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MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete da Secretaria Executiva
Esplanada dos Ministérios, Bloco G - 3° andar, sala 319- 70058-900 Brasília - DF

Telefones: 3315·213012133- Fax: 3315-2816

Oficio MSI sE!W734 Brasília, 17de abril de 2010.

'SIPAR: 25000.03182412010-32.

•
-'

A Sua Excelência o Senhor
Gilberto Martin
Secretário de Estado da Saúde do Paraná
Rua Piquiri, 170- Rebouças
80230-140 - CuritibalPR

Assunto: Relatório de Auditoria.

Senhor Secretário,

Seguindo orientação de Sua Excelência o Senhor Ministro da Saúde, encaminho
cópia do Relatório de Auditoria n° 7986, que objetivou verificar o cumprimento da Emenda,
Constitucional n° 29 nos exerõícios 2006 e 2007, para conhecimento e manifestação de Vossa
Excelência quanto às constatações e recomendações ali contidas.

• Solicito que, após análise, Vossa Excelência encaminhe a este Ministério, no
prazo de até trinta dias, as observações e/ou' providências adotadas quanto às constatações
apresentadas.

Atenciosamente,

~~.1 h //r&(~~""\.
ár~~~~iroda < a ~azzoli

Secretária-Executi .
o

Luiz !JUtlc.nlÚJ '.BesKpw
SeCllllário-Exee..tivolMS

Sub6titUlo

OF1WéOl. SISTEMA INTEGRADO DE DOCUMENTOS

SESA NUM.l0.43!L941-0
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SNA • Sistema Nacional de Audiloria do SUS '.
MS/SGEP/Departamento Nacional de Auditoria do 5US
Relatório

Objeto: EC/29•

I· DADOS BÁSICOS

Finalidade: Verificar o cumprimento da Emenda Constitucional n.' ?9/2000

Fase(s):

Tipo Inicio Término

Analltica 01/04/2009 09/0412009

Analilica 01/04/2009 09/04/2009
.....=:'''i~...:::.t,-'il"::::,.

Execução· In loco 13/04/2009 24/0'l/2009;::~
.:~~ .; ~~;,... '<~

Relatório 27/0412009 30104120Q.~: ~- ;~"
. .'1 • ~ -, >": '1:';;',

Unidade Visitada: SECRETARIA ESTADUAL DI::SAUDI::DO PARANA

CPF/CNPJ: 77538288000187 ':''!i'Ç.~~'.~:}'\'
f.t",.·.-.:...Vl.-'"~

Municipio: CURITIBA·PR \"{;'~:-'ó f"';~

Demandante: Componente Federal do SNA F:Orrrffi.: ÕJr!ªfa;,

Abrangência: 2004 a 2007 .' /s-: ::,';';::' :,
• .:(.~~. ~~~; / ~,. ~<~~~ ,:,c.:.~ '.

11· IDENTIFICAÇÃO DOS DIRIGENTES .;cf\'~;; ":.. ~:'.' : '.•
...: . . .;;~ " "~" .

•" I.

~-:z~·.-,..~ '~';'-'

~J" : zÓ:

, ",._:'.,-;.'~~~...:
·..Y.',' -

• 11/ • INTRODUçãO
•

•

Visando cumprir as diretrizes definidas pelo Departamento Nacional de Auditoria do SUS" DI::NASUS, foi realizada
Auditoria junto à Secretaria de Estado da Saúde do Paraná ; Fundo Estadual de Saúde, com o objetivo de verificar a

aplicação de recursos próprios em ações e serviços públicos de·saúde pelo Governo do Estado, nos exercfcios de 2006
e 2007, conforme exige a Constituição Federal de 1988, na forma de sua Emenda Constitucional nO 2912000. bem como
verificar indicadores e resultados em saúde referentes ao perlodo de 2004 a 2007,

" ,

AlJâlotia 1r 7986



.' • e:, '. SNA· Sistema Naéional de Auditoria do SUS
MsiSGEP/Departamento Nacional de Auditoria do SUS
RelatórIo

IV - METODOLOGIA

A equipe de auditoria verificou a Receita Própna arrecadada no Estado do Paraná, nos termos da. Emenda

Constitucional n~ 29/2000, ou seja a base.de cálculo para a apuração.dos recurso mlnimos a serem aplicados em

ações e serviços públicos de saúde nos exerclcios de 2006 e 2007, tendo como base o contido nos Relatórios de

Auditorias nO 7426 e 7427, anteriormente realizadas e que tratam do mesmo assunto.

Foi efetuada a apuração do total das despe.~,~l~~iY't~s com a Função 10- Saúde, nos diversos órgãos ou entidades
vinculadas à diversas Secretárias de Estad()'..~Q.e.'~iév!Ólªl foi feita a identificação das despesas liquidadas, referentes

aos projetos atividades contabillzadas com rec\irsétp,r~9~.
"~~.>.~.J.}. '1:~t::, ...... '.1_ T~";'\

•

Foram analisadas as despesas realizadas com r~c~~~~~f!9.S, identificando as que pudessem ser vinculadas como
contrapartida e excluindo do cálculo aquelas que ~~"se 'enqàã'dram como ações e serviços públicos de saúde, para

efeito de apuração do indice de recursos próprio~\BJ4dil:~~1i'ó1_termos da Constituição Federal de 1988, Leis nO

8.080/90 e 8.142/90, Portaria MS/GM nO 2.047/20o.2.:..êA~~~(iJçiltri°:;i~?f2003, do Conselho Nacional de Saúde.

· . . 'i;:' :;~'~(:: ~ s. ~i~~~t·>~·~ .::
Em.seguida foi verificada a aprovação ou nã,9~a91;~ontas'~~,~fugJ;'~~ÇJ,Conselho Estadual de Saúde - CES e pelo

Tribunal de Contas do Estado - TCE, ,~-." >, ""'.f',;;: . - .:» :c
• Io:.'-i--" ·t~..: 'f.~";< -' ..'.

~·';i::.':'", )~~'... .,;.•. "'.' l' ; - "

Os trabalhos foram realizados com base nds'reiàtórios de Auditorias n~f426 e 7427, para O quais foram analisados os. / ' ", .'- ,_o ..... ' .". . .. ' -
seguintes documentos referentes aos eJ<~'i'Cf!:'fiis de'.20Çl§ ec2007: ,:-:,l; .,i· o ' , , ' ; . ,"

. .. . . /~' f'i-;P- ~1~:~:i1 ~~t~ f'~:~:~~:-~ ~:~:':'"J ~
- LeIS de Diretrizes Orçamentánas,t];l?PY-""'7",).r.i.","t.i-~". ~.,;;; ."." - ~ r: :-: ,'1
- Leis Orçamentárias Anuais -LQft-:~ ~W ~~l;:.; ," '~~1~~~~:~ ~r~ '~~~::f::_'ot' '; ~;_! ..~) •.... ," ., .."':;' %1' ""li . ~ ., .,. .,
- Anexos dos Balanços Consolldadõª~l ':'~~4f ;.:4_~~ ~;;.;; tf;;'4:f"e~ r~ - .: *< ~.'.,,'- ~'~. J",

- Quadros de Detalhamento; .çJ~pé~pesas!R~á19~~il~~;~~~orçailfeiiiaj!~-sf;~~;~..:' ::j,
- Anexos dos Relatórios R~~~iiii~da Execução Oj2!~ária e FioandH~(.. ,:. ,"". " :;:'-~\
· Dembnstrativos do Sist~fIj'a:~l~ormações sobr~' Qrç;2mentos Públicos r'f.rii ~all':áe~- ~Iof~f' õ:. ; ..

.s:» .'" "",' t!-·~~ ... J: ~.t., ." • ,~. ..... t
:"-;P':". ,"~>Jt·'ík'''' .Io;jo~ ;lI\f:' 'I . _~ ~ ,..-...;'..t .... ff J. v-« ,!

• Foram ainda realizad~:~~ie~~atiVidades em relação aos indicad~J~:~~ iiiu~Jq'$Jrii~i';úde, referentes ao

período 2004 a~OOJfii;:~t?';#"'" . li,':,"; .,fi ;i:~":
~. .,!:t~, ..... +t:-.:

- P.esqui~a de' ;~~~~es demográficas e 'socioeconõmicas no sItio elepét'=o"~epartamento de Informática do

Sistema Unico êe Saúde - DATASUS e levantamento sobre a rede estadual de atenção em saúde, no Cadastro

Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES:

• Levantamento de indicadores selecionados das pollticas prioritárias de saúde no Sistema de informação de Agravos

de Notificação·SINAN: Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos-SINASC, Sistema de Informação sobre
Mortalidade·SIM e consulta ao sflio eletrõnico da Secretaria de Estado da Saúde.

• Análise dos instrumentos de gestão referentes ao período 2004 a 2007, das informações sobre. financlarnento.,

pollticas de recursos humanos, atenção à saúde ( atenção básica, média e afia complexidade, vigilância em saúde e

saúde do trabalhador); controle social, assistência farmacêutica e Sistema e Nacional de Auditoria - SNA,

- A'nálise dos indicadores selecionados disponibilizados pela SES relativos ao perfil de morbimortalidade e demais

indicadores das Políticas de Atenção à Saúde da Criança, da Mulryer, do Idoso; SaúqeMentaí, Saúde Bucal e Saúde do
Trabalhador,

AucJ:/ona fi" 7986
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-r-,

•

Tópico: EXERCfclO DE 2006

Grupo: Recursos Financeiros Constatação W: 27938
SubGrupo: Emenda Constitucional 29/2000

, Item: Orçamento/LDOIlOA
Constatação: O orçamentoanual do Estado do Paraná para o exercício de 2006, nele contido os reCUrSOS destinados

à ações e serviços públicos de saúde,Joram autorízados pelo poder Legislativo Estadual.
"';C'''''';';-'~--::~'4 "nl . :

Evidência: O orçamento anual do Estado~t~~i~t~h'ele contido os recursos destinados a ações e serviços públicos
. . de saúde, foi autorizado pelo pÓ~ej.'J~g~~t!Vo por meio da Lei de Diretrizes Orçamentária LOO nO

14.783, de 14/07/:005 e lei o:çar'i1t;:~'~~Y&:OAn° 14.977, de 28/1212005.

Fonte da Eviqência: Lei de Diretrizes Orçamentá"às'"LDO nO.14.783, de 14/0712005 e Lei Orçamentária Anual LOA
n° 14.977,de 28/12/2005. , 'W;'~;g;~, '

. /~_+g-/~?~~~}'~.t
Conformidade: Conforme ::...?;,~:~!.o~~._ \"\. . ......_.....,-

Grupo: Recursos'Fin$.i,'~e~i;~~~~,::;~' . L;~~ ci-,~~,t:ía','i~itf,',·-';,·k{f.~~~)b
Sub,Grupo: EmendJ!t~,!1iSl,.§ ~tí~~29/2000, . " 'k~~f\;,[P"
Item: Criação e R~!JEla~c Fundo de Saude . 0:i!Wli~-_ :t:ft.'-:; -,
Constatação: Nct~~IO de 2.006, o Governo do Estado do Paraná nãof <! 'I' ::0 otal dos recursos próprios, para

. ~o''éfa apuração do índice determinado pela Emenda Co~uclonal nO 2912000, destinadôs a ações
,e serviçospúblicos de saúde, por meio do Fundo Estadual drfSaúde.

Evidência: O Fundo Estadual de Saúde é instrumento obrigat6rio para aplicação de todos os recursos destinados às '
ações e serviços públicos de saúde, A Emenda Constitucional nO 29/2000 tomou obrigat6ria a
movimentação destes recursos por meio de um fundo de saüdecontorme determina o § 3° do artigo 77 do
ADCT da Constituição Federal de 1988, corroborando com o contido no artigo 33 da Lei nO 8.080/90.

Em análise <do orçamento do Estado do Paraná, Balanço Consolidado e Relatório da Execu'ção
Orçamentária e Financeira dos 6rgãos que realizaram despesas na Função 10 • Saúde, no exerclcio de
2006, verificou-se que parte dos recursos próprios, que foram vinculados ou utilizados como contrapartida
para efeito do.cálculo do Indice determinado pela Emenda Constitucional n° 29/2000, não foram aplicados
ou movimentados por meio do Fundo Estadual de Saúde, não atendendo a legislação acima.

As despesascom a Função 10 (Saúde), liquidadas e realizadas Com recursos próprios e vinculadas para'
efeito da apuração do Indice determinado pela Emenda Constitucional nO 29/2000 foram autorizadas e
efetuadas em diversos 6rgãos ou entidades, vinculadas a 10 (dez) Secretarias do Estado e totalizaram o

. montante de R$ 1,586.144.873,72 (um bilhão, quinhentos e oítenta e seis milhões, cento e quarenta e
, quatro mil, oitocentos e setenta e três reais e setenta e dois centavos).
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•

Ver Detalhamento no Anexo I Quadro nO 02

Fonte da Evidê~cla: Constituição Federal de 1988, lei 8.080/90, Portaria MS/GM 'no 2.047/2002, lei Orçamentária
Anual nO 14.977/2005, lei de [liretrizes Orçamentárias n° 14.783/2005, Balanço Consolidado e
Relatório da Execução Orçamentária e Financeira. .

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Na Informação nO 729/2009, oGestor alega que o Estado vem ao longo destes exerclcios ajustando

seus orçamentos para cumprir a EC nO 29/2000 centralizando as despesas com saúde no FUNSAUDE

. para melhor transparência. 'i":'(i.~.7.#' . ,
. ,;,_.~~u:,.~~ .

Análise da Justificativa: O Geslorno exerct~~~9.6, informa que parte dos .recursos aplicados em saúde não
foram movimenla~~f!,pr;~rrJ~ d? ~undo Esta.dual de Saúde, pois. foram efetuadas
despesas com açoes;e·'tervlço~'pubhcos em saude diretamente em diversos Órgãos ou

Secretar~as doGovern~~i~1~b~" _ '
"'~,1f "'" ""';;"A at d N ~ , .~'." tt'':'''i:~'~.'

~ a o: ao ". "; ::"~..~::J.y:..~t ..
Responsável: Cláudio Murilo Xavier CPF: 394.4R§:7ºJ!-~f;:;:~"

Roberto Requião de Mello e Silva~ÇF?F,(0]Q.~ºª;9"0,il:20 •
Recomendação: Aplicar todos os recursos de.§fjfi'5ª9S:·,~:~ç§~s.'j/§~rviÇOs públicos de saúde por meio do Fundo

Estadual de Saúde. Devem ser'ãplicados' i1,ôr:ií1eio 'do fundo os recursos recebidos da União, as
receltas próprias do fund,{~Iiê'êursos.:,p'i~piro1::ytn\ulados como contrapartida para efeilo da
apuração do índice deter.!tjriJ3~i;> 'pela Em',!!"d~ ,Çi;>nslitU!=ipnal 2912000, em atendimento ao contido
no § 3° do Artigo 77 do ~pº:rf.a Con.stituiç~qf~.~r~!~~J.~68 e no art. 33 da lei 8.080/90.

. . F;-'"._. -./ ·1~"":':-· J ~ :: ~, ::. -' -?.-.
Destinatários: Secretaria de Estado da Sãúdê'do.l?araná CNPJ:,z6.416:86610001-40

• !.. '<.\_:',~ií ,'~ '~r~".t-,i: ',,;, ~' ';~:.;~,"._-:- :.;.·';->;.t

•
Com base na receita própria arrecadada, a aplicação mlnima de 12% corresponde ao valor de
R$1.111.322.027,OO (um bilhão, cento e onze milhões, trezentos e vinte e dois mil, vinte e sete reais) a ser
aplicado em ações e serviços públicos de saúde, na forma do artigo 198, § 2° inciso" e artigo 77 do ADCT
da Constituíção Federal de 1.988, inseridos pela Emenda Constnucional n° 2912000 e artigo 1° da Portaria
MS/GM n°2.047/2002.' .

Ver Detalhamento no Anexo I Quadro nO 01

Fonte da Evidência: Balanço Consolidado do Estado do exerclcio de 2006:

Conformidade: Conforme

Grupo: Recursos Financeiros
SubGrupo: Emenda Constnucional 29/2000

-SISAUDIS/JS--· -GeraclOem:19A:l2l.'OJO 10.43:31 P:.gina: 6o'i9
Atividadfthomo:oo,118.elJCflrruda em: 131fJ2I20JO por;I!rieo Mtxei,. Vlll~
AcesudD em: 2JlD2I20fO 10:05:00 por.E6smatPeffl/raClstu

Constatação N°: 25399

AlJÓtorlaN" 7986
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MS/SGEP/Departamento Nacional de Auditoria do SUS
Relatório

;L~ ",1"

Item: Despesas Próprias. ~~->'- .
Constatação: No exerclcio de 2006, o Governo do Estado do Paraná aplicou recursos próprios vinculados, em

despesas com ações e serviços públicos de saúde, no montante de R$ 775.663.528,65 (setecentos e
setenta e cinco milhões, seiscentos e sessenta e três mil, quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e
cinco centavos), para fins de cálculo do indice de recursos próprios aplicados em saúde, determinado
pela Constituição Federal de 1988, na forma de sua Emenda Constitucional n° 29/2000, conforme
apuração desta auditoria.

Evidência: Com base na receita própria arrecadada, a aplicação mlnima de 12% corresponde ao valor de
R$1.111.322.027,OO (um bilhão, cento e onze milhões, trezentos e vinte e dois mil, vinte e sete reais).a ser
aplicado em ações e serviços p.qbUco.s de,saúde, na forma do artigo 198, § 2°Jnclso 11 e artigo 77 do ADCT
da Constituição Federal de 1.98J:i6.~€n':@s pela Emenda Conslilucional nO 29/2000 e artigo 1° da Portaria
MS/GM '1°2.047/2002. \. ,;,.;;:tc.iIo;X"

'i/. ." ~J"{~~7;.

Consta do Bal~nço' Consolidado\j~·.~i~tSltPljraná do exere/cio de 2006, que o Governo utiliizou o
montante de R$ 1,.586.144.873,72 Win',!?ilh'ãô~·quinhentos e oitenta e seis milhões, cento e quarenta e
quatro mil, oitocentos e setenta e trêk''i.ea~1iê(~nta e.dois centavos)"em despesas classificadas como
Função 10 (Saúde), sendo que, de acõ,'1J.§Ç9q\ ~:~J!1onstrativo da Execução Orçanientária da Despesa,
as mesmas foram realizadas com divers'as f6lilêS~ae recursos..---~ --, ~ - ...

. :-{ ~ • "-f.'~ -·31...· .-'~
Esta auditoria considerou como de,s~~~:liq!,!q~ll! :ÇQ~"'~ções e serviços públicos de saúde, real!za.das
com recursos propnos, O monta,nt~:9J! R$..,]7q.~6~.5~?65 (setecentos e setenta e Cinco mllhoes,
seiscentos e sessenta e três mil, qy!r(hJntos e'~n:Lê.~ ôi!o;réa!s e sessenta e cinco centavos), para fins de
cálcuio do Indice a que se retere'a Constituição Federal dá 1988, na forma de sua Emenda Constitucional
nO 29/2000. -~~:;..;.;~ ..."<- ,:-:,' ~~T~}.~"~~ -.,'"

',~ ,e;/,:>:·.1- -i ~·-~- .•2,;":~":-,,~:'i. ;.'.
Para os cálculos não fo~~;:'sc;nsidera9!S .~s d~SRé~à&~~~.iií~~~s com as fontes de recursos 107
(convênios com órgãos fed:~[ài~);' 1121f~lbr!N..?os pfÓ9~iiJll~RA!'lJISAN/PEDU/PROSAN), 147 (outras
fontes recolhidas ao tes,9,~,79.J:.?50 (dir&llf",ni~!.1t~arreCaq'1.Cf,'QS,};:~81;(f[l!!fs{erências e convênios com órgãos
federais), 283 (transferêó~lãs de co";íi~~:~om o eJ\lêí'i9tt~~4.'Íoutros convênios), no total de R$
90.367.343,91 (nove.p:tflíii!i1'~s;~!rez'elJ,.li5~Le~s·ê~g!!1a~~Hl1it7J@AAtos e quarenta e três reais e
noventa e um centavos)?e'lamõéiiHjãfon~·l!.r.ansfe·r@fias.~-t.~~o valor de R$ 533.611.710,04

(quinhentos e tri1~~'"milha\~~~~:~~~iI, S'~~~!?i~~7'?f{~~.e quatro centavos).

Do t~tal das qe"5Re,ias c1assific'a'd;;trc?fu~l;ij-nçãol O (sW~)!!.fu@~4{~m a fon!e de recurs~s
próprios, fOi ex,c.!ÕTd

ll01i'
montante de R~1!!jl,:51l2.291,12 (cenlQ.e. 011~,~i,,(SE!I,s:!!1!lhões, quinhentos e dOIS

mil, duzentoir'l19 a e um reais e ~ó~~c'il7ftavos) por nãO""§!l";friJ(!L.ê'fe';"àç,9..é,s·~serviços públicos de
.saúde, c02@'@f'dêermina a CF/1988~'E~i~?despesils não ~,~Ó~Pifn.é,:~l~..J:diretrizes do SUS,
estabeleFlqpsi~~'6° e 7° da Lei '10 8.080/90, E!stão(elfl~iJf&,ea:[~çO)li'os artigos 6° e 7° da
Portari<t~~7q",,~'li!2:047, d~ 05/11/20~2 e com a Quinta e~~ ~~l~ffes"êla Resolução n° 322, de
08/0~~IConselho Nacional de.Saude.. ~"!' "-,.,.:,,.

s~;;J~das pelo artigo 8°.da PTIMS/GM 2.047/2002 e SétimaJe nz da Resolução RS/CNS 32212003:

Assistência à saúde que não atende ao principio da universalidade (clientela fechada) no valor de R$
104.475.081,47 (cento e quatro milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, oitenta e um reais e quarenta
e sete centavos)

•

•

. .
Saneamento básico no valor de R$ 25.190.719,47 (vinte e cinco milhões, cento e noventa mil, setecentos
e dezenove reais e quarenta e sete centavos)

Preservação e correçãodo meio ambiente, obras de saneamento efetuadas pela SUDERHSA, no valor de
R$ 7.137.249,01 (sete milhões, ce~to ~ trinta e sete mil, duzentos e quarenta e nove reais E! um centavo).

Ações de assistência social promovidas com distribulçãodo leite das crianças é famflias carentes no valor
de R$ 49.699.241,17 (quarenta e nove milhões, seiscentos e noventa e nove mil, duzentos e quarenta e
um reais e dezessete.centavos).

Ver Detalhamento no Anexo I, Quadro nO 02,

Fonte da Evidência: Balanço Consolidado do Estado, Demonstrativo aa Execução Orçamentária da D~spesa de

SISAUCVSUS' -Gem~em:li1OZI201010.4J.-31 - - . ~ .. -,'. • ~Qinc • 7M
t4tillidllOtl /lomo:ogllda' '~8.m: 1302/2010 por. trico MtnIro V.seonceJo.l
At;enIWO em: 2.R'11nOfO '0:06:00 por,EJi'mul'efvq CIJar .

AudloM~ 7iB6



.,.

• '.' SNA • Sistema Nacional de Auditoria do SUS
.' , MS/SGEP/Departamento Nacional de Audito~ia do SUS
• Reljlt6rio j\

2006, .Lei Orçamentária Anual- LOA nO 14.977/2005 e Lei de Diretrizes Orçarnentárias > LDO nO
14.783/2005.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Na Informação n' 72912009, o gestor alega que os Indices aplicados em saúde ao final de cada

exerclcio são sobre os valores empenhados e não sobre as despesas liquidas, pois temos que
considerar os Restos a Pagar não Processados e que as despesas efetuadas na Função 10 • Saúde
estão de acordo com a Lei Orçamentária Anual.

Na Informação nO 2412009 o Gestor ~Iega que as.despesas. com saneamento do PARANASAN para o
exerclcio de 2009 foram aP..'.9P(i".9"-$Jllém do limite de 12%. Que os recursos para o sistema de saúde
dos servidores envolvem ap[õxTmáa.~íÍJ~nte 402.662 beneficiários e que esta população passaria a
pressionar o SUS, caso nãc,' po'§sain;Z"estes recursos d'o tesouro estadual serem apropriados no
percentual de saúde. Que 05:1eélí~ií~ :~o programa Leije das Crianças e Gestantes se refere a
medicina preventiva. Que os reétrtó~ã"({efesa sanitária animal e vegetal também são considerados
medicina preventiva. Que os g<Nró;-tbríi··~úde ambiental também podem ser considerados como
medicina preventiva, pois tratam'se:d~"te"'iYj':os'l:le aterros sanitários e drenagem.'(7?ç- ~:té.-T.;.y" ......rt

Análise da Justificativa: As justificati~as não fora~·I';ã~s)~s na apuração das despesas são considerados os
'valores liquidados ajus!a'a2t~n,; 'õs~:Re$tos a Pagar não liquidados. As despesas com
saneamento do PARÀN);SAN~C<:iÍli"'sãúêle dos servidores, leite das crianças, defesa
sanitária animal, vegeTmJ~nibJ~t,,!1 f&iiHJ:-.e~c1uídas do percentual, em conformidade com
o artigo 8° da PT 1\;1?~~n' 2.047./~o.9.?:!l·güé}lO nosso entender não se tratam de medicina
preventiva . ',."\C', '... •... ,., .

. ~ ;:): ,:::~f' .~: ;.~i~ /.~~":!~;~ ~~ ~~ .
Na Informaçao: [1°.;::14/2009, a Secret~f<~, dE1, planejamento do Estado concorda com a
auditoria quaritó 'aos' cálculos-das degpesàs'éféiUâilâs com os valores liquidados e diz que
certamente ó:EStádo irlâ~ot~r:a recorri'êh(fa~o:'~'''''~ ~c_ .• .

" '. " {~b7?-" ~,:~~ ~~~1~--'~{:~>r(~7:.~'~} ~ .
Acatado:'Não t. ,"",.~. 1, '@<"""â1"''''.';;''i-'''''''' q,•.~• • ~:\' _'." "{- . -- ',-". '.... "".:t-..t,., }I""·.......~ "" .'\
Responsável: Cláud<o Munl~~.,~.~Xb\'Já'" p.e;I,~~.~66,7._.O~' •..:.;....~ l,;r$W;,.,·;; ;;;:;':.,:::-i7- .. - -

Roberto Requ<~gâeNe"o';"t,g~Y~A?lk.J.l..,.~p·909~~ ~J '.':;,4"i;::. .
Recomendação: Apl<car o v~( i:t~ecur~o~.!!'9PJIQ~.;,-c.m:r!SE~@enle~~pjlrse,Qt~_;;l[!\Ifmmo de 12% de sua Receita

Própria dE1atciidõ/com 6:~JªPlleJ:jl!Ó~Jig.<mi9'2J 98 e; ªtl<go 7T40,:ADq d~ Constituição Federal de
1988 e C9rTÍOJj1!l'go l' da PT/GM1~·2:.0Ã7/02, em açõ,ªs e',SêtY!ç'õ§'púl1licõs.de saúde que atendam
aos prir,s(p~~~airetrizes do SU..~,:>~l~elecidos no a~~9~~\il?1'~·.r~Ef~~{l8o/90, e que estejam
e[Tl co/ÍJlrrn~ com os artigo~.•6j.~da Portaria Mq!Q.~Q.9.~'deJI§t11!?gp2 e com a Quinta e
Se~Al~~~~~'~a Resolução n° 322;de 08/0512003 do~1ên,s:!Q;,0~~.fi~Qãr d,~aúde.
fi~{r<::~>1~ f.-~ .'-"o., ~.~ r-.r

Destinatários: Seçrétanaàé'ÊSlf;'IFoda Sllúde do Paraná CNPJ: 76.416.8~61ÓélQ'-(qfQ:~',/
tt':"_ ........ JOir::~-:;;::ro- ~;s,~ '.." ;;;;_~:;...r

êgjt!fr:!i' . r~·.~tifi":
Grupo: Recurs : 'nanceiros Co'rt\lil)a"çllo N°: 25402
SubGrupo: EJP a Const~ucjonaI29/2000 . W
Item: Cálculo do IndiceNalor Aplicado
Constatação: No exerclcio de 2006, o Govemo do Estado do Paraná aplicou o índice de 8,38% de recursos próprios

em ações e serviços públicos de saúde, quando o rnmimo exigido pela Constituição Federal de 1988 na
forma de sua Emenda Ccnstitucional nO 2912000 é de 12%, conforme apuração desta auditoria.

, .

•

•

Evidência: A receita própria apurada com base no Balanço Consolidado do Estado do Paraná, no exercício de 2006
foi no valor de R$ 9.261.016.899,43 (nove bilhões, duzentos e sessenta e um milhões, dezesseis mil,
oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e três centavos). Aplicando-se sobre esta receita o Indice de
12%, obtém-se o valor de R$ 1.111.322.027,00 (um bilhão, cento e onze milhões, trezentos e vinte e dois
mil, e vinte e sete reais), que deveria ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde, na forma do
artigo 198 e artigo n do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias· ADCT da Constituição Federal
de 1988 e com o artigo 1° da PT MS/GM n° 2.047/02.

,De'acordo com o Relatório da Execução Orçamentária e' Financeira do exercicio de 2006, foi liquidado o
valor de R$ 1';586.144.873,72 (um bilhão, quinhentos e oitenta e seis milhões, cento e quarenta e quatro
mil, oitocentos e setenta e três reais e setenta e dois centavos), classificados em despesas na Função 10 -
Saúde e realizadas com div.ersas fontes de recursos. ' '.

SISAUQ1SUS _. Get<ld:)em:1MW20tO10:43:37 . PIJ~'M: Mil
AliVldlJritJ homoIoQadal .ncemJda em: 23'02/2010 por. trlco~"- VasconcelO.t
AcessadQ em:2JJQV2010 10:06:00 por. EJ;$mv P6ruh Céur .

Aucttoda~ 7986
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~('O'lJ .
Do total das despesas classificadas como Função 10 • Saúde e liquidadas tõffi ·~ifonte de recursos
próprios foi excluído Omontante de R$ 811J.481.345,07 (oitocentos e dez milhões, quatrocentos e oitenta e
um mil, trezentos e quarenta e cinco reais e sete centavos) por não se tratarem de ações e serviços
públicos de saúde ou por serem pagas por meio de fontes de recursos não previstas- no artigo 77 do
ADCT Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Estas despesas não atendem aos principios e
diretrizes do SUS, estabelecidos no artigo 7' da Lei n' 8.080/90, e estão em desacordo com o contido.na
PT M~/GM n' 2.047/02 e Resolução do ConselhoNacional de Saúde CNS n' 32212003.

" . .
Sendo assim, foi considerado o montante de R$ 775.663.528,65 (setecentos e setenta e cinco milhões,
seiscentos e sessenta e três mil; quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e cinco tentavas) de recursos
próprios aplicados em ações 'f,;~!Yl~~~Qblicosde saúde: no exerclcio de 2006, pelo Governo do Estado
do Paraná. ·.""'{ilf~{';;"..~ .

~..,--:x.~{~.,~:· >, .
~J.j&~,'" ';;_4}

Considerando, no exercfcio de 2º011;~à~re.~rta própria apurada, com base no Balanço Consolidado do
Estado, e a despesa liquidada con]f.';éws,~)[óPJios, do exercício de 2006, verificada por esta auditoria
têm-se a seguinte equação: ' 'é\~7\~'~-i.~t'(~~~ . .

. '., . \'\.:~::~l}}~~~~',~.
Despesa Liquidadacom Recursos PrópriõsemSâú'éle 1Receita Própria X '00 = % Aplicado.

. )7{;·~;\~J;~~~)-
R$ 775.663.528,65/9.261.016,899..4'1 Xl O,Q '" '8,:j8%

,.{>~_-';::5''t.~·~..;·>-_:j'':~~ '";";

Portanto o Governo do Estado do paraiÍáãpIiC:õa1.perías'llt38% de recursos próprios em ações e serviços
públicos de saúde no exercicio d~J.õQf·não àt~~~'f,fu!ci'!S' exiilências da EC n' 2912000.

t':.~... -?,,:::", 1."::.'." ".0: ..' c-.
Ver detalhamentono Anexo 1- QJâdros n' 01 e oi; »: <,..:,.:,,;. -,

.: ~.~~';.-·i~~ \ ~':;:". ·-:~:~-··fi·\. ',o •

Fonte da Evidêntia: Balanço Consolidado dO Estado, Demonstratlvo d,a'Execução Orçamentária da Despesa de
• 2006, Lei orça~~~á~àAnu{it~~1~fn' 14:~~?~9~ik~(ge, Diretrizes Orçamentárias· LOO n'

14.783/2005.i:"~' f'::>-':i~f)' 'I,' ;..' ,,~<","'''''.''.:, ·iJ.,
~~~~f;fr lT :t,~·:~1 ':: .:';-'~~~~"~,\~:'(':"~. . C f . T-,L ". ~~r'';'''11·.~-.:JL~!._I·'.:-t,-~ ...?1,,,r,.:t. .... :~":;.

Conformidade: Nao on omne ""'-~(lI! E:.:'~~'o,~;,'ii!' i1c '''.~''·~~~J;."'!;>·V-.~

Justificativa: Sob~e os CáIC~I~t~..p,,:perc!W.~íV. ~c.?iJ1.i!b~~.:"Ger~~~o.J~~!.t1!ReTb.§.ua informação n' 729/~009,
explica que utilizou:os valores·Cfas 1fãnsFerênclas: constitucionais ~eílllamente repassados e nao os
percentuais sci~ie::W recei~~i9y'~~s'~~-Õsl~~!que 1~s':iQcjjêjt~:~p~ç~wp"," ..são sobre as despesas
empenhacja~~~'llõW' as despesasi;,Refúacr,as, na funçã>ó·;:l-O:"qãúl;t~;<e.~~Q;c~de acordo com. a Lei
OrçamentáriaAnáiW· LOA. I,,"'~ .,-.0 f'f. I,.t:.\:. ,"c

~'/',~"~:'~~i r~~~-~~:rl ~~e'\.,~_,-'.,i' :~,-;~~:>~ <'<:"",~_t~,,,,,

A secr'?J.~.1\.f1ft;manejamento pJ%ké~~fda Informaçã~fj~)w~~~:·Cf!.~~bvalor da receita
considé.EãdJ!-COiTl9;~de cálculo não aceitando a dedu~o; qqov<j),i:l1i{fQ f,~!'lEF. aJegandq que se
trata.:á~·m'a"f!iêêfFa'"que não pertence ao Estado tendofem'Iii~'f'-"9Ü:«j)"álor é automaticamente
recolffíoo~:.a'á1'éferido fundo com destinação especlfica para cre1Ísiií~t'jjftfêó.

. /""'r. -:- \~'*"l~

N,,'~m infomnação contesta a exclusão de despesas coi'~§ill]e mento,do PARANASAN, serviços
5iisl!ude côm policiais ativos, inativos e dependentes, po úl;lÇão esta que passaria a depender e
''Pressionar o SUS caso não fosse atendida pelo Estado, de!; esas com o programa leite das crianças,
para suprir defICiências nutricionais, o qual entende como medicina preventiva e despesas com·defesa
sanitária animal e vegetal também entendida como medicina preventiva e despesas com saúde e
sacearnento ambiental.

Análise da Justificativa: Justificativa não acatada, nos cálculos para o percentual de recursos próprios a serem
aplicados em ações e serviços públicos de saúde, de acordo com a legislação devem ser
consideradas as receitas dos impostos previstos nos artigos 155, 157 e 159, inciso I, a e
inciso 1/ da CF/8S, deduzidas as parcelas constitucionais pertencentes aos municlpios e as
despesas liquidadas com os ajustes dos Restos a Pagar não processados, de acordo com

• os artigos6' e 7' da PT/GM/MS.n' 2.047/2002. .
Com referência à dedução do valor do FUNDEF na composição do total das receitas
consideradas como base de cálculo não hà amparo legal na legislação, portando deve
configurarna somatória das receitas.
Co~ r~laçã? a despesas tom .saneamento, leite das crianças (ação social), vigilãncia
sanitária animai, vegetal' e ambientai, não estão de accrdo com os artigos 6' e 7' da
PT/GM/MSn' 2.047/2002. .
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Acatado: Não
Responsável: CláudioMurilo Xavier CPF: 394.466.709-34

Roberto Requião de Mello e Silva CPF: 056.608.909-20
Recomendação: Aplicar o valor de recursos próprios, correspondente ao percentual mlnimo de 12% de sua Receila

Própria de acordo com o estabelecido no artigo 198 e artigo 77 do ADCT da Constituição Federal de
1988 e com o artigo l' da PT/GM n' 2.047/02, em ações e serviços públicos de saúde que atendam'
aos princIpias e diretrizes do SUS, estabelecidos no artigo 6° e 7' da Lei nO 8.080/90, e que estejam
em conformidade com os artigos 6' e 7° da-Portaria MS/GM 2.047, de 05111/2002 e com a Quinta e
Sexta Diretrizes da Resolução n' 322, de 08/0512003 do Conselho Nacional de Saúde.

•
. .

Destinatários: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná CNPJ: 76.416.866/0001-40
~1,0':'-!4·:::p.

•

•

\~:-::~tf.):;~':.~~".
Grupo: Recursos Financeiros Y(···.. "':.;; '-'i'" Constatação N°: 25407
SubGrupo: Emenda Conslitucional29/2000 \:'{~:"!;.~[). .,
Item: Despesas Próprias • ;. 'f.'~:~:~:1'""
Constatação: No exercício de 2006, o total da~.desii:~sãi.I~uidadas por subfunçâo, ficou abaixo do mínimo exigido

de' 12%, sendo a mais 'significalivã" Ç9'ITi'~á,;Y!1função 301 (Assistência Básica), no valor de R$
395.409.857,98 (trezentos e 'noventa-e"~iryfb}11!tíõ~s, quatrocentos e nove mil, oitocentos e cinqüenta e
sete reais e nj)venta e oito centay~r~r1~~!Íf~ 50,97 % do total de despesas realizadas com
recursos pr6prlos.,!:,::~ :~ -'~'.~",T;"".t .:-~-",

o r' ;::~::/'~~~i:!..::'~\\ .
Ev'idência: O montante de R$ 775.663.528,6!?'(s~l~centos' ~'~~iMilfé "rnço milhões, seiscentos e sessenta e três mil,

. quinhentos e vinte e oito reai~·e-s.essenta e·:.c'hc{ft%nt!'!yc[s). referente a despesas realizadas com
recursos próprios em ações e.~.itrViçõs públicos de;§!']gÍ! (Si lfistribuldo de acordo com as subfunções:

.:/".- . ~·t:.·t_·· . ~,'. ~ ~.:.,;; ..r.

Subfunções da Função 10,- Sáúé,fe r::-...,,· ":~'-{';';"" :-••' ,,' " .

301-Atenção Básica (i~;;~~~ r;:).~~r5.409.~;·~~;g~·éf~ :-~. ,
302-A ssistência Hospit~!al':.&::Af9Rli!a\ó1i~'h;.!,B§~:j,~~...459.246,45:·=;;~5,56% .
306-Alimentação e Nt.itrir,ã5\...!~;.~",.,.;,-* R$"1.36~~00::;_O;017.0/0·": "':""'. . .

Nesta função nãlfitlobS~~~~;?~~!~ffiC;~i;F~~~;iuii~dç~;ii 303 (suporte profilático e
ambulatorial), 3Q4.(vigOãncia sanitariãl ê'3P5;{VI911Ifnéla epidemi0109!<;.a)i,,,· ;.,A~

/~~';7'~'iift'~. ~.{~~~_:tJ. \ ~:~""'-::,,~'"'i,··...-;, _7',":'''\
(;~ .;-,~"' !.''':'''''i'~if t f ~~. -'f;L ~~~_" '••t;,.(\>\

Subfunções 9~~JltJ~Ji unções f ~~:~1 '7 ;"'::;''''~';.r>.;~:~?;.:~~~,fJ~~ ...
.L~~.b::;~·J4~ . ~~. :t:: _~ ~ ~,,~~~'_'.'~<;t : ":'~~..;~\.~:

Outros e~sr4g'p~.e_~5e~ R$ 6.030.789,79 =Q.J.ª~: :;;.,-~.7y'-; ~:;;;;.~'
.-!.''1'_t:nIt~';;p· ~''-'};','',''''Ji''''';';''';'pr'

:;1~::":::A".~'"""2."8.",JT
Função 19 • Ciência e Tecnologia

571 - Desenvolvimeryto Cientifico R$ 8.157.143,98 = 1,051%

Função 22 - Indústria

662 - Produção Industrial.. , ,R$ 9.880.396,22 = 1,27%

Considera-se esta constatação não conforme uma vez que, segundo nossa apuração, o Governo do
Estado aplicou no exerclcio o Indice de 8,38% de recursos próprios em ações e serviços públicos de
saúde.

Ver d,etalhamento no anexo I, quadro nO 02

Fonte da EvidênCia: Balanço .Consolidado. do Estado, Demonstrativo da Execução Orçamentária da Despesa de
2006, Lei Orçamentária Anual· LOA n' 14.977/2005 e Lei de Diretrizes Orçamentárias •.LOO n'
14.783/2005. .
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Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não houve manifestação especifica, do Gestor, sobre a constatação.n° 25.407, referente ao total das

• despesas por subfunção. A resposta ficou generalizada nas informações da Contabilidade Geral e da
Secretaria de Planejamento do Estado quando contéstam as exclusões de despesas com saneamento,

. leite das crianças, defesa sanitária animal, vegetal, saneamento ambiental, sob alegação de medicina
preventiva. . .

Análise da Justificativa: Não houve manifestação do gestor especificamente sobre os valores apurados por
subfunção. A resposta ficou generalizada nas informações da Contabilidade Geral e da
Secretaria de ~!.i'n.ejgme!Jto do Estado quando contestam as exclusões de despesas com
saneamento, lene::'d.a.s.f cfL~nças, defesa sanitária animal, vegetal, saneamento ambiental,
vetadas pelo artigg 8~ p,ª P.!/GM/MS nO 2.047/2002.

·t.";j'Jr~~~l~ ............ ~,,~.~
\.;<~. ,.",,* 'S!" ... ,:~-5Acatado: Não ' ,-,,~_"iS~~~i~~"

Respons~vel: Cláudio Murilo Xavier CPF: 394~~7,02:';33t"
Rob~rto Requi~o de Mello e Silvà.."s.tlf::5E~g.fl~Jl.909-20 . .

Recomendação: Aplicar nas diversas subfunções o valo.r.de"recursos próprios, correspondente ao percentual mínlrno
.. de,12% de sua Receita Própria df,~~'r~.~1).estabelecido no artigo 198 e artigo 77 do ADCT da

Constituição Federal de 1988 e cÇlJIÍ q'artigq;.1°.d.à PT/GM n° 2.047/02, em ações e serviços públicos
de saúde que atendam aos priii~rp~. (~~\iJt~~' 9..2 SUS, estabelecidos no artigo 6° e 7° da Lei nO
8.0S0/90, e. que estejam e'D~~J§imiC:!à~~:"~rn~Qs~~rtigos 6' e 7' da Portaria MS/GM 2.047, de
05/1112002 e com a Quinl~.'1J?~xta Dlrettiz~s<:ta,-R~~olução n' 322, de 08/05/2003 do Conselho
Nacional de Saúde. . ;;",':a.' . "'c",' ';.' :"'''"

~~,~' t~:~(~. '''C;~:;':,~~;,#r.>_ .
Destinatârios: Secretaria de Estado da ,~~ú~?do Paraná CNp.:'),~tjt~~~!QE01-40

,(i:f,·if , :.' ~?,,~i,~·:':1:; -~ -Jl~:~.~~.·:;;""';;:'·.
Grupo: Recursos Financeiros . .::.~"1i~~'" :.-:;pJ,,:~~;i- .t';7--;-fon~~~~"ãp N°: 25411
SubGrupo: Emenda Constituciona!.·~;m~OO . >i"i,?-;': • '.;':ji!ií:;:;;~··0'';:7;'\,

I Item: Despesas Própnas it:/'titt i,,,••}·....~..;vt.-~l,j~~s,.''?!":1 t;..~FJ~',l;',-:,ç~, ;~j.;J~"~~
. Constatação: No exercido de.,~?B~Y o~,:,i],ç~!~Ó!-:B!óWig§::,apJica~<~'e.fiJ;~til,~~ecservi90s públicos de saúde

vinculados para,fim:de cálculos do'fndlce'estalielecldopela Erqepd<l:Constltuclonal nO 29/00, conforme
apuração dest{W.Çíj{ória, rée[~~'e_JÍibti');':i(Ja~désB~?a pef~jt~"n.c[~Itir.~~ft$ 74,67 (setenta e quatro

'. re~is e ~es.s.l:~~~ete. celífãvbS},p&ãiíg;.~qÚàndS deveriá·.J~.-.r,,si.}ff~.~i.:n'.re..~~-f? de. R$ 106,98 (cento e
. seis reais ~(!~J!:~~m:a e Oito centavos1~'~'f'f'~~~f":':$;~~' }/:. :"<,',1

Evidência: Para efeito..{i:~W';fldos recursos J~!f~ sere~ aPlica~~~~~;;~\~~;:"~;PÚbIiCOS de saúde,
na !Ormal~;,~m!l~~slitucional nO 29/2000 e com baSe~,lJ.w&.m2~!!~Q]jglldO do Estado, esta
equipe dE(a.uâl(Q[la ap. rou que o Governo do Estado arrecado ~'Jlº~~!Q,:;(je':2lJ06, o montante de R$

. 9.261.Qfi\ra'9Wt."Rve bilhões, duzentos e sessenta e um mil~!~!~ê1S1nil, oitocentos e noventa e
nove~.r~àl~"""q~~nia e três centavos) de recursos próprios p~ele1!!S de impostos a que se refere o
arti~6J5S'ê recursos que tratam os artigos 157 e 159, inciso I,:a ãe inciso li, da Constituição Federal
d~9ãa, deduzidas .as parcelas ccnstituclcnals pertencentes ac espectivos municfpios. . .

Aplicando-se o índice de 12 % sobre esta receita,.obtém-se.o valor de R$ 1.111.322.027,00 (um bilhão,
cento e onze milhões, trezentos e vinte e dois mil e vinte e sete reais) que deveria ser aplicado em ações
e serviços públicos de saúde, na forma do artigo 198, § 2' inciso 11 e artigo 77 inciso 11 do ADCT da
Constituição Federal de 1988, inseridos pela Emenda Constitucional nO 2912000 e artigo l' da Portaria
MS/GM nO 2.047/2002, representando despesas de R$ 106,98 (cento e seis reais e noventa e oito
centavos) per capita.

No exerclcio de 2006, o Governo do Estado do Paraná realizou despesas com recursos próprios, em
ações e serviços públicos de saúde no montante de R$ 775.663.528,65 (setecentos e setenta e cinco
milhões, seiscentos e sessenta e três mil, quinhentos e vinte e' oito reais e sessenta e cinco centavos),
conforme apuração desta auditoria.

Considerando o valor apurado e que sua população em 2006 é de 10.387.408 habitantes; segundo dados
do IBGE (estimativas preliminares para os anos intercensitários), verifica-se que a despesa per capila com
recursos próprios foi no valor de R$.74,67 (setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) no ano,
fican.do abaixo do estabelecido pela Emenda Constitucional nO 29/2000.

SISAUcYSuS GeTack1 em: 1!W2t201010:43:38 P~QÍIJlI: 1111I11
AtividadehomoJoosds ••ncerroda em: 2.vo2l2010 por. irico MorelnJ VaSCOI'IQlQo,
Acesso.do em:23(12120'010:06:00 por: Ehmar Perelr& e'sar

. ,
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Considera-se esta constatação não conforme uma vez que, segundo nossa apuraÇão. o Governo do
Estado aplicou no exerclcio o Indice de 8,38% de recursos próprios em ações e serviços públicos de
saúde.

SNA • Sistema Nacional de Auditoria do SUS
MS/SGEP/Departamento Nacional de Auditoria do SUS
Relatório .•e~ 'GO .

'. .-.

,

Fonte da Evidência: Balanço Consolidado do Estado, Demonstrativo da Execução Orçamentária da Despesa de
2006, e dados populacionais do IBGE (estimativas preliminares para os anos intercensitários).

•

••

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não houve manifestação especifica, do Gestor, sobre a constatação n° 25.411, referente ao valor per

capita aplicado em saúde no exercício. A resposta ficou generalizada nas informações da Contabilidade
Geral e da Secretaria de P.laneja'(l~ntc! do Estado quando contestam as exclusões de despesas com
saneamento, leite das crianç~: .dêre'5.[.sanitária animal, vegetal, saneamento ambiental, sob ale9ação,.., ....... ' 1:\\
demedicina preventiva. '~~::/. o;.°·t.",;;.J,.:",.

~." r. o.'';.'" J;.,

Análise da Justificativa: Não houve manife~'iã~b"'d~:~1~;tor especificamente sobre o valor per capita aplicado em
ações e serviços pÚ6j!S9§:~ém"~-ª-úde no exerclcio. A resposta ficou generalizada nas
informações da ContábJlii;!~?in;~~1 .e da Secretaria de Planejamento do Estado quando
contestam as exclusões'dé dêspesàs'com saneamento, leite das crianças, defesa sanitária
animal, vegetal, saneami~l'il~pi~..riJ~l.;)!~tadas pelo artigo 8° da PT/GM/MS nO 2.047/2002.

Acatado: Não . /:;'~;'f:~~r~~ :.:.?::~,'
Responsável: Cláudio MuríloXavier CPF: 3gl~§6:709-31:: : ,:~->.' r,

Roberto Requião de Mello fl SiIYl!,CPF: 056c6.o?9Qg-211,:, " .
Recomendação:' Aplicar o valor per cap[tà a§j:ecursos próprio's;:<;:?r[e~j:iondente.ao percentual minimo de 12% de

. sua Receita Própria" de. acordo com o ~ta6_êl~:ç!cW 'n'? artigo 198 e artigo 77 do ADCT da
Constituição Fedéral,dli,.:(9&8 e ~~'Jl,9 ª(ligo 1°A~ fTI.G,r,.tn02247/02, em ações e serviços públicos
de saúde que atenqa:m. ~ºs pri~t!pip'(~:diretrizêj ,oC! ~J1S. (l~!âll..elecidos no artigo 6° e 7° da Lei nO

. 8.080/90, e que estejam'em corifõrmid_ade com:o,s á,rtigos.6°;-:e)',7° da Portaria MS/GM 2.047,"de
05/1.1'2002 e c9tíi'~ ~uJ~~~e"!'!..~J?..!(~~~.:~éf~~'lJ~Ú.Çã~:ri°df2, de 08/05/2003 do Conselho
Nacional de Saude:!f ~.. ,. ",_.'~'" ".' • - . ~•• ' -' - " '-, -

'I1'=-~;"f~' ~',' .".r; :~ "";:t.~"";"-.:· _"J:. 1,T I"'~.· '". ....... .
; '';'0;0::' i,. • v·;l9.· -, .. ...#b.~l-t)~..J."'\:. l . . f~"'- i

Destinatários: Secretaria def~s.{t?~âa s~~~;:~';.!€~~'9~Jd6.41~:~~6í~P!>~1f',:"-~
,/ !f'fI L::;'~-:""f,.;-"'_~:"""""rt~q--'· Ij"';';"', ~v-··- C' ;.' "t""'_~;__:-"':-':'_"_~----------

Grupo: Recursos FinanCe)~~~i~% rç:ti ç'ó~ita!~(@"'!!;f2!14ii~
SubGrupo: Emenda C~~~!i!\!:J~~..é129/2000 "';~"..\i, '~'" ""~"~ ..,.'oA'. .
Item: Despesas Próp"a!\~t··J,3! k 'Í'~ 11' . '. c ", .,'.::. ""'" •. ;'",. ,
Constatação: No ex~~lêfo:de'2Q6,6bP Governo do Estado do Paraná apliêojfqTrjé'iii;E\gp .6,~ã~ dÍl recursos próprios

em aç9é~§~Jtõs·públicos de saúde, quando o mfnimO~rgl~il1;;lª"'CQ~lifúição Federal de 1988,
na;~~'fã:EiTiérida C~nstitucional nO 29/2000 é de 12%,cl~~~~Ção desta auditoria. .

O~J\5!â~cursos próprios aplicados, analisado por ele~erílé despesa, verifica-se que a mais
,sfgi\ificativa foi realizada com gastos de pessoal no valor cf.ij..R$ 386.2~7.863,36 (trezentos e oitenta e
seis milhões, duzentos e vinte e sete mil, oitocentos e sessenta e três reais e trinta e seis centavos),
representando 49,79 % do total da despesa realizadacom recursos próprios. .

Evidência: Ao analisar as despesas por elemento de despesa, verifica-se que no exercido de 2006, o Governo do
Estado do Paraná realizou despesas com recursos próprios, em ações e serviços públicos de saúde no
montante de R$ 775.663.528,65 (setecentos e setenta e cinco milhões, seiscentos e sessenta e três mil,
quinhentos 'e vinte e oito reais e sessenta e cinco centavos). Destas, foram realizadas despesas com
pessoal no valor de R$ 386.227.863,36 (trezentos e oitenta e seis milhões, duzentos e vinte e sete mil,
oitocentos e sessenta e três reais e trinta e seis centavos), representando 49,79 % do total das despesas
com recursos próprios. , .

Considera-se esta constatarão não conforme uma vez que, segundo nossa apuração, o Governo do
Estado aplicou no exercfcio o Indice de 8,38% de recursos próprios em ações e serviços públicos de
saúde.. ..,

Fonte da Evidência: Balanço Consolidado do Estado, Demonstrativo da Execução Orçamentária da Despesa de
2006, lei Orçamentária Anual- LOA nO 14.977J2005 e Lei de Diretrizes Orçamentárias - lDO nO
14.78312005.

AlJtlr~a ~ 798ti



\ •• SNA· Sistema Nacional de Auditoria do SUS "
MS/SGEP/Departamento Nacional de Auditoria do SUS
Relatório

•

•

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não houve manifestação específica, do Gestor, sobre a constatação nO 25.413, referente ao valor

apurado com despesas de pessoal no exerclcío. A resposta ficou generalizada nas informações da
Contabilidade Geral e da Secretaria de Planejamento do Estado quando contestam as exclusões de
despesas com saneamento, leite das crianças, defesa sanitária animal, vegetal, saneamentoambiental,
sob alegaçãode medicina preventiva.

Análise da Justificativa: Não houve manifestação do gestor especificamente sobre o valor apurado com áespesas
I' de pessoal no exerclcio. A resposta ficou generalizada nas informações da Contabilidade

Geral e' da Secretaria de. Planejamento do Estado quando contestam as exclusões de
despesas comV5'á'iíêáifltrlto, leite das crianças, defesa sanitária animal, vegetal,
saneamento ambiê~i~t:tlt~lls peloartigo 8° da PT/GM/MS nO 2.04712002.

. ~'~·5~ .
, ·',~41:W~-'l..

Acatado: Não "':,:"'"1Jr'i';;"~4\ -
Responsável: Cláudio Murilo Xavier CPF: 394~§.6,ZQ.9~A

Roberto Requiãode Mello e Silva:·.CRE:'056.608.909-20 •
Recomendação: Aplicar o valor de recursos prÓprilís;.c~t!JPente ao percentual mlnimo de 12% de sua Receita

Própria de acordocom o estabel~\:i!!é!~ yryi9.cl:.1P8 e artigo 77 do ADCT da Constituição Federal de
1988 e com.o.artigo 1° da PT/G.M.ji~·~.04?/02:~ijTações e serviços públicos de saúde que atendam
aos principias e diretrizes do §!l~~1tJà~leFlw~,artigo 6° e 7° da Lei nO 8.080/90, e que estejam
em conf?rmidade com os a'1i~;éf..§~e 7\\pjlgg,rf!'I!!'M.~/GM 2.047, de05/11/2002.e com a Quinta e
Sexta Diretrizes da Resol~~f~:J~:,322, de.~~&~~~~~.:9onselho Nacional de Saude.

;'" ..,.-",/" . ";;-·--ii ......- ...... -~->

Destinatários: Secretariade Estadoda SAjQ9.j~~ÓParaná Cti~~E~f~lg~~?~{0001-40

As compras de medicamentos realizadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná - SES/PR no
exerclcio de 2006, foram classificadas contabümente na natureza de despesa 33.90.32.05 (medjcame~tos
para distribuição gratuita) de forma geral, não havendo distinção ou desdobramento contábil especifico
para os medicamentos excepcionais. No exercicio de 2006 não foram verificados gastos com a subfunção
303 (suporte profilático e terapêutico). As despesas classificadas na natureza de despesa 33.90.32.05
foram inseridas nos projetos e programas/atividades 10.301.15.2453 (manutenção de serviços de saúde
na subfunção 301 da atenção básica) e 10.302.15.1046 (investimentos estratêgicos em saúde na
subfunção 302 da assistência hospitalar e ambulatorial). .

Considera-se esta constatação não conforme uma vez que, segundo nossa apuração, o Governo do
.Estado aplicou no exerclcio O Indice de 6,38% de recursos próprios em ações e serviços públicos de
saúde. .

1

Fonte da Evidência: Amostragem de Notas de Empenhos do CÉMEPAR, Lei Orçamentária Anual n° 14.977/2005,
Quadros de Detalhamentos de Despesas 2006, demonstrativo de saida de medicamentos de
2006 do CEMEPAR.

Auditoria foi" 7986
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•

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não houve m,mifestação especifica, do Gestor, sobre a constatação n° 25.418, referente ao valor das

despesas com medicamentos excepcionais no exercfcle, A resposta ficou generalizada nas informações
"da Contabilidade Geral e da Secretaria de Planejamento do Estado quando contestam as exclusões de
despesas com saneamento, leite das crianças, defesa sanitária animal, vegetal. saneamento ambiental.

, sob alegaçãode medicina preventiva.' . , '

Análise da Justificativa: Não houve manifestação do gestor especificamente sobre o valor apuradodas despesas
. com medicamentos excepcionais noexerclcio. A' resposta ficou generalizada· nas

informações da~ ç:.,gp~dAtde Geral e da' Secretaria de Planejamento do Estado quando
contestam as e~~~g~.;gespesas com saneamento, leit~ das, crianças, defesa sanitária
animal, vegetal, sane menlo'ambiental, veladas pelo artigo 8° da PT/GMlMS n° 2.047/2002,. . _. .

, I

!

.• Acatado: Não ','
. Responsável: Cláudio Murilo Xavier CPF: 394:4.§_""",--:_,:_~, '

( Roberto Requião de Mello e Silva "GF?8'Ó56,608,909-20 '
Recomendação: Aplicar o valor de recursos próp,r~~~nte ao percentual mínimo de 12% de su,:" Receita.
· Própna de acordo com oestab~~~!!-0;Q~::?J1lgo'1i1J!..e artigo 77 do ADCT da Constituição Federal de

. 1988 e c~rl! o arti~o 1.'da PT'.<;?,M:J;!;:cZOá4!gf~?e,s e serviços públicos de saúde que atendam
aos pnncipios e diretrizes dÇ.•.§..~;;!,sta!í~ec'éf,,~~Qg.:.a.rt,go 6° e 7~ da Lei nO 8.080/90, e que estejam

· . ,I . em conformidade com os ,!(1i..~.9&,Wo e 7°.~êll1!,;"II!l.§!GM 2.047, de 05/11/2P02 e com a Ouinta e
Sexta Diretrizes da Resoltição'n~322, de'08/0512003;éfolConselho Nacional de Saúde.

~'es'li~atários: s~cretarià"de Estado r,Ja;;~_~~araná J c:~'1.r;::t::;;~",E",~!;;-0_1_-4_0_'__-::-_' -'-_

Grupo:'Recúrsos Fi~anceiros' t:,1I!Il!" ."' "G~~S:~~ãO NO: 254'19
SubGrupo: Emenda Constitucional·2.912000 "

, Item: Despesas Próprias •:~: . ..... :. "'m··· ft>""" .
-Constatação: No exercicio de2Ô~9~1 o. o~,J~~i,91i~'''~fCI~i
~. .' (trezentos e trintpmco.. i1~se!scênLós"~e?,Cjnqüen

reais e:rlnta~~~~.ntavt~ ~<re;í~~§fp"1ii' e"';> 'blicos de saúde, conforme

• ' "E~idência: ;~~~;~,~;~;;,~~~:::~::~~.~;is~~..:'ii,~~~~~;Od~~~~~~\~
. . ~i1" oitoc~O.o~mE! nove reais e quarenta e três ce6~)&~!, Qé:li;EseTs~bre esta receita o'
,lndlce aeJJ:i!J:>l!~q!l.!W'seo valor de R$ 1,111.322.027,,00 (urpõ'rrlíãêl1t'~Q1Q~n e milhões, trezentos e

vinte e?~Oís',m..., .. Ime e sete reais), que d,everia ser o valor mlo.mo a ~CJa1êfiiações e serviços públicos
de sa6'cl'~, arma do artigo. 198 e artigo 77 do ADCT da Co~Wü I o .eCleral de 1988 e artigo 1· da.PT

M~' ,047/()2. ~.." . .',. , '.. .' '. I . .'

Considerando que, o Govemo 90 Estado do Paraná' aplicou o valor de R$ 775r663.528,65' (setecentos e
setenta e cinco milhões, seiscentos e sessenta e três mil, quinhentos e' vinte e oito reais e sessenta e .
cinco centavos), de recursos próprios o mesmo deixou de .aplicar, no ex'erclcio de 2006 o valor de R$
335.658.498,35 (trezentC)soe trinta e cinco milhões, seiscentos e cinqüenta e oito mil,' quatrocentos e'
noventa e oito reais e tríntae cinco centavos) em ações e serviços públicos de saúde, conforme
apuração desta auditoria. . .

Ver delalh~mento no AnexaI, Ouadro n°,01 e 02,

,F~nie da-Evldêncla.Balanço Consoíldado ciq' Estado, Demonstrativo da Execução Orçamentária da Despesa. de
. 2006. ",

"
Conformidade: Não Conforme'
Responsável: Cláudio Murilo Xavier CPF: 394.466,709-34

, .> Roberto Requião de Mello eSilva CPF: 056.608.909-20.
Recornendaçãer-Apficar o valor de recursos próprios, \correspondente ao percentual mlnimo de 12% de sua,Recena

, . Própria de·acordo com Oestabelecido no artigo 198 e artigo 77 do ADCT da Constituição Federal de
1988 e com o artigo 1° da PT/GM nO 2,047/02, em ações e serviços públicos de saúde gue atendam.



aos princípios e diretrizes do SUS, estabelecidos no artigo 6° e 7° da Lei nO 8.080/90, acrescido do
valor que deixou de ser aplicado neste exercício.
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Relatório
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Deslinatá~los: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná CNPJ; 76.416.866/0001-40

•

•

Grupo:Re~ursos Financeiros Constatação N°: 25421
SubGrupo: Emenda Constitucional 29/2000
Item: SIOPS
Constatação: No exercício de 2006, os dados registrados no Sistema de Informação sobre Orçamentos Públicos em

Saúde - SIOPS, divergem dos dados do anexo XVI do Relatório Resumido da Execução Orçamentário
RREO do Balanço Consoliqajéi"~§_~~ado e dos dados apurados por esta equipe de auditoria.

\~~:1t~~~,~~f~~i~ .
Evidência: O Sistema de Informações s~brEtóiáihe~tôs Públicos em Saúde - SIOPS possuí-caráter declaratório,

sendo de responsabilidade do ~é.lm~QtÉ!··'iP inserção dos dados no programa, a veracidade das
informações e a fidedignidade em re)a-f:-~~~~C[~TiK'strativos contábeis.

No exerclcio de ~OOG, os dados regist~â~9j];o.:§f~J'srna de. I.nformaçã? sobre Orçan:entos Públicos em
Saúde - SIOPS dlvergern dos dados <io anexo XVI.ao·Belatorlo Resumido da Execuçao Orçamentário do
Balanço Consolidado do Estado e dos aíldosàpuraaó~:p'or esta equipe de auditoria, conforme descrição a

• . ·_·..._r" . .;: .• _.~~ < .. ,,,- '1'>
seguir: '"~'."~""'If,~-...:;::: .,,:~ '~-1';"~4 ..

·lf1:';'(}:. . 't1;-?*·::~i:,/~5.~~.:.

Percentuais de recursos próprios':~~"r~sêntado~i;1~-~~:~\; >.
SIOPS =11,55%'.._,,- '-: '.~ ~ t:;'
Balanço = 11,81% /';;Yl.: .'.,.. -.--;.;....1.;.. ".
Apurado pela Auditoria = 8,38% _ ~. ",_ .. :;: .:,':~

Receita própria para base:de"à;Ii~IO a~i~~éi\i~da: \t;"J1li·;-:,-i·c
•

SIOPS·= R$ 9.300.652)56,21>" ~"·:,:·::..'t \. ';.~t<-:~ .':'\
Balanço = R$ 8.050. 7}5~525;1J~'''''''::' ..:(:".;,;WA:~:;,~ ..,.:--,:*-'"';~ ~~'ií'L~t:-?:< ..., _'!~·?'::-i\
Apurado pela AuditgrJl"","!l$ 9'i~Gj,0:!,6,ª99,t3),';/,h~i1 ';~1l;1"~:;'·'·;'''' ",,

I " '.' ,,-t .' ";.",'1.;...,")~.. ; ';t~".~.'~ ",."-_",,.!" 'i>; <:«: '•
•~ ••.,.~. ~- --) ~ .' • .f" -,jt~f";~.=."'S.. '~~.'" ' ....

Despesas com reéursJos,própriàs~a~reserifada~ ..':.·::;.r~:< 'f :i~ 'l.~í?"·::.... c~' ~\
SIOPS = R$ 1 oiií:5)~~904 9i..1~.~j~::·d',:'C';; ~;' ~";, 1:~;: ,: r; ; ,'::.'
Balanço = R$ ~6Jt~~~63,02 . r:;~:;;~~~' ~::{;~..~,;r~:., ,':-:C,:,
Apurado Pj~~~~}L~~= R$ 775.663'j2J!~~1l l~>t:-.i'\,· ..:' :; '),
Ver DetalllatíJ~nro.!'p~,t\J1f~O 1- Quadro nOs 03, 04 e 05 r,,/.f::;,'""j;y"ff

Fonte da EVidênc,l~·~~:í~~solidad~. do'Estado, Demonstrativo dt."f~~~~~~~~entária da .oes~esa de

J
",·~2Jl.õ6;lel Orçamentária Anual, LOA nO 14.97712005';~ de:OTr'élrlzes Orçamentárias, LDO nO
~<í4.783/2005, Demonstrativo da Lei de Responsabili dl", cal e Demonstrativo para Cálculo do
. . Percentual de Recurscs Próprios aplicados em Saúlle conforme a EC 2912000 infomnados pelo

Gestor no slte do SIOPS ' Sistema de lnfarmações sobre Orçamento Público em Saúde.

Conformidade: Não Conforme
'Justificativa: A Contabilidade Geral da Secretaria de Fazenda do Paraná relatou em sua lnformação nO 729/2009

que, no exercfcio de 200G, os dados preenchidos no SIOPS foram a receitas totais, ou seja, Tesouro e
Outras Fontes, porém com as respectivas deduções de receitas exigidas para aplicação em saúde. No
Relatóno do Balanço Geral do Estado os dados são do Tesouro.

Análise da Justificativa: Existe divergência llntre os dados apresentados no SIOPS e os dados constantes no
Balanço, referentes ao total qas despesas e das receitas informadas.

Acatado: Não
Responsável: Cláudio Murilo Xavier CPF: 394.466.709·34

Roberto Requião de Mello e Silva CPF: 056.G08.909-20
Recomendação: Aplicar o valor de recursos próprios, correspondente ao percentual mlnimo de 12% de .sua Receita

Própria de acordo com o estabelecido no artigo 198 e artigo 77 do ADCT da Constituição Federal de
1988 e com o artigo 1° da PT/GM nO 2.047/02, em ações e serviços públicos de saúde que atendam

SJSAUD'SUS- Getildo em:'1g,Q2I2OfD 1Q:43:3J . -". . P'g/flI: T,;.vg Al/d.:oriD tr.Z98t1
AtividDr1e homo/og6do.fJIICSmJdi.m: 231:1212010 pÕr.lrlf;oUontit8 VNQ)I'lC4I!oa - . .
ACet.udo em:23it1212010 10:06:00 por. fjunIJI p.,..inJcuar. .
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•

aos princípios e diretrizes do SUS, estabelecidos no artigo 6° e 7° da Lei n° 8.080/90, e que estejam
em conformidade com os artigos 6° e 7° da Portaria MS/GM 2.047, de 05/1112002 e apresentar os
dados no Sistema de Informações Sobre Orçamentos Públicos em Saúde .. SIOPS, na forma da EC
n" 29/2000.

Destinatários: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná CNPJ: 76.4.16.866/0001-40.,

Grupo: Recursos Financeiros Constatação N°: 25424
SubGrupo: Emenda Constitucional 2912000
Item: Prestação de Contas - Tribunal de Contas e Conselho de Saúde
Constatação: O Tribunal de Contas do ts.l~*-:df.f'ara~á julgou regulares as contas da Secretaria de Estado da

. . Saúde do Paraná no exercfcíRª,e..2~Q§~ . .
,. é,:Jll.·!':~·. .

Evidência: OTribunal de Contas do Estado Jõ:f~',~ií'ãiGtgou regulares as contas da Secretaria de Estado da Saúde
do Paraná, sob os aspectos técnic~5;:'ç-PJiía~~ist.por meio do Acórdão nO 1.160/07, objeto do Processo nO
14.568-0/07, sem fazer menção ao -p~tê.frifü.al~de recursos próprios aplicados em ações e serviços
públicos de saúde exigidos pela EmendfC9r1§!®Çjbnal nO 29/2000.r.: ::};"::~:;tS-'7f:~:

Fonte da Evidência: Cópia do Acórdão nO 1.160Iq~.<);,M>';: ·L,~.
.t~-,;. ·,·t,~··~ ~ '",<,. - ...... .

Conformidade: Não Conforme . ~"'t4t:\j·:~~'~· :-:~.>,': . .
Justificativa: Não houve manifestação do Gesig-r"sôbre"~·ªí>rii.Vaç.ão' p_elo Tribunal de Contas do Estado das contas.

da saúde. ..'::,~.' .:'--;:'!' ::'~.~':~7":;-"::';"' .."',"."
Análise da Justificativa: Não acatada, tendõem vista' que não.houvé manifestação do Gestor sobre o assunto:

Acatado: Não . .' . l??l~~::~:.:;:.~\r '< .

Responsável: Cláudio Munlo Xavier&!,!§..394·16§l@,,i!4 ');"/:c, ;,-c".>.'"
, _ Rob~rto Requião de.M!:~e Silvai'geF.;.2.56.608.9.Q~í1l}.::.~.:~':~-, . .

Recomendaçao: Aplicar o valor de~recur~os própno$·I..CM:espondenJ~·aº,pe.rc~nWa.1 rnlnirno de 12% de sua Receita
Própria de acord,.o~W1q estaQej~eléÍq1fp. artigÇl.,.198~e;artjg9; tU!9.AgCT da Constituição Federal de .
1988 ~ c~":' ojrti~o';;1.0 eta.R:YGM:~?:'i1:9~7(%~~j11 aç~:f~\S,ª~Çb(P;~~liCos de saúde que atendam

. aos pnnclpl~~~~~Q.[~lze~,~l?,~9~[!;.~_~?!~S~d..e~ no ~rt.lgÇl:-l?( ~r~!. ~el nO 8.080/90 e submeter as

. contas pal.l!~~!;1çao o~~f;:~?~~~~~~J;gntas~~z,~ta.~~:.~,:';.' .'j~\

Destinatários: secretariaA~t~oda Saúde do~~1;CNPJ:76.41~~8~j;jl~º~,1~_~·("-:~(\
I ~.'~-'~'L~ f;:~'''~;;:,:~t ·F __.···,~~'--~·-'- •. ·-._-..·.--.. _'-:·j:.

Grupo: Recursos Finari.'éélrts;1:;~\. .,,~.;~. 'fi i C~itâl~çj;<iN.~a@~i1-~.,

~~~~~~~~~~e~~~~~~~'1~Í!J~;~~nta~ e Conselho de Saúde i(f~0i:;,g;;;j/ .
Constatação: O 9.PQ.~lhº,Psfad~al de Saúde do Paranánão apresentou ~:p].{~s9i1i(õessobre aprovação ou não

d~p~ões de Contas sobre os recursos aplicados e!,Jt~ã:ç.~ serviços públicos de saúde no
pflrcréio de 2006.. ..~.y

Evidência: O Conselho Estadual dê Saúde do Paraná não apresentou atas ou resoluções sobre' o julgamento das
prestações de contas dá Secretaria de Estado da Saúde durante o exercido de 2006. Foram
apresentadas algumas atas. que registram questões sobre a elaboração da Lei de Diretrizes
Orçarnentárlea- LDO e L~i Orçementáría Anual - LOA para o exerclcio de 2006.

Fonte da Evidência: Atas de reuniões fomecidas pelo CES
e

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não houve manifestação do Gestor sobre a aprovação.ou não das contas do Fundo Estadual de Saúde

pelo Conselho Estadual de Sa.úde-.

Análise da JustlflcativerNãc acatada, tendo em vista que não houve manifestação do Gestor sobre o assunto.

Responsãvel: Cláudio Murilo Xavier CPF: 394.466.709-34
Roberto Requião de fv1ello e Silva CPF: 056.608.909-20

Recomendação: Aplicar o valor de recursos próprios, correspondente ao percentual minimo de 12% de sua Receita
Própria de acordo com o estabelecido no artigo 198 e artigo 77 do ADCT da Constituição Federal de

SI$AuClSuS GenKJo em:Is.<lZiZOfO 10.43:39 . -. ~na: T6W
AUVid8~ homo!Og.a,. encemtdl em: ZJlfJ1J2OfO por. éioo AIotvira Vescom:alol
Acessadoem: '2370212010 10:06:00 por:EJiunir PttW1l C4ur

•
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1988 e com o artigo 1° da PT/GM nO 2.047/02, em ações e serviços públicos de S;úde que atendam
aos princlpios e diretrizes do SUS, estabelecidos no artigo 6° e 7° da Lei nO 8.080/90 e submeter as
contas para apreciação e.devida aprovação ou não do Conselho Estadual de Saúde.

Destinatári~s: Secretaria lIe Estado da Saúde do Paraná CNPJ: 76.416.866/0001-40

•
Tópico: EXERCfCIO DE 2007

•

•

Grupo: Recursos Financeiros ....." •..~.•,~. Constatação N°: 28079
SubGrupo: Emenda Constitucional 29/200.Q:·;.tC.f,!;'::;il;ó" .
Item: OrçamentolLDOILOA \;. (,:a~'~. '
'Constatação: O orçamento anual do Estado~á.9)é~ara o exercfcio de 2007, nele contido os recursos destinados

. á ações e serviços públicos de"~l!~~~m.a~torizados pelo poder Legislativo Estadual.

Evidência: O orçamento anual do Estado do Pr~~~~~\xerclcio de 2007, nele contido os recursos destinados a
ações e serviços públicos de saúde, fqf1@biip:~eelo poder Legislativo por meio da Lei de Diretrizes
Orçamentária - LOO n' 15.226:de 25/07/~ºq§ \!_~~,~qr~amenláriaAnual - LOA nO 15.339, de 22112/2006.

j -'.l:~'::~ {~;- ....~~.f;; ~.~:'\.
Fonte da Evidência: Lei de Diretrizes Orçamentátia?lDO no15.226 e Lei Orçamentária Anual- lOA n' 15.339.

Conformidade: Conforme. .·~·~;;f~-'~~;3f;1;~~::.'.;.

Grupo: Recursosi«e" . co~l~':~R:5464
SubGrupo: Emê1\ffillConstnucionaI29/2000 f. o:"~ •
Item: Movlmeri"iãÇao dos Recursos no Fundo de Saúde. .
Constatação: No exercfcio.de 2007, o Governo do estado do Paraná efetuou despesas na Função 10.- Saúde, em 11

(onze) Secretarias, tendo a orçamentação das despesas efetuadas para o Fundo Estadual de Saúde,
que transferiu os recursos orçamentários para os outros Órgãos Estaduais, por meio do documento
Movimentação de Crédito Orçamentário.

Evidência: O Fundo Estadual de Saúde é instrumento obrigatório para aplicação de tados os recursos destinados nas
ações e serviços públicos de saúde. A Emenda Constitucional nO 29/2000 tornou obrigatória a
movimentação destes recursos por meio de um fundo de saúde confomne detemnina o § 3' ao artigo 77 do
ADCT da'Constituição Federal de 1988, corroborando o cónlido no artigo 33 da lei n' 8.080/90.

'Ii .I,.,

As despesas com a Função 10 - Saúde, realizadas com recursos próprios e vinculadas para efeito da
apuração do Indice determinado pela Emenda Constitucional nO 29/2000 foram autorizadas e realizadas
em.diversos.órgãos ou entidades vinculadas a 11 (onze) Secretarias do Estado e totalizaram o montante
de R$ 1.784.675.887,19 (um bilhão, setecentos e oitenta e quatro milhões, seiscentos e setenta e cinco
mil, oítocentos e oitenta e sete reais e dezenove centavos).
No exercicio de 2007, os recursos destinados á Função 10 - Saúde foram orçamentados para o Fundo
Estadual deSaúde - FES e conforme a programação e necessidade das outras Secretarias de Estado ou

.s1~UO'SUS Geradoem:I9Jt)2I2OJO 1043:39 PtJ~".: 17trJ9
"Atividade homologa4Tt encamxJIJem: 2.:w.Y2Q10 por. tncoMorei,.V~.
ACfualJo M( mm010 '0:06:00 por.EIismIvPeroituela,

AuailofÍS/'r 798tl
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outros órgãos. do Governo que efetuaram despesas com a função 10 (Saúde), as verbas foram
transferidas do FES para aqueles órgãos, por meio do formulário Movimentação de Crédito Orçarnentárío
MCO.

Os recursos são orçatnentados para' o Fundo Estadual de Saúde· FES e transferidos para os demais
órgãos por meio do formulário Movimento de Crédito Orçamentário • MCO, sendo as despesas
empenhadas e pagas pelo órgão que efetua os gastos e não pelo FES.

Fonte da Evidência: Pesquisa junto ao Departamento Financeiró da Secretaria de Estado da Saúde e verificação por
amostragem do formulário de Movimentação de Crédito Orçamentárlo- MCO.

,~-t,:;;;-.r'~@... .
Constituição Federal.;g~:\.1.9.ª!l1".!;t.i 8.080/90, Portaria MS/GM nO 2.04712002, Lei Estadual nO
10.703(94 ~e criaçã040:,!Í!,ryao'~ Decreto Estadual nO. 4.029/94, de re~ulamentação, Lei
Orçamentána Anual n~1.;1;;:339 006, Balanço Consolidado. e Relatório da Execução
Orçamentária e FinanceifâV~" ~'

",~,':í:?~~ •.
\"~~JJ;J;~''::~\

Conformidade: Conforme ·~i~~~. ~.l ,l,t;~.~
'"'I' t<:r..,.·f;'"'o3.... .. .. ....

.~~1?~1i ;~t;: ';:~-.',

I
Conformidade: Conforme

Grupo: Recursos Financeiros Constatação N°: 25476
SubGrupo: Emenda Constitucional 29/2000
Item: Despesas Próprias
Constatação: No exerclcio de 2007, o Governo do Estado do Paraná aplicou recursos próprios vinculados em

despesas com ações e serviços públicos de saúde, o montante de R$ 723,722.402,90 (setecentos e
vinte e três milhões, setecentos e vinte e dois mil, quatrocentos e dois reais e noventa centavos), que
acrescidos dos Restos a Pagar tot~lizou R$ 749.070.110,02 (setecentos e quarenta e nove milhões,
setenta mil, cento e dez reais ,e dois centavos), para fins de cálculo do Indice de recursos próprios
aplicados em saúde determínado pela Constituição Federal de 1988, na forma de sua Emenda
Constitucional n° 2912000..conforme apuração desta auditoria.

AlJcttorli ~ 7986
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Evidência: Com base na receita própria arrecadada. a aplicação mlnima de 12% corresponde ao valor de R$
1.233.945.047,84 (um bilhão. duzentos e trinta e três milhões. novecentos e quarenta e cinco mil. quarenta
e sete reais e oitenta e quatro centavos) a ser aplicado em ações e serviços públicos, de saúde.

Consta do Balanço Consolidado do Estado do Paraná do exerclcio de 2007. que o governo realizou um
montante de R$ 1.184.675.887.19 (um bilhão, setecentose oitenta'e quatro milhões. seiscentos e setenta
e cinco mil. oitocentos e oitenta-e sete reais e dezenove centavos). em despesas classificadas como
Função 10 (Saúde) , sendo que. de acordo com o Demonstrativoda- Execução Orçamentária da Despesa.
as mesmas foram realizadas com diversas fontes de recursos.

Esta auditoria considerou 'co~rJ)o d~sp..!ê~a com ações e serviços públicos de saúde, realizadas com
recursos próprios, o montante'~iR$' 72;3:722.402.90 (setecentos e vinte e três milhoes. setecentos e' vinte
e dois mil. quatrocentos e dois réals'"ê'ií~vehta centavos). para fins de cálculo do indice a que se refere a
Constituíçáo Federal de 1988,nà'~~~~l~menda Constitucional nO ,29/2000.

Para os cálculos não foram co~i'd~mã~~: -despesas efetuadas com a fonte 250 (diretamente
~ .~.;:~;ç.._~...-' fJ"TF,... •

arrecadados) e fonte 117 (transferenclasjja. União - SUS) no total de R$ 606.562.231.90 (seiscentos e
seis milhões, quinhentos e sessenta e'º1~]írr:~c;I~tos e trinta e um reais e noventa centavos) e fontes
107. ?81. 283 e 284 por se tratarem.\li'. recÍJJs§s:<!,,! ,convênios diversos no total de R$ 11.452.052.99
(onze milhões. quatrocentos e cinqüe"p~á,{~ojf,~iI;);jp:cjpJ(nta e dois reais e noventa e nove centavos).

_ • ,. .,,~._ :.4........ ' ~ i ~.": '. J •

Do total das despesas classificad~~~~~)"F~ii~ó~ló."'(!iaúde)e, liquidadas com a fonte de recursos
próprios, foi excluldo o mont~Qt?'J!jt, R$ 4'l2,S39.19.9.4.t!,(quatrocentos e quarenta e dois milhões,
novecentos e trinta e nove mil. cento e'noventa' e'nove' réàis:e' quarenta centavos) por não se tratarem de
ações e serviços públicos c;le~sJl~d\f'conforme á.~~.i'rfiih-ª:'i:Ç.f..L1988. Estas despesas não atendem aos
principias e diretrizes do SUS,: ês!Welecidos nosartigôs.6° eJ~ jja lei nO 8.0aO/90. estão em desacordo
com os artigos 6°'e 7° dafliiíà.(ili MS/G~Ln.~,l047. !lê' 9-§t1...1/290~.~ com a Quinta e Sexta Diretrizes da
Resolução nO 322, de oa;9,,~!?)<ll!,3 do ~~t%:l!l-%NaCio~~'~e,,~*?-~,~g,,\,.

;",,' 1-':f t0\.~. (l -. -rr.. \1.:.;''': "" -1;....::
~;~I2~~t~as pelo a1~~gl,~8J ~~,~yT{~§hqM~~.,L~f{fPJ>~:s~~.:Riretriz da Resolução RS/CNS

. ~~~Jl ~'~';~~:_~~~*'~?,~.~:;;.:.} '~~;~V~-~,~~
~':"~~J:.:r r-1$\ " _'-~_'~~'~~",:,.~$j~~ ~,,,,,,,~:tl ~';'''':'r--i.f~~,'~7t~'·:·~, .

Assistência à sa9ifcjlJi nãó;;~t~n~~_'~&:~~~rRi~;,c;I~unr't,é'r~~Ií~aa~,;',(clr~~l~ftfechada) 110 v~lor de R$
194.619.751,54 ,í,í;ef11~e nove~·.~!l!.f~m§1We~iselscen@l;:,e'~e~~:JnIJ<:,setecentos e cinqüenta e
um reais e cinq, Oe,o'à.',',e, quatro centavos).:'~~4', . . \:>''',,~,<s<r-,#,~jt',~'Z ','~;~"

J r:.~~: ·tlf~~ ~.+\U~~~:'~' .. :-' .,~~~

saneamen,ts..,~á"',,s,',tc,ili··.'o,"valor de R$ ~~.!l.10.85 (cinqü~nq;>,,~"~lf~,,~,·,r.r,l,~~,-~~,tk~,\,noventa e dois mil.
novecent"Fs'f:~,~í2~' . 11 e oitenta e clnêocémavos)F'I.:<~jf;~~;t'J~ .'

Ações g~:tsi;~~~ so~ial promovidas com distribúição do le~i1: ~~rf?~1~lIias carentes no valor
de R$"'62;87Q~9i'lf,91 (sessenta e dois milhões, oitocentos ~1l "'" OIS mil. setenta e oito reais e
nov~llwrcentavos), . ,'J. .' . .

Defts'; agrlcola e animal R$ 942.076,92 (novecentos e quaren à e dois mil. setenta e seis reais e
noventa e dois centavos)

Assistência Social R$ 72.000.00 (setenta e dois mil reais)

Pensões e Pensões especiais R$ 133.740.321.18 (cento e trinta etrês milhões. setecentos e quarenta mil.
trezentos e vinte e um reais e dezoito centavos).

I
Ver Detalhamento no Anexo li. Quadro n° 02.

Fonte da Evidência: Balanço Consolidado do Estado. Demonstrativo da Execução Orçamentária da Despesa de
2007, lei Orçamentária Anual- lOA nO 15.33912006 e lei de ,Diretrizes Orçamentárias. lDO nO
15.226/200p.

Conformidade: Não Confonme
• Justificativa: Na Informação 0° 72912009, o gestor alega que os Indices aplicados em saúde ao final de cada

exerclcio são sobre os valores empenhados e não sobre as despesas Ifquidas, pois temos que
considerar os Restos a Pagar não Processados e que as despesas efetuadàs na Funçáo 10 - Saúde
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Na Informação nO 392/2008 o Gestor alega que as despesas relativas ao projeto 1.333 - saneamento
ambiental e do projeto 1.OOS - saneamento PARANASAN/BIC, não fazem parte das despesas
consideradas para efeito da EC nO 29/2000. As despesas pagas com inativos e pensionistas (SESA) se
referem ao pagamento de funcionários aposentados e pensionistas da Secretaria de saúde mantidas
exclusivamente com recursos do tesouro geral do Estado. Os recursos da atividade 2402 - Gestão do
Sistema de Saúde dos Servidores do Estado, traz melhor atendimento àquele grupo de pessoas e
diminui a demanda do SUS, da mesma forma os recursos da atividade 2116 - Serviço de Saúde e
Assistência Social - SESP trata de manutenção do Hospital Militar prestando assistência aos policiais
militares e seus depe.ndentl?~"g!1.~ÇJ~.l~~ndo o SUS. .,
Com relação.ao projeto 186f:i·./~,9!:,~1ç!l0 e Controle da Compra do Leite das Cnanças trata-se da
distribuição de leite enriqueciéIfl <:ólii:\(i!~inaS e ferro destinado a distribuição gratuita a beneficiários
pertencentes a familias com ren'dãp1!:rCáp'~ inferiora Y. salário mlnlmo,
As despesas da atividade 9061G~Ê~j'fo't;,{l Pensões Especiais refere-se a repasse de recursos à
pessoas com enfermidades espeçI~~a4f-'q~t- os mesmos tenham um tratamento digno e condições
de comprar remédios. -;...:;.,~:-:l~~1:':JI\ .
Quanto às atividades 260S e 240S t~r1l:wr ol!.i~ºXo preservação da saúde, principalmente em várzeas
de rios onde na maioria das vezes ha.~jlªm ílçj1úla?ões de baixa renda sujeitas a contrafrem doenças.
As atividades de vigilância anim~r: ~·.v~g~tál_],iiO· importantes à saúde para evitar comércio e
manipulação de produtos de orig~~_ ~Qi!i1~'9~'Çe-g~l!JI'Çentaminados .

.P,", '."~:-- 'lt-"':' .~.... ,,·V' ., i;"

Análise da Justificativa: As despesas .con/~~~$rmentó: .:~Mªi.dõ~~f~ncionários e militares (cli~ntela fechada),
compra e distribUIção (le leite das Ç.nança~ S"çãq social), pensões especiais (ação social),
despesas com Pr.es~:!Xá'ção ambient~i'v!QiI~ricia ~nimal e vegetal são vetadas pelo artigo 8°
da PT/GM/MS jl~2.o~7/2002 e nãoPf~V[§tá,s'~o'S ãnjgos 6' e 7° desta portaria.

Acatado: Não ;::;-?;.:'. f~-:J':':~:.~ ~:;..:~ ..... ':'.~,.~~\
Responsável: RobeJ1o Requião de:!4~i~ê' silv~é.çrll{Q.~6.608,9á9:?º -: .;'; ::;,..

. Gilberto Berguio ~'!rl;n.~CPF: 47S.A5S;4§lí'S3 , ';'-, '~.:' ','.;;..••••'
Recomendação: Aplicar o.vaIO'i~:J:t~ur~as, 'PlÇPf!l\I~~;.c"Q~PR!'éle~W,:~Çl P_~~Il!Pjl],Í!1fnimo de 12% de sua Receita

. Própria de aco!.a~:g)m 0~'~~ra1>êleHçJ?~I:!ig9;j98!a!@;qlt~Pf'-R<::r da Constituição Federal de
1988 e c~"lf:'~rtl~p 1.° c!.~$J:lQ,.1gt,n;;ft'Pj7j9.:f ..~m a'ç,<tM§~~jÇosR~i~os de saúde que aten~am
aos p"nclp.!9~"í'diretrlze~..fi2~l?,!J.§i:~~!a~el,el<!,~7f no l/.ftlgº·.w·,~Z,~d<l L~I!J~ 8.080/90, e que estejam
em conf~rní!ºàmrCOm os artigó~,s:;:~.,~~aa Po aria M~/~M:2.P'47•.q~'Q?!11f2002 e com a Quinta e
Sexta,,~i:~f~"a Resolução t1:~21.j~ 08/0S/2003 J'%-~'%?~@~~ N;lC;1?~~19~,:Saúde. '

Destinatários: secre~a:r!~_~t~g,~-Saúde do Pãrâ~CNPJ: 76.416.,~~~Ô.~~0: .: .<,-:.. :0->

De acordo com o Relatório da Execução Orçamentária e Financeira do exercido de 2007, foi liquidado o
valor de R$ 1.784.67S.887,19 (um bilhão, setecentos e oitenta e quatro milhões, seiscentos e setenta e
cinco mil, oitocentos e oitenta e sete reais e dezenove centavos), classificados em despesas na Função
10 (Saúde)e realizadas com diversas fontes de recursos.

Do total das despesasclassificadas como Função 10 (Saúde) e liquidadas, foi excluldo o montante de R$



"~,,,

1.060.953.484,29(um bilhão, sessenta milhões, novecentos e cinqüenta e três mil, quatrocentos e oitenta
e quatro reais e vinte e nove centavos), por não se tratarem de ações e serviços públicos de saúde ou por
serem pagas por fontes de recursos não previstas no artigo nO 77 do ADCT - Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias. Estas despesas não atendem aos princlpios e diretrizes do SUS,
estabelecidos no artigo 7° da Lei nO' 8.080/90, e estão em desacordo com o contido na PT MS/GM nO
2.047/02 e Resoluçãodo Conselho Nacionalde Saúde CNS nO 322/2003.
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Sendo assim, foi considerado o montante de R$ 723.722.402,90 (setecentos e vinte e três milhões,
setecentos e vinte e dois mil, quatrocentos e dois reais e noventa centavos), apurado de acordo com o
Demonstrativoda Execução Orçamentária e Financeira de recursos próprios, que acrescidosdos Restos a
Pagar - RAP totalizou R$ 749.070.110.ll2 (setecentos e quarenta e nove milhões, setenta mil, cento e dez

~ reais e dois centavos), aplicàd&{:~!Ir~~S e serviços públicos de saúde no exerclcio .de 2007, pelo
Governo do Estado do Paraná ~~;·-1:.~0;'ib .. '\f..r.?:.;. -s, ~"';l

Assim, considerando a receita pró~;f~i'fi~~gt'com base no Balanço Consolidado do Estado e a despesa
liquida~a com recursos próprios dõ~e~!f(;:l~1k;~2007, verificada por esta auditoria, têm-se a seguinte
equaçao: .,._'l.-.)t. 4 .:"t0 " l.;",

. ,~~;:;.z~~{~;: :~:~~
Despesa liquidada com Recursos Próp{rg§,:~,§"ú~êJ~eceita Própria X 100 = % Aplicado.

';",":.."",' c'r
t
: .:.:... .-', \

R$ 749.070.110,02 I R$ 10.282;575.398,65', X ruo'=. 7,28 %
. ,;:~j7;i'\:r~:;~g;>':,~,~

Portanto, o Goyerno do Estado .doParaná~aplicóú:apêiiàs 7,28% de recursos próprios em ações e
serviços públicos de saúde no exêiélcfóde 2007, MO àtendendo às exigências da EC nO 2912000.

. :'~~:~'-': .~.. ,;-: ....: ~,: ..-:

Ver detalhamento no Anex~:,~,. ~~dr~~~~0:01•.e 02'} , .: ,~~.;;.';':
Fonte da Evidência:.Balanço Consolidadoõo Estaâo,:Demonstràtivó:daExecução Orçamentária da Despesa de

• ... ~ i.· ";. "~'" 7' ",._0 ~'. ':"~ ,,- '-. '-',."'~...... • • , •

2007, Lei Orç.,!fn,!'J1!~f1a Anu;\!kJ95'no 15.33~(2ºº~ e,,~,!'1 deJ?"etrizes Orçamentánas- LDO nO
15226/2006 .. -.' . . '."< • 'I ",. ~,. '. ! "'. .;;,l .~.r ! .s , \,,', \. ... ,. ~_ ..... { ..... '.}..

r: ................ , ... ~~r.~'-)z~;;.~ :....J..:.'.~-r-.:~Q r' ',~;.x:" -,>"Ol../":;:'~'
,tttl'i'J,,;:r'.c U', <,,-.;.~ ....f< ". \: .'';'- fI I ~ .,1". .. .. ~ I~ r>:-: - -

Conformidade:NãoConforme~!'1-.i .. V- ~~~;Pi$,":'.~;~"::-''(!-"'' ~ -:..··.,·:t ~ ... .;.~. \ .
Justificativa: O Gestor conte/:{~~s1~lculgs!ó Ê~s:g.}~JA~~~:tpes'à~s:i;:p)i~~~s'~T~s~~~e, por meio da Informação

nO 392/2008, .ql!.~~gQ. alega:qpJql(,~,!!p_e,~~d_~"~lc~@s {re(ç!,!I~~)jl!\\I~!!!)1çgp:zlr O valor referente aos
recursos do~O~B e destaca qU!ragI!.Eifá's receitas são,lfansren8aSll.9:F!m1f.9 e uma parcela retoma
ao Estado P.3!'il:â]5Jrcação no ensin"9ífúbliJ;Q e outra parc~!<i':Vg'[~lígª.~â9 !ui:Jª-é~para distribuição aos
municfpiq{'{\I~g}~,wmbém que a dif~f~~~de valores das;@Õ,S;ffr.~!ir!S;'í;OíJ~titui;ionais legais devem
ser eXPfiç~a;'S:-p"ijoM.'gãos respon§á'Veis 'P/lla inclusão ?o~,clêê!ii!;d:11l!1,o:gpv§;!lb:pplicou em saúde .0
total deB.!tt;,~M~,369,00 e que de acordo com o artigo !'!~.a.":'ga.,gQ'J\~,1W2002 a mesma deveria
serrell'valj3.,da1l!'ca"áa 5 anos. ~",.,,,,,;: :,"'" A'V .
Na.&,iD'~lna~jjtiiiirmação o, Gestor ,contesta o valor apuJ~~ti9~'ctesp:sas, quan~o nao. fo~am
con~e!~s desp~.sas com saneamento (PARANASAN), d~s~.,g,ss·com saúde dos se~l~ores lnatívos
~;enslo",stas, militares e seus dependentes do Estado~ncargos pensões especiais a pessoas
-I'íecessttadas que apresentam enfermidades, assistência social com a compra e distribuição de leite
para as crianças de famílias carentes,vigilancia sanitária animal, vegetal e ambiental.

I

Análise da Justificativa: Justificativa não acatada, nos cálculos para o percentual de recursos próprios a serem
aplicados em ações e serviços públicos de saúde, de acordo com a legislação, devem ser
conslderadas as receitas dos impostos previstos nos artigos 155, 157 e 159, inciso I, a e
inciso 11 da CF188, deduzidas as parcelas constitucionais pertencentes aos municlpios e as
despesas liquidadas com os ajustes dos Restos a Pagar não processados, de acordo com
os artigos 6° e 7° da PT/GMIMS nO 2.047/2002.
Com referência à dedução do valor do FUNDEF na cornposlção do total das receitas
consideradas como base de cálculo não há amparo legal na legislação, portando deve
configurar na somatória das receitas.

. Com relação a' despesas com saneamento, leite das crianças (ação social), vigilãncia
sanitária animal, vegetal e ambiental, pensões especiais, saúde com servidores civis ou
militares, inativos e seus dependentes, não estão de acordo com os artigos 6° e 7° ou são
vetad~s pelo artigo 8° da PT/GM/MSno 2.047/2002.

Acatado: Não

'.~ . Allátori. N' 7988
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Responsável: Gilberto Berguio Martin CPF: 475.455.269-53
Roberto Requião de Mello e Silva CPF: 056.608.909-20 .

Recomendação: Aplicar o valor de recursos próprios, correspondente 'aó percentual mlnimo de 12% de sua Receita
.Própria de acordo com o estabelecido no artigo 198 e artigo 77 do ADCT da Constituição Federal de
1988 e com o artigo 1° da PT/GM nO 2.047/02, em ações e serviços públicos de saúde que atendam
aos princlpios e diretrizes do SUS, estabelecidos no artigo 6° e 7° da Lei n° 8.080/90, e que esiejam
em conformidade com os artigós 6° e 7° da Portaria MS/GM 2.047, de 05/11/2002 e com a Quinta e
Sexta Diretrizes da Resolução nO 322, de 0Sl0512003 do Conselho Nacional de Saúde.,

Destinatários: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná CNPJ: 76.416.866/0001-40

\ ~~i":':·;i:t,,::1
Grupo: Recursos Financeiros . '~';J;.;f1,j ")I- Constatação N°: 25487
SubGrupo: Emenda Constnucional 29/2000\;::;-~~~ ·t- :'~.
Item: Despesas Próprias \~;·%í'~':'l, . . '
Constatação: No exerclcio de 2007, o total d~~.-Qij]péê!'~com recursos próprios liquidadas por subfunção, ficou

abaixo do minimo exigido de 12%·,.s!i~d91"mais significativa com a subfunção 301 (Assistência
Básica), no valor de R$ 514.450.40.5;§l;r1i{lIirl~l!"htos e quatorze milhôes, quatrocentos e cinqüenta mil,
quatrocentos e cinco reais e noventa·.!Ltf~'c'~rilª,vos) representando 71,08 % do total de despesas
realizadas com recursos próprios. !. "',' .-; ·.:~·)7 .-i r\

. . ' ,)·.~,.t~·:>1' ''';~\-I'~ ~'.

Evidência: Com base na receita própria arrec)lda'da,';a"ãelicàçao mlníma de 12% corresponde ao valor de R$
1.233.945.047,84 (um bilhão, duzehlõs:eTrint3}ttês)Í]il[Õê~, novecentos e quarenta e cinco mil, quarenta
e sete reais e oitenta e quatro ceriªYQ.~ra ser aplicadc'-jj.rri '~Ç§es e serviços públicos de saúde.

;\1 ~.:-, ~.;, -:: -;,; ''':.t> .,::- -:'. !:,

O montante de R$ 723:722>.~õi,9.b··(setecentos'(Vjij'!~' elr~f.!1iilhões, setecentos e vinte e dois mil,
quatrocentos e dOIS reais e·no!(El.Ilta centavos),. al'urado..de 'acor~o com o Demonstrativo da Execução
Orçamentária e Financeir~~ [if~~'nte .'l,,9~sp!~as reêliz)td~_s;c9pnel'«1,Jrsos próprios em ações e. serviços
públicos de saúde foi distrib~rdQde acofd91:0m as suD.!un\,õ§.!l".:"...; -:.,'

, ,{i":"·".~,"-1~" r..v'}~.•i.a-'";.''''~. • .. '" ~...'. ....'.:.. ',.\. "'- .. ~.. ~.. -·"b"':~ '.. .'C"". ". . ""

Subfunções da Funçãtft-fó<;~~~de,~'J ..~.~ft~~ .~~:~..;-v-y-.; '~:.::~: • :~··:!~·i!"'~'./>"
t~~~J# ~;~.: t:~~~1~~?).:·l~'f~;Y:~~~ ·,~~l:·~: ',~? r: ~ '~~~":-_~,

301-Atençâo Básic.r",.,0".....t'~,,~;·~,\'>·"':Bt1i'~~?0.4R5~!13•. r:. 71,gll,W>~
302-Assisténcia I;Iq$,W~ar e A"ij}~.q'~tt2ik~'1:)'~;':'.:i,~Jj144-.9,3~481~~}~?~,9~~ .
303-Suporte Pr,'?.gl~J.I,,(;p~e Terapêuilco:'i"'1',.~\\.~R$ -'l?17!j}7._.;..'i1i~-i;-:~p.~~~~.r., ,,) _
Nesta .funçãol:oa?~~m ~bse~a?a.~;2.jl.~~~iex~rcfclo, ?e.~p:~aS''<O.f".~.~s. ~upl!!~çoes 304 (vigilãncia

sanitária), ~J;j~:1]r ePldemI0109IE~~ (a"mentaçao;\"~~1~S',;:~( ;~;:.:.}\

Função o~;~_t~J~~§.ocial F~~';~;::,~~:.'.;:·i:V
243 - 'l.~~~'fi~ "itriança e ao Adolescente......R$ 2.276.023~j~~~Jf~7"'·

Fun~{: Ciência e Tecnologia MW
~ ~

571 - Desenvolvimento Científico R$ 9.075.859,56 = 1,25%
•

Função 22 - Indústria

.662 - Produção Industrial... , : R$ 6.810.260,00 = 0,94%
,

Fonte da Evidência: Balanço Consolidado do Estado, Demonstrativo da Execução Orçamentária da Despesa de
, 2007, Lei 'Orçamentária Anual- LOA nO 15.33912006 e Lei de DiretrizesOrçamentárías - LDO nO

15.22612006. .

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não houve manifestação específica, do Gestor, sobre a constatação n° 25.477, referente ao total das

despesas por subfunção. A resposta ficou generalizada na Informação nO 39212008 da Secretaria de
Planejamento do Estado quando contestam as exclusões de despesas com saneamento, saúde de
servidores ativos e inativos e seus dependentes do Estado saúde dos militares ativos, inativos e S!!US
dependentes do Estado, pensões especiais a pessoas carentes com enfermidades, compra e
distribuição de leite das crianças. defesa sanitária animal, vegetal, saneamento ambientai, sob alegação
de medicina preventiva.' •

•
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Análise da Justificativa: Não houve manifestação do gestor especificamente sobre os valores apurados por
subfunção.·A resposta ficou generalizada nas informações da Secretaria de Planejamento
do. Estado quando contestam as exclusões de despesas com saneamento, saúde de

'servidores' ativos e inativos e seus dependentes do Estado saúde dos militares ativos,
inativos e seus dependentes do Estado, pensões especiais a pessoas carentes com
enfermidades, compra e distribuição de Iene das crianças, defesa sanitária animal, vegetal,
saneémento ambiental, vetadas pelo artigo 8° e ou não previstas nos artigos 6° e 7° da
PT/GMIMS nO 2.047/2002.

Acatado: Não ...s: ·",'c -{01.10
Responsável: Roberto Requião de Me"ó'!l.:?Uv~. ep..f.:·. 056.608.909-20

Gilbertó Berguio Martin CPF::'475A55,~9-53
Recomendação: Aplicar o valor de recursos7j:,r~p~~ría.~ diversas subfunções, correspondente ao percentual mlnimo

de 12% de sua Receita Própriâ de àêOr:tcifom o estabelecido no artigo 198 e artigo 77 do ADCT da
Constituição Federal de t988'·e.cimi:,çj(rfg,i 1° da PT/GM n° 2.047/02, em ações e serviços públicos
de saúde que atendam aos prinélei):>§ 'E[dire\&zes do SUS, estabelecidos no artigo 6° e 7° da Lei nO
8.080/90, e que estejam em cOQfcirmidlld€: com os artigos 6° e 7° da Portaria MS/GM 2.047, de
05/11/2002 e com a Quinta e Sei!ia"'Úriéi'rítes'da Resolução nO 322, de 08/05/2003 do Conselho
N · Id S 'd rc·\;';- ...4~w",:;..·~_ .aCiona e au e. .. ",(,••,,'; _

Á<-'''''''; ~?"';; " '\ f."f'-.f."(+"·~'''''"'
";;I~:'t~;- :~:~~~'-";;-;~). 'f.•'

Destinatários: Secretaria de Estado da Saúde do f.'aranáCN~J:,Z6.4.16.866/0001-40
. ~:'r "'-_":,'; \..,. '~-_'=:;._'~-~" ...~:'

./',:~~-';.' ·t'~~~r.o~~:,.: .:..'"::1',

Grupo: Recursos Financeiros l.;/:.:"~· \?i ~_;; .:' ..ç..~!lstatação N°: 25490
SubGrupo: Emenda Gonslitutional 29/20QO~' f '0;;-" "'ir.: '~{f+: \.
Item: Despesas Próprias .::~~ h.~ _ _ _# , "\ F~:..~· "> :"~::- .t;.~ ~~\
Constatação: No exercicio de 2007;: o~Xécurs~ .·prqp,rios a'P!l!;aqRljJ:éril<lÍções e serviços públicos de saúde,

vinculados para fim d~á!9J'los dO;J[Íd§${stabelecJ~g p~i):j,~h~tl Constitucional nO 29/00, conforme
apuração desta audilori~.rêpresent&i, um'ã despes'àeêr"Ç?Ríla-nó valor de R$ 71,26 (setenta e um

_ reais e vinte e seis ê~i)(a-(;os),.9.0 ~no/éi~.D90 <!7y~rià.1emdõ iJ]uCi~º,o mlnimo de R$ 117,38 (cento e
dezessete reais e trjrifa~ oítõ~c'~tavós)./" ::,,:'7t*',./I ~.::~.; ~~ ·~-:4'7~~~\

Evidência: Ao analisar as d~i{~~itça~~i~~~~~~~~~lor ~f~~tr#~~~~i~iyerifica-se que em 2007, o
governo do Est~q.â"diH'araná'i'êã1iZõu~~sp~s'éoin·recursosl>!éRrios~~~i11if!~õ~ e serviços públicos de
saúde rio mO~!~~~~~$ 723.722.40?!!W:{~1Iecentos e vintt:eJr.ê'fW~<;e~I.~~(~c~ntos e vinte e dois mil,
quatrocentos.,.:e.. g~':.I.·re.a. rs e noventa c;~•.~t.~º~. Destas forarq.re.".JlJlz.!1..1faia.s. ·Ms'P... (!~.~s ~m pessoal no valor
de R$ 453.~!!,31'4~ (quatrocentos é'c/liqLJ~lila e três milhÕ~'$j: ôltC!çe'f[õ~;~;n(iVijnta:e oito mil, trezentos
e quatorzii~~~1:, .-. efentavos) representando 62,71 % do.t~.flJl'4!'ªt.~~~~ll. cii'riffecursos próprios.

t;;f,<,i;~~ l;J:~;:;Pall';;:' ;,~
Consi~f'jltf~'t·constatação não coníorme uma vez que,~~_í1'l!:!:iiQ~ssã apuração, o Governo do
Es!a~.9.La" ':õ!Fno exercício o Indice de 8,38% de recursosi~~.. OSJilíli ações e serviços públicos de
sauQ'.!!I" . r

Fonte da Evidência: Balanço Consolidado do Estado, Demonstrativo da Execução Orçamentária da Despesa de
2007, dados populacionais do IBGE (estimativas preliminares para os anos intercensitários).

Conformidade: Não Conforme
'Justificativa: Não houve manifestação específica. do Gestor, sobre a constatação nO 25.490, referente ao cálculo das

despesas per cápita. A resposta ficou generalizada na Informação nO 39212008 da Secretaria de
Planejamento do Estado quando contestam as exclusões de despesas com saneamento, saúde de
servidores ativos e inativos e seus dependentes do Estado saúde dos militares ativos, inativos e seus
dependentes do Estado, pensões especiais a pessoas carentes com enfermidades, compra e
distribuição de Ienedas crianças, defesa sanitária animal, vegetal, saneamento ambiental, sob alegação
de medicina preventiva.

Análise da Justificativa: Não houve manifestação 'do gestor especificamente sobre os valores apurados das
despesas per capita no exerclcio. A resposta ficou generalizada nas informações da
Secretaria de Planejamento do Estado quando contestar;n as exclusões de despesas com
saneamento, saúde de servidores ativos e inativos e seus dependentes do Estado saúde

. dos militares ativos, inativos e seus dependentes do Estado, pensões especiais a pessoas
carentes com enfermidades, compra e distribuição de leite das crianÇ<ls, defesa sanitária
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Constatação N°: 25495•

•

animal, vegetal" saneamento ambiental. 'vetadas pelo artigo 8' e ou não previstas nos
artigos 6' e 7' da PT/GMlMS n' 2,047/2002,

Acatado: Não
Responsável: Gilberto Berguio Martin CPF: 475.455,269·53

Roberto Requiãode Mello e Silva CPF: 056.608.909·20
Recomendação: Aplicar o valor per capila de recursos próprios, correspondente ao percentual mlnimo de 12% de

sua Receita Própria de acordo com o estabelecido 'no artigo 198 'e artigo 77 do ADCT da
ConstituiçãoFederal de 1988 e com o artigo l' da PT/GM nO 2.047102, em ações e serviços públicos
de saúde que atendam aos princlpios e diretrizes do SUS, estabelecidos no artigo 6° e 7' da Lei nO
8,080/9,0, e que estejam em.conformidade com os artigos 6' e 7° da Portaria MS/GM 2,047, de
05/11/2002 e com a QliÍfiiã "é'sêxl'a Diretrizes da Resolução n' 322, de 08/05/2003 do Conselho

. Nacional de Saúde,. \'~(l-.r;f"\
"f."',,",,·"<i:· •.; 'J:''1

Destinatários: Secretaria de Est~do da saúd~)R~~:~~,~PJ: 76.416,866/0001-40
~. ~._~.~. -:"''t.;.;'~

Grupo: Recursos Financeiros '{·~':::{~i~·)·~;;'::r~-
SubGrupo: Emenda ~onstitu~ional 29/2000 'c' :s:f,·frr$'~~>:,.
ltern: Despesas Própnas .(:':_',1,. ':~< ,~n~·~~\.,

Constatação: No exercício de 2007, o Governo,!lo l(stad.õ .d.ó.Pi3.ranil. aplicou o indice de 7.28 % de recursos próprios
em ações e serviços públicos d~~~~·ú.<fe:'cj~à,iia02 íj}@iT10 exigido pela Constituição Federal de 1988,
na forma da Emenda Const~ucióhal. n° 29/2000'1de'12%, conforme apuração desta auditoria.

. ._~~.~, ;',; "'.,."t;;l>f'-. ·-. 1~"·~:' . .
~o ~otal de recursos própripf~~!ic~dos, an~lls~fi~~.!17~J~Tento de despesa verifica-se que a mais'
Significativa fOI realizada com gastos de pessoal n·o'.valor.de R$ .453.898.314,15 (quatrocentos e
cinqüenta e três milhões, ~i!àêehtos e noventa ,tôiio, rjlii;fie,zeiilos e quatorze reais e quinze centavos)
representando 60,59 % dê tÓjal da deSpesa-realizada. cQm.í:ecürifos, próprios.

. t0;'·"":~"f:j~. ;",~..' ~:Ci<; \' ·~·-0-\'·'·':_':d.:,~~ .
Evidência: Ao analisar as d'espesa{qiçrmentáriat<!1t~icrcio, p~iê!li~6ti:iÇle d~~pesa, verifica-se que em 2007, o

governo do Estado doParàhà realizo(j-despesas com.recur5:ôs· prõprio.s.,em ações e serviços públicos de
saúde no montante,~j.,~'1-tj23Jf.t"1-Q.?;9~ ([íf!~é.!il!tos~eYI1!f~Jr~~:.TiLli~!,setecentos e vinte e dois mil,
quatrocenlos e dOl~e.a!~ e nRv.~n,'.l!":fJ~n.l~yS!il.t~~s fOJaITl.J~~:%~q~,s..}!e~p"esas com J;lessoal no valor
de,.RS 453.898.3)4,15 {quatrocentos.!:! s;!n[~i.enf<rjl)r.'ts mllf1'Q~§;.ºl!..QÇ§.ntl:!s.,eJloventa e oito mfl, trezentos
e quatorze reai~?;qjj~~e cent3V'õs)'re:P.~~rit'{n'do62+71 %~9:!RWI.~~~SE'~5~~:com recursos próprios.

hA,.'~ ~""~W ~'\."\'>-':-"": ,.}
Considera.seJ.es.'ql·~~stataçãonão 1!ô,n'f9ffil.l! uma vez quW;"§~9}-!{léi9;nt\fl~á '{p':V~ção, o Governo do
Es~ado apfiç"O.Ii:,??:'ê~1rcfcio o indice:dé; (38% de recurso~:R~~~~,é{D.a~é\é:s~rviços públicos de
saude. ~f!:(;::.? "i.~'?" ' t~~,·~;:-:·-, ,:- j~:'::f ,~.~,;P

Fonte da EVidênci~::~'íi,~~.;~nsolidado do Estado, bemo~strativo dk~çij)ilrÇàmentária da Despesa de. j{jj( 2'õ'()7~élados populacionais do IBGE (estimativasprel~!~ara os anos intercensitários).

conformidadffl-'~nfOrme . . v·
Justificativa: Não howe manifestação especffica, do Gestor,' sobre a constatação nO 25.495, referente ao total

apurapo das despesas com pessoal. A resposta ficou generalizada na Informação nO 39212008 da
Secretaria de Planejamentodo Estado quando contestam as exclusões de despesas com saneamento,
saúde de servidores ativos e inativos e seus-dependentes do Estado saúde dos militares ativos, inativos
e seus dependentes do Estado, pensões especiais a pessoas carentes com enfermidades, compra e
disfribuição'de leite das crianças, defesa sanitária animal, vegetal, saneamento ambiental, sob alegação
de medicinapreventiva.' .

Análise da Justificativa: Não houve manifestação do gestor especificamente sobre os valores apurados com as
despesas com pessoal. A resposta ficou generalizada nas informações da Secretaria de
Planejamento do Estado quando contestam as exclusões de despesas com saneamento,
saúde de servidores ativos e lnattvos e seus dependentes do Estado saúde dos mimares

.ativos, inativos e seus dependentes do Estado, pensões especiais a pessoas. carentes com
enfermidades, compra e distribuição de leite das crianças, defesa sanitária animal, vegetal.
saneamento ambiental, vetadas pelo artigo 8' e ou não previstas nos artigos 6° e 7° da
PT/GM/MS nO 2.04712002.I

Acatado: Não •



,

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS
MS/SGEP/Departamento Nacional de Auditoria do SUS
Relatório À

•

•

Responsável: Gilberto Berguio Martin CPF:·475.455.269-53
• Roberto Requião de Mello e Silva CPF: 056.608.909-20

Recomendação: Aplicar o valor de recursos próprios, correspondente ao percentual mlnimo de 12% de sua Receita
Própria de acordo com o estabelecido no artigo 198 e artigo 77 do ADCT da Constituição Federal de
1988 e com o artigo 1°da PT/GM nO 2.047/02, em ações e serviços públicos de saúde que atendam
aos principios ediretrizes do SUS, estabelecidos no artigo 6° e 7° da lei nO 8.080/90, e que estejam
em conformidade com os artigos 6° e 7° da Portaria MS/GM 2.047, de 05111/2002 e com a Quinta e
Sexta Diretrizes da Resolução nO 322, de 08/05/2003 do Conselho Nacional de Saúde..

Destinatários: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná CNPJ: 76.416.866/0001-40 .

.;-~: ~:..:;.~':- (~~ ,;~
Grupo: Recursos Financeiros. \t<:t:;,.;' ,;~ Constatação W: 25501
SubGrupo: Emenda constitucional. 29/2000\i'~.';-··'~:'.·.~,~h
Item: Despesas Própnas • \... "," .... ~ ~il:l .
Constatação: O Governo do Estado do par~pájrif9@Õ.\!\que distribuiu o montante de R$ 30.309.784,34 (trinta

milhões, trezentos e nove mil, sete'têntós é."oitenta e quatro reais e' trinta e quatro centavos), de
medicamentos excepcionais, no exficftiõ::cJe'2Ô07, representando 4,19% das despesas orçamentárias
do exerdcio. '1.." ."<," "'X"\

{::~~,,~s·~~·~Jtfd'?.~
Evidência: Conforme demonstrativo de distribuiÇãÕ'dÍl"iÍie"dTéáHi~ntos fornecido pelo Centro de Medicamentos do

Paraná - CEMEPAR, foi distribuído O'inoniânte~e Rl, '3"0'309.784,34 (trinta milhões, trezentos e nove mil,
. setecentos e oitenta e quatro reais 'e trilifã"e 'qtãt;d'Cê'iií'â~'B's), em medicamentos excepcionais, no Estado
do Paraná, no exercicio de 2007;" É'ste demorí~frãt1..ró nãõ."se refere ao valor adquiiido ou gasto com......... " .• ·r. .••~~1._'
medicamentos excepcionais nç> '~xerfkio, trata,sfª~;q,p.!W!!:!,,!(l,!1 de medicamentos distribuidos (saida de
estoque), no Estado. r ;.,' ;y , .~._;.:~ ::.5.~ '•

. "": -,'-' " ~.~y t-i:·~.:,:" -t,

Ao analisar as despesas 9[çainentári'l~.clO e~ercfció<;l~ g9!E;~ºm reçursos próprios, no montante de R$
723.722.402,90 (setece~tbs'!Í '(inte e tr~S.milh.ões, setii~rito_s' e vinte e dois mil,.quatrocentos e dois reais
e noventa centavos), Vt~~s~:~e que ~;?i~;~'.~ÍJliãO dOSlri;;8~9a.~flbrê~C<iPcionais representam 4,19% do
total das despesas. ,C,. <I C" "", .. ,.,." ~ ..,~ ~ '." ~., " •• M'. ~..

"'~.""'''·.I i-'" .'". - 1 ~<;~_ .' t, :r~.~ "";: ::"'t.•••. -. ~'''':.'4. 1;' •
. I.) .,"""F ~r. • "' .... ~, ...... ,.""' .... .,:~:-:T:'I_ .r:~_·~\·"'·~I:'~';···.·'_'"

As compras de meákêrf,;?ntos:r~~liz';lqãst~ilÍ.~)i:!êtári~":âH~tIi9~CI[~~U.de do Paraná - SES/PR, no
exercfcio de 2002{~~ i(fentifiéí'q?,~'prç~Íl1~~tªri!,l!iE!}:í1e pe1éfp.(qgrí3fh~~1rroj~JB atividade 10.303.15.2432
(Assistência F!)liVã}:ê.~ti~) ~>; cra.5~~dª-%;~éÓiítã8i1me~t~~\'Kã!P-tê.'i,ª:.'1e\ despesa 33.90.32.0~
(med[CamenIOljjlt.~*nbulçãogratu["J[i.~{l.!~.a geral, não 1íª~n8..J1:a..t~JG~ãp,.gT!,desdobramento contábil
especffico para:õ.~~eâicamentos excepéJ9pa~, t.\'s.~t.·.~:~i",:.·:·'.· '."~.'

considera~~.s.\í!tação não ~~~! uma vez que~;~~~}~:~k~o,'o Góverno dO.'
Es~ado FPJ!lie~?,~êêfélciOo indice de 8,38% de recursos ;~~RIie-~.w;-"1'W?e serviços públicos de

Fonte'da E::::1j~)~:~tragemde Notas de Empenhos do CEMEPA' ~~~:ária'Anual 0° 15.33912006,
i' Quadros de Detalhamentos de Despesas 2007, delJlo strativo de salda de medicamentos de

2007 do CEMEPAR.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não houve mantíestaçãc especftica, do Gestor, sobre a constataçâo nO 25.501, referente ao total das

despesas apuradas com medicamentos excepcionais. A resposta ficou generalizada na lnformação nO
392/2008 da Secretaria de Planejamento do Estado quando contestam as exclusões de despesas com
saneamento, saúde de servidores ativos e inativos e seus dependentes do Estado saúde dos militares
ativos, inativos e seus dependentes do Estado, pensões especiais a pessoas carentes com
enfermidades, compra e distribuição de leite das crianças, defesa sanitária animal, vegetal, saneamento
ambiental, sob alegaçllo de medicina preventivll.

Análise da Justificallva: Não houve manifestação do gestor especificamente sobre os valores apurados' com
medicamentos excepcionais. A resposta ficou generalizada nas informações- da Secretaria
de Planejamento do Estado quando contestam as exclusões de despesas com saneamento,
saúde de servidores ativos e inativos e seus dependentes do Estado saúde dos militares
ativos, inativos e seus dependentes do Estado, pensões especíats.a pessoas carentes COI!)
enfermidades, compra e dislribuiçllo de leite das crianças, defesa sanitária animal, vegetal,
saneamento ambiental, vetadas pelo artigo 8° e ou não previstas nós artigos 6° e 7° da

•
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SNA .. Sistema Nacional de Auditoria do SUS
MS/SGEP/Departamento Nacional de Auditoria do SUS
Relatório

PT/GM/MS nO 2.047/2002.

•

•

Acatado: Não
Responsável: Gilberto Berguio Martin CPF: 475.455.269-53

Roberto Requião de Mello e Silva CPF: 056.608.909-20
Recomendação:, Aplicar o valor de recursos próprios, correspondente' ao percentual mlnimo de 12% de sua Receita

Própria de acordo com o estabelecido no artigo 198 e artigo 77 do ADCT da Constituição Federal de
1988 e com o artigo 1° da PT/GM n' 2.047/02, em ações e serviços públicos de saúde que atendam
aos princlpios e diretrizes do SUS, estabelecidos no artigo 6° e 7° da Lei nO 8.080/90, e que estejam
em conformidade com os artigos 6° e 7' da Portaria MS/GM 2.047, de 05111/2002 e com a Quinta e

, Sexta Diretrizes da Res~I,u~~'!f,~22: de 08/0'5/2003do Conselho Nacional d:; Saúde. .
1 &t~:.r,:.tt~

Destinatários: Secretaria de Estado da Sau'ge~(je. p~rariá C~PJ: 76.416.866/0001-40
i;-2_'t~~_ ..:;, ~flt:~

~t~/·:r~~~Grupo: Recursos Financeiros ",~,::é.~~,~,:,-:".. Constatação W: 25506
SubGrupo: Emenda Conslitucional29/2000 ':,t;~::l:.<~:i-,
Item: Despesas Próprias ':,:"~1~\: -.n:-,
Constatação: No exercício de 2007, houve uma'[êli?Çil9:-de.1;10% no índice de recursos própriós aplicados em

ações n serviços públicos de saúde;:êolíj' r~Jj3ÇªQ:ict exercício de 2006, no entanto a aplicação ainda
ficou abaixo do mlnimo de 12% exigjdQpela E!íienoa Constitucional n' 29/2000.

. /:,c~:;1~";.!':";::'-:"'~~~ 'i.' ;.":,:,'

Evidência: No exercicio de 2007 o Governo d;;-~1i~'lJo c!O"P~~ífn:á·~plicou em ações e serviços públicos de saúde o
indice de ?,28% e no exercício de 2oQ§ãplicou Qr'~qlcê;â~. 13,38%, conforme apuração desta auditoria.

. .: ., .:~ ~~-" ~:.:>:~:;;'~j<.f:'~ -?~.\
Verifica-se que houve uma retração de 1,10% no lríqicij.ápl!cado em ações e serviços públicos de saúde
do exercicio de 2006 para o exercício de 2007. -.: ..... ':t~'.~ -

1..•.;-.' , ,~' ~:··~·y·_~m. r: ,~:,::,1.::":~-.:'. ~ ',' I . •

o Governo do Estado dp p,.llt~á nãó..:cJJ!:!JfÍ,~q com a§,:éxj~~D}j~.~, q!"..!=C nO 29/2000, quando deveria ter
aplicado 12% de recurs9.~g~pnos naqÚ~~j;~~es, nci~ff9.1S;?J<,l:~cr~!qS{,

Fonte da Evidência: Bala~ço ;~o~~~~d~'d{i~~~~;!&e#i~~~~~1k~~~?M:º~~~entáriada Despesa.
. • r.". ~ ~'.\.,'" ~ -M-, .T"~~~:1:t .i>'~' ~1r"':1 \':, .~.....~ _1~,,:t...:;.'-' ~.~.,. ".. •

Conformidade: Nao ConformeJ1.·..;.,: t'· ..~.~ :-. ..··Á":;" -.~~.','-l, \;\.( N .i"- ..J ~l. •. " '0,; , fr>:"'~''t,~,:.<

Justificativa: Não houve l!J~6~lâção :es~eéftj~;·~$:í.:GeslOr~ so?r~~_~.~p~t~·t~P/;~J.25.506, referente aos
percenlualsr'!~~~s que, Indlcam;1!~~lração nos rn<WE§~.d~~ªP.I'&1~"p:@/ecursos em. ações e

. serviços EU.~I!f.p~)1m saude do ~~e!frc;)g, de 2006 para,!,?_091::ft;:rl'ls1?ostil'JiG.ou generalizada na
Informaçã~';"I)~ ~~h!'2.008 da SecretarJápe:,F.!lanejamento do'..E"sra~9. tiifângp cRõ{esfJl.,m as exclusões de
deSpesà$'êqiJ!~·~§.nto, saúde de servidores ativos e iní!Ii~rr~seg~d~~nllé'iiíes do Estado saúde
dos m,i~,are~),c'al!~p~lnalivos e seus dependentes do Esta~~,-lJ!?'s~_t~~cíMs a pessoas carentes
c0n:W~f~i rdlfs, compra e distribuição de leite das cllaJi~.âe~'sã· sanitária animal, vegetal,
sl~r.~r ambiental, sob alegação de medicina prevenliv~~:t;,:,~ ,

Análise da Jlj,sllllra';lva: Não houve manifestação do gestor especifica~ sobre os percentuais apurados que
indicaram uma retração nos Indices de'recursos aplicados em saúde no exerclcio. A
resposta ficou generalizada nas informações da Secretaria de Planejamento do Estado
quando contestam as exclusões de despesas com saneamento, saúde de servidores ativos
e inativos e seus dependentes do Estado saúde dos mil~ares ativos, inativos e seus
dependentes do Estado, pensões especiais a pessoas carentes com enfermidades, compra
e distribuição de leltedas crianças, defesa sanitária animal, vegetal, saneamento ambiental,
vetadas pelo artigo 8° e ou não previstas nos artigos 6° e 7° da PT/GMIMS nO 2.047/2002.

Acatado: Não
Responsável: Roberto Requião de Mello e Silva CPF: 056.608.909-20

Gilberto Berguio Martin CPF: 475.455.269·53
Recomendação: Apficar o valor de recursos próprios, correspondente ao percentual mlnimo de 12% de sua Receita

Própria de acordo com o estabelecido no artigo 198 e artigo 77 do ADCT da Constituição Federal de
1988e com o artigo 1° da PT/GM nO 2.047/02, em ações e serviços públicos de saúde que atendam
aos principias e diretrizes do SUS, estabelecidos no artigo 6° e 7° da Lei nO 8.080/90, e que estejam
em conformidade com os artigos 6° e 7° da Portaria MS/GM 2.047, de 05/11/2002 e com a Quinta e
SextaDiretrizes da Resolução nO 322, de·08/05/2003 do Conselho Nacional de Saúde.

Aud'te:l'a N'"79815



." ti SNA· Sistema Naclona~deAuditoria do SUS
MS/SGEP/Departamento Nacional de Auditoria do SUS
Relatório ;\

Destinatários: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná CNPJ: 76.416.866/0001-40

•

Constatação N°: 25507Grupo: Recursos Financeiros
SubGrupo: Emenda Constitucional 2912000
Item: Despesas Próprias
Constatação: No exerclcio de 2007, o Govemo do Estado do Paraná deixou de aplicar o valor de R$ 484.874.937,82

(quatrocentos e oitenta e quatro milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, novecentos e trinta e sete
reais e oitenta e dois centavos), de recursos próprios, em ações e serviços públicos de saúde, .
conforme apuração desta auditoria.

Destinatários: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná CNPJ: 76.416.866/0003-40•

Evidência: Com base no Balanço Consoli~lJ..é!é[~~i:E1tado, verificou-se que a Receita Própria arrecadada no exerclcio
de 2007, foi no valor de R$ 10.282.875:39\65 (dez bilhões, duzentos e oitenta e dois milhões, oitocentos
e setenta e cinco mil, trezentos·~~~.Uíli i.:.çno reais e sessenta e cinco centavos). Aplicando-se sobre
esta receita o indice de 12%, obtép~&1ffi;19!,ge R$ 1.233.945.047,84 (um bilhão duzentos e trinta e três
milhões, novecentos e quarenta e :ClnC9Jiijl;'-.G!!arenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), que
deveria ser o valor mlnimo aplicad~:~e~Jt serviços públicos de saúde, na forma do ártigo 198 e
artigo 77 do ADCT da Constituição Feêl~}l.e:1.~!![e artigo 1° da PT MS/GM nO 2.047/02.

• ,..~.~_,~, ç&. "':t..:",,:~ .
~-:o~...""'" ',' ....~-::r

Considerando que o Governo do Estado <!Q,Pal]iR!."!plicou o valor de R$ 749.070.110,02 (setecentos e
quarenta e nove milhões, setenta mi!:_,,~,ntt E;(j~z: i~ai~: e dois centavos) de recursos próprios o mesmo
deixou de aplicar, no exerclcio de 20(j7~o valôrâeR$·484.874.937,82 (quatrocentos e oitenta e quatro
milhões, oitocentos e setenta e quátrãJjÍiI~nàvei:elÍlº~llri;;ta e sete reais e oitenta e dois centavos), em
ações e serviços púbãcos de sa2.c!~;~c~;ríforme a~ur<W~.i?:(1.ej!~ auditoria. .

,p-"'. :':'0::.'/ ..>:.. ....~~ '";',. ~ ....~ .•.
Ver detalhamento no Anexo 1I,,9~?9ro n' 01 e 02·~/t-:t: ' '."".. r; ~..;' ..~ ~ ~~;i:=;: '. ',. ~. . ,." .

Fonte da Evidência: Balanço consol~~~;;~b E~~~4ª~:~emori\try:;Jtijf'. ~~p(~j;y_ção Orçamentária da Despesa de
.2007. /'!'" '~r... , L'?"~:t;hl~'4 '~{~'/"_~'J-.t s :>.

;:;.:,;~:~:·1/ i·tt;:·t~· .~.~ ~~·.F~: ";:,:::-iJ-,·,2.
Conformidade: Não Conforme ,It''; ~-r.:)í""fio,·~... ~...,t.~~·.(I1t.m~.,. .. \"~:. ~'J'I··-r·i:t~r;;~,.' "i-

, Ju'stificativa: Não houve manife.s~ç!i.q'esAAªpª;;gg·:C3ejfO~'fó-!Iie l!'i:2ry~!.~fll,ªo. [1°,-;1:;.507, referente ao valor que o
Governo deixou,:ae;1'p'lica(~ç.I?..ê.~·1!s-!!fYR;Q~;púl5)lÇg~ :9.e; ~JÍ'9.!l:~Cí,exercfcio. A resposta ficou
generalizada na·0.,(gj;,maçãq,Q~,,3Jt,~~R,!t!l~,~~~~ria l1elfLl!PllJ~~!i.plli,ô..~~Estado quando contestam
asexclusões,de'c~!Wesascom'sanea'11en1g, saucede servldQres~aljvo~e'rn~wose seus dependentes
do Estado §ª,ª,q§fgps militares atiiQ.'ãJ.'iii~tlvos e seus d~p;,!dirtJlS::éIé;Jsj~ pensões especiais a
pessoas c~r~1íJê~om enfermidacjfil'%f9mpra e distribuiçjíJl:~,ª :(~~ 9á.~)~-,jlli\~as, defesa sanitária
animal, ~!".gef<3.';:s,.a.~am.. 'ento ambieri!!id:iSçt5'alegação de m·é"d,I[,I~.Íll,r;y,ebt.ill!l:,,'1.".rfi~tf)..

,/;,' ,'i .N1-"", " ~~t'i,':t:":.t:~;Ç,'i",~U~'~'".: ...;,

Análise da JUstifica~~~~U\le ';'~nifestaÇãO do gestor e~peCjfj~a~~W~,ds"~~~N~a~urado que o Governo

,
t;J11~~OU .de apllca~ em ações e serviços .publlc;oS.'~_s~,Í!l!.E!~em 2007. A resposta ficou

.,. - '~""generallzada nas Informações da Secretana dI! ~jiJ.eF'fif'ó do Eslad? quando contestam
," as exclusões de despesas com saneamento,s~ e servidores ativos e inativos e seus

dependentes do Estado saúde dos miJnares ativp , Inativos e seus dependenles do Estado,
, pensões, especiais a pessoas carentes 'com enfermidades, compra e distribuição de leite

das crianças, defesa sanitária animal, vegetal, saneamento ambiental, vetadas pelo artigo
8' e ou não previstas nos artigos 6° e 7° da PT/GMIMS nO 2.04712002.

Acatado: Não \
Responsável: Roberto Requião de Mello e Silva CPF: 056.608.909-20

Gilberto Berguio Martin CPF: 475.455.269-53
Recomendação: Aplicar o valor de recursos próprios, correspondente ao percentual mini mo de 12% de sua Receita

Própria de acordo com o estabelecido no artigo 198 e artigo 77 do ADCT da Constituição Federal de
1988 e com Oartigo.1' da PT/GM nO 2.047/020, em ações e serviços públicos de saúde que atendam
aos princIpias e diretrizes do SUS, estabelecidos no artigo 6' e 7° da lei nO 8,080/90, acrescido do
valor que deixou de ser aplicado no exercfcio.

•

•

Grupo: Recursos Financeiros
SubGrupo: Emenda Constitucional 29/2000

c "
Constatação N°: 25509

AtPlDna"" 1986
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Relatório À

•

•

Item: SIOPS
Constatação: No exerciciode 2007, os dados reglstrados no Sistema de Informação sobre Orçamentos Públicos em

Saúde· SIOPS, divergem dos dados do anexo XVI do Relatório Resumid.o da Execução Orçamentário
RREO do Balanço Consolidado do Estadoe dos dados apura~os por esta equipe de auditoria.

Evidência: O Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde· SIOPS possui caráter declaratório;
. sendo de responsabilidade do declarante a inserção dos dados no programa, a veracidade das

informações e a fidedi9nidade em relação aos demonstrativos contábeis. .

No exerclcio de 2007, os dados registrados no Sistema de Informação sobre Orçamentos Públicos em
Saúde > SIOPSdivergem dos c[ad?~ _d~ anexo XVI do Relatório Resumido da Execução Orçamentário do
Balanço Consolidado do Estado'E(d9,~ d.à90s apuradospor esta equipe de auditoria, conforme descrição a
seguir: "i. ''(--i rJ\~

' ....~v" -,; ..~,t..."...:~
~'~". ~-:;;'~~

Percentuaisde'recursos próprios àRr:S~ri!~~~s~"
SIOPS = 9.22°'0 " '.~ .•1, . ..-.'I" r J,~, ...~.•
Balanço = 10,42% \ ;",,:;,~,;. '"
Apurado pela Auditoria = 7,28% \é"~:;;';' 't;~'.:::\

,4, .~J~~~'~~;~$"~::\,
Receita própriapara base de cálculo j'pr~~êr\J~c!j:.:":';'\
SIOPS = R$ 10.246.582.088,89 ... e-" C·. e.-.", ",:'1':

Balanço = R$ 8.693.811.865,27 f~~~:i~~:~:,~',;·~:·:·
Apurado pela Auditoria = R$ 10.~82,e.7..5.398,6~.'.',-, ..•}"f~.:;"

, /:'. -< . \"1" ,:.,: .~.:~. ~t.~

• Despesas com recursos própriç5s. ~p(~senlada: '/::.....''::1,~ : ,,:"
SIOPS = R$ 944.357.783,73-'" _'" ~ -,./,.~.:; ,- '.

o T' • -, • . \.) - -'.1 •.,. ~ -
Balanço=R$905.921.172,61·~;( ll--~-- ". ··:..·.1.·. ... .-:"... ,.~"~ •.-:t lo-, •.t~ __ 4"'_~·_j

Apurado pelaAuditoria = R.t.7.~~.070. nO:92,,·;: <!,L;;:.'.,-.. '"
.' I"".... ~~;~r'. .1"" ~...~~1. i'i: "~~'1. ' .. "'{'-',

",:#.,,0;'" h J"~J; I"'?>""'-''''· ,,:~·.,~t

Ver Detalhamento no Aii:ej(o'I(QuadrQ'ii~',lí3i:$ e 05·~:~{,:·~-t"':::-: ih.
Fonte da E~i~ência: Balan~o C~~~Qi;1:d~ioI~~M~~,~;~~atifor~:i(~~~'~~çamentária d~ Despesa de

2007, L!1Lg!2~ment~[~~@j't-.k~~Qt~139~6,llt~!~:0lf.~tn.z~,s Orça,;,entárias • LOO nO
1522~ª,9.Qp!i-Demo~!!S!1yg 5l~{el,âe' e~nsa~~~.. E!%c~~~emp,nstralivo para Cálculo do
PG'c.•.'w..t~a.rjp Recursos PróRfI~~ ícados em S't-l@,!k~Q,?!o[lle ·a.!=§,UlI200? I~formados p.elo
Ge~ºr.tpg:l'ite do SIOPS P:!)I~ e. a de Informa~5íe~/s9~W';~j)1eotR Publico em Saude
(hlle;J~i9p..~atasus'90v.br)l'nJg ~~"i f. ::: c;5.:p'. ";'1-...,

. .l~~j:'~40,rti{ ,* ..,,~~ i~;~~f~~ .~'':'.~':;';''jfi~
Conformidade: NãO(~Qf2~gY.r&? ' ~"\~~:}:;~IW"".:;;;P-~<
Justificativa: Não ,ji~Y.ilJJJli!.mfestação específica, do Gestor, sobre a;i~stal!!~.i-n 25.509, referente às

dive;!,!~}'érli:ontradas nos lançamentos de dados no O~~JlâiTBãfanço Geral e dos cálculos
. ~íWr~s'por esta auditoria.A resposta ficou generalizada nl!".'~ção ÓO 39212008 da Secretaria de

fJjlrieJamento do Estado quando contestam as exclusões ~ãespesas com saneamento, saúde 'de
servidores ativos e inativos e seus dependentes do Estado aúde dos mifitares ativos, inativos e seus
dependentes do Estado, pensões especiais a pessoas carentes com enfermidades, compra e
distribuição de leite das crianças, defesa sanitária animal, vegetal, saneamento. ambiental, sob alegação
de medicina preventiva.

Análise da Justificativa: Não houve manifestação do gestor especificamente sobre as divergências encontradas nos
lançamentos de dados no SIOPS, no Balanço Geral do Estado e' dos cálculos apresentados
por esta auditoria. A resposta ficou generalizada nas informações da Secretaria de
Planejamento do Estado quando contestam as exclusões de despesas com saneamento,
saúde de servidores ativos e inativos e seus dependentes do Estado saúde dos militares
ativos, inativos e seus dependentes'do Estado, pensões especiais a pessoas carentes com
enfermidades, compra e distribuição de leite das crianças, defesa sanitária animal, vegetal,
saneamento ambiental, vetadas pelo artigo 8° e ou não previstas nos artigos 6° e 7° da
PT/GMlMS nO 2.047/2002. .

Acatado: Não
Responsável: GilbertoBerguio Martin CPF: 475.455.269·53

Roberto Requiãode Mello e Silva CPF: 056.608.909·20 .

S/SAú(\'SUS GefildDem:tPA'J2/2010 tO'43:41 Ptlgllll: 2"~
AllVirJDrM f1omologsda liI eflCt1fToda em:2l(1lmnO por. t:rico Moreire VeSCOl'ledol
AUlnal10 em: 2310212010 '0:06:00 por.E6smaf PenliraCe",f
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Recomendação: Aplicar o valor de recursos próprios, correspondente ao percentual mfnimo de 12% de sua Receita
Própria de acordo com o estabelecidono artigo 198 e artig077 do ADCT da Constituição Federal de
1988 e com o artigo 1° da PT/GM nO 2.047/02, em ações e serviços públicos de saúde que atendam
aos principios e diretrizes do SUS, estabelecidos no artigo 6° e 7° da Lei nO 8.080/90, e apresentar
os dados no Sistema de Informações Sobre Orçamentos Públicos em Saúde ~ SIOPS, na forfTla da
EC nO 29/2000.

Destinatários: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná CNPJ: 76.416.866/0001-40

•

Constatação N°; 25515Grupo: flecursos Financeiros
SubGrupo: Emenda Constitucional 29/20QQ~S'1-;;;:;'''.\
Item: Prestaçãode Contas - Tribunalde CÕfitãs'à,co:.i)~lho de Sàúde
Constatação: O Tribunal de Contas do Es'@9.1):-i;!ct.e~lãná julgou regulares as contas da Sécretaria de Estado da

Saúde do Paraná, no exercici9:f!.~~2Cl9Zi;çflmentando que há divergência com o Ministério Público
Estadual sobre o percentual de 12%áplicailô\

. rrrtp.~;}FS-.\

Evidênci~: O Tribunal de Contas do Estado do P'iij~iiáj~1?íp~u'ares as contas da Secretaria de Estado da Saúde
do Paraná, no exercicio de 2007, sob'os,a'spêctôs:técnicos contábeis, por meio do Acórdão nO 206/09,
objeto do Processo nO 161689/08, cita#º,:g~,óJ~.i&~~ljo Público diverge da UnidadeTécnica do Tribunal,
sobre o percentual de recursos próPíios do E~&d.õ~f!! .a·p.Jicação nas ações e serviços públicos de saúde,

. que foi inferior ao limite constitucio~ar~ê 12~Jí ;::i;~~:-f.: r:lr;. ~ ..
. . _~" :.~,~~"r ~\~ ~~>-=':~ ~ \

. Fonte da Evidência: Cópia do acordão nO 206Ro99', do TCJ;J.P.a:·: :':"';' '\i;' ,;_, '(.;1 ~:....~r:_t~<-(~.:...__~\

Conformidade:' Não Conforme _:~i:.-:.w~~").'~ . ~~}:~:l;-~...:~;,~~';\,
Justificativa: Não houve manifestação dCl,Geslor sobre a consta'taçãb·llo'25.5:15.

Análise da .Justlflcatlva: Não houv~,~i~ri~açãt.·~~Ç~fJt6rsoJ~~ lli;if~i~;H~r!lnte a esta constatação.
4~ '.."!r!F.# l~~l',:;a -:~, ,-,~~"p ,~' ·'··-7... -s- ...

. r'~ '~'.e- ~"'":().C;!f~I!- ... :.:~-. t,.; ,:,.,.:t:.~·.,,\~
R "';';,1 _ " ..... ,...~.. ,. ',.' -r".J.. _

Acatado: Nao / .. ..,:t.:jJJpl;)~l!'"f<~I'Y~-<t""", :~t.:-~ \~< __ '.:::.: -, ...~ .», ." '-,.:.~.
Responsãvel: Roberto Requiãj,<;I~M.é1l0~Jl'~il~.~9.!lf.;;P?li.;ê28,,909:2pH·.'::.,o~<';"~;>

Gilberto Berg4io~MP.r!in CRF,~:7.5:1?5,2§['~%~ <: "J.:;' :' !,~",",'. ,,", . '.

,Recomendação: Aplicar o valo~/ecur~srpr6P.fios;:çô(IJê.~pQ)~p,ente~~ÓA?~rç;-en1ffál.ll)rriino de 12% de' sua Receita
Própria d\l,]t%.~ eom o"~s'1àliél~BJª9~r:lJrartígb'198 eJ~\igg'I~;?p,.~r:!pr4~.Consti~uição Federal de
1988 e cClm'.Q:!1!:tlgo 1° da PT/GM;n~~g~7/02, em aço~2;~r:v.lç.9:;;.p.uliliç.~,~e saude que atendam
aos pr!r0\BlRS"'é':'diretrizes do SU~;:ii~Jã~elecidos no artig9~6r!i~b.~d.~~i.'ó!·ã.Q~O/90, e submeter as
cont~~~~][!dação, aprovaÇãCl·Çílh~o do Tribunal ~ê;p~m:s.:~ô~~gg, ::);.

,~~ú'.i1~"''ç''ifA~ . r· g;';:-_.~~,~,._,_ -";::,~1;~ 'jJ

Destinatãrios: se~~~~:~Ê~âoda Saúde do Paraná CNPJ: 76.416.8~~~f::'~~,.r

•

•
Grupo: Recuiso&r;r~ . Co '~fa':'::~ 25518
SubGrupo: Em~fiaãConstijucional29/2000
Item: PrestaçãSde Contas - Tribunal de Contas e Consélho de Saúde
Constatação: O Conselho Estadual de Saúde do Paraná não apresentou atas ou resoluções sobre aprovação ou não

das Prestações de Contas dos recursos aplicados em ações e serviços públicos de saúde no exerclcio
de 2007. "

Evidência: O Conselho Estadual de Saúde do Paraná não apresentou atas ou resoluções sobre o julgamento das
prestações de contas da Secretaria de 'Estado da Saúde durante o exerclcio de 2007. Foram
apresentadas algumas atas onde foram discutidas questões sobre a elaboração da. Lei de' Diretrizes
Orçamentárias, LDO e Lei Orçamentária Anual, LOA para o exerclcio de 2007, não sendo fornecidas as
atas ou resoluções de julgamentos das questões:

Fonte da Evidência: Atas de reuniões fomecidas peio CES

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Não houvemanifestação do Gestor sobre a constatação nO 25.518.

Anãlise da Justificativa: Não'houve manifestação do gestor sobre o assunto, r~'ferente a est~ constatação.

SJSAUlYSUS Geraoo em:l!Mlz..2010 10.43:41 . Pi1Qina: 2"9
AtividlJdf1 ttomofogadll. 'fI«Itndil.m: 2J,{J2I10JO por.Erfco MonIItI VIlSconcel!os
Acessado em: 23702/10'0 10:06:00 por:ElismM P,,.b Ce,$V
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Acatado: Não .
Responsável: Gilberto BerguioMartín ÇPF: 475,455.269-53

Roberto Requião de Mello e Silva CPF: 056.608.909-20
Recomendação: Aplicar o. valor de recursos próprios, correspondente ao percentual mfnimo de 12% de sua Receita

Própriade acordocom o estabelecido no artigo 198 e artigo 77 do ADCT da ConstituiçãoFederal de
1988e com o artigo 1° da PT/GM nO 2.047/02, em ações e serviços públicos de saúde que atendam
aos princípiose diretrizes do SUS, estabelecidos no artigo 6° e 7° da lei nO 8.080/90, e submeter as
contas para apreciação, aprovaçãoou não do Conselho Estadual de Saúde.

Destinatários: Se'cretaria de Estadoda Saúde do Paraná CNPJ: 76.416.866/0001-40
\<4 .....~-~.~.,.......

'\<:::?'~i\;i:§l:to.
Tópico: INDICADORES DESAÚDE\.;~~tri?r

~fé;~~~~'i\~
.Grupo: Recursos Financeir.os . '·'{..é.::l>: .;'.;\' Constatação NO: 48982
SubGrupo: ~menda Consmuclonal29/2000 ~::::L'-::""diR-\
Item: Instrumento de planejamento do SUS ''i'':.'",~t:\;:>:,. .
Constatação: Existência de estrutura fisica adequà,~;lPB~~~1W'.Estadúal de Saúde.

.f,,"'l {"4.; ~".- ",._ ',,~

Evidência: O Conselho Estadual de Saúde do t;ÍÍ3iáríâ' (Ôi r~.liJâin~ntado conforme disposto no inciso 111, do artigo
169, da Constituição Estadual e a(tigQ~1~<da,le.r:8.t'!Y.t~90, pela lei Estadual nO 10.193, de 04/10/1994,
com composição paritária. .,~.,'2-;." ":':;>'7' ' ..::'_
As reuniões ordinárias são mensáis_p~êidendo 'iet.1h-S:êrlq~Üê.uniões extraordinárias e são realizadas no
auditório da Secretaria de Saúde'}'~ ~r-,. 1~~~-;';.·, "'!', ~....~ ~_.:.;, ,~

/t'+-:~.!I\" t <,:,~:"'\'r'.' :S'~~~~"

Fonte da Evidência: Informações pres!?aa's ",eia,S~çret;í!ia EX~éutjili;ldo:"GQ~~.elho; visita ao Conselho; lei Estadual
n' 10.193, de'01110~t!i94. >~'c(rt\ 'l.:··:);: '~:."

Conformidade: Conforme "&f1?::~' t:;:~r~~f; ~~;. ~'7:~~ ,~\g\
.Nc·';...;t.,,+,J t-."",....~ ..:.".f '(.•~1.~. ~-, -~- ~.-" • .'\->..

. . l';;3!;'/:) r~·~'~t::~!i~~~~~\~~~··; \:.~ ...~ ~:~ _~.:~~.:t·-:.~-
Grupo: Recuçsos Flnancel~os ":-iJ.:,~if ;:','';;".''7-'0::'-; c;,; '~,;"o;.r;; r)9gl1.~t,ata.çl\.~.~~;.~8978

SubÇ3rupo: E'menda Const~lu89.~}9/20g~0,:.::;".,.:, ; r: ~ i.·"ri ',' ,'. .~ " ;', ~'\" " ,_'.'-
Item: Instrumento de PlaneJamli!J.lgao sus-,~'.;l'.~e: .';.';f;i/ii;l;,,;{.:l '1, ....,,;:~ 'r ;," '''·;''À
Consta~ação:Aprovação,gp~~~atório de Gestão ~~!t;';~OP6 e 2007 for~{f~~~~!,~~~~~~~

Evidência: Na análise.<~:R~~lios de Gestão~Óài.~06 e 2007 coMt~gw~e:~!/$~·~. rP~shi,Qs fora~ aprovados
fora do pr~q..~~~i9I!; O Relatório dÉi Gestão 2004 foi a)5~~1!~ç\lfJl J(s.~:aJv~êonfonme consta na
Resoluçã'§ZÇ1~.P2~/2005, de 31/0812005; o de 209'ê~~.W~adõ:_;.Çsl1n ressalvas conforme

. Resolu.,~.O_.{Q..E . 02512007, de 29/0812007e o 2007b.'llllr9:v.'~~Jdfã- do prazo, conforme
Resol~~$~ IPR 015/2008, de 06/07/2008.. 11:- ;,r~,.;~ <7'

Fonte da EVi~~\f:" . ResoIUção/CES/PRl02912005, de ;1/08r}{oFResolução/CES/PR 025/2007,
.' Resolução/CESIPR 015/2008, de 06/0712008.

Conformidade: Não Confonme
Justificativa: O gestor justifica que: "O Grupo de Planejamento Setorial da SESA tem entre suas atribuições: a

compilação dos dados referentes ao Relatório Anual de Gestão (RAG). No que tange aos atrasos na
entregados documentos, pode-se justificá-Ios,peloseguinte:
- os processos ainda não institucionalizados de planejamento, monitoramento e avaliação, dificuttam o
.fluxo das infonmações entre os vários setores. Atualmente há movimento para implantação de um
Grupo de Monitoramento e Avaliação na SESA, que iniciou suas atividades em 2009;
- as rnudançás ocorridas em cargos de direção durante a gestão e a reestruturação administrativa da
SESA, a partir de 'maio de 2007: que ocasionaram a necessidade da retomada ·do processo de
sensibilização e instituclonaíizaçâo; . .
- em algumas oportunidades, '0 CES protelou a apreciação do RAG, por priorizar outras pautas, o que
condicionou agendar novamentepara reuniões posteriores:'

Análise da Justificativa: O gestor acata a não conformidade, destaca a necessidade de fortalecer os processos de
. planejamento na Secretaria e infonma a criação de Grupo de Monitoramento e Avaliação.

Acata-se parcialmente a justificativa, na dependência da concretização da medida
SISAUO'SUS ~ GeíCll10 em:. 19J02/;OfO lÔ..f3:Q P~gitl8: 3(W9
Alividado homok!g6lille8f/Ct1tTDU em:2~2I2010 por. trlco MoreifIJ Vasc:oncetos
Aceuado em: ZJ.l:l2l2010 10:06:00 por: Efismar Pervn Clt"r
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informada.

•

•

Acatado: Parcialmente
Responsãvel: Gilberto Berguio Martin CPF: 475.455.269-53
Recomendação: O gestor deve adotar as providências necessárias para garantir a tramitação dos instrumentos de

gestão conforme preconiza a legislação vigente. Deve ainda garantir ao Grupo de Planejamento
Setorial da Secretaria Estadual de Saúde as condições necessárias ao fortalecimento dos
processos de planejamentoe gestão.

Destinatários: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná CNPJ: 76.416.866/0001-40

Evidência: Dentre as estratégias para garantir os encarninhamentos da Atenção Básica' para a assistência
especializada (consultas, exames e internações), a SES/PR implantou, a partir de 2004, sistema de
incentivo financeiro.fixo e mensal às entidades selecionadas e habilitadas, por melo de convênios, as
quais assumem compromissos e metas. .
Foram selecionados 21 consórcios e 24 hospitais (públicos e filantrópicos). Os valores dos incentivos
variam, de acordo com o porte da entidade, entre R$ 24.000,00 e R$ 40.000,00 para os consõrcios e
entre R$ 40.000,00e R$ 100.000,00para os hospitais.
A previsão orçamentária anual, com recursos do Tesouro do Estado, tolalizam R$ 7.212.000,00 para os
convênios com os consórcio~ e 21,600.000,00, para os hospitais.

SISAUa'SUS GenJdoem:flW2IZOtO 10:43.42 - - 0: •• - -, 'p~~",: . Jl)99' -
Aliv:r1ado hDfnofogtJdlJ • encenada em: 211n120rO por. tric:o Mot1lbVS$CCIIlce&ol
Ac;esSlIdo 1171: 23102/2010 10:06:00 por.asmar Par8n Céu,
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Conformidade: Conforme

Grupo: Recursos Financeiros Constatação N°: 48992
SubGrupo: Emenda Constitucional 29/2000
Item: Indicadores de Recursos/Assistência
Constatação: As médias anuais de consultas médicas porhabitante e de visitas domiciliares, por famlUa, registradas

na Estratégia de Saúde da Família apresentaram baixo incremento entre 2004 e 2007 .'

Evidência: Entre 2004 e 2007, embora tenha havido incremento na cobertura da Estratégia de Saúde da Famifia, a
média anual de consulta médicª-Rªf,',~ãbitante na ESF manteve-se entre 0,09 e 0,1; a média anual de
visitas domiciliares por família~-!ê~liZ:ãd~lhr médicos manteve-se em 0,2; por enfermeiro reduziu de 0,4
em 2004 para 0,3 em 2007, Quaniô ãsvisif.fi domiciliares por Agentes Comunitários de Saúde por familia,
embora tenha havido incremento ~:W~~~d.?, atingiu 2,9 em 2007,

V~r Detalhamento no Anexo 111, Tab~'t,;gJ~;..kJ" '
. 't,.t:';"'(,,'~"~

Fonte da Evidência: SESNPR, por mei; do Ofici~:~qS{7Ô/Ó9~ÔG, de 22 de junho de 2009.
. ·~::~~::~~~j-~~;~Lt~\, .

Copformidade: Não Conforme' ,,~4i("'t." ~'~';''i-:'o\\
'Justificativa: O gestor justifica que: --Ref<;!rení.il,t:'ai:':éQnslã,tã{âó· n' 48992 que trata 'dos Indicadores de

Recursos/Assistência, as médias'''illlíJIDs dê 'éónsult'ás' níedicas por habitante e de visitas domiciliares,
por familia, registradas na Estrãtégíl de Sali~ê.•if.áJ',á!jJÜia. - ESF apresentaram baixo incremento no
período entre 2004'e 2007.0 Gôverno do Estàdodõ:.paraná repassa mensalmente desde 2004.0
incentivo estadual aos munícíp"oí(Por ESF imp~~~~ã1J:'Jjfi~passe é de R$1.000,OO (mil reais) por
ESF implantada e RS500,OO (quinhentos reais) p'prEsjralégja.d~ Saúde Bucal - ESB implantada para
municfpios com Indice de Ô1,'serwohi,iiiiéríto,Humahõ,,, IJ;1ID,:ábà,ixo'd,a, média do Estado (a média do IDH
do Estado do Paraná .!j:cJ:(<Ú86);:~ãR$500,OÓ~f9u.i,~~ptõ~"I~~is) por ESF implantada e R$250,OO
(duzentos e cinqüenl~~tf'1ISI ~or ES~.~:E'~tada ~a~?fu,~çrp(O~~q:rn,IDHacima da média do Estado.

_ Atualmente, 348 mV!1-'~tp!OS s,!o b_';,'J-e~5!a~0~ Prlo'.'.'1C~'].tl~~{é.a~_s.!l!t-Q.gv/2009), • . "
Consideramos qu~~sa h~vil$~.1,*;~lga~,~Jr~;ade~q.~~049~)~!!-f~~tros estabelecidos, devído as
dificuldades apr7:s.eflJ~as ~.l(E.~1~'W~9~de-~~?f?~es: ~!il~:~!t~ ~Ji',~~~.!t de.recursos h~manos nas

unidades de ~"a~.~: á n~~~~sl5!f'~:",gr-,\~3,..u.~~Ç[O pem\,'i"n!l,_,n@:~,9.,§,:,E,r~~,,',S',.'?,.nals envolvidos com a
. Estratégia 'z~j~aa F?mllla; pa~~(!ssam~ atlngtr~~~~~~<;!~~~~~~.\~c

Análise da JustificatiV9: OCgéstor informa quef~d~004 realiza ~j5âsiles;lInà1fceifós 'aos municlpios como
/?,1!JEef@õf> à expansão dit~"'b'trttra da Estraté~.J!!,'-l:átif~Aê~F~_mrl~,ESF E~traté9ja de

t. .......SaÚiJe1i'u9j1 ESB, o que se config~ra como I'T1Ri;if.lanl~~!a!~a }1l1ra a reonentação do'. ~,,;r~-~?P~1l'rsisten~ial no estado. Relac~ona ainda ~®~p"ID~j!i!icyl1!ãdes para melhoria dos
k1f~jéjn.qiCaCfores refendos, entretanto não Informa as ~~ra : ~esenvolvlmento para a sua

~
"'" 4.,'_ ' W'súperação. "'"O

;f..~ >t • • ~""!'lN

Acatado: Parda ~ente • .'
Responsável: Gilberto Berguio Martin CPF: 475.455.269-53 .
Recomendação: Garantir á área de Atenção Básica do nlvel central da Secretaria Estadual de Saúde e Regionais de

Saúde as condlçõqs e recursos necessários á cooperação técnica continuada aos municfpios do
estado, para aperfeiçoamento dos processos de trabalho na área, com monitoramento sistemático
das ações desenvolvidas e resultados alcançados.

Destinatários: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná CNPJ: 76.416.866/0001-40
•

Grupo: Recursos Financeiros
SubGrupo: Emenda Constituclonai 29i2000
Item: Indicadores de Recursos/As$isténcia
Constatação: A Razão de Mortalidade Materna, embora tenha apresentado tendência de redução entre 2004 e 2007,

. se encontra em nlveis classificados como elevados, em comparação com os parâmetros da
Organização Mundial da Saúde-OMS.

Evidência: A Organização Pan-Amerícana de SaÚde-OPAS classifica a Razão de Mortalidade Ma,tema-RMM em:
baixa (menor que 20 mortes por 100.000 nascidos vivos), média (acima de 20 até 49 mortes por 100.000. .

Auólonafor7986
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nascidos vivos), alta (a partir de 50 até 149 mortes por 100.000 nascidos vivos) e muito alta (a partir de
150 mortespor 100.000 nascidos vivos (WHOIUNlCEF, 1996).
Como ainda há importante subregistro desses eventos no país, é importante avaliar com cautela os .
resultados encontrados, uma vez que valores baixos podem ser decorrentes de· subnotificação, assim
como valores elevados podem estar retratandoos esforços realizados, em cada estado, para melhorar a
qualidade da informação. ': . .
Entre 2004 e 2007 a Razão de Mortalidade Materna no Paraná diminuiu de 69,5 para 57,9 mortes para
cada 100.000 'nascidos vivos, entretanto são valores ainda classificados como altos, de acordo com os
parâmetros estabelecidos péla OPAS.

'Ver 'oetalh~mento no Anexo '!t~~~~'i. '
Fonte da Evidência: SESNPR, por meio dó"'O'~ .;jJ]0/09-0G, de 22 de junho de 2009.

~;;;:,<., _:~~ - ..
•

Conformidade: Não Conforme ~'~!;"~B. i:
Justificativa: O gestor justifica que: "Refe?e'iíle;~;;tt'onstatação n" 48998 que trata dos Indicadores de

Recursos/Assistência, a Razão de'~Móil~Íiãàd""e Materna, embora tenha apresentado tendência de
redução no perfodo entre 2004 e-%§;Q%.;~.~1tc:.,ontra em niveis classificados como elevados" em
comparação com os parâmetros da .9(g~n(z_~ç~9 .M..u.ndial da saúde - OMS. No Estado do Paraná, não,
ocorre subregistro da Razão da Mort~li(jad~ Maiêniadevido à investigaçãO realizada por meio de um
sistema formal de invesligaçã,*)fíL9~m.iqJÓgl~: iJçi~. óbitos matemos, realizado pela Vigilãncia
Epidemiológica dos munlcipios lf...Coroltês.d.~..e!.~vin'ç~.Q~da Mortalidade Materna nos óbitos ocorridos
em todas as mulheres em idade.(~rtjl:f 10 a 4Jl.aJiÇ>s; l!.e~de )989, com percentagem de análise de 92%,
Apesar do resultado do Indícádcrsêr consid~rado alto..o Governo do Estado do Paraná implantou e
implementa estratégias pa'l~'i!r~<1-uí:ão ãa Raz~~~.~.,!",!9r1a!i~ª9..e Materna no Estado do Paraná, como:
I. Ser Mulher , ;;.,.d····: ..- .Ôz: " .'.

::i ~~~:::s ~o~oa~d~eJ~~~tJ~o I~~fuj ta MU;h~/~:-;àCfiãrif~'-:,
IV. Rede de Atenção à"G~~ÍãÍ1te de'';fiõ'Rfs!o·:;;'~::'; "':.";"<">. •
V. Projeto Nascer no)::iiJ~"ã . .~~;i·~~·:~,k:·::'"·, '\ '
Com o Projeto Nasçer-:n~·Pãianá:sfflliP~J.'!é!ií·a é~!eJà,,:óõ~iga.tõiil!:&El 3 (três) uroculturas durante o
pré-natal, refleti~p1tfi~!edú~~~~;~~p.líc~§~~:1or i1f~ç:ês_u,rj~àMs"não tratadas nas gestantes e
consequente r~ç}!c:,aa R37.,?~djl,~J@~;~ãférna,<" ~\>;.:~; .:' ,)~;-t. .

.:.;!oti.l -~""*,.é1Yii!· -i-~·~~4 ",.: ~<~!~,,'~.~ : -;"(:;t'.

Análise da Juslificativa: ~JQ~]ti9ação,desde ~-ll;"Qà.!luase ?t.alid~çl:6,:,9~.fPD,r~~:~~ pivr~r~s em idade fértil, por

•
. ;;-~l13!o",~~atuação conJun~.a~'ª')ffl:a de VlgllãnCIí!",~R~e.. 1)JIC?JÓ9H::jl.;e;!t. .0,"1.. ~t!!s de.Prevenção d~

. )';"'~q[al~de Materna, m~'ql estado do ,~al~n~;n.'~J2Jl!rR<:sJ'!~(W~ren~lada quanto a
• .,'.gr:gi!.~~.!!ç,ap di' atenção ao pro'elema na regrao r?iW~?TfuqDan\!:tà!a.l§es Informadas pelo
/,,:.,~êstQf.ná;iUfíplantadas ou em fase de implantâ~õ.~s~ãS';~-~S!ituem em importantes

;..s:~'·;Ji;~J@Jê9fas de intervenção, podendo levar à diW®~b.'~'Ji~aa·a razão de mortalidade
. ~-"~-""""-ãf:rn~ no estado na medida. em que sejam efe~~~' 'consolidadas em todos os seus

f, .." mUnlcrplOS. . . r,...; , •
k '

Acatado: Partia mente
Recomendação: O gestor deve garantir às áreas técnicas do ntvel central e Re9ionais de Saúde quadro de pessoal

capacitado e os recursos.. materiais e financeiros necessários à implantaçãoflmplementação das
estratégias referidas para a redução da mortalidade materna. As Regionais de Saúde devem
realizar cooperação técnica ccntinuada aos municfpios sob sua responsabilidade com vistas a
fortalecer no nlvel local as diretrizes da Polllica Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher,
garantindomonitoramento sistemático dos processos de trabalho e resuítecos alcançados,

Destlnatâríos; Secretaria de Estado da Saúde do Paraná CNPJ: 76.416.866/0001-40

Constatação N°: 49003

.1
Grupo: Recursos Financeiros
SubGrupo: EmendaConstitucional 29120.00
Item: Indicadoresde Recursos/Assistência
Constatação: Elevado percentual de partos' cesáreos e com tendência de elevação, no Paraná, entre 2004 e 2007;

discretaelevação do percentual de nascidos vivos com baixo peso, no mesmo período.

.. •__ .~_SISAUDlSUS__ ~ 13erodoem.-fM)mOf010:A3:43 '.' -'-:"P~~fIiJ:' ._JSW .;. ÃVdítotiBfrlP86
AtiVIdade homO!09I1~" • •ncemld• •m:23'0.117010 por. E:rico Moren V.sCOtlCeI1ol

, AC85$ado em:2.]11)212010 '0:06.:00 per.Elismar POfllinJ Char
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fundamentada no preceito de que apenas 15% do total de partos apresentam indicação precisa de
cesariana, ou seja, existe uma situaçâo real onde é fundamental para preservação da saúde materna e/ou
fetal que aquele procedimento seja realizado cirurgicamente e não por via natural (OMS, 1996).
Os indicadores relacionados a evolução das condições de nascimento no Paraná, entre 2004 e 2007, 
demonstram que há excesso de partos cesáreos, com tendência crescente no período, aumentando de
49,0% em 2004 para 53,6% em 2007. '
O percentual de nascidos com baixo peso ao nascer diminuiu de 8,5 em 2004 para 8,1 em 2006, tomando

, a aumentar em 2007, para 8,6,

Ver Detalhamento no,Anexo 111 Quadro 6:

Fonte da.Evidência: SESNPR, por meio"â,~~FO/09-DG, de 22 de junho de 2009.
Conformidade: Não Conforme ~~t\, '
Justificativa: O gestor justifica que:' "Rele~eritli::;-â!_Constatação n- 49003 que trata dos Indicadores de

Recurs9s/Assistência, o elevaJffit'I1rrC!:intl[áI, de partos cesáreos e com tendência de elevação, no
Paraná, no periodo entre 2004 e26~t~tU~~ elevação do percentual de nascidosvivos prematuros,
no mesmo periodo. Apesar de todas a's:lnlclil!I~S para a redução de partos cesáreos, deparamo-nos
com a resistência das gestant~s e~Z!~vI~k.9,;.@rto, normal, seja por motivos culturais, ainda muito
presentes nas comunidades: seja ponecelo de:êomelrcações durante o trabalho de parto ou pelo temor

•• $_":;"~f'!\-:~"1>c;..-;r.."'~1. • •
da "dor do parto . O Programa,Nascer'no~araná'pnonza a garantIa de pré-natal a todas as gestantes
cadastradas, o que poderá contribílif:P.â"rihfJêl:i[j~ãi1lq,percentual de partos cesáreos pela informação
transmitida ás gestantes duran!émB7e-í1~f~G'J.~º;1(Qculo criado entre a gestante e o serviço de

. referência de assistência ao P~rl~~uidadó~;Ji9§P~t~is..~)
Quanto á elevação do percentual ae nascldósvivos prematuros, o Estado do Paraná pretende com o
Projeto Nascer no Paran~j~:cicrpr este ind·i~~:.p~~i !Tê!~.Jl'ÇãO d~ coleta .obrig~tória ?e 3 (trê_s)
uroculturas durante. o pré,nallll:" reüetindo na r~9uçgC;L de.pln]plrcaçoes por íntecções urinárias nao
tratadas nas gestantes eé_o,'iise'1lue,nie.red,1lliu ão dê j:ia~§spiÊ!ijià!4ros.·;

',"f,.;-;:<Ç ~~'~ ·~t: ~~"'j~'''' '
Análise da Justificativa: O gestor-.i!p24r~;~· resi~~!§1ti!:iJs gesf~~çp1!l~~i~1,.difiCUltador á redução da taxa de

cesananaJl·,.ng· estado/i:.:.!=nt(elanto, a rr,an.;rtellÇji,p. da: çultura do parto cesáreo está
relacioJJtdâtJãq.~erjtt,â~~stli..éVRes~ài'f:â~í;lil.g'..~e seu ambiente social, mas
tamb~m.MJres\§~!:!Usfilü'êíq:ría~Jã'gõna'à'a'~'&ií,rgaiii~b~dos serviços. .
Dessilfqiffia, o""P!~:a~ê:e~t<llifEi1fto~1\fóbleiTlàífev'e~considerartodos os fatores
d~~i]fri1fntes ~.:i'õ~IRng'1iê~~~Jyido~~i9i"r@~t:~-f§fim~címentodas ações de
~~~~JBásica e de·!}'t~i!!'.& Alta Comple~@!f~~CC9jií' .~~gé§T<jl1 atenção ás questões

ie!atíonãdas á prática ~Iêã-em relação á sa~~~~Lh$."" ::':-~"~
i pa1iíi?s"ma forma, é neces~~ortalecer a assgyg;fp~;:ría!l!I':çom,lo'istas á melhoria dos
,,'t~;~@~e~ relacionad<W<~ condições do n~,$IIT.l~lt'~i[.~iL,epjff,2·A~',nte em relação-à

!;:;.,.:;nrero..allJ,irclâde e ao percentual de nascidos vivos:ae'liâlxo'p.êSõ",:;,··

;j
'" .. "',;'J1;;Jf~' . ~""'< ..""". ,. ., .::':~;~,ª,~". considera-se que o Programa NascerI'o.:r,&ffA~,;'t!lJll/ nda.mento, demonstra.a

I!:
':~~,:".-jpnonzação confenda ao problema pela gestão 'co~~d'<H;e em Importante estratéqia:P' '. 'para o fortalecimento da Atenção áSaúde daM~oa Criança no estado.

Acatado: Pare a mente '
Responsãvel: Gilberto Berguio Martin CPF: 47?,455.269-53
Recomendação: O gestor deve,garantir ás áreas técnicas do nivel central e Regionais de Saúde quadro de pessoal

.capacítado e os recursos materiais e financeiros· necessários á consolidação da Polllica Nacional de
Atenção Integral á Saúde da Mulher e fortalecimento da atenção pré-natal em todos os municfpios
do estado, por meio de cooperação técnica e monitoramento continuados.

Destinatários: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná CNPJ: 76,416.866/0001-40

Grupo: Recursos Financeíros Constatação W: 49009
SubGrupo: Emenda Constituclcnal 29/2000
Item: Indicadóres de Recursos/Assistência
Constatação: Tendência de elevação da cobertura de consultas no pré-natal.

Evidência: A cobertura de pré-natal com sete ou mais consultas apresentou elevação entre 2004 e 2007, elevando de
70,6 para 75,0% entre 2004 e 2007. .

Ver Detalhamento no Anexo 111, Quadro 6.
AlKJ;'t:Jfia tva 7986
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Fonte da Evidência: SESNPR, por meio do Ofício N° 170109-DG, de 22 de junho de 2009.

Conformidade: Conforme

Grupo: Recursos Financeiros Constatação N°: 49010
SubGrupo: Emenda Constltucional 29/2000
Item: Indicadores de Recursos/Assistência
Constatação: Tendência de redução do Coeficiente de Mortalidade Infantil, Coefíciente de Mortalidade Neonatal

Precoce e Coeficiente de MortalidadePós-Neonatal, no Paraná, entre 2004 e 2007. .

Evidência: O coeficiente de mortalidade ;~~~~ná, entre 2004'e 2007, diminuiu de 15,4 para-13,1 óbitos por
1.000 nascidos vivos, o que repres'rlJfá'lJltHt~dução de 14,9% no perlodo.
A mesma tendência de. redução{Jjllij!!~WJ%.registradaem relação ~os coeficientes de mortalida~e
neonatal precoce, m?rta"dadenetíQ.lj~.a1l®1!~~pós-neonatal. A mortalidade neonata! precoce e tardia
reduziram 8,8% e 12,0%, respeclivàmente;.efitre2004 e 2006 e a mortalidade pós-neonatal, 16%, entre
2004 e 2007. 'V~tt;")i;1~""~ .

. . "f.i!·~;ff;:rW.;:~",
j'V;if.-'f{,:;" ..

Ver Detalhamento no Anexo 111, Quadr!1,g;;;<;\,!!,.::,':~';,;),
_ ,/~":':'~i,>~:!.;·;",:·~-:: ..t'" 4

Fonte da Evidência: SESNPR, por meio do OfiêlõN° i70709-.õ~· aê 22 de junho de 2009.

Conformidade: Conforme /~fl't >;:0Ar}t; ..~:~;:

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: O gestorjustifica que: "O Estado atingiu a meta preconizada no periodo de 2004 a 2007 para todas as

vacinas apresentadas no quadro que segue, com exceção da vacina contra a febre amarela. A
cobertura não alcançada para.esta vacina deve-se á mudança da faixa etária para o inicio do esquema
de vacinação( antes era a partir de 01 ano de idade) e á descontinuidade no fornecimento da vacina.
Em relaçãoao número de mimiclpios que alcançaram a meta (%) com cada vacina, observa-se que não
houve piora, com exceção da vacina contra a hepatite 8 (64,4%) que vem oscilando ano a ano.
Posslveiscausas que podem estar influenciando:
a) Denominador, padrão nacional, utilizando a população menor de um ano do SINASC de três anos
anteriores. .
b) Registroincorreto de doses aplicadas, por tipo de vacina e na idade correspondente.
c) Rotatividade e número insuficientede recursos humanos. .
d) O SI-API não registra por municfpiode procedência.
Ressaltamos que a competência de vacinar a população, ou seja a execução do Programa, é de cada
municfpio.
Estão disponibilizados no sile da SESA: Coberturas vacinais e Coeficiente de Mortalidade Infantil:"
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"Percentuais de coberturas vacinais até 1 ano, de 2004 a 2007:
- Vacina BC~: 104,8; 104,3; 104,4; 98,8..
oVacina contra hepatite B: 95,7; 97,2; 100,8; 96,4.
- % municípios com alcance de meta com VHB: q9,2; 65,7; 77,2; 64,4.
• Vacína contra poliomielile-VOP: 99,7; 99,8; 103,5; 98,7.
• % munielpios com alcance de meta com VOP: 69,9; 70,7; 83,2; 69,7.
-Vacina contra difteria, tétano, coqueluche e Haemophilus influenzae b - OTP+Hib:
99,8; 99,9; 104,2; 98,8.
• % municlpios com alcance de meta com a OTP+Hib: 69,9; 71,4; 83,5; 70,9.
oVacina contra febre amarela-VFA (em 2006 e 2007): 42,3 e 74,1.
o % municípios.com alcanc~d.!?;w.~!'!1fel2.m a VFA (95%) - - 11,5 51,9
o Vacina contra sarampo, ruDéolil'ê'.êâX!lmbaoVTV: 104,5; 100,3; 97,0; 99,1.
- % mU/;iclpios com alcancea~új~~VTV: 71,4; 73,6; 64,2; 71,7.

. FONTE: SVSfOEVE (30111f09')~,!~1~~ .

.Análise d~ JUStificativa: O gest.or,. em sua j:!:t~j~\-.s.enta dados atualizados e~ relação aos anteriormente
disponibilizados, os quaIS~"demp~tram uma situação mais favorável em relação à

.lmuniaação em menore~~~~'1() estado, entre 2004 e 2007. A exceção da. vacina
contra . feb~e. amarela'.f;~~.t!Y~É!j'.eJ~~~.c.~ das rnetas de cobertura para todos os
Imunobiológicos, em toâos~os':anos' élo..:"eeclodo. Quanto à homogeneidade de cobertura
vacinaI, em 2007 o e§!~~~~,;çp:ll:~.'!'~!ls preconizadas para as vacinas tetravalente e
trlplice viral, atingiu.:[êsúlladõ:P.ió~lmo à.o""desejável para a vacina contra poliomielite e
abaixo do esperadoFp.~m'i{vaciriá·~i?ê .!l.~p'ªíite B. • .
O gestor inform~':llliid).~vas princl'eP)Ji.: .di~~~I!!l~~s relacionadas à área de imunização no
estado, entretantô'nâo.rnforma as estraté91as em andamento para o seu enfrentamento. .

· ~<l~/7f . 1;~{i:.~;?g: ':~:'.;-~\.. .
.Acatado: Parcíalmente I;...:-·._;~. / -·~""3a"1....::'~::.:z:I_ -;?:t.....:': ..':;~-:: .~_. ,,' ,
Responsável: Gilberto Berguio MartilÍ~ÇJ;!F: 475.455:2.6_9;53 ~':- .~"!;,,"~,(~.:;.;').
Recomendação: O gestor deve garàh!i~ªráreafféÇtlicll:s do niJ~I:c~tfâJ',ª;Rl!g(b0ais de Saúde quadro de pessoal

capacitado e osiéci.ífsôs mate1~nceiros'>neêi!Ssãrj~.ó·fàrtalecimentodas ações previstas
no Programa NaçJlãállfê1m:\lJÍ~·:E]fi.Ii~ ·~s'ela::1f~.ª-._o{~cução municipal, a Secretaria
Estadu~1 de ~iõJJ~on~gn::.~S~WjJ~i1~~des·~~Y~~J:!l-g Jêlr!i?,je Compromisso de G~stao,
deve dlspc;.rug~ aos~·.I)J!!n!Elgj9~ ;,C:!o.;..,;esf<tiJo C!, Jle,?lQ,' ,ff<;!!!f.P S'· financeiro necessário ao
fortalecimerQo 1:fas açõe~e-:im.urlli"â"~O·~W locaj,,,:,:.>,:,"-·'- ". :.:. ; ..);

, i'~' {:Jfl ....~ J~1t:s"';~i i<::' .::.l.~·",,~ /J:z'. ~.~..:~ > .')

Destinatários: Secretari!],~:r{~o da Saúde do~1.!l~: "CNPJ: 76.416~~~~~~M~; .'.::" .~ 1:-0

Grupo: RecursosFin~~.~ ~";<L',~,. cdri:~~i~:~!~.~l~~
SubGru~o: Emendg~~'i.2lm?~'2912~00 . . ft;-~.;':'~'{J}/..''!"1':Y
Item: Indicadores ~~-&~~Wsf,6;sslstêncl8 W'ro :.~ o<,,>#""
Constatação: A!Fall:~a;metapara a taxa de notificação de casos de pa($l Sil ifái:lélas agudas - PFA em menores

pianos no Paraná, nos anos de 2004, 2006 e 2007.

Evidência: O último caso de. poliomielite no paIs ocorreu em março de 1989, no Estado da Paraíba. Em outubro de
1994 o Brasil e demais países das Américas receberam o certificado da Erradicação da Transmissáo
Autóctone do Poliovlrus Selvagem. Como existem países onde a poliomielite áinda não foi erradicada, é
necessário manter as estratégias de 'imunização e fortalecer a Vigilãncia Epidemioló9ica das Paralisias
Flácidas Agudas-PFA.
Oertlre os indicadores de vigilância preconizados pela Organização Mundial da Saúde destaca-se a
detecção e inyestigação de casos de paralisias flácidas agudas, sendo preconizada a detecção de, no
mlnimo, um caso suspeito de PFA para ,cada 100.000.habitantes menores de 15 anos.
No Paraná, a meta mlnima foi alcançada no ano de 2004, baixou para 0,7 em 2005, recuperando-se nos
anos de 2006 e 2007.' .'.

Ver detalhamento no Anexo 111, Quadro 3.

Fonte da Evidência: SESNP~, por meio do Oficio NO 170f09-0G, de 22 de junho de 2009.

Confcrmldade: Conforme

SISAUO!SVS .~r9do el1d~Zl2CtO 10:"3:43 •... ' "~". - Pd~1IlJ: 35fi
AIMdDde hom%ou/lIe .nr;fltrarlaem: 23'02/2010 por. ~rico.vo.r.b VasoonceJoà
Ac:O'UODo em: 2370212010 10:06:00 per.ElunaJPe~1trJ cu. '.

Aua:tOl'ÍlJ N'"7986
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Grupo: Recursos F,inanceiros Constatação N°: 49017
SubGrupo: Emenda Constitucional 29/2000
Item: Indicadores de Recursos/Assistência
Constatação: Tendência crescente de -casos de dengue no período de 2004 a 2007, com registro de importante

epidemia em 2007e ocorrência de nove casosde FebreHemorrágica da Dengua- FHD.

Evidência: Seguindo a tendência crescente de notificação de casosde dengue observada no pais entre 2004 e 2007,
o Paraná registróu importante aumento de casos de dengue no mesmo periodo, com registro de
importante epidemia em 2007, ano em que foram registrados 25.070 casos, dos quais nove foram
confirmados comoFebreHemorrágica da Dengue· FHD.

, ~~~~
Ver detalhamento no Anexo IJI~Ç1~f.~Jll~.

. \"tft...·:?'·:..~.... "j:j.

Fonte da Evidência\)SESNPR, p~r meiodci'~~~rJl~9'DG' de 22 de junho de 2009. .

Cónformldade: Não Co.nfo:me·.. '1~~:r,1~~1.. . . . .
Justificativa: O gestorJustifica que: A Secretar).a.\1~i~s~~&~a Saude ~OSSUI uma <?o?rdenação para o Programa

Estadual de Controle da Dengue, CõQ§!!fu'@il~ pPJ",uma equipe rnultidisclplinar, composta por: médico, .
enfermeiro, veterinário e ageMte de endéwfâs"~"úij:éfesenvolvem ações especificas relacionadas aos dez
componentes do Programa, de forT~l:.@ld~.Jjli1:~làd~. Há partbpaçã.o indireta de profissionai~ ?e
outros .set~res da Secretana, .cW~,Ms,.L~~.p'~I~;:!!g:],!'cl.ente, assístêncla farmacêutica, labor,?tono,

. comurucaçao, entreoutras, des~f\'<P!v~ndo.l!~y'!g,ªet.~s,r~l~çlonadas as respectivas áreas de atuaçao.
A SESA desenvolve permanentemente iniciatIvas no séntido de melhorar a qualificação de seu quadro

- T' -"'~".:.,.. _ --,.._~ ..__ .\.~..••, ....

de recursos humanos, prio[itariaJpente no q~!f..se; Lef~rÉ!. a dengue, entendendo como estratégia
fundamental para obtençáo.d~.!iql)piçõeS de tr~![l!I!i'Q:êg\l'!l\!adas para se estabelecero controle sobre a
doença. Investe na qualificaçãQ"'j1ão somente d!)'~fR'ôt;gnicq:Q.e sua Instituição, mas amplia também
aos téc~icos dos munisf~~",cjo E.s~1gt como'fjri]i~,:1~'<;iir~to objetivo, uma vez que as ações
pnncipats de controle e,s.!R.~!iS'm o O1unlcmm: ,~FtI::':7: :,".,!~ti"
? resultado dess.e ~êf~r~e obs.i~ãl9::;Ji'9r meio';9ª:?j~Iiª~;!L't" impacto dessas aç.ões sobre os
Indices ,de ocorren;~~$g,lJ<ragravo,; .•;g. ~!'~-!lIesentou·~9.Jêº:iD9.,\!!ic,aJlo~ com confirmaçao de 25.988
(autóctones e imp.®~a2.ê) $:rjj·#J)9zr.pm;'Ru.!!!!?dia(~:,!t,:1,gg.,!)gJ!li"c~gps e 1.010 confirmados totais
demonstrando l!M~,~ r]jQÚÇá.oi1l).;~~~;,~olifiêa~os ~E!~9~~:B!r4l 'gs;~9?nfirmadOs em 2008. Esse
res~ltado é tr~.q.\Il-W.em ~q.o.~:J:l,'ª.l.'}.gJ1!ill!~~~,g; da !?:a~&gê'or~Qçla::Ae_ ca~os, sendo que ~oram
registrados a~é'8}n"JJ'en\o~Qil,.ltç,,!!.§,9~.!l!Jficado.§ e 8~~º"f\~~0~eX1~clando uma reduçao de
42,60% e 19;~0~!espectivament.[!.rn:\~lação. a 2008'!J~~pt;_n.Gi~~~:,2bito ~o periodo. Esse
quadro refl,erJtÊ4~ivldade das aç~,e~ '!t~volvldas, tan~e.!'LJ.!JW~.,!Jj;l~~·!éCnlC~. como tam~ém

. pelo énv~t~~lJl 'de outros setorEj~,~~ledade e da po~.Braç~a.'(~!-.'!J1~19,d!fn;oblhzação SOCial e
outras ~~~~1É!~ r; Program<Íde'Comrole da Dengu~l!>fj'Si::r.{~~";J."~"

Análise da Justificá!.~. ffiiãria Estadual de Saúde apresenta, ~W;s'~tijJ~w~, os princiP~is eixos de
. /~ r rvenção que vem sendo implementados no esfã'âQiil~.~rme previsto no Plano Nacional

~" . de Controle da Dengue e o impacto que.vem s~~rvado, a partir de 2008, sobre o
)"j.l" . número de notificações de casos. Acata-se par~ente a justificativa, na dependência da

consolidação das estratégias' de intervenção sob Implementação.

Acatado: Parcialmente
Responsável: Gilberto Berguio Martin CPF: 475.455.269·53 .
Recomendação: O gestor deve garantiràs áreas técnicas da Secretaria Estadual de Saúde, em caráter prioritário e

conllnuo, as condições e recursos necessários ao foHalecimento das estratégias de intervenção
previstas no PlanoEstadual de Controle da Dengue,mantendo-o sob conllnuo monitoramento.
Deve garantir, por meio dos Núcleos ~egionais de Saúde, cooperação técnica continuada aos
municlpios do estado, de forma que estes consolidem seus planos de enfrentamento ao agravo e
ampliem a capacidade de predição de risco de epidemias, de acordo com as diretri~es preconizadas
pelo Programa Nacional de Controle da Dengue-PNCD. .

. -
Destinatários: Secretaria de Estadoda Saúde do Paraná CNPJ: 76.416.866/0001-40

VI • CADASTRODA NOTIFICACAO

SISÀUiYsUS·' - t"Gi!lüdo em:f9AT.Y,?OfO 1o:a.u ..... Péfina: 37/VQ
Atividadeh~Bdl" IInctmldllem:23I02I2010 por.trico MenirD V4SCOIlCllJ'or
Acesudoem:23.1J2I201D l();fJ6:C1O por.EfunarP9tf11ta Ctiut .
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O valor per capita aplicado em 2006 corresponde a R$ 24,34 (vinte e quatro reais e trinta 'e quatro centavos)
e no exerclcio de 2007 corresponde a R$ 56,67 (cinquenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

'VII • REGISTRO FINAL SOBRE A NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúdedo Paraná foi notificada sobre o teor do Relatório de Auditoria por meio do Oficio
SEAUD/PR nO 576/09 emitido em 08110/2009. • '
O Gestor respondeu por,meio do Oficio n° 428/09 DG, emitido em 02112/2009, pela Diretoria Geral da Secretaria de
Estado da Saúde. . ~""",;"""a:-',...
As justificativas foram analisadas pela équiliê' de'Auditoria sendo al9umas acatadas e outras não acatadas ou

. I t t d ~.'""r"'J'~" ..parcia men e aca a as. \~~:'/~~L"~~ ~.".

Com relação ás justificativas não acatadas :qú'j?J!rçíá~mente acatadas foram emitidas as devidas'recomendações à

•. Secretárlade ''''dO~' S.M. do '0.00 ti~;~lj\ . .
:fo-;;..•.. ", ..,'"t1 .•~-\"

VIII· CONCLUSãO ).;.ttj·~~~~~~~~.i;.\.
O Governo do Estado do Paraná aplicou :~in 2006 o íl1,ê!J~~ .di!~ ~;~~ '% e em 2007 o Indice de 7,28 % de
recursos próprios em ações e serviços pq6iicôs de saúde,';cc!i\J!?rrJJ~ ~p'üração desta auditoria.

'~'."".-'.'~ .(.._.... ~._:- .)

M receitas próprias apurada's de.:i~~g·co~.;:.ó:~M'anç~·<çi~~~i~êlXJÍb,,~stado foram no valor de R$
9.261.016.899.43 (nove bilhões,yy"zJ!Y-os e sffi~~ecl:~e um njlln~~1.·~~~~~E!~s mil, oitocentos e noventa e

nove.reais e.quare.nta e três c~f.~l~,~Õ:s) ~;t.-.s~-S'~~~Wi~~,8~,~.~~~~/:t~:~i!.~\bilh~es, duzentos e oit~nta
e dOIS milhoes, oitocentos T:;{eJw"1a :f~~h~tc:9)m~~~.Jrez{l.~le~ e;~19~!1.~r,~:·.~.~~g;r,eals e sessenta e cinco
centavos) em 2007 ~'>'. ,,"" ", y;·:g;.~_-; ,;(7;l;i .,. ~1 \...... . , ...,. ,r ,. .ç.;S..<1,i.sV t;:--.{...·..~~.,~. __ ' ·':~,-'l· '1 '"-' ,t'" -:•. 1; {j-':-' ~

/t~_tM. ~~~f$E~f!','4:.:11;·'# "\l; ~)? ~\~;;.:~~.~.:..~

•
APlicando-se 'sobre aqUlª'~~:~celtas O índice J1l'i~~obtém-se O ~ªIQrA~~~$j"lJ123~2.027,OO (um bilhão,
cento e onze milhões, ..q~J~@I e vinte e doilíiY!t8~te e sete rea~s))~Jl1~.9,Õ.6-,~R~;1:-~~,3.945:047.84 (um
bilhão, duzentos e 1rim~ ~:.!f~~'i.Ti!hões, novecentos e quarenta e cínêo'ml~:~àr~ntaAl5éfé reais e oitenta e

qu~tro centavo~) ~l~Wmí~!mrveria. s:r aplicad.o ~m ações e ~~~~,fY~!~lÍt;'aÚde, na for~i do
artigo 19~ e artI92'-7I~~lifãa~ Disposlções Transitórías da ConstltU!~lPf~~erari:le 1988 e com o artigo i·
da Portaria G~f.'04712002.. '. ~

O Governo do Estado aplicou no exercicio de 2006 o montante de R$ 775.663:528,65 (setecentos e setenta
e cinco milhões, seiscentos e sessenta e três mil, quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e cinco
centavos) e no exercfcio de 2007 o montante de R$ 749.070.110,02 (setecentos e quarenta e nove milhões,
setenta mil, cento e dez reais e dois centavos).

..
Portanto o Estado do Paraná deixou de aplicar em ações e serviços públicos de saúde, com recursos
próprios o valor de R$ 335.658.498,35 (trezentos e trinta e cinco milhões; seiscentos e cinqüenta e oito mil,
quat~~centos e noventa e oito reais e trinta e cinco centavos) em 2006 e R$ 484.874.937,82 (quatrocentos e
oitenta e quatro milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, novecentos e trinta e sete reais e oitenta e doiS
centavos) em 2007.

I
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Sendo assim o Governo do Estado do Paraná não cumpriu o 'mlnimo exigido pela Constituição Federal de
1988 na forma de sua Emenda Constituclonal nO 29/2000 que é de 12% de recursos próprios a serem
aplicados em ações e serviços públicos de saúde, nos exercfcios de 2006 e 2007, ficando sujeito ao previsto
no inciso VII, alinea 'e' do artigo 34 da Constituição Federal alterada pela EC nO 29/2000, r13~nção de
repasses constitucionais da União, conforme § único do artigo 160 da CF, alterado pela EC nO 29/2000 e não
recebimento de transferências voluntárias da União como determina a alinea 'b' do § 1° do artigo 25 da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

,

SISAUClSUS GeIlldo e:n:t!W2r.OfO 10.'3:44 :~~pitllJ: 3Sli9
AwidB9 homotogcda. 'fIUrr0d8 em: 2MJ2/1010 por:trico M0f8Q V.SCOfl~
Ace.sslldo em: 2,W2I20fD 10:06:00 por; Elivn81 P9f81nJ C••ar
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IX· FOLHA DE ASSINATURA

'~.'I
SISAUlYSUS Gerado em:1!W2'2010 10.43:45'. P.t~na:
AtMd~a.h~•• em;etTDde ..-n."1W2/201Q por:&/co UtnInJ VeSCMCeloi
Au:sado em:1J102I7010 10.-06:00 por:Efiatna/ Pereb Chlr .
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Análise das Receitas Próprias

Quadro n° 01 • Recursos Próprios12006 - Apurados pela Auditoria

CODlGO
DISCRIMINAÇÃO DA

ESTIMADA RS ARRECADADA RS
RECEITA

. Receita de Impostos
10.71'),541.527,00 10.013.845.394,91

Estaduais
1.1.13.02.00.00 ICMS 9.937.129.503,00 9.215.119.423,12

1.1.12.05.00.00 1PVA . 723.874.800,00 735.979.257,84

I. 1.12.07.00,00 ITCMO 50.537.224,00 62.746.713,95
11. Receitas de Transf. da

1.366.851.018,00 1.404.706.916,79Unlão
I. 7.21.0 1.01.00 Cola parte do FPE 833.622.210,00 955.896.483,90

I. 7.21.01.12.00 Cota parte do IPI 270.210.106,00 301.352.992,89

1.7.21.09.01.00 Transf. Lei 87/96 - Kandir 263.018.702,00 147.457.440,00

III.IRRF 445.005.000,00 478.826.891,69

1.112.04.31.00 IRRF 445.005.000,00 478.826.891,69
V. Outras Receitas v

Correntes
111.095.759,00 J10.745.428,96

1.9.11.41.00.06 Multas/Juros Mora do IPVA - 2.214.796,00 15.467.145,16

1.9.11.42.00.00 Multas/Juros Mora do ICMS 65.419.828,00 54.758.191,62
1.9.11.20.00.00 Multas/Juros Mora !TCMD 1.920.172,00 2.336.667,30

!rotal Multas/Juros Mora 69.554.796,00 72.562.004,08

1.9.31.14.00.00 Olvida Ativa do IPVA 179.026,00 818.086,78
1.9.31.15.00.00 Olvida Ativa do ICMS 41.323.063,00 37.352.817,17
1.9.31.20.00.00 Olvida Ativa do ITCMD 38.874,00 J2.520,93

Total da Olvida Ativa 41.540.963,00 38.183.424,88
V. TransC. (Deduzir) .2.913.772.302,25 2.747.107.732,92
25% do ICMS 2.484.282.375,75 2.303.779.855,78
50% dolPVA 361.937.400,00 367.989.628,92
25% do IPI 67.552.526,50 75.338.248,22
VI. Base de Cálcul

(I+II+III+N.V) 9.720.721.001,75 9.261.016.899,43
= Receitas Próorias

lR'ocursns. Aplicar ( 12%) , 1.166.486.520,21 1.111.322.027,93

Fonte: balanço 2006

De acordo com o artigo 198 e artigo 77 do ADCT da Constituição Federal de 1988 e com o'
artigo 10 da PT/GMlMS n" ,~.047/02, para cálculo do montante a ser aplicado em ações e
serviços públicos de saúde deve ser aplicado o percentual de 12% sobre a Receita Própria da
qual deve ser deduzida as transferências constitucionais legais. .

~

O quadro demonstra a Receita Própria arrecadada no valor de R$ 9.261.016.899,43, da qual
foi deduzida as transferências constitucionais legais. Aplicando-se o percentual de 12% sobre

\
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esta receita, obtém-se o valor de R$ 1.111.322.027,00 que deveria ser aplicado em ações e
serviços públicos de saúde.

Quadro n° 02 - Despesas Processadas e Excluídas na Função lO - Saúde - por Órgão

Projeto/
fonte Órgão/Secretaria

Despesa Em desacordo com
Atividade Processada a EC'29/00

I-Ó';;ão II - Cbefia do Poder Executivo O
10512151.005 140 Unidade OI - Gabinete do Secretário - Casa Civil 22.995.884,56 22.995.884,56

OrPão 27 - Seco Estado Adm. e Prevídêncla O
10301152.402 100 Unidade OI - Gabinete do Secretário 90.713.112,85 90.713.112,85

Oreão 33 - Sec, de Estado de Obras Públicas O
105.12151.333 107 Unidade OI - Gabinete do Secretário 2.194.834,91 2.194.834,91

rorpão 39 - Sec, Estado S"-ur. Pública - SESP O
10302152.116 100 Unidade 08 - Comando Geral da Policia Militar 13.761.968,62 13.761.968,62
10301152.124 100 Unidade 11- Como de Bombeiros 18.818.143,83 O

Orgão 45 - Sec, Est. Ciência, Teceo, Ens O
Suoerior

10302152.194 100 Unidade 30 - Universidade Estadual/ Londrina - 60.823.818,81 O
UEL

10302152.194 250 Unidade 30 - Universidade Estadual/ Londrina - 19.870.803,89 19.870.803,89
VEL

10302152.194 132 Unidade 30 - Universidade Estadual/ Londrina - 354.709,53 O
VEL

10302152.194 281 Unidade 30 - Universidade Estadual/ Londrina - 27.440,00 27.440,00
VEL

10302152.199 100 Unidade 32 -' Universidade Estadual/ Maringá - 28.883.039,00 O
VEM

10302152.199 250 Unidade ~2 - Universidade Estadual/ Maringá - 4.805.573,40 4.805.573,40
VEM

10302152.204 100 Unidade 34 - Univers Estadual OesteIPR 15.029.874,30 O
UNIOESTE

10302152.204 250 Unidade 34 - Univers Estadual OesteIPR 7.383.295,05 7.383.295,05
UNI0ESTE

10571152.430 132 Unidade 60 - Fundo-Paraná 8.157143,98 O
10662152.853 132 Unidade 70 - TECPAR 6.438.971,98 O
10662152.853 250 Unidade 70 - TECPAR 3.441.424,24 O
10662152.853 281 Unidade 70 - TECPAR 6.057.213,71 6.057.213,71
10662152.853 284 Unidade 70 - lnst. de Tecnolo.ia do PR - TECPAR 15.942.263,93 15.942.263,93

IÓrglo 47 - Seerelaria de Estado da Saúde - O
SESA

10301152.229 100 Unidade Ol-Gabinete do Secretário 11.994.639,44 O
10301152.229 107 Unidade Ol-Gabinete do Secretário 290.749,31 290.749,31
10301152.229 147 Unidade OI-Gabinete do Secretário 15.435.38538 15.435.385,38
10301152.420 100 Unidade 60 - FES - FUNSAUDEIlSEP 13.547.018,46 O
10301152.435 100 Unidade 60 - FES - FUNSAUDEIlSEP 351.050.056,25 O
10301152.435 250 Unidade 60 - FES - FUNSAUDEIISEP 9.196.534,04 9.196.534,04
10301152.435 112 Unidade 60 - FES FUNSAUDEIlSEP 352.805,61 35H05,61
10301152.435 .147 Unidade 60 - FES - FUNSAUDEIlSEP 1.103.194,35 1.103.194,35
10301152.435 281 Unidade 60 • FES - FUNSAUDEIlSEP 427.249,31 427.249,31
10301152.435 283 Unidade 60 - FES - FUNSAUDEIlSEP 182.524,61 182.524,61

, ... .,
Anexo I
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10302151.046 100 . Unidade 60· FES - FUNSAUDEIlSEP 2D4.511.461,90 O
10302151.046 103 Unidade 60· FES - FUNSAUDEIlSEP 30.350.464,00 O
1030115l.046 112 Unidade 60- FES - FUNSAUDEIlSEP 337.168,80 . 337.168,80
10302151.046 147 Unidade 60- FES - FUNSAUDEIISEP 5.076.434,04 5.076.434,04
10302151.046 255 Unidade 60 • FES - FUNSAUDEIlSEP 533.611.710,04 533.611.710,04
10302151.046 281 Unidade 60- FES - FUNSAUDEIISEP 991.363,87 991.363,87
10302151.046 250 Unidade 60· FES - FUNSAUDEIlSEP 2.887.344,61 2.887.344,61
28846999.031 100 Unidade 30 . Instituto de Saúde do Paraná-ISEP 6.030.789,79 O

Orglo 49 . Seco Estado da Justiça e da O
Cidadania

10302152.256 100 Unidade 03 - Departamento Penitenciário do 14.096.878,91 O
Estado
Orgilo 53 • Seco EsI Trabalbo, Empr e Prom O

, Social
10306141.116 100 Unidade 02 Diretoria Geral 136.45000 O
10243152.294 100 Unidade 30 - Instituto de Ação Social do PR 2.598.644,23 O

IASP
IOraão 65 - Seco EsI. Da A"icl Abastecimenlo O

106031Q2.328 .100 Unidade 02 - Diretoria Geral 216.614,47 216.614,47

10604102.327 IDO Unidade 02 - Diretoria Geral 974.496,21 974.496,21
10306141.861 100 Unidade 73 • Centrais de Abastec, PR /CEASAlPR 48.508.13049 48.508.130,49

Orgão 69 . Seco EsI. Meio Ambieo1eIRec O
IIfdricos

10541152.405 100 Unidade 30 - SUDERHSA 3.436.414,00 3.436.414,00
10541152.405 112 Unidade 30- SUDERHSA 3.648.795,01 3.648.795,01
10541152.405 148 Unfdade 30 - SUDERHSA 52.040,00 52.040,00

TOTAL 1.586.744.873,7• 810.481.345,07

Fonte: Ba/an o de 2006e DD- un ão lO saúde - or O, 60 do Governo

•

•
Demonstrativo do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 

SIOPS:

Quadro n", 03 - Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais
2006

Anexo I

Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais

Receita Receita Prevista RS Receita Realizada RS

Imoostos 11.267.642.28600 10.603.417.71556

IPVA 723.874.80000 735.979.25784

IRRF . 445.005.00000 478.826.891 69

ITCMD .
50.537.224 00 62.746.71395

ICMS 9.937.129.503 00 9.215.119.42317

Multas e Juros de Mora de Imnostos 69.554.796 00 72.562.004 08

Dfvida Ativa de Imoostos -
41.540.96300 38.183.424 88

Transferências da União 1.366.851018 00 1.404.706.91679
. , -
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Cota Parte do FPE 833.622.210.00 955.896.48390

Cota Parte do IPI Exoortacão 270.210.10600 301.352.99289

LC 87/96 - Lei Kandir 263.018.70200 147.457.44000

Transf, Constitucionais e Leaais a Muhicínfos 000 2.707.471.87615

I·) Transferência do ICMS 125%) 0.00 2.253.871.05990

I·) Transferência do IPVA (50%) 000 376.126.92069

I·) Transferência do IPI- Exnortacão 125%) 000 77.473.895 56

TOTAL 11.634.493.304 00 9.300.652.75620
Fonte: SIOPS 2arJ6

o quadro n" 03 demonstra corretamente as receitas dos impostos e as transferências da União
conforme os dados do Balanço Geral do Estado. Porém o cálculo das Transferências
Constitucionais e Legais a municípios não corresponde aos percentuais de 25% para-o ICMS,
25% do IPI Exportação e 50% do IPVA. As deduções referentes essas transferências
totalizam R$ 2.747.107.735,93, conseqüentemente o lotai informado das receitas está à maior.

2006 SIOPSd S 'dST• 04 DQ d

Fonte. SIOPS2006

ua ro n - esposa ota eom Ações e ervíços e au c- o

- Despesa Total com Ações e Serviços de Saúde

Desnesas Emnenhadas RS Liouidadas RS

Desnesas correntes 1.493.116.70118 1.4il6.151.360 94

Pessoal e encaraos sociais 428.241.285 30 428.226..919 10

Juros e encaraos da DIvida 000 000

Outras desnesas correntes 1.064.875.415 88 977.924.441 84

Desnesas de Canital 181.862.502.31 150:090.500 20

Investimentos 158.866.61775 127.094.61564

Inversões Financeiras 22.995.884 56 22.995.884 56

Sub Tolal 1.674.979.203 49 1.556.241.861 14

I·) despesas com inativos e nensionistas 000 000

Desnesa Total com acões e Servicos de Saúde 1.674.979.203 49 1.556.241.861 14.

•

I
Anexo I
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Quadro nO 05 • Cálculo do Percentual de Recursos Próprios Aplicados em Saúde,
d SIOPS 2006apresenta o no -

Cálculo do Percentual de RecursosPrõprios Aplicados em Saúde por Fonte

Itens - Cálculo da Deso. Prõnrla dSaúde

Despesa Total com Saúde 1.674.979.203 49

Fonte: Receita de Jrnnosros eTransferências Const eLegais 1.074.517.90497

Fonte: Receita de Transferências do.SUS 581.217.41315

Fonte:Outras Fontes 19.243.88537

• RP. Inscritos sem Disnonibilidade Financeira 0.00

Comnensacão de RPs Cancelados 2006 0.00

Despesas com Recursos Prónrios 1.074.517.904.97 •

% de Recursos Prônrtos Aplicados em Saúde 11 55%

•

Fonte: SIOPS 2006·

•
A • Análise dos Programas de Trabalho - EXERCíCIO DE 2006

Para a verificação da conformidade com o que determina a PTIMS/GM nO 2.047/02 foi
realizada análisedos Quadros de Detalhamento das Despesas- QDD, por Órgão do Governo,
fonte de recursos e projeto/atividade.

Os demonstrativos &a Execução Orçamentária e Financeira e QDD fornecidos pela
SESAlISEP apresentam os totais das despesas na função 10 - Saúde no exercício de 2006,
conforme descrição a seguir:'

• 'Órgão"_"tI - Chefia do Poder Executivo;
Unidade 01 - Gabinete do Secretário' - Casa Civil
Projeto Atividade - 10512151.005 = Integralização de Capital com Recursos de

Operações .
de CréditoExternas- PARANASAN/JBIC· SANEPAR
Fontede recursos- 140=Operação de Crédito Externa - Saneamento Ambiental
Valor liquidado R$ 22.995.884,56

.Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Transferir recursos para a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, para a
execução .
do Programa de Saneamento Ambiental - PARANASAN - JBIC:"

Análise Programa
. Anexõ! ......,.-,
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o Programa de Trabalho foi contabilizado na Função 10 (Saúde), Subfunção 512
(Saneamento Básico Urbano- da função 17 Saneamento).
Verifica-se que apesar das despesas do programa terem sido contabilizadas como Saúde, não
se caracterizam como ações e serviços públicos de saúde. As mesmas não encontram amparo
para serem consideradas para cálculo no percentual aplicado em saúde, conforme art. 77 do
ADCT da Constituição Federal de 1988 e pelo-artigo 8°, inciso IV da PT/GMlMS n" 2.047/02.

• Órgão - 27 Secretaria de Estado da Administração e da Previdência
Unidade - OI - Gabinete do Secretário. -

_ Projeto Atividade - 10301152.402 = Gestão do Sistema de Saúde dos Servidores do
Estado do Paraná.
Fonte de recursos - 100 = Ordinários não vinculados
Valor liquidado R$ 90.713.112,85. ,

Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Proporcionar o serviço médico-hospitalar aos Agentes Públicos do Estado do Raraná, seus
dependentes e pensionistas. Proporcionar assistência à saúde com ações de medicina
preventiva e curativa necessárias à manutenção da saúde dos servidores ativos, inativos,
pensionistas e seus dependentes, bem como militares estaduais da ativa, da reserva
remunerada e os reformados do Estado do Paraná a serem realizadas através de assistência
médico-hospitalar, de caráter geral e especializada, incluindo consultas, cirurgias e exames
complementares de diagnóstico e tratamento, prestados pelo Estado através de Instituições
credenciadas. "

Análise do Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função 10 (Saúde), Subfunção 30 I (Atenção
básica), no entanto, trata-se de atendimento exclusivamente aos servidores civis e militares do
Estado. Por ser considerada clientela fechada, não atende a universalidade exigida pela CF 
Constituição Federal. As despesas do programa não encontram amparo legal para serem
consideradas no cálculo do percentual de recursos próprios aplicados em saúde na forma do
artigo 8°, inciso 11, da PT/GMlMS n02.047/02.

• Órgão - 33 Secretaria de Estado de Obras Públicas
Unidade - OI - Gabinete do Secretário.
Projeto Atividade - 10512151.333 = Projeto de Saneamento' Ambiental
FUNASNMS-SEOP.
Fonte de recursos - 107 =Convênio com Outros Órgãos.
Valor liquidado R$ 2.194.834,91.

- .
Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Implantar e ampliar, através da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
sistemas de abastecimento de água e esgoto sanitário, mediante a execução de obras de infra
estrutura em áreas urbanas ainda carentes, de municlpios do Paraná, de modo a contribuir
para a redução de doenças e endemias associadas à falta ou deficiência destes serviços. "

Auditoria nO 7986
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Análise do Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função 10 (Saúde), Subfunção 512
(Saneamento Básico Urbano - da função 17 Saneamento),
Verifica-se que apesar das despesas do,programa terem sido contabilizadas como Saúde, não
se caracterizam como ações e serviços públicos de saúde. As mesmas não encontram amparo
para serem consideradas para cálculo no percentual aplicado em saúde, conforme art. 77 do
ADCT da Constituição Federal de 1988 e' pelo artigo 8°, inciso IV, da PT/GMlMS n"
2.047/02, tratando-se ainda de recursos de convênio.

• Órgão - 39 - Sccretaria de Estado de Segurança Pública - SESP
Unidade - 08 - Comando Geral da Polícia Militar
Projeto Atividade - 10302152.116 = Serviço de Saúde e Assistência Social- SESP.
Fonte de recursos - 100 = Ordinários não vinculados. .
Valor liquidado R$ q.761.968,62.

Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Prover o funcionamento adequado do sistema médico, hospitalar, odontológico e
laboratorial aos policiais militares da ativa, inativos edependentes legais '',

Análise do Programa .
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função 10 (Saúde), Subfunção 301 (Atenção
Básica), no entanto, fica caracterizado que o atendimento é feito apenas para os servidores
militares do Estado, não sendo extensivo ã universalidade da população, portanto para
clientela fechada, não sendo assim computada para cálculo do percentual da EC n029/00,
conforme artigo 8°, inciso lI, da PT/GMlMS nO 2.047/02.

• Órgão - 39 - Secretaria de Estado da Scgurança Pública 
Unidade - 11 - Corpo de Bombeiros.
Projeto Atividade-10301 152.124 =Serviços de SIATE- Corpo de Bombeiros.
Fonte de recursos - 100 =Ordinários nilo vinculados '
Valor liquidado R$ 18.818.143,83.

Detalhamento do Programa de Trabalbo conforme a LOA:
"Implantar e, expandir o Sistema Integrado de Atendimento ao Trauma e Emergências 
SlATE, aos principaiscentros urbanos do Estado, para garantir o suporte avançada de vida
às vitimas de traumas no local da ocorrência, até umpronto atendimento. ..

Análise do Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função 10 (Saúde), Subfunção 301 (Atenção
Básica). O mesmo discrimina despesas do SlATE que atendem ao principio da universalidàde
exigido pela Constituição Federal, portanto estão de acordo com a EC nO 29/00.

• . 'Órgão -'45 -'Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

Anexo I
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Unidade - 30 - Universidade Estadual de Londrina - VEL.
Projeto Atividade - 10302 I52. I94 = Administração e Manutenção do Hospital
Universitário Regional do Norte do Paraná
Fonte de recursos - 100 = Ordinários não vinculados..,
Valor liquidadoR$ 60.223.818,81.
Fonte de recursos - 132 = Pesquisa Científica e Tecnológica
Valor liquidado R$ 354.709,53
Fonte de recursos - 250 = Diretamente Arrecadados.
Valor liquidado R$ 19.870.803,89. .
Fonte de recursos - 281 <Transferências de Convênios com Órgãos Federais.
Valor liquídado R$ 27.440,00. . .

Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Proporcionar condições a que sejam mantidos os serviços prestados pelo Hospital.
Universitário Regional do Norte do Paraná - HURNPR, à comunidade regional, bem como
servir de campo de pesquisa e estágio para os cursos de graduação e pós-graduação na área
de ciências da saúde, em especial aos cursos de medicina, enfermagem, farmácia/bioquimica
e fisioterapia, bem como, promover a melhoria da qualidade e produtividade dos serviços
prestados, qualificando-o como um efetivo centro de referência, nas áreas' de assistência,
ensino e pesquisa. "
"As principais metas são, atender no ambulatório, atender no pronto socorro, realizar
internações, equipar e reequipar o hospital, ampliar, moderniza re recuperar a estrutura
flsica do hospital ".

Análise do Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função 10 (Saúde), Subfunção 302 (Assistência
Hospitalar e Ambulatorial), A discriminação deste programa, referente ao Hospital
Universitário de Londrina, está de acordo com a PT/GM/MS n° 2.047/02. O pró grama atende
aos pacientes do SUS de modo universal, no entanto foram consideradas para efeito do
cálculo do percentual da EC n" 29/00 apenas as despesas realizadas com as fontes 100 e 132,
visto que as realizadas, com a fonte 250, os recursos são provenientes de atendimento ao SUS
e com a fonte 281 de transferências de convênios com órgãos federais.

• Órgão - 45 - Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior•
. Unidade - 32 - Universidade Estadual de Maringá- UEM

Projeto Atividade - 10302152.199 = Administração e Manutenção do Hospital
Universitário em Maringá.
Fonte de recursos - 100 = Ordinários não vinculados
Valor liquidado R$ 28.883.039,00.
Fonte de Recursos - 250 - Diretamente Arrecadados
Valor liquidado R$ 4.805.573,40.

Detalhamento do Programa de Trabalho conforme :;t.LOA:

o
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"Manter o atendimento os serviços de saúde prestados pelo Hospital Universitário Regional
de Maringá, às comunidades local e regional. Servir de campo de ensino-aprendizagem e
pesquisa para os cursos de graduação e pós-graduação na área de saúde e correlatas,
contribuindo para aformação de cidadãos comprometidos com a melhora da saúde pública e
socialmente responsáveis", .
"Principais metas: realizar atendimentos no pronto socorro, proceder a internações, realizar
atendimentos ambulatoriais, realizar atendimento a doadores de sangue para obtenção de
hemocomponentes eampllar, modernizar e recuperar a estrutura flsica do HU. "

Análise do Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função 10 (Saúde), Subfunção 302 (Assistência
Hospitalar e Ambulatorial).
Por atender ao principio da universalidade, no que diz respeito ao atendimento dos pacientes
do SUS, a discriminação deste programa, rerer~nte ao Hospital Universitário de Maringá está
de acordo com a PTIGMIMS n° 2.047/02. O programa atende aos pacientes do SUS de modo
universal, no entanto foram consideradas para efeito do cálculo do percentual da EC n? 29/00
apenas as despesas realizadas com a fonte 100 visto ql!e as realizadas com a fonte 250, foram
com recursos provenientes de atendimen.toao SUS.

r Órgão - 45-=- Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
. Unidade - 34 - Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIüESTE.

Projeto Atividade - 10302152.204 = Administração e Manutenção do Hospital. do Oeste
do Paraná.
Fonte de recursos - 100 =Ordinários não vinculados
Valor liquidado R$ 15.029.874,30.
Fonte de recursos 250 - Diretamente Arrecadados
Valor liquidado R$ 7.383.295,05.

Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Proporcionar condições para que sejam mantidos os serviços prestados pelo Hospital
Universitário do Oeste do Paraná, bem como servir de campo de pesquisa e estágio para os
Cursos de graduação e pós-graduação nas áreas de ciências biológicas' e da Saúde. Prestar
assistência médica e hospitalar à comunidade regional do oeste e sudoeste do Paraná. "
"Principais meras: prestar atendimento ambulatorial, bem como, cirurgias, internamentos e
exames (procedim.) ",

Aoálise do Programa. .
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função 10 (Saúde), Subfunção 302 (Assistência
Hospitalar e Ambulatorial).
A discriminação deste programa, referente ao Hospital Universitário de Cascavel, atende aos
pacientes do SUS (universalidade), portanto está de acordo com a PTIGMlMS n° 2.047/02, no
entanto foram consideradas para efeito do cálculo do percentual da EC nO 29/00 apenas as
despesas realizadas com a fonte 100 visto que as efetuadas com a fonte 25a, foram pagas com
recursos provenientes de atendimento ao SUS. .
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• Órgão - 45 - Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.
Unidade - 60 - Fundo Paraná.
Projeto Atividade- 10571152.430 = Ações e projetos em ciência e tecnologia na área de

saúde.
Fonte de recursos - 132 = Pesquisa Cientifica e Tecnológica
Valor liquidado R$ 8.157.143,98.

Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Financiar projetos prioritários de pesquisa e tecnologia, na área da saúde e atividades afins
do Estado do Paraná de acordo com a Lei n" 12.020/98. "
"Principais metas: repassar recursos à Fundação Araucária, conforme art. 5 da Lei 12.020
(fundação). Repassar recursos,ao TECPAR, conforme art. 5° da Lei 12,020 (instituição). "

Análise do Programa .
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função 10 (Saúde), Subfunção 571'
(Desenvolvimento Científico da função 19 Ciência e Tecnologia). A discriminação deste
programa está de acordo com a EC n" 29/00 que conforme o artigo 77 do ADCT contempla
aplicação em ações e serviços de saúde. Foram utilizados recursos da fonte 132 que são
recursos equivalentes-:

• Órgão ~ 45· Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.
Unidade - 70 - Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR.
Projeto Atividade - 10662152.853 <-Produção de Vacinas - TECPAR
Fonte de recursos - 132 =Pesquisa Científica e Tecnológica
Valor liquidado R$ 6.438.971,98.
Fonte de recursos 250 - Diretamente Arrecadados
Valor Liquidado R$ 3.441.424,24.
Fonte de recursos 281 - Transferências de Convênios com órgãos Federais
Valor Liquidado R$ 6.057.213,71
Fonte de recursos 284 - Outros Convênios/Outras Transferências.
Valor Liquidado R$ 15.942.263,93

Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Desenvolver novas tecnologias na área da saúde humana e animal, dando maior segurança
ao combate preventivo de doenças. Implementar a área de produção de biológicos

. assegurando aos programas de governo tonto estadual quanto federal a distribuição de
, vacinas anti-rábica. Suprir a necessidade nacional de antígenos (brucelose e tuberculina).
Produzir a anatoxina tetânica para atender a demanda de insumos imunobiológicos da
Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ com vista à produção de vacina quádrupla.
Complementar o labaratôrio de química fina com a finalidade' de produzir suplementos
alimentares, medicamentos e pesticidas."

Análise do Programa

Anexo I
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o Programa de Trabalho foi contabilizado na Função 10 (Saúde), Subfunção ~62 (produção
Industrial da função 22 Indústria). • .
A discriminação deste programa está de acordo com a EC n" 29/00 que conforme o artigo 77
do ADCT contempla aplicação em ações e serviços de saúde. Foram considerados no cálculo
do percentual de aplicação de recursos próprios os provenientes das fontes 132 e 250 que são
recursos equivalentes, as demais fontes não são consideradas por se tratar de convênios .

• Órgão - 47 - Secretaria de Estado da Saúde - SESA
Unidade - OI - Gabinete do Secretário
Projeto Atividade - 10301152.229 =Manutenção de Bens e Serviços paraa Saúde.
Fonte de recursos - 100 = Ordinários não vinculados.
Valor liquidado R$ I 1.994.639,44. .
Fonte de recursos - 107 = Convênios com Órgãos Federais?
Valor liquidado R$ 290.749,31.
Fonte de recursos - 147 = Receitas de Outras Fontes recolhidas ao Tesouro Geral do
Estado. .
Valor liquidado R$ 15.435.385,38.

Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Coordenar e normatizar em todo o Estado, ações de natureza técntco-administrattva,
integrando os recursos financeiros, materiais e de recursos humanos, objetivando a·
manutenção do Sistema Único de Saúde - SUS e o aumento na melhoria de qualidade do
atendimento da rede de saúde. Realizar parcerias com municípios, entidades filantrópicas e
não governamentais para o avanço do Setor Saúde. Gerenciar convênios /ederaise
estaduais ".

Análise do Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função IO (Saúde), Subfunção 30\ (Atenção
Básica). A descrição do programa está em conformidade com a EC nO 29/00 e Art° 7°, da
PT/GMlMS n° 2.047/02, no entanto foi considerado para o cálculo, da aplicação de recursos
próprios em saúde os provenientes da fonte 100, os das outras fontes são de convênios e outras
que não de recursos próprios ou equivalentes.

• Órgão - 47 - Secretaria de Estado da Saúde - SESA
Unidade - 60 - Fundo Estadual de Saúde ~ FUNSAúDEIlSEP
Projeto Atividade - 10301152.420 =Administração de Serviços de Energia Elétrica,
Água e Esgoto, Telefonia e Informática- FUNSAúDE.
Fonte de recursos - 100 =Ordinário não vinculado
Valor liquidado R$ 13.547.018,46

Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Destinar recursos para atender despesas com serviços de energia elétrica,. água esgoto,
telefonia e processamento de dados - CELEPAR - FUNSA ÚDE. "

Ativid8dõ~ /I encllmJda.m: 23102/2010 por. trit;Q MOI'8IrD VSlI'CO'IceCO$
AClI.l'lI'Ddoem: 2~il2010 10:06;00 por. Ef,$mar PttfflUa C4sa.r • Anexo I
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Análise do Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função] O(Saúde), Subfunção 301 (Atenção
Básica).

A discriminação deste programa está de acordo com a EC n" 29/00 e art° 7°, da PT/GMIMS n"
2.047/02.

• Órgão - 47 - Secretaria de Estado da Saúde - S!j:SA
Unidade - 60 - Fundo Estadual de Saúde - FUNSAUDEnSEP
Projeto Atividade - 10301152.435 = M'anutenção de Ações de Serviços de Saúde.
Fonte de recursos - 100 = Ordinário não.vinculado
Valor liquidado R$ 351.050.056,25 .
Fonte de recursos 250 =; Diretamente Arrecadados
Valor Liquidado R$ 9. I96.534,04
Fonte de recursos -112 = Retomo de Programas PROSAMIPEDUIPARANASAN
Valor Liquidado R$ 352.805,61
Fonte de recursos - 147 = Receitas de Outras fontes recolhidas ao Tesouro Geral do
Estado
Valor Liquidado R$ 1.103.194,35
Fonte de recursos 281 = Transferências e Convênios com Órgãos Federais
Valor Liquidado R$ 427.249,31

.Fonte de recursos 283 =Transferências de Convênios com o Exterior
Valor Liquidado R$ 182.524,61

Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Atender a manutenção e os investimentos da infra-estrutura da administração direta e
indireta, bem como capacitar recursos humanos através dos Pólos de Educação
Permanente. "

Análise ds Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função 10 (Saúde), Subfunção 30] (Atenção
Básica). '

A discriminação deste programa está de acordo com a EC n°. 29/00, no entanto foram
consideradas para efeito do cálculo do percentual apenas as despesas realizadas com os
recursos da fonte 100 visto que os provenientes das outras fontes são de convênios e outras
que não de recursos próprios ou equivalentes.

• Órgão - 47 - Secretaria de Estado da Saúde- SESA
Unidade - 60 - Fundo Estadual de Saúde- FUNSAÚDE
Projeto Atividade -10302151.046 = Investimentos Estratégicos em Saúde.
Fonte de recursos - 100 = Ordinário não Vinculado
Valor liquidado R$ 204.511.461,90.
Fonte de recursos - 103 =Tesouro Receita Condicionada da L.C. n? S7/96

Anexo I
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Valor liquidado R$ 30.350.464,00 .
Fonte de recursos - 112 = Retomo dos programas PARANASANIPEDUIPROSAN
Valor liquidado R$ 337.168,80. .
Fonte de recursos - 147 = Receita de Outras Fontes Recolhidas-ao Tesouro Geral do
Estado
Valor liquidado R$ 5.076.434,04
Fonte de recursos - 255 = Transferência da União SUS
Valor liquidado R$ 533.611.710,04. " •
Fonte de recursos - 281= Transferências de Convênios com Órgãos Federais
Valor liquidado R$ 991.363,87
Fonte de recursos - 250 = Diretamente Arrecadados.
Valor liquidado R$ 2.887.344,61

13
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'Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Reorganizar e fortalecer as ações de prevenção, promoção e atenção à saúde básica de
média e alta complexidade, por meio de investimentos em manutenção, equipamentos e obras
para unidades de saúde e serviços de referéncia ".
Principais Metas: Incentivar os municípios para fortalecimento da atenção à saúde.

. Incentivar Consórcios Intermunicipais de Saúde, e hospitais filantrápico-púbíicos jirmar
convênios entidades jilantrópicas ou públicas (FUNPAR/Operação VerãoIACAP). Manter
programas voltados a grupos especiais de risco. Manter ações vig. Sanitária, epidemiotôgica
ambiental e saúde do trabalhador. Manter estrutura hemorrede e laboratórios LACEN e
CPPI. "Dar suporte aos municípios na assisténciafarmacêutica ".

AnáJi~e do Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função 10 (Saúde) - Subfunção 302'
(Assistência Hospitalar e Ambulatorial).
A discriminação deste programa está de acordo com a EC n" 29/00 e PTIGMlMS n" 2.047/02.
Não foram consideras as despesas realizadas com as fontes 112,147,250,255 e 281 por não
se tratarem de recursos próprios ou equivalentes e. de transferências do SUS por serviços
prestados. •

• Órgão - 47 - Secretaria de Estado da Saúde - SESA
Unidade - 30 - Instituto de Saúde do Paraná - ISEP
Projeto Atividade - 28846999.031 = Encargos Especiais - ISEP.
Fonte de recursos - 100 = Ordinários não vinculados
Valor liquidado R$ 6.030.789,79.

Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Prover recursos para os precatórios inscritos até julho de 2005 f para as obrigações de

pequenos valores, de acordo com as -disposições da Constituição Federal, modificadas pelas
Emendas n"20de 1998 e n°30 de 2000, da Constituição Estadual, da Lei nO 12.601 de 28 de
julho de 1999 e demais legislações em vigor. Atender outras obrigações especiais, tais como
o PASEP. "
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Análise do Programa ..
O Programa de Trabalho foi contabilizado' na Função 28 (Encargos Especiais), Subfunção 846
(Outros Encargos Especiais). .
A discriminação deste programa está de acordo com a EC n° 29/00, art° 7°, inciso IX, da
PT/GMlMS n" 2.047/02, por se tratar de encargos trabalhistas de pessoal da saúde.

•
• Órgão - 49 - Sec~etaria de Estado da Justiça e da Cidadania

Unidade - 03 - Departamento Penitenciário do Estado
Projeto Atividade - 10302152.256 = Administração do Complexo Médico Penal-
DEPEN .
Fonte de recursos - 100 = Ordinário não vinculado
Valor liquidado R$ 14.096.878,91

Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Promover a custódia e assistência aos presos provisórios e condenados de ambos os sexos,
sujeitos a medida de segurança e tratamento por determinação judicial e promover o
tratamento médico-psiquiátrico aos internos, em cumprimento a Lei de Execução Penal
promovendo ainda a adaptação dos internos e o zela' pela sua integridade fisica e mental,
através da assistência júrldica, social."psicológica e educacional e material, coordenando
também à assistência a saúde dos internos em caráter preventivo e curativo, compreendendo
o atendimento médico, farmacêutico, odontológico, fisioterápico e de enfermagem, nas
unidades penais. "

Análise do Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função 10 (Saúde), Subfunção 302 (Assistência
Hospitalar e Ambulatorial). O programa está de acordo com O artigo 7°, inciso XIII, da
PT/GMIMS n"2.047/02.

• Órgão - 53 - Secretarla de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social.
Unidade - 02 - Diretoria Geral .'
Projeto Atividade - J0306141.116 = Leite das Crianças - Diminuição da Desnutrição
Infantil- SETP.
Fonte de recursos - 100 =Ordinário não vinculado
Valor liquidado R$ 136.450,00

Detalhamento do Programa de Trabalho conf~rmea LOA:
"Desenvolver e implementar comitês gestores municipais do leite nos municípios, visando
combater a desnutrição infantil, incrementando toda a cadeia leiteira do Estado ".

Análise do Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função 10 (Saúde), Subfunção 306
(Alimentação e Nutrição). A discriminação do programa está de acordo com a EC n" 29/00 e
artigo 7°, inciso Ill da PTIGMlMS nO 2.047/02.
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• , Órgão - 53 - Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social.
Unidade - 30 - Instituto de Ação Social do Paraná - IASP
Projeto Atividade - 10243152.294 = Criança e Adolescente em Medida de Proteção 
Portadoras
de Necessidades Especiais e Dependentes Químicos.'
Fonte de recursos - 100 =; ordinário não vinculado
Valor liquidado R$ 2.598.644,23

. Detalhamento do Programa de.Trabalho conforme 11 LOA: .
"Propiciar atendimento especializado a crianças' e adolescentes órfãos e abandonados.
por/odores de necessidades especiais e ou distúrbios psiquiátricos, bem como, adolescentes
dependentes de substâncias químicas incursos em a/o infracional que se encontram
vinculados a programas executados direta ou indiretamente pelo lAS? "

Análise do Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função lO (Saúde), Subfunção 243 (Assistência
a Criança e ao Adolescente da função Assistência Social). -.

A discriminação do programa está de acordo. com a EC n° 29/00 e artigo 7°, inciso XIV, da
PT/GMlMS n" 2.047/02. .

• Órgão - 65 -Sccretaría de Estado da Agricultura e do Abastecimento
Unidade - 02 - Diretoria Geral .
Projeto Atividade - 10603102.328 - Promoção e Execução da Defesa Sanitária
Vegetal .
Fonte de Recursos - 100 = Ordinário não vinculado
Valor Liquidado - R$2 J6.614,47

Detalhamento do Programa de Trabalbo conforme a LOA:
"Manter a saúde das populações vegetais por meio de ações fiscaliza tórias. de vigilância
epidemiológica das pragas e doenças vegetais e de educação em saúde pública e garantir a
padrão de qualidade dos alimentos de origem vegetal, em parceria com entidades públicas e
ligadas ao setor agropecuário ", . '.

Análise do Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função 10. (Saúde) - Subfunção 603 (Defesa
Sanitária Vegetal pertencente ã função 20 • Agricultura), tratando-se de programa de defesa
agrícola, em desacordo cOIJI a PT/GMlMS nO 2.047/02. .

o Órgão - 65 -Secretaria de Estado- da Agricultura e do Abastecimento
Unidade - 02 - Diretoria Géral
Projeto Atividade - 10604I02.327 - Promoção e Execução da Defesa Sanitária
Animal

Anexo I
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Fonte de Recursos - 100= Ordinário não vinculado
Valor Liquidado -' R$ 974.496,21
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Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Manter a saúde dos rebanhos por meio de ações fiscaliza tôrias, de vigilância
epidemiológica das enfermidades'dos animais, de modo a diminuir os riscos para a saúde
pública e garantir o padrão da qualidade dos alimentos de origem animal, em parceria com
entidadespúblicas e privadas ligadas ao setor agropecuário",

Análise do Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função 10 (Saúde) - Subfunção 604 (Defesa
Sanitária Animal pertencente à função 20 • Agricultura), tratando-se de defesa animal, em
desacordocom a PT/GMlMS na 2.047/02,

• Órgão - 65 -Secrctaría de Estado da Agricultura e do Abastecimento
, Unidade - 73 - Centraisde Abastecimento do Paraná S/A - CEASAlPR

Projeto Atividade -·10306141.861 = Aquisição e Controle da Compra do Leite das
Crianças- CEASA
Fonte de recursos - 100=.Ordinário não vinculado
Valor liquidado R$ 48.508.130,49

Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Adquirir leite e premix (vitaminas e minerais) para .distribuição gratuita às famílias de
baixa rendapreviamente selecionadas ".

Análise do Programa
O Programa de Trabalho foi .contabilizado na função 10 (Saúde) - Subfunção 306
(Alimentação e Nutrição).
A discriminação do programa está em desacordo com o art. 77 do ADCT da Constituição
Federal de 1988, a qual prevê que deverá ser considerado para o cálculo do percentual de

. recursos próprios aplicados nas ações e serviços públicos de saúde, independente da situação
econômica, visto ser a saúde um direito de todos e um dever do Estado.

• Órgão - 69 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
Unidade - 30 - Superintendência de Desenvolvimento de Recursos Hidricos e
Saneamento Ambiental - SUDERHSA .
Projeto Atividade - 10541152.405 = Preservação da Saúde/Saneamento Ambiental •
SUDERHSA .
Fonte de recursos - 100 = Ordinário não vinculado
Valor liquidado R$ 3.436.414,00 .
Fonte de recursos - 112= Retomo dos Programas PROSAMlPEDUIPARANASAN
Valor liquidado R$ 3.648.795,01 .
Fonte de recursos - 148= OutrosConvênios
Valor liquidado R$ 52.040,00
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Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Realizar estudos, projetos e obras de drenagem, aterros sanitários, poços artesianos e
outras obras nas encostas de rios. Manter, limpar e desassorear canais através de micro e
macro drenagem na região do litoral. Recuperar áreas degradadas e fundos de vale.
Fabricar tubos de concreto para serem utilizados em obras de erosão urbana e rural, com a
construção de galerias pluviais. Providenciar a coleta, processamento e destinação final do
lixo nos municípios do litoral, Operação Verão 2005/06. Realizar ações de recuperação da
orla marítima através da ampliação das faixas litorâneas de praias que sofrem o desgaste da
erosão mdrinha. " .

Análise do Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função 10 (Saúde), Subfunção 541
(Preservação e Conservação Ambiental pertencente à função 18 - Gestão Ambiental).
O progra.ma discrimina despesas com saneamento e meio ambiente que não são consideradas
para cálculo do percentual aplicado em saúde por não se tratarem de ações e serviços de
saúde conforme o artigo 8°, inciso IV, PT/GMlMS n"2.047/02. . .

•
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Quadro 0° O] - Recursos Próprios12007 - Apurados pela Auditoria

CODIGO
DISCRThfiNAÇÃO DA

ESTIMADARS ARRECADADA RS
RECEITA

. Receita de Impostes Estaduai 11.586.969.609,OC 11.026.163.202,9

Ii 0.0000 ICMS 10.682.066.609,OC 10.057.293.916,18

I I 12.0500 WVA 830.662.000,OC 893.350.883,38

1112.0700 !TCMD ·74.241.000,OC 75.518.403,41

li. Receitas de Transf. da Uniilo 1.445.465.440,00 1.578.645.677,76
1721.0112 Cota parte do FPJ; 963.300.000,OOC 1.107388.333,96

1721.0115 Cota parte do IPI 334.708.000,00 323.808.903,80

1721.3600 Transf. Lei 87/96 o Kandir 147.457.4~0,0 147.457.440,00

IIJ.IRRF 492.000.000,0 600.811.783,80

1112.0400 IRRF . 492.000.000,0 600.811.783,80

IV. Outras Receitas Correntes 129.434.000,OC 119.196.880,8

1911.4100 Multas/Juros Mora do IPVA . 4..081.000,OC 33.977.554,84

1911.4200 MultaslJuros Mora do ICMS 79.6 IO.ODO,OC 59.449.812,59

1911.2000 Multas/Juros Mora ITCMD 2.660.000,OC 2.690.728,53

Total Multas/Juros Mora
o

86.351.000,00 96.118.095,96

193J.14.00 Dívida Ativa do IPVA 464.000,OC 1.241.185,95

193J.l500 Divida Ativa do ICMS 42.558.000,00 21.581.246,14

1931.2000 Divida Ativa do ITCMD 61.000,0 256.352,75

r.otal da Divida Ativa 43.083.000,OC 23.078.784,84

V. Transf (Deduzir) 3.169.524.625,2 3.041.951.146,6~

25% do ICMS 2.670.516.652,2 2.514.323.479,05

50%do IPVA 415.331.000,OC . 446.675.441,6~

25% do IPI 83.677.000,OC 80.952.225,95
VI. Base de CálculQ

(I+Il+IU+IV.V)
10.484.344.396,75 10.282.875.398,6

~ Receitas Prõnrtas

/\ecursos a Aplicar (12'10) 1.258.121.327,61 1.233.945.047,84

Fonte. balanço 2007
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Quadro n" 02· Despesas Pr~ce~sadas eExcluídas na Função 10 - Saúde - por Órgão 
2007 .' ,

· '
-

, .Despesa ProcessadaProjetol
Item

Atividade
'Fonte Óigão/S~cretaría .De acordo Em desacordo

com a P'I''n". com a PT n"
2.047/02 2.047/02

I . . . Oraão 33· Secretaria de Estado deObras Públicas.
· ,1.1 10512151.333 ·1107 Unidade OI • Gab.Secretário . I 5.088.636,92

2 - Oraão 45 - Secretaria de Estado da Ciêocia, Tecnoloala e Ensino Suneríor
, 250 Unidade 30 - uriv. Est. Londrina - UEL'

19.198.682,53
2.1 10302152.194

281 13.876,87..
2.2 10302152.199 250 Unidade 32 - Unv Est Maringá- UEM 5.844.719,94

2.3 10302 I52.204 250 'Unidade 34· Unv Est OestefPR . 10. I42.079,60

2.4 10364 I52.207. 250 Unidade 34· Unv ES1Oe;teIPR 137.905,79
250 • ,2.115.905,15

· 2.5 I' 10662 J52.853 281 Unidade 70 -Jnstituto de Tecnologia PR
.. , 8.659.782,72

~ 284 _.140.000,00
J

Orgão 33· Secretaria de-Estado da Saúde - SESA'3
\ 107. Unidade 00 - Sec Estadoda SaúdePR 359.118,91

3.1 10301152.229 100 Unidade OI.' Gabinete do Secretário . 2.963.520,32,
107 . Unidade OI • Gabinete do Secretário 796.355;43.. .

3.2 ~1024315H04 . 100 Unidade 60.- Fundo Estadual de Saúde 2.276.023,81
3.3 10272999.055 100 Unidade 60 • Fundo Estadual de Saúde 123.258.81 1,53
3.4 10301152.124 100 Unidade 60· Fundo Estadual de-Saúde 20.11 I. 760,06

3.5' 10301152.402
100 ' Unidade 60 • Fundo Estadual de Saúde .87.659.645,45
103 Unidade 60 • FuridoEstadual de Saúde 92.338.038,13

3.6 10301152.420 100 Unidade 60 • FundoEstadual de Saúde 15.008:052 OI
100 Unidade 60 • FundoEstadual de Saúde 373.237.992,89
103 , Unidade 60 • Fundo Estadual de Saúde 11.181.739,50
117: Unidade 60 • Fundo Estadual de Saúde ..

2.551.058,89
3.7 .10:301152.435

250 Unidade 60 • FundoEstadual de Saúde 4.724.3 83,07
281 Unidade 60 • FundoEstadualde Saúde 1.374.890,46
283 ' Unidade 60· FundoEstadual de Saúde' .. 40.799,98
100 Unldadeõü- FundoEstadual de Saúde 99.473.515,12

3.8' 10301152.480
103 Unidade' 60 - FundoEstadual de Saúde 2.473.826,03
117 Unidade 60· FundoEstadual de Saúde 471.826.946,54..
250 Unidade 60 • FundoEstadual de Saúde 0,00

3.9 10302152.116 100 Unidade 60· Fundo, Estadual de Saúde. 14.622.067,96
3.10 10302152.256 100 Unidade 60 - FundoEstadual de Saúde 15.203.079,82
3.11. 10302152.600· 100 .' Unidade 60 • FundoEstadual de Saúde' 75.433.865,26
3.12 . 10302J52,601 ' 1,00 Unidade 60 • FÚDdo Estadual de Saúde 31.663.720,96

3.13 10.302.152.602
100 Unidade 60 ..FundoEstadual de Saúde 21.096.961,90
103 Unidade 60 • FundoEstadual de Saúde 1.536.853,68

.. 100 'Unidade60 -Fundo Estadual de Saúde 46.175.371,98
, .

103 Unidade 60 • Fundo Estadual de Saúde'3.14' 10~303152.432
'0,00

117 Unidadeêü- FundoEstadual de Saúde 89.369.478;00
250 Unidade 60 • FundoEstadual de Saúde 260.724,37

3.15 10306141.861. 100 Unidade 60'· FundoEstadual de Saúde '55.053.586;19
103 Unidade 60 ' Fundo Estadual de Saúde 7.8 I8.49J,72

, I
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Fonte: Balanço de 2007 e QDD-função /0 (saude) -por Órgão do Governo..

Projeto/ Despesa Processada

Item Atividade Fonte Órgão/Secretaria De acordo Em desacordo
com a PT n° com a PT n°

2.047/02 2.047/02
. H2 Unidade 60 • Fundo Estadual de Saúde 000

3.16 10.512151.005 140 Unidade 60 • Fundo Estadual de Saúde 40.363.060,61

3.17 10541152.605
100 Unidade 60 • Fundo Estadual de Saúde 4.487.445,64
103 Unidade 60 • Fundo Estadual de Saúde 753.827,68

3.18 10571152.430 132 Unidade 60 • Fundo Estadual de Saúde 9.075.859,56
3.19 10603102.328 100 Unidade 60 • Fundo Estadual de Saúde 142.056,00

3.20 10604102.327
100 Unidade 60· Fundo Estadual de Saúde 265.200,68
103 Unidade 60 • Fundo Estadual de Saúde . 534.820,24

3.21 10662152.603 132 Unidade 60 • Fundo Estadual de Saúde 6.810.260,00
3.22 10846999.061 100 Unidade 60· Fundo Estadual de Saúde 10.481.509,65
3.23 10571152.844 132 Unidade 60 - Fundo ~stadual de Saúde 0,00
4 Oraão 53 • Secretarla de Estado do Trabalbo Emnrezo e Promocão Social
4.1 10243152.294 1250 I Unidade- 30 Inst. Acão Social Paraná - r I 390.348,02
5 Orzão 55· Secretaria de Estado da Crianca e da Juventude
5.1 10243152.641 1109 I Unidade 02 • Diretoria Geral I I 72.000,00
6 - o,..ão 69 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
6.1 10541152.405 281 Unidade 30· SUDERHSA 67.228,62

103 Unidade 30 • SUDERHSA , 0,00

TOTAL 723.722.402,90 .1.060.953.484,29

. (+) MP Inscritos 156.554.323,18

( • ) RAP Recursos do SUS 77.375.094,08

(-) MP sem Disponib Financeira 39.345.783,34

.(. ) RAP Canceladns 14.485.738,64

TOTAL DA·DESPESA. COM RECURsos PRÓPRIOS 749.070.110,02

•

•
Demonstrativo do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 
SIOPS:
Quadro n" 03· Receita de Imoostos e Transferências.Constitucionais e Lesaís - 2007'

Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais

Receita Prevlsão atualizada Receita Realizada

Imnostns 12.208.403.60900 11.746.171.86757

IPVA 830.662.000 00 893.350.88338

IRRF 492.000.00000 600.811.78380

ITCMD 74.241.000.00 75.518.40341

ICMS 10.682.066.60900 10.057.293.91618

Multas e Juros de Mora de Imnostos 86.3il.000.00 96.1l8.095.96

Anexo II

Auditoria nO 7986



fi', "Ministério da Saúde ..
. tj.,,; . Departamento N.aclonal de Auditoria do SUS

.... . SISAUD· Sistema de Auditoria
'G. ' . 4

Dfvida Ativa de Impostos 43.083.00000 23.078.78484

Transferências da UniDo -1.445.465.440 00 1.578.654.677 76

Cola Pane do FPE 963.300.00000 1.107.388.33396

Cota Pa~e' do IPI Exoortacão 334.708.00000 323.808.903 80

LC 87/96 - Lei Kandir 147.457.44000 147.457.44000

Transf Con~fitucionaise Lezaís a Municfnios 3.078.244.456 44

(.) Transferência do ICMS (25%) 2.533.110.26165

(.) Transferência do IPVA (50%) 464.324.95632

(.) Transferência do IPI- Exoortacão (25%) 80.809.23847

TOTAL 13.653.869.049.00 10.246.582.088 89
oFonte:SIOPS2001

•

d S 'd 2 O S OPSS04 DQuadro n" o espesa Total com Ações e ervícos e au e- O 7- I.
Despesa Total com Ações e Serviços de Saúde

Despesas Empenhadas R$ Liquidadas R$

Desnesas correntes 1.681.769.13386 1.556.275.934 46

Pessoal e encarsos sociais 612.160.57385 612.080.676 OI
Juros e encaraos daOlvida O O
Outras despesas correntes 1.069.608.560 OI 944.195.25845

IDesoesas deCanital 118.830.17394 87.769.050 16

Investimentos 78.467.1 J3 33 47.405.98955

Inversões Financeiras 40.363.06061 40.363.06061

SubTotal 1.800.599.307 80 1.644.044.984 62

(.) despesas com inativos e nensionistas 98.654.063 15 98.654.063 15

Despesa Total com eeêes e Servrcos de Saúde 1.701.945.244 65 1.545.390.921 47
Fonte. SfOPS 2007

•

Anexo II

Quadro n? OS - Cálculo do Percentual de Recursos Próprios Aplicados em Saúde
d 'SIOPS 2007apresenta o no o

Cálculo .do Percentual de Recursos Próprios Aplicados em Saúde por Fonte

Itens Cálculo da I?esp, Própria c/Saúde

Desnesa Total com Saúde 1.545.390.921 47

i (.1 Despesas com recursos da fonte SUS -AlH Amb. 626.3iw.844 86

,1+)MP Inscritos 156.554.32318
.. .... _..,-
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II.' RAlcuslo fonte SUS 77.375.09408

It,\ RAP a descoberto 39.345.78334

i I.' RAP cancelados 14.485.73864

Desnesas com Recursos Prónrios 944.357.78373

% de Recursos Prõnrios Anllcados em Saúde 922%
Fonte: SlOPS 2007

Análise dos Programas de Trabalho - EXERcícIO DE 2007

1. Órgão - 33 Secretaria de Estado de Obras Públicas

1.1 Unidade - 01 - Gabinete do.Secretário.

5

•

I

Projeto Atividade - 105I2151.333 = Projeto de Saneamento Ambiental 
FUNASA/MS·SEOP.
Fonte de recursos - 107= Convênio com Órgãos Federais.
Valor liquidado R$ 5.088.636,92.

Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Implantar e ampliar. através da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
sistemas de abastecimento de' água e esgotamento sanitário, mediante a execução de
obras de infra-estrutura em áreas urbanas" de municípios do Paraná, ainda carentes.
Contribuir para a redução de doenças e endemias associadas à/alta ou defictência de
saneamento básico. "

Análise do Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função.dü (Saúde), Subfunção 512
(Saneamento Básico Urbano - da função 17 Saneamento).
Verifica-se que apesar das despesas do programa terem sido contabilizadas como Saúde,
não se caracterizam como ações e serviços públicos de saúde. As mesmas não
encontram amparo legal para serem consideradas para cálculo no percentual aplicado
em saúde, conforme art. '77 do ADCT da Constituição Federal de 1988 e pelo artigo 8°,
inciso IV, da PT/MS/GM n" 2.047/02, tratando-se ainda de recursos de convênio.

2. Órgão>- 45 - Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior.

2.1 Unidade - 30 - Universidade Estadual de Londrina - VEL.

Projeto Atividade - 10302152.194 = Administração e Manutenção do Hospital
Universitário Regional do Norte do Paraná

Fonte de recursos- 250 =Diretamente Arrecadados.

Anexo II
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Valor liquidado R$ 19.198.682,53. .
Fonte'de recursos - 281 <Transferências de Convênios com Órgãos Federais.
Valorliquidado R$ 13.876,87. .

Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a.LOA:
"Proporcionar condições para que sejam mantidos os serviços prestados pejo Hospital
Universitário Norte do Paraná - HU, para a comunidade regional, abrangendo cerca
de 200 municípios, bem cp,m,o servir de campo de pesquisa e estágio para os cursos de
graduação 8 pós-graduação na área de ciências da saúde, em especial aos cursos de
medicina, enfermagem, farmácialbioquímica e fisioterapia; bem como, promover a
melhoria de qualidade e produtividade dos serviços prestados, qualificando-o como um
efetivo centro de referência, nas áreas de assistência, ensino e pesquisa. "
"As princípais ações são, realizar atendimento. no pronto socorro (pessoa) realizar
atendimento ambulatorial (pessoa), realizar internações de pacientes (pessoas) ".

Análise do Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado na Função IO (Saúde), Subfunção 302
(Assistência Hospitalar e Ambulatorial).

Para efeito do cálculo do percentual da EC n" 29/00 não foram consideradas-as despesas
realizadas com recursos da fonte 250, provenientes de atendimento ao SUS e da fonte
281 de' transferências de convênios com órgãos federais' por serem de natureza
vinculada, não podem ser utilizados em outra finalidade, mesmo após o encerramento do
exercício em que foram arrecadados (conforme o parágrafo único do artigo 8° da LRF).

2.2 Unidade - 32 - Universidade Estadual de Maringá - VEM

Projeto Atividade - 10302J52.199 = Administração e Manutenção do Hospital
. Universitário em Maringá.

Fonte de Recursos - 250 - Diretamente Arrecadados
Valor liquidado R$ 5.844.719,94. ,

Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
"Manter o atendimento dos serviços de saúde prestados pelo Hospital Universitário
Regional de Maringá, às comunidades local e regional. Servir de campo de ensino
aprendizagem e pesquisa para os cursos de graduação e pós-graduação na área d~
saúde e correlatas, contribuindo para aformação de cidadãos socialmente responsáveis
comprometidos com a melhoria da saúde pública".
"Principais ações .ampliar, modernizar e recuperar a estrutura flsica do HU (m2).
Atender doadores de sangue para obtenção de hemocomponentes (doador). Proceder
internações (pessoas). Realizar atendimentos ambulatoriais (pessoa). Realizar
atendimentos no pronto SOcorro (pessoa)."

Análise do Programa

Anexo II
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'i,; " ",Minfstério'da Saúd~ '. '. , .
. , : . .... Departamento Naclo.nal de. Auditorla do SUS
'.-b ' . SISAUD • Sistema de Auditoria . : '. '
.~... _. .... . ." .' . 7'

.0 .ProgramadeTrabalho.foi contabilizado na Função lO (Saúde), Subfunção 302
. ,. . . ,. \, ~ [" ,

'. (Assistência Hospitalar e Ambulatorial).. .' . . ':' "
. Para efeito' do' cálculo dopercentualda EC nO 29/00 não foramconsideradas as despesas

.realizadas com a 'fonte 250' por se tratarem de recursos de natureza vinculada, não
'. podem' ser utilizados em 'outra finalidade.imesmo após o encerramento do exercício em
, que foram arrecadados (conforme o parágrafo único.do artigo gOdaLRF).

" I , '. ',' _, '_ ••, '... -. ',. ',' " " .• , •

,.

,,

.'
•

: 2.3 Unidade - 34 .; Universidade Estadual do Oeste do Paraná.e- UNIOESTE.
i, \ :,' . " , '

Projeto Atividade.-I 0302152.204 = Administração e Manutenção 'do HosjJital do Oeste
· dp Paraná. ":, ':. . • . ....' . .' ,.'
- Fonte de recursos 250 ~ Diretamente Arrecadados .•

Valor liquidado R$ 10,142.079,60.
,.. ','.', ' I, ',' "

'Detàlhamentodo Programa de Trabalho conforme a LOA:', ". . '
"Proporcionar condições paraque sejam mantidos osserviços prestados pelo Hospital
Universitário do-Oeste do Paraná, bem como servir, de campo' de pesquisa e estágio'
para os cursos 'de graduação' e pos-grqduaçãona área de ciências biológicas e da'

'Saúde, Prestarossistência médica e hospitalar à comunidade regional da oeste e
· sudoeste do Paraná," ". " .'
."Principais ações: manter atendimento ambulatorial, pronto socorro internamentos,
cirurgias gerais e obstétricas, e exames no HUOP ".

'Análise do Programa . " .' . ' "I

O Programa de Trabalho Ioicontabilizedona FunçãoTü (Saúde),'Subfunçilci 302
(Assistência Hospitalar e Ambulatorial):, . " . " ," .' .
Para efeito do cálculo do percentual da EC ÍJ°29/00não foram consideradas as despesas
com a fonte 250. 'Por serem. de natureza vinculada,' não podem ser utilizados. em outra

· finalidade, mesmo após' o encerramento do exercício em 'que 'foram arrecadados'
(conforine o parágrafo único doartigo 8° da LRF). . \

...

.. "

, \,

, 2:4 Vnidade - 34 -cUnlversidade Estadual do Oeste do Paranáe- UNI OESTE•
. "0' '.' .•• '. " , ' .• ' .' ••...•'..,. '"

Pro~eto Atividade»- 10364 J52.207 '= Administração e Manutenção do' Ensino Superior
· da Area de Saúde na Unioeste. . .'. . . ,
Fonte (li: recursos 250 -Diretamente Ariec'~dados' . "
Valor liquidado R~ 137.905,~9 , "

Detalhamento do Programa de Trab~iho conforme a L(>A: " . .
"Manter a Farmácia Escola e dem'o'is clínicas desiínadas a atender as Qrea; da saÜe."
"Principais ações: manter a' Farmácia Escola e demais clínicas da drea dá saúde

• , . ' " "," 1

(pessoa). " . I

, ~.!

'·I~ <,
I ., .

'? .'

, '.
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"

fi'.. ' Mi~istéri'o da Saúde . : ' '.
.: .:Departamento Nacional ,,~ AucÚtoria do SUS
.;, .. SISAUD • Sistema de Auditoria . ,

. ',... - ',' . ". - . 8

•

Análise do Programa " : ,
O Programa de -Trabalho foi contabilizado na Função ,lO, (Saúde), -Subfunção 364
(Ensino Superior ~ da função 'educação),' " . ' " , ' .
Para efeito do cálculo do percentual.da EC nO.29/00 nãoforam consideradas às despesas
com a fonte 250. Por:serém "de ãaturezavlnculada, não 'podem ser utilizados' em outra • ,

, finalidade.. mesmo; 'após' o encerramento do, exercício .em 'que' foram arrecadados
(conforme o parágrafo-único do artigo.8' da LRF). '" " ,.'

','

"

• i'

•

, '

2.5 Unidade ~ 70',- Instituto de Tecnologia do Paraná -"TECPAR.
• .' I • '. '. . "' , " "",
Proj~loAtividade -,10662152.853 = Produção de Vacinas- TECPAR
Fonte' de recursos 250 - Diretamente Arrecadados, '
Valor Liquidado R$ 2,115905,15, ' , , '
Fo'nte de recursos 281 - Transferências de Convênios com órgãos.Federais
Valo; Liquidado R$ 8.659.782,72.' ' .
Fonte de recursos 2'84' -: Outros'Convênios/Ouiras Transferências.

, Valor Liqúidadq,R$' 14.0,000;00.' "', ;,' '

. Detalhamento doPrograma de Trabalho conforme a:LOA:'
"Desen;'olver novas 'tecnolojj'ias na área 'da saúde humana e 'animal, dando maior

'segurança ao' combate preventivo de doenças. Implementar a área de produção de
'biológicos assegurando aos 'programas de g01!erilO tanto estadual quanto federal a
dislribuiçãode vacinas 'anti,rábicà. Suprir a necessidade nacional de' antígenos
(brucelose e 'tuberculina). Produzir a anatoxina ietânICa para atender a demanda de'
insumos iil1l~nobiológicos da Fundação ,Osll:aldo: Cruz _: FIOCRUZ com, vista à

'produçâo de vacina quádrupla" Complementar o laborotórtodevquimica fina com a "
finalidade " de'. produzir 'suplementos alimentares,' medicamentos', e pesticidas,
Implemen!ar'oárea deprodução de inedicam~ntos, ", ' : ' ,,' , ..'

"

'.

i

Análise do Programa ",
: O Programa, de Trabalho foi contabilizado 'na 'Função 10 (Saúde), Subfunção ,662

(Produçãolndustrlal da função 22 Indústria)." ", ',' ,
Para ~feito do cálculo do percentual da EC 'n° 29/00 não'forainconsider~das as:despesas
coma fonte 250, 281 ,e,284 .por serem.de natureza vinculada, não podem 'scrutlllzadcs
em outra finalidade," mesmo após, o, encerramento do 'exerdcioem que foram
arrecadados.Iconforme <Í parágrafo único do artigo 8° da LRF): , '

, , "

.: .

, I

. ' •. ,.:. " I'" • '.. ,,' ./.-. I .' .'

Projeto Atividade,- 1030) 152.229 = Manutenção de Bens e Serviços para a Saúde.
Fonte derecursos ~ 107,,,: Convênios com Órgãos Federais. : , :, ," "

. , '.,- - ...... ,•...-.'.... ,

. .\,

, , '

'. !' , ,
, ,

3.1 Unidade ~ 01 - Gabinete do Secretário e Unidade 00 - SESA

, i Órgão>,47- Secretaria de Estado da Saúde -;-SE8A

Anexo J'
.' ' ," I'
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~. • 1

", :.

. -. . , ."S"~. Ministérib da Saúde' '.
, . ; 1'>~ Departamento Nacional de Auditoria do SUS

''-b • SISAUD· Sistema de Auditoria "
• -.::.:• .....,; _ • ~ f .'

9

.' Detalhamentodo Programa de Trabalhoconform'e a tOA: ,_'. ' " '
, ."Coordenar e normatizar em todo' o Estado, ações.de natureza técnico-admínistrativa, '
integrando.. os 'recursos'-jinanceiros, 'materiais e -de recursos. humanos, objetivando- a .

:manutenção. dó Sistema ú~icà de Saúde' - SUS e o {Jumento namelhoria de qualidade . ,
do atendimento da rede 'de. saúd~".' , ,:

" Análísedo Pr~gram~'" .
, O. Programade Traoalho' foi contabilizado na: Função 1,0 (Saúde), Subfunção 301,

, (Atenção Básica). 'A descriçãodo 'program'a e~tá em confàrmidáâe com a EC na 29/00 e'
,Art°, r, da PT/!\1S/GM'!l° 2.047/02,' no entanto foi considerado para o, cálculo, da
aplicação de recursos 'próprios em saúde os provenientes da fonte' I00, os das outras
fontes são de convêniosquenão de ~~cursos próprios ou equivalentes.' ".' •

•

, .

Valor liquidado R$ 359.1 18,91.
Fonte de recursos - roo <ordinério não.vinculado .
Valor liquidado RS2.963.520,32. .' ' '., .'
Fonte de recursos - i07 ~ Convênios-com Órgãos-Federais.

, Valor liquidado R$ 796.355,43 ~,' . ,

.'

, ,

'.

, ..
3:2 Unidade:" 69 - F~ndo Esiadual de Saúd~ -'FUNSAÚDEIlSEP ,

'.
Projeto Atividade ~ I0243152.604 ~ .CriançàJAdolesceJitçs em Medida de Proteção -,
Portadoras de Necessidades Especiais":' FUNSAÚDE., ,

, Fonte de recursos - IOO'~ ordinário não: ~inculado '
Valor liquidado R$ 2:276:023,81

,'DetaIhamenjo'd~ Programa de T~abalho conforme aLOA:
"Propiciar. atendimento especializado às criahças ' e adolescentes, órfãos- e'
abandonados, portadores de necessidades especiais, e ou de, distúrbios psiquiátricos,
bem como; adolescentes 'dependen'~s: de . substâncias químicas". incursos em' aro

. infracional. ". ~ .' . '. .

'"

, .'

" '
.Análise do, Programa ,
O~Programa de'Tr~balhÓ for contabilizado ná, Função' 10 (Saúde), Subfunçã0243
(Assistência a-Criança eao Adolescentedafunção Assistência Social). .' ,

" A discriminação do programa está de acordo com a:EC na 29/00 e artigo 7°, inciso XIV,
da PT/MS/GM na 2.047/02, '

3.3 Unidade - 60 -;- Fundo Estadual de Saúde - FUNSAÚDEIl~lEP ,."
.".

"

.' ,

.'

. "
, :. I .>. ,":' . 1".1"

'Projeto Atividade -I0272999:0~5. ~ Encargos com }nativose 'pensionistas 'da ,área 'de' ,

.,',saúde., . ," ' . .' ',', ,. ,
Fonte de recursos - IOO.~ Ordinários não vinculados, "
Valor liquidado R$liü58:81 i,53.' '

, . ( '.'

·'Ii}.. .
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' . .'

.;

.: ~.

-, '(, .

, '

" '•. ~~~:~;~e~~oS~~~~n~ld~A~ditoriado SUS

~. SISAUD • Sls,tem~de~u~ltona. ", .

=~

j' :

Detalharrien'fodoProg;ama de Trabalho conforme a LOA:
: "Gerir o sistemade'Seguridadé Funcional do Estado. do . Paraná' de ,que são

beneficiáriosos agentes públicos estaduais do área.desaúde eseils dependentes "'.
/", '. ..

o Análise do Progra'ma.. . ., . ' ' '
O Programa de, Trabalho foi contabilizado na Função lO' (Saúde), -Subfunção 272
(Previdência do Regime Estatutário da função 09 = Previdência Social), , ,
Veríflca-scquc apesar das despesasdoprograma terem sido.contabilizadas 'como Saúde,
não' se 'caraCicriúmcomo ações e serviços públicos de saúde, As mesmas não
encontram. amparo legal para serem consideradas para cálculo' no 'percentual aplicado
em saúde, corifonne art. 77 do ADCT da Constituição Federalde 1988 e pelá artigo 8°,
da PTfl\1S/,GM'n'2.047102.· ' .',. , " '\ '. " .

.'
-'

o

3.4 Unidade - 60.:" Fúndô Estadual de Saúde -'FUNSAÚDEIISEP

Projeto Ati,:idade - I030115Z:i24 = Servi~ós de SlA·TE - Co'r~ci de Bo~bei~os .:
'Fontede recursos,- J00 = Ordinários não vinculados ' ....
.Valor liquidado R$ 20.11 1:760,0'6, .

'.'
, Detalhamento do'Pr,og;~made'Trabàlhoconforme a LOA: '" . " ' '

','Implantar'e'expandir o Sistema Integrado de Atendimento âo Tral/ma e Emergências
SÚTE,' aos príncipais centros urb{1/1osdo Estado, par~garan;ir (, suporte CNançado de
vida a vitimas de'traumas no local da ocorrência, até um pronto atendimento." .. '. . - . " ," ..

,,

.' ,

I
Análise do Programa ' .

. O -Prograrna de Trabalho foi contabilizado 'na Função .10: (Saúde), Subfunção '301"
(Atenção Básica).,' " , '" .
Ó mesmo discrimina despesas dó SlA TE'que ate~de~ ao princípio da: universalidade
exigido pela Constituição Federal, portanto.estãodeacordo corri aEC n" 29/00. .-
l,.· . .' '. . .' . - ". .

. . '.' . '," " '. .. .: .
3.5 Unidade s: 60": FundoEstadual de' Saúde - FUNSAUDEIISEP .

I . - l

, '.

.' Projeto Atividade>- 1030]l52.402~·ciestão·do Sistem'a de Saúde dos Se~'idor~s do
Estado dOParàná.· ", . " , . ",. . '.

, ,'Fo~tede recursos -I 06';' Ordinários não vinculados'· '
Valor liquidado R$ 87:659 ..645;45.'. , . , . ,

.Fonte de recursos -.J 03 =Receita condicionada 'da LC n087/96
Valor liquidado R$ 92338.038,13. :

, '.' . ' ~,

"

.1

" I,

i '
Auditoria -n° 7986 ' '
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'. '
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',O

, '

'.
, Detaih~mento do Prograh;a de +;àbalhocoÍlfor~e a' tOA:' " ' " ' ',,' '
;"Proporcionar o' se'",'iço médico-hospitalar aos Agentes Públicos do Estadodo Paraná,

'.seus dependentes é pensionistas., Proporcionar assistência à' saúde corn ações de "
; medicina preventiva, e curativa necessárias à manutenção da saúde dos 'servidores .. '
: ativos, inativos, pensionistas e seus depehdentes., bem comomilitares estaduais da ativa.

dareservaremunerada.e os. reformados do Estado do Paraná. a seremrealizadas
através de,a~sist,éncia médico-hospltolar, de oarátergerale especializada, incluindo
consultasÓcirurgias e exames, complementares- de diagnóstico e tratamento. prestados
pelo Estado através deInstttuições ere~enciadas, ,,~--, "

. " . .' '

.', ..
Análise do Programa ",'
O 'Programa de trabalho foi contabilizadoina Função 10 (Saúde). Subfunção 301
(Atenção básica). .no entanto, trina-se de atendimento ex~lusivamente aos servid'ores
civis' e militares 'do Estado, Por, ser considerada clientela fechada, não .atende a
·lini;:crsalidade. exigida pela CF ,-= -Constltuição F~dei-al. As .despesas do programa não
encontram amparo legal ,para sCre~ 'consideradas no cálculo do percentual.de recursos "

" próprios aplicados em saúde naformadoanígo 8.°, inciso 11, da P!!MS/GM n" 2.047/02.
. • • 1 • . .' •

, ,

I '

..

I,

. ..
",', .',' 1. "," ,

3,6 Unidade -' 60.,. Fundo Estadual de Saúde - FUNSAUDEIlSEP

, ,

, , ;,.

, .' , ~.

Projeto A'tj\:rdade ;-'. I03Ó 1152,420 ";Administnição de Serviços dê EnergiaElétrica,
Água e Esgoto, Telefonia 'e Informática - EUNSA ÚDE. " ", ' ,,: .
Fonte de recursos -t-. J00 = Ordi~ário não vinculado' ' ,,', ,
Valor liquidado R$ 15,O,ó8.Ó52m" r '

.. ,.

o

I
, , ,

Detalhamento do Programa de Tràbalho conforme a LOA:
"Destinar recursos para 'atender, despesas com serviços: de 'en~;già elétrica.. água
esgoto. telefonia e processamento de dados, - CELEPAR - FUNSA UDE, ..

.' • :; 'j' '. ,'.': I • " .,. " - .' .. :', '. .Ó .' , ..

A'nálise do Programá \' "
O Programa 'de Trabalho foi .contábilizado na Função. 10 ,(Saúde);' Subfunção .301

{Atenção Básica).'
, ; Sua discriminação .está de acordo com a' EC' rio :29/2000 ,e art° ,7°, da

PT/MS/GM n02:047/02, ' , .,. ~.. . .

, .

, ,

t

, ,

:, I

~. f '.

"I ' I

"

, "

'"

, ,... ., .:

J,

3.7 Unidade ~60 - Fund~Estadual de SaÍíde": FUNSAúDEfISÉP' .'
- • '. .: ,-" .• ' ol' : -.

I ,ProjetoAtividade~ i 0301152.435:: mstã~doSUSo
, Fonte de recursos -100= Ordihário não vinculado ' •
co Valor liquidado R$J73,237.992,89' : , , ,

;·'Forite de recursos ~'103 = Receitacondicionadeda LC n? 87/96 '
: .. Valor.liquidado R$LI"81.739,5Ô,,' ' -! ,

, '

•

I' ,

,~ ,

," ~~ ','

I'

• !" .. '

"-, '
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, ,'(I')',' ,'. Ministério da Saúde" " ,',' ,,' ..".

:, ,~, ,," Departame~to Nacionald~ A~dit~ria do SUS "
'-1>',SISAUD - Sistema de Auditoria ,'. '" '

•.~ . ~ .. ' '. • '. " '.: . : ,'o :,

~==""

,12,

" I
foi contabilizado na punção Iü (Saúde), Subfunção 301'

'.' . .',

•
I

. I

Fonte de recursos - 117 ~'Transferências da União - SUS .
, Valor liquidado R$ 2.551,058,89 ,
.. Fonte de recursos 250 = Diretamente Arrecadados .

ValorLiquidado R$ 4.724.383,07 " . , t '" ' , " ,

'Fonte derecursos - 112'=' Retomo de'Programas PROSAMIPEDUlPARANASAN'
Valor Liquidado R$352.805,61 , ," ,

, Forit~ de recursos 281 = Transferências é Cohvêniosco;n Órgãos Federais.
, Valor Liquidado R$ 1.374:890,46 , ," " " , _,_ '

.Fonte de 'recursos 283 =Transferências de Convênios com-o Exterior
. Valor Liquidado R$40.799,98 " " " .

DelalhaiJJ'enlo'doProgran;~'de Trabalho c~JJfa'rmea LOA:
"Foriolecer a gestão do SUS,:por. meio de ações de 'custeio e/ou 'investimentos na

. organizaçãoe ampliação do acesso ao siste;na através dos programas 'como Qualisus,
contratual ização, ,'egionalização, sOllde do trabolhador, centros' de especializadas
odontológicas. parcerias e convênios, " '

'Ariálise doPrograrna
O ,Pro~ram~ de Trabalho

"(Atenção ~ásica).,

I
,". '. ,,

.• f

....
A 'discriminação deste programa "está de acordo com a EC n", 29/00, n~ entanto foram

, consideradas para efeito do cálculodó percentual apenas as despesas realizadas corri os
recursos da fonte'1,00 e 103 visto que os provenientes das outras fontes são de convênios e
outras que não,de,recursos próprios ou' equivalcntes.,Os re.cu~sos da Saúde por serem de
natureza vinculada, não .podern ser utilizados em ,outra finalidade, mesmo', após o

_ encerramento .do'exercício em. que foram arrecadados' (conforme o parágrafo único do'
(artigo 8° da LRF).,

3.8 Unidade'...: 60 -cFundo Esiadual deSaúde - FUNSAÚDEIISEP
. :.

Projeto Atividade-) 0301l52,4$0 =Atenção a Saúde.
,Fontede recursos - 100 = Ordinários não vinculados. -:

.Valor liquidado R$ 99,473.5.15,12. ' '
Fonte de recursos -103 = Receita condicionadada LC n" 87/96.

, Valor Iiquidado'Râ 2.473..826,03. ',' '
Fonte de recursos - 1,17 <Iransferências da União- SOS.
Valor.liquidado R$ 471 ,826.946,54. "

,'Fonié de rçcursos-'250 <Diretamente arrecadados..
Valo! liqtiidado:R$O,OO,

, ,
-' /- , . -
Detalhamento do Programa de Trabalho conform'e aLOA: ' . , '

";Realiiar a 'vigilância ep'id~m~ológica 'arnbientál em saúde com açõe~ de vigilância,
prevenção e controle' de doenças inclusive as realizadaspelos laboratorios públicos... .'. ... .

•

., ,

,.

......

"

An~xô I"'
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~.. ~ , ~. . . \, • . l,:- , •

, ·.A de;~rição"do prógramaestá em có~fórinidade cótn a EC iJó 29/00 e Art? r, da"
.PTlMS/GM,n'2,047/02, 'no ,~lita~to, foi considerado para: ocálculo, da .aplicáção de
'recursos próprios ern. saúde-os provenientes, dasfontes 100 e IO~, os recursos' da,
fonte lI? porserem de natureza vinculada, não podem ser utilizadosein outra finalidade,

", . mesn!o' após o enc~mmeJÍto .do cxcrcícío em "que 'foram I arrecadados (conforme .o
.parágrafo único doartigo 8' daLRF).. : ." . .

, .
~~.7 ...v. ~ -. 'J

,I.

.,', .

"

.. ' .IIlo.

.... ,

, ,. " .,

I,' .

.,
, "

~~, ' .' ". . ' ="",="""'''''''-'==
, ;.. - ", 1" ", ".';' • • "".' •• '.' ',' . _ • .".". . •

, Realizar. a vigilância sanitária com ações 'decontrole de bens e 'consumo " controle da
, «prestação de, serv,iços,q/!e sn'elaéionam direta ou indiretamente' c.~m saúde. 'Estas

,', ações'estão inclusas nos .programas "e projetos como 'o Vigisus li; Campanha de,
'Ya~inação, 'DSTI.4IDS" Programa Saúde. 'da:Familia, PROESF'e incentivo, ao Sistema

': PenitenCiário Ó; ',',' ' " ", .' '
., • • ',. I·~. , \ . <,. ,-, ',' .

" • 1' .. ' .. '\'
',' Análise dó Programa

'O 'Programa de Trabalho foi contabilizado na. função JO,(Sàúde), 'Subft!.iiç'ão 301 '
(Atenção Básica}, ' '" "

"

• , :...", .•,. • • t, • ':~ ~ ,_ ,.' '. • - , , - • ,; 1"

( fi".~, ,Ministério da Saúde ",' " ,,: ' " '
" ... ~ ·:Departamen·tó Naêional de.Audltorla do 5U':;" ,

, ,i~' SISAUD·'Sistema,de Auditoria " ' .Ó', ',' .'

• '.\-~; ~ ••.•• ," - •• " ' • . ' '. ~.- .' • Ô, ,.' , " ~ o,"
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3,9,Vnidade -60,':' fundo Estadual.deSaüde ",FVNSAVDEIISEP'

"
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J •• '
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. . . o", .

Detalhamento do Programa-de Trabalho conforme a LOA:· , '. "o ',', "
• ' r, ,. • ' .' • ..., , \ '.

"Prover O funcionomento odequado do sistema médico, -hospttâlar, odontológico e
'1àb~ralorial aos policiaismilitores da ativa,"Inativos e dependentes legais ".

,. I,,' . '. , , . " .

",' .

,,' " "'. . " \. . . '" ,i·' .,,', ".
Projeto Atividade ~'I 030~15i.116 "" Serviço,de,Saúde-e Assistência Soçial'< SESP,

.: ..Fonte.de recursos '-100 <.Ordinários não vinculados.
. Valor liquidado R$ 11-622.067,96.

\: .Detalhamento do Programa ~e Trabalho conforme a LOA:
", • " . L .

, , '

" , .
,'" "0'

'Análisedo Pr~grãma,,:.·,.' ,\ ' ,
O Programa drTrabalho foi' cim,tabilizadq ;na Função I O:(Saúde);c Subfunção 301

," ' {Atenção Básica); no entanto, .fíca caracterizadoque-o atendimento é feito. apenas para
, , os servidores militares do Estado;' não .sendo extensivoà universalidade da população; ,

portantopara clientelafechada, não sendo assimcomputada para cálculodo percentual.
da Eç:no29/00;cónforme àrtigo ~~,inciso .r!,daPTt7y1S/GM n"2.047/02, " ' . ,. .

. "j .~~.. . I • -. I i', . \.' ~". :' :.".' . ':.... '. '. ' '

3.10 Unidades- 60 - Fundo Estadual de Saú~e- FVNSAUDEIISEP " \
. , . - I,' ,

• ,_ I, '. ~ .; • . ~ '. •

" , Projeto" Atividade' - 10302152.256, = Administração do' Complexo Médico Penal
. 'OEPÉN , .' '. ....... ,'. -. '.

Fonte de recursos ':'100 ;=Ordinário hão'vinculado , . ,
" .Valqrliq~idadoR$ '15.263.079;82 , ,. I, .

;.• ' I' •

.'

, ,..

" '

"

"

I
·.',,,, ",

, f "
'. ~ ,

l

"O

"', ,
i:l " ....... - AL'l'iefecQE:NA6;dS o~n~(lrrod" em: ?3I(iZ-;010; pôr: E:ricõ M;;';"~ v~;~~,~ -v" ,

. - :Ac~ssado em:?W2/2(}IO '.0:06:00 por. EliS/n4tPtirg,ra Cls"" . . ... ~ .
. l, ..- -; > ,
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"Promover a 'custódia e assistência aos presos provisórios econdenados, de ambos os
, 'sexos,' sujeitos a, medida dé segurança 'e tratamento por'(Jelerminação judicial li'

promover 'o "iratameruo m~dico-p~iquiátrico, aos internos, em cumprimento a Lei de'
Execução Penal, promovendorainda a' adaptação dos internos e o zelo pela, sua

, inte'gridade física 'e mental, através da assistência jurídica,' social, psicológicà e
educacionale 'material, coordenando também-à assistência:a saúde dos internos, em
caráter preventivo 'e curativo.': 'compreendendo: atendimento médico, farmacêutico,

" I ,o.{jontológi~o,físiôterápico e de enfermagem nas unidades penais, ".' , " ,,-"--
:1 "" -. v- . ... ';. ', .,._." '. _". , ...'. , ',_ • o'"·, j. . '. . _'. ., .

• Análise do Programa', i ., " _
O 'Programa de Trabalho foi, contabilizado 'na Função IO. (~aúde), Subfunção -302

:CAssistência Hospitalare Ambulatorial), ',;' " .. ',"" ',' ' ,
O prog'rani'a:cstá deacordó corn.o artigo 7°, incisoXIlI, dá PT/MS/GM~02:047/02.

o

-o, ,

, 3.11 Unidade - 60'- Fundo E~i'adiJaldc Saúde - FUNSAÚDE/ISEP. .. . " , ,".. . . _. :\ ,~

'Projeto ,~\li\,,idaéÍe ' I 03'Õn52:600 ,~ Adrninistração ve Manutcnção' do Hospiral'
. :',',',' 'Universitário Regional.doNorte do Paraná'

, :Fonte de recursos:" 100 ,,; Ordinário~ não vinculados. ' " ", '
Valor Iiquidado.Rf 75.433,865,~6,' -' ' '

" Detalhamento do Programa-de Trabalho conformca' tOA:, 0/,' -: , '",' ,
';,"hoporciol1ar condiçõeS,'para,qzie,':sejl;Jln,/nantidos os-serviços prestados J;elo Hospital,',

Universitàrio Norte do Paraná - NU, para a comunidade regional, 'abrangendo Cerca
" " de ioo municipios' ' , , , ' , ' , '. , '

An,Úise do Programa "
,0 Programa de Trabalho foi contabilizado na 'Função, 10 (Saúdej.r Súbfunção 302
(Assistência Hospitalar e Ambulatorial). ,. ' , '. ,: • ,
A discrirrãnação deste programa; referente ao Hospital Universitário de .Londrina,cstá ' '

.deacordo 'com' a' PT/MS/GM n° 2.047i02. O programa atende aos pacientes do SUS de
modo universal.' -:,' , ," ,", " ", ,', :'" ";' : ", " '" ..

,", .

. j.

, . , . , "

I"
{ , , -Ó.

., . ~

3.12 Unidade - 60- F~ndo Estadual de Saúde ~ FUNSAúDEnSEP -v .. .' '. . '. ... . . .

I'
I,

. 1

'~
~,

" 'Projeto Atividade '..:,' i0302152,601 ~,Admini~tração
, " " ,'" Universitário cm Màringá.' , "

Fonte de recursos' - 1'00= Ordinériósnão vinculados'
V~lorliquidadoR$31.6q3,720,96,:' '

, '. ..-' .

e: Manutenção do, Hospital

, "

-,

\ . . "

,,'

;, .

.ArM:-~ddENA6i:1S 1/ fJTJUJ';dtt em:lJ.~2r.'010 ~r. t:~CO~0i'9"" V8Sconc,;" ,"
ACfU.Ullto.m: 2J702l2010 10:06:00-por. Elism~ PeroÍf}l,C~ser . -. ~- "

I' ' -.

I •• ,,':
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"Manter o, atendime~to,dos serviços 'de saúde prestados~pelo Hospital Universitário'
" Regional de Maringá. às 'comunidades local e regional",'
..."' '., . . I . . . '.. " .

Análise do Programa " ,
r O Programa de Trabalho foi contabilizado n~ Função 10 (Salíde), 'Sub~unção 302
,', (Assistência Hospitalar.e Ambulatorial), , ; , " ". ,

Por atender, ao princípio, da universalidade, no que' diz respeito' ao atendimento dos:
, pacientes do SUS; adiscriminação deste programa,' referente ao Hospital Uni;'ersitário .

de Maringá está ode acordo 'com a'priMS/GM n~ 2.047/02, O programa atende aos
pacientes' do SUS de modo universal, ". .'

,.' .. ~.

Projeto Atividade -'I 0~02 I52,602 ~ Administração e Manutenção do Hospital do Oeste
do' Paraná, " , ,.' ,', '. ,',' .,'

'fonte de recursos ~'1 00 "" Ordinários não ;'inculados,
Valor liquidado 'R$'2LQ96.961,90:, ' ' ,
Fonie de recursos I03 ~ Receita condicionada da LC ri°'87/96

. ValorIiquidádó R$ I ,536,853,68 . ' ,

.,',1

.', .
"

,

, Detalhamento doProgramade Trabalho conforrnea LOA:', .
, "Proporcionar condições para 'que sejam m'antidos os serviços.prestados pelo Hospital
Universitário, do' Oeste do Paraná Prestar Óassistência médica e hospitalar à
cómunidódé regional do oeste esudoeste do Paraná, " . ,

"Principais ações: manter atendimento' ambulatorial, pronto socorro' internamentos..
. cirurgias gerais e obstétricas, eexames no iriJoP", ' "

• - 1 - ' '. • "

Análise do Programa
O Programa de Trabalho foi contabilizado' na' Função Tú (Saúde); Subfunção 302
(Assistência Hospitalar e Ambulatorial), . ". .
A discriminação deste programa, referente ao Hospital Universitário de Cascavel, atende
aos pacientes do :SUS:(úniversalidade), portantovestá de' acordo com a
'PTIMS/GM n"2.04~/02. . , '

" .

-. '"

··1·.·······1 .
~- .

• '3.i4 Unidades- 60 -:- FundoEstadu~1 de Saúde:" FUNSAÚDEIISEP'

Projeto.Atividade - 1~30315~.432 ~ As;istê~cia Fa~àcêutica.
, Fonte de recursos - IOO:~ OriJf~'árjos não' vinculados

Valorliq'uidadõRS 46.175371;98.,' .' I:' '" ,\
. Fonte derecursos - 103 <Receita condicionada da LCn~,87/96, . t

Valor liquidado R$ 0,00 ,'. . ,

Fonte de recursos ., 117 '= Tra~sferéncias da União- SUS
.Valor liquidadôR.$ 89369.471(00'. > ',. .' .,.. .

, -, ,0' .

. ,..\

• I
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".:t . Ministério da Saúde .',' ....
, ; ~., Departamento Nacional de Auditoriad.0 SUS -.

'~~" ... ::' SISAUD • Sistema de Auditoria· . .' ~ .," .' :

.Fonte de recursos - 250 =.Dirétamen)e arrecadados
Val?r liquidadoR$ 260.724,37.

.'.

. .Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:
."Organizar. a assistência farmacêutica .no Estado' através do' gerenciamento' da
aquisição.e distribuição de medicamentos lia âmbito. da-atenção básica emsaúde e dos.
programas especiais visando garantir à população o acesso aos. medicamentos. "

. ". . ," . .' . - - ,, .
, • • .' I

"Principais ações: 'Atender municipios ~onsorciados'commedii::a117enros.'~·. . \. . . -. . .... , . .

Análise do Programa '.. •
OPrograma d.e Trabalho foi contabilizado na Função 10 (Saúde); Subfunção 303
(Suporte Profilático e Terapeutico). ' .

, ..
. _"... I ',I

A·descrição'.do progr'am'a está-emconformidade com a EC n" 29/00 e Arr'?", da'
. PT/MS/GM n" 2.047IÓi;·no entanto -foi considerado para 'o cálculo" da aplicação de
recursos próprios em saúde os:provenientes-das -fontes íoo e 103, os dás outras são de
natureza .vinculada.vnão podem ser utilizados em outra, fínalidade.. mesmo. após O·

encerramento-do cxercicio em, que foram arrecadados (conforme o' parágrafo único do
artigo 8° da I.:Rf): ., ,,,' .

, -.'

. ,;.

3.1~ Unldadc:':' 60"- Fundo Estadu;1 dc Sa6de.- FUNSAÚDEflSEP
, .

Projeto -Ativídade-> 10306141.861 = Aquisição e Controle da Compra do Leite das'
,. . .' CriaiJças-CEASA ."

Fonte de recursos - 100 '= Ordinário não vinculado
'Valor liquidadoRê 55.Q53.586,19 "
. Fonte de' recursos - I 03.=Receita condicionada da LCilo 87196
Valor liquidado R$ 7.818.492,72. ....
Fontê derecursosc.Ll Z'< Retorno dosprogramas PROSAMlPEDUIPAAANASAM
Valorliquidado R$ 0,90 '.

Deialhaincnto do Programa d~ Trabalho conforme aLOA:·.. .
"Adquirir Ieite e'premix (vitamina! emineroislrdessinados à distribuição gratuita para':

:'familiascarellles previamente selecionadas," . . : . . :....... .' '. .. , ..... .

, .

, .

, "

Ariálisedo,Programa' .. , . " ", .'
. -O Programa de Trabalho' foi co~tabiiizado' na função 10 (Saúde) c.. .Subfunção 306.

.(Ali~en~aç.ão· e.Nutrição); , \' .:' . ..' . I . _ . ' . '. .
A discriminação do programa -está em desacordo. com o' art. ·.77 do ADCT da
Constituição Federal de ]988, a qualprevê q'u.e deverá ser considerado para o cálculo do
percentual· de recursos .próprios .aplicados' nas ações' e .serviços públ ices de saúde,,Ii .

c"" .

• ',o ,

.,

.-:

..

~.'.'- ....
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. " •. ' .··Ministério da Saúde. '. . .
iji .': bepartame~to Nacional d~, A~ditoria di:> SUS .

.f, , '.S/SAUD· SIstema deAudltorla. r".
.~§~ _. '":" : . :, I','· '; '.
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, "

o

.-
.. '

:0
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independente di sit~ação econômica, visio ser a saúde um direito de todos e um de~er
do Estado . -':.' -. . ' . " '., . . . .. " ': ... ". '-.' , . . ,-

3.16 Únidade'- 60':" Fundo Estaduill de Saúde c- FUNSAÚDEIISEP

Projeto 1tividade'- 10512151,005' = Integralização de Capital com Recursos de
Operações de Crédito Externas s- PARANASAN/lBIC· SANEPAR
Fonte de recursos:- 140 = Operação de Crédito Externa - Saneamento Ambiental

. Valor liquidado R$ 40.363.060,61 . ; ." . . , . .
," - '. . .

· Detalhamentodo Programa de Traba"hoeonforme a LoA:, ....
'.. "Transferir recursos para a Companhia de Saneamento. do Paraná':" SANEPAR. para a

execução do Programa 'de-Saneamento Al;,biental...?ARANASAN - JBIC" .
. . ..... . l . .

. .
Análise Programa .
O Programa de Trabalho foi, contabilizado na Função 10 (Saúde); Subfunção 512
(Saneamento Básico Urbano' - da função H Saneamento). .' , ",
Verifica-se que apesar das despesas do programa terem' sido 'contabilizadas como' Saúde,
não se caracterizam' corno 'açõe's 'e serviços. públicos de saúde. ·.As ;JTiesmas não:
encontram amparopara serem' consideradas para cálculono percentual. aplicado em
saúde, 'conforme ·art.'77 do ADCT da Constituição Federal de 1988 e. pelo artigo 8°, .
inciso IV da PTllvIS!GM n° 2.047/02.' . , .

. "

• '. -. <," • ".... • "

3.17 Unidades- 60 ~ Fundo Estadual de Saúde - FUNSAUDEIISEP· ~ '.' . .

• Projeto 'Atividade ~ 1054i i52,6à5 = Preservação d~ Saúde/Saneamento Ambiental :
·SUDERHSAlFUNSAÚDE' :,' •
Fonte derecursos_.IÓo.;" Ordinário nãovinculado " ",'
Valor liquidadoRâ 4.487.445;64 . . ..

. , Fonte de recursos - 103= Receita condicionada da LC n~ 87/96
'. Valor liquidado Ri 75Ü27;68 . ....

, .

, .

,Análise do Programa . . ' ' ,
O Programa de Trabalho foi- contabilizado na: Função 10 (Saúde)" Subfunção 541
(Preservação e Conservação Ambiental pertencente à função 18 c, Gestiio Ambiental).

. - .... " -, .

Detalhamento do Programa de Trabalho' conforme a tOA:, "
"Realizar estudos, projetos e obras.dedrenagem, aterros sanitários; poços artesianos e
outras obras de encostas ,de rios. Manter; limpar é desassorear' canais.lagos e' rios,
através de micro e macro ·drenagem. Recuperar. áreas degradadas efundos de. vale:,

. Providenciar a coletai 'proce:l"samento eâesttnaçõo final de' lixo !i(Ú municípios
'parànaenses,Executar aó plános de Bacias ao Alto Iguaçu e.Tibagi é o Plano Estadual
'de, Recursos 'Hidricos, ambos com recursos da "Agêncib Nacional Óde Águas
, ANA/Fundo Nacional do Meio Ambtente-: FNMS: " '

',,'

(

,,' '/ ,

'. '

'.~ .

';' ..

"

-' ... ,- -. " -:' <.
Anexo! I
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3.18 Ü~idad~ - 60,-';Ftind,o E~tadu~Jde'Saúde": FUNSAÚDEIISEP

"

'i.

o

" ,"

, ,

.'

Pr~jeto Atividade,- 1057I I52~430';; Ações ~ projetos em ciência e tecnologia na área de
" '/' .. . ..... "'.

saúde," " \ " ""
Fonte de recursos -132 = Pesquisa Cientiflca e Tecnológica
Valor liquidado ns 9,075,859,56,',

: D~talli:ime?jo:doPrograma de Trabalho conformea LOA:' ,
"Apoiar °financiamento 'de projetos prioritários de pesquisa etecnologia, na área da.
saúde e atividadesafinsdo Estado do Paraná de acordo com a Lei n'o, /2,020/98," , '
"Principais metas: rep,asse à Fundação Araucária, para Finel/1ciamento de projetos em '

, C&T, conforme art. 5'da Lei }2,020.(projeto)., Repassar recursos ao TECPAR para
'jin'ancia;,ienr? de projetos em C&T; c~nforme·art. 5' da Lei)2,02Q (projeto), :' " ,,'

'Anúlise do Programa , ' i:
,O Programa de" TrabalhoToi -contabilizadó na' Função 10 (Saúde), Subfunção 571

, (Desenvolvimento Científic'o da função '19.Ciência ~ Tecnologia). A discriminação deste,
progra~ai,está de acordo com 'a EC .n" 29/00' que conforme,o artigo, 77 do ADCT
'contemplaaphcaçãoem ações e serviços de saúde: Foram utilizados recursos da fonte
132 que são recursos equivalentes. 'i ",,' " ,,", " '"

" \ ' " ", "

3,19 Unldade> 60_~ Fundo Estadual de Saúde- FUNSAÚDEIISEP J)'

'Proj;io AiivÍá~de~ 10603102.328 ,:.. Pr01!1oçã~e E~ecu'ção da Defesa Sanitária
, , ".: " l" ' Vegetal , "

Fonte 'de Recursos .; 1OO,=; Ordinário nãovinculado
'Valor Liquidado- RSI42,056,00 ' "

. - .. &

" . o,, .'1 '., • ' '.

, Detalhamento do-Programa de Trabalho conforme a LOA: ,
"Manter à saúde das populações, vegetais 'por meio: de ações-fiscatizatárias, de,
vigilância epidemiológica"das pragas e 'doenças vegetais e de educação em 'saúde

'vegeial; demodo a diminuirriscos para a saúde publica, e gara-ntir o padrão de
qualidadedos 'qhmentos, de origem vegetal, em parceria'~om entidades públicas e

, prtvadas-ttgadas ao setor.agropecuário ;', ',," ' , p, , ,
. -' . '.'

"

, ,

Análise doProgr~ma:' .' '. '. c' .' " )' " , "

I
'"',, O Programá deTra~alho 'foi contabilizadona Função 10 (Saúde) - Subfunção 603 (Defesa

, , .". Sanitária Vegeta! pertencente à função 20 :Agrj~ultu~a), tratando-se de programade
'; , , defesa agrícola,em desacordo com a PT/MS/GM nO 2,047/02' " "

, '. - ..,',' .""
" ,

"

"
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3.20 Unidade .; CiO - Fundo Estadual.de Saúde :-FUNSAUDEflSEP
. :.,. \' ,-' .'. ." ... - : ,'. . . . ..

.Proj~to Atividade- 10604102.327 -.:. Promoçãoe Execução da Defesa Sariíiária Animal
Fonte de.Recursos :.. 100 = Ordinário não vinculado :!'
ValorLiquid?dó - R$265.2o'O,6~ . I , ' . .
Fonte de recursos-s ]03= Receitacondicionada da LC n" 87/96' ,
Valor liquidado R$ 534.820;24. . .J

.:'.'

,

..,..

:: .;, '. '~ I.' ..

i:

" '.

·.Análise do-Programa '" . '.
· O. Progra'Tlade Traba'1l1o fo'i contabilizado' na' 'Função lO ,(Saúde)' - Subfunção 604'
. (Defesa Sanitária .Animal pertencente à função 20 - Agriculturaj.'tratando-se dedefesa

anímal.cm desacordo cóm a PTIMS/<;JM n02.047/02.··

3.21 Unidail~ - 60;',... Fundo Estadual de SaÓde - FUNSAÚDEflSEP -. ' .

" ".0

" ,

. ~ " . \

\ .

.. ', .' ...
Projeto Atiyidade:~ 10662152.603 = Produção de Vacinas - TECPARlFUNSA'úDE
Fonte de r~c~rsos:-:-132,:" Pesquisa Científica e Tecnológica. ,.:. '. . . ,

· Valor liquidado R$ 6.810.260,00.'. .. .
\ . ., . ' . . . " .

Detalhamento do Programa deTrabalho conforme a LOA:
. <'Dcsenvolver novas-tecnologias na,á~ea da saúde humana, dando maior segurança ao
, .combate pre\>eYltivo: de doenças; Implementar' a .qrea de produção de biolágicos

assegurando aos p'rogramas de Governo tanto Estadual quantoFederal a distribuição .
de vacinas anii-rábicas. Suprir' arnecessidade-nacíonal de antlgenos (brucelose e

...tubcrculina}. "Produzir a <anàtoxina tetânica para' atendera demanda de· .
. tmunobíolôgicos da Fundação 'Oi;r'aldo Cruz. -.FJOCRUz, coinvistaà produção de

.. 'vacina quádrupla. Complementar o laboratário de .Química Fi'!';' com á finalidade de '
, . produzir; suplementos alimentares emedicamentos. -Implementar a.área de produção de'
.' .medicamentos. .. . . .." ". . . . . '.' ,.' . .' ..,

'.

. I

\ I,

". II,

",..
o'.'~· •

Ó, ,

.' ,

.. '

L ' . ;
Análise do Programa ,.' :.

·O Programa de Trabalho foi contabilizado ria Função 10 (Saúde),-SubfurJção -'662:
,(Produção' Industrial da função 22 Indústria), " . . '. ,.' ". . .
,A discriminação-deste programaestá.de acordo com· a EC' n° 29/00 que co~forme~o'
artigo 77 do ADCT contempla aplicaçãq,ém ações e serviços de~aúde.

", . ',. . "í '. . ..' v . • ':\'. . _:•••• " •

.' 3.22Unidadc -.60 '- Fundá Estadual de Saüde-. FUNSAUDEflSEP

AI/\'IC1liáiJE:NMii3S , 6f1C8~dB em: 2WV201Ó .;~ tnca '.;'OIfJ!1fI V';SCO:IC:9Io$'
'.' . 'AcIIsscdo .m; :?:i'o2l20tO la.o~:oo per. Eli~muPeren C.ur· .' :-: ,
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, '" ',' Ministério dá' Saúde, ,', ,',
-e ; Departamento Nacional de Auditoria do SUS

,'-!> • SISAUD· Sistema de Auditoria
· -,' ", : '

Projeto Atividade':'. I0846999,061 ~ Encargos-córn Pensões' 'Especiais ',Saúde,
Fonte de recursos vl 00 ~ Ordinários não vinculados '

, Valor liquidado R$ 6,030:789,79.
, . .' ,

20

•
Deialhainento do Programa de'Trabalho conforme a 'LOA: " , ',,'
',"Prover recursos pará pagamento de pensões especiais provenientes d~ legislação
específica em vigor. " ' " ' ',' : .;. " ..' .,. ,~'. ' , , ,, ,

',' "

Análise do Programa . , '. '" " '
O,Programa de Trabalf1o' foi contabilizadd na Função .10 ,(Saúde), Subfunção 846,
(OutrosEncargos ESpeciais da' função 28 ~ Encargos Especiais) .. " ' ' .' ' .

· . A discriminação desteprograma está em dcsacordo .com a EC.no 29/00, vetado pclo art"
8°, inciso l, da PT/MS/GM_no 2.047íó2, por se tratar.de pagam enio de pensões" ' \

'. •
. 3.23 Uriid'ad~ .; 60,":Fundo Estadual de Saú'de -'FVNsAúDEnsEP'. ' , ,

.' , I

Projeto Atividade -I 0571152,844 ;... Apli~ação de Recursos em Ciência e"Tecnologia
, Fonte de recursos-. 132 ~ Pesquisa.cientifica e tecnológica" "
, Valor JiquidadoR$ 0,00' . ' "",

.' "

•
j ;, Ó, '. ' ~ - ,. , " " .:

, Detalhamento do Programa de Trabalho conforme a LOA:'
, "Nãoe;ol1;ia o 'det~lhamentó do programa na IDA, ~: ,","

," . ~. ' , \

" I

Análise do'P~ogramá
" ..

'\' '

, ,-'

Análise do Programa , ,",
O Programa de.' Trabalho foi contabilizado na Função tO (Saúde), Subfunção 571'
Desenvolvimentocientíflco da funçãol ê ~ Ciência e Tecnologia). ,
A Lei Orçarnentária-Anual não discrimina o projeto atividade ficando prejudicada sua
,análise' ":,. ' .: :, .,. ".' . " ' .. ,', ,,:....~. ,: : ' ,.:',' .,,' .:

..
.. '.

, . . ',' ," ". '\ ,

4. Órgão - 53 ',- Secretaria de Éstadódo Trabalho, Emprego ~. Promoção'
'Social. ' "

,

•

v,,

, ., \

.: _. ':.. AiÍexói t '
AUdiloria nO 7986 '

Detalhamento do 'Programa de Trábalho conforme'a LOA: ' . '.' ,
'!Propiciar.atendimento especializado 'às: 'crianças,: e,' adolescentes, ;:'órfãos e
abandonados, portadores d~.'necessidades especiais é ou distúrbios.psiquiátricosbem

',.'.

4.1,Vnidade :'30 - Instituto de AçãIÍ Socíal do Paraná - IASP

.,' ~r~jeto<ti;'idade -·1 02~-3152.i94'~':C~ia~ç~Adol~scehtesem:~edida de Proteção-'
Portadoras de Necessidades EspeciaifeDependerÍtesQuímicos. ,', .', "". ,
Fonte de recursos - 2S0~ Diretamentearrecadados- ' .
Valor liquidado RSJ90,34Ú2 . " .' ..· .' " '. .
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".' ..,", Ministério da Saúde .' .\. . , .. \
J~! . .• Depàrtame~to Naclonal ~~ A~ditoria do SUS
'-1> .• SISAUD • Sistema de Audltoría .' . . .

;-:: "-.. - -,' " ... ' , . ' ..." . " .. " '. "
-. 21

. ",'

"

i ' ,.. ';' O'

, ,

I' ,'. _ '. • • ':" ;'. '. '. '...

· .como, adolescentes dependentes de .substâncias químicas; incursos de ato . infracional.
que encontra-se vinculados aos programas executados direta ou 'indiretarnenJe pelo

.. -, IAS?" ' ". I' ' . •
I·

" r . • .:

Análisedo P;ograma ';. "," . . :"
,; Para efeito do cálculo do percentual da EC n" 29/00 não foram consideradas despesas

realizadas com recursos da fonte 250; -por serem de natureza vinculada, não,podem ser,
· utilizados em outra finalidade; mesmo' após o encerramento do exercício em que .foram
a~ecadados (~onfom1e o parágrafo único do artigo 80 dá LRF), . . ,
. " " . "

" 'I'

, "
, ..

:, . '

I:

5. Órgão .'55 . Secretaria de Estado da Criançae da Juventude;,
. . .. " " , .. . '. . . , ,

'.'

.. , .5.J.Unidade - 02 .; Diretori'a'Gcral
. ".,.~

" \.

" '._ r : ,'. ..' , . _ •. " .
Projeto Atividade - 10243152.64 I = Crianças/Adolescentes em Medida de Pro '
Fonte de recursos - J09 = Recursos provenientes de percentual slbilhetes' de passagem
intermunicipal p/ações voltadascriança/adolescente .

·Valor liquidado R$ 72,000,00:' .'
. , ',0

.... • . • ;: • • ~ " • - •••• • < • •

Detalhamento dó Programa de Trabalhoconforme a LOA':
'''Não consta 'o detalhamento do programa na LOA, "

', .. ,

<.

,.

,"

,:

, Análise do Programa .' ,
O Programá de .Trabalho foi contabilizado' n~Função 10 .ISaúde), Subfunçãó 243, .
.(Assistência a Criança 'e ao Adolescente 'da' função '08 - Assistência Sociall), . .
A LeiOrçamentária Anual nãodiscrimina o projeto' atividade ficando '. prej'udicada, s~a
análise.' .... . .. , . .'

,6. Órgão - 69

, "

Secretaria de. Estado do' Meio Ambiente e Recursos
,Hídricos.' "

" "

'\ .

• ,. . '. '. { • . .' I . '.' •

6,1' Unidade - 30:- Superlntendência de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e
. Saneamento Ambiént:ú - SUDERlISA 'o·· .'.... ", -: ., '. -.. , .'. . ' ..
Projeto Atiyidade.:- I0?41152.405= PreservaçãodaSaúde/Sanearnemo Ambiental

. SUDERHSNFUNSAUDE " ..' .'I ...' I • Fonte de'iecursos~·:281= Transferências de con\'ênloscom órgãos fcde~ais
! .. '. Valor liquidadoR$ ,67,228,62 . , , :,' ", ' .... .': .' .. _

:'-. 'Forite de recursos ., I03 ~ Receita condicionada da Lé n~ 87/96
'. -Valor.liquidado 'R$'O,OO' . , . '.

, \ .

, \

"

" .'.'
:. , , ' AnexoII
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'·8··"'·····, ".;" '.' .' ", > )1.. .. Mlnlsteno da Saude .', . '.' '.' .
\~. 'De,partaménto 'Nacional de.Auditorla'do SUS
''i., ·.·'SISAUD . Sistema de Auditoria.' . . . .

"::-:~ ~ •. ', t., , • :. .' .' .•

.. I ,

. \

"

..\. ,

I .-. • ~

" I

.,
.....:

. •' .• .''-0:

Detalhamentndo Programa de Trabaiho conforme aLOA:
"Realizar estudos, projetos e obras de drenagem: aterros sanitários, poços artesianos e
outros obras elliencostas de rios. Manter.Jimpare desassorear canais, lagos e Jios,

(através de micro e inaero drenagem na região do litoral..Recuperar áreas degradadas e
'. fundos de vale.Fabricar-tubos de-concreta pará serem usados em abras de combate a
.; erosão urbana e rural com, li construção de galerias pluviais. Providenciar a coleta;

processamento e. destinação final de lixo nos municípios do litoral> Operação Verão'
200612007.Realiiar ações ,de' recuperação' da orla maritima através da

,aplplhlção(engordOli,entÇJ)'1as faixas litorâneas' de 'praias que sofrem o desgaste da'
,erosão maritima .Executar os 'planos de Bacias do. AI(q Iguaçu.é Tibagi, e o Plano .
Estadual de Recursos Hidricos, ambos. com' recursos da Agência Nacional'de Águas -'

,'ANA/FUndo'Nacional do MeioAmblente'- FNMA, " . '." . -;: ", • . '

.
:

"

..I'
\

. ,

Análise do Programa .' , ,. ".,. .
'0 Programa de,Trabalh~' foi contabilizado na. Função 10 (Saúdej., Subfunção 541,
(Preservação eConservação Ambiental pertencenteà função 18 ' Gestão Ambiental), .
O programa .discriminà .despesas com saneamento e meio, ambiente que não são ,
consideradaspara cálculo do percentual aplicado em saúde p~r não· se trajarem de ações
e serviços de saúde conforme o artigo, 8°, inciso iV;'PT/MS/GM nO.2.047í02.
•• :-_ ;,".,.._ • _", ',/ .' • • ,.,' t" .'
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. ~-;;';;;DdPEN-A6ii5 , erlOOtnlda em 2JVZ/ZO;O per: Enco Mrxvlf'8 Va$'COt)ÇfI'oa' o

'ACtlU8do'm,'ZJ;t!mOI0100600 por.€lIsmarP'fOIfllCll!lu "o • I J
, .

\

..'-..-.-'-,--.-.,:-
Anexo II

,Auditoria 'n° 7986

. ,



"

". I
, , ",

"

• ,ô

.. '

"

,,'

·~.I

..

o
0'0'

"
/

" ,

v

, ,

'"

->,

"

"

-,,'

I' '
i,

"

"

Anexo POF'

.-..

, '

. : .

, I

J

,-

",0' '

, '

,"

.,

"

INVESTIMENTOS"i: RESULTADOSEMSI>ÚJE
, .

,.,

"

,',

.'

" ,

·1:""

, ,
, ,

"

-,'

" .

,-.'

-'r
;",

"

Arlvidado homoJocsds • ,nQlmrr!8 fim: 2J~2riofO' por:éfc:o Morvht ,VsSc.Mc:8D'"o'·
AC!UlJdO ,In" ;':!'1:~70tO10__D6.00 por.ElismlJl' P'ffIb Céar '. .

r-
,',.

,,'

\



, . , ,

•

e·I,' Ministério da Saúde .
; .; '. .Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa

." •...• Departamento Nacional de' Auditoria do' SUS

.'~'~- _.', ....

1. Características Gerais do Estado

- Perfil demográfico

o Paraná, assim como os demais estados da' Região Sul, vem apresentandodeclinio das taxas
de crescimento desde os anos 90. Embora se observe desaceleração do crescimento urbano,

.o crescimento populacional continua reforçando os grandes centros urbanos e o ritmo de' perda
de população em área rural, embora menos intenso, ainda épresente (PES, 2008-2011). .. ,~. . . . . ,

'. Tabela 1 População Residente no Paraná, segundo Sexo e Faixa Etária, 2004 a 2007

"

. ""

.: ..: .' •.' ·C."à'. ··.I.·.·i.·· 200li: .."'...•. / ... . .: 2006
. .. . !::.:-.... ;.: . 2007,::. ..•......

Far~.a-El.liriã
-M;iSé:~--'.··-:":-' rem Tou(,-:',. Masc"';';' , :Tem "-':,":T~lli "Male ,;:.~: Fein Tolal Màsé-·:' F.m 'Total

Menor1 ano 92.800 89.'052 lBU4B . ~5.J95 91,439 186.834 96.654 92.671 189.325 77.337 73.931 151.268

t a e enos 382.309 367.062 749:371 392.349 376.684 769.033 397.459 381.617 779.076 341.6~7 326.836 666.463

"õ e s anos 494,136 474:<'198 968.634 " 506.463 456296 992.759 512.700 492.344 1.005.044 463.125 444.616 907.741

tu e ta anos 49i374 482.249 9i9.623 509.3~4 491848 1.003.162, 515.371 4~9.798 1.015.169 473.405, 454.877 928.282

158198nos 502440 1.018.574 5'10.291
.

'466.Q22491.622 994.262 . 514.545 504.029 520.672 1.030.963 4,81.487 947.509,
: 869.815 1.i!i552 9063,59 1.799.424 937.403 .931.156 1.E6S:55920829 anos ~682.737 !!93.065 904.911 918.373 1.823.284

30 a 39 ános 7i2.043 I 1313.633 1.585.676 791.768 834.536 1.626.304 801,796 ~l5.204 1.647.000 790.824 821.644 1-612.468

.cO a 49 anos 577.671 613.084 1.190.755 591.794 (,28.283 1:.220.077 598.977 . 636.030 1.235.007 577.347 730.112 1.407,459

50 a 59 enos 377.054 395699 773.753 / 385.287 405.546 .: 790.833 389.466 410.072 799.538 467.547 508.186 975.833 .

60 B 69 anos 238.575. 257.329 495.904 242.928 262.571 505.499 245,161 ::65.241 510.402 . 279.370· 309.781 589.151

ia B 79 anos 118. 138, 136.200 254.338 120.127 1313.962 .259.089 ,121.Ó2 140.398 26f530 148.757 176.813 325.570

80 enos 'e mal 37.155, - 51454 813609 ' 37.759 ~2.493 ~.252 38.058. .53.012 91.070 55066 74.544 129.630

.iotal~:'·-; " ·',4.sf9:606 c, '~~o6i;:6ÚI 10.0H.425 f.080.794 . ~.181:046 10.2f.1.B4Q 6.142.361- ; '6:2<16.051 1oji17.408 . 6.'193:416 6.31B.618 10.~11.933

fomo; IBGE .

Figura 1 Pirâmide Etária em Valores Percentuais, Paraná,2007

··li.•::1i
.t.,
r

·t
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Fonte: IBGE;Censos e Estimativas'
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Em relação à estrutura etária, o Paraná segue a tendência observada nos demais estados do
Sul e Brasil, com tendência de redução da população de crianças e jovens e de crescimento da
população de 65 anos e mais (PES, 2008-2011),

•
Quanto ao perfil socioeconômico, o estado registra tendência positiva em relação à evolução
do Produto Interno Bruto-P/B. O rndice de Desenvolvimento Humano-IDH registrado em 2006,
de acordo com os parâmetros estabelecidos, é considerado elevado (PES, 2008-11) .

Tabela 2 Evolução do índice de Desenvolvimento Humano-IDH, no Paraná, Região Sul e
Brasil, 2000 a 2005

UF/REGIÃO 2000 2001 2002 2003 2004 2005

Paraná 0,795 O,BOO 0,804 0,806 0,816 0,820

Região Sul 0,809 0,813 0,816 0,820 0,825 0,829

Brasil 0,773 0,778 0,782 0,782 0,787 0,794
Fonte: CEPALlPNUDIOIT, 2008

Tabela 3 Produto Interno Bruto-PIB Per Capita (r$), Paraná, Região Sul e Brasil;
2003 a 2006

UF/REGIÃO 2003 2004 2005 2006

Fonte: IBGE, Produto Interno Bruto dos Municfpios, 2003-2006

Região Sul 11.440 12.677

Brasil 9.498 10.692

•
Paraná 10.935 12.080 12.344

13206

11.658

13.158

14.162

12688

- Saneamento

. 1991 e 2000t Pd Sd SQ d 1Cbrtua ro o e ura e ervrcos e aneamen o, arana,
Proporção de Moradoras cor Tloo da Abastecimento do Aaua
Abastecimento AClua 1991 2000
Rede geral 70,9 82,6
poçoou nascente (na propriedade) 27,8 16,4
outra forma 1,3 1,0
proporção de Moradores por tipo do Instalado Sanitária
msteracão Sanitária 1991 2000
Rede geralde esgoto oupluvial 19,5 35,9
Fossa séptica 18,2 15,7
Fossa rudfmendar 52,8 42,2
Vala 2,3 2,0
Rio. lag o ou mar - 1,4
Outro escoadouro 0,7 0,6
Não sabe o tipo de escoadouro 0,2 .
Não tem instalacãc sanãárla 62 21
Proporç:Jo de Moradores por Tipo do Oostlno de LIxo ,
Coletade Uxo 1991 2000
Coletado 64,4 82,1
Queimado (na propriedade) 20,9 13,5
Enterrado (na propriedade) 3,2 2.0
Jogado 9,4 1,9
Outro destino 2,1 0,5
Fonte. IBGE/Censos Dernopráücos

Anexo
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•

No Paraná, em 2000, enquanto 82,6% dos domicilias paranaenses eram cobertos por rede
geral de abastecimento, apenas 35,9% dispunham de acesso à rede geral dé esgotamento
sanitário. Segundo informações repassadas pela área de Vigilância Ambiental da
Superintendência de Vigilância em Saúde da SES/PR, em 200? 88,1% da população do estado
tinha acesso a água tratada e 71.9% dos domicflios, acesso a esgotamento sanitário (dados
disponibilizados pela SES/PR, por meio do Ofício N° 170/09-0G, de 22 de junho de 2009).

Na Secretaria de Estado da Saúde do Paraná existe um Plano de Carreira, Cargos e Salários
da Saúde, criado pela lei N' 13.666, de 05/07/2002 e regulamentado por diversos decretos
posteriores.

A contratação para o serviço público estadual é realizada por meio de concurso público.
existindo a possibilidade de utilização de "processo seletivo" para categoriâs e por período,
definido na lei Estadual N' 108/2005. Os serviços t erceirizados, vigilância e limpeza. são
contratados por licitação por Pregão Eletrõnico com duração de doze meses não prorrogáveis,
podendo ser realizado em situações de emergência. com duração de até três meses (Relatório
de Au.9itoria de Gestão SISAUO 5997).

• Despesas com pessoal, por categoria e fontes de recursos, 2004 a 2007

Segundo dados repassados pela Gerência de Recursos Humanos, exístem três tipos de
categorias funcionais: agente de apoio, agente de execução e agente profissional. Também
foram fornecidos os valores totais de gastos com recursos humanos (lSEP+SESA) conforme a
seguir:

·2004: R$151.147.276,00
·2005: R$18.847.148,00
·2006: R$ 245.888.555,00
·2007: R$ 270.336.991,00

• Política de Formação e Educação Permanente

Existe Política de Formação e de Educaçâo Permanente em Saúde, com ênfase na
capacitação dos trabalhadores, aprovàda pelo Conselho Estadual de Saúde - CES em 25 de
março de 2004, Resolução N'021/04.

Entre 2004 e 2007 foram realizados cursos, oficinas e reuniões envolvendo técnicos do nível
central, Regionais de Saúde e munícipios e abrangendo todas as áreas de atenção em saúde e
políticas prioritárias do SUS (Tabela 4).

Anexo

Auditoria n(>7986
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Tabela 4 Formação de Pessoal e Educacão Permanente, SES/PR 2004 a 2007
Total de Cursos/ Oficinas/Reuniões

Fonte/Ano Técnicas Total de Participantes Gastos (Em $)

4

•
2004

2005 .

2006

2007

247

364

195

204

33.534

19.445

742.020.48

1.187.129,78

1.312.294,49

Total 1.010
Fonte: SES/PR, por meio do Oficio N' 170/09-0G, de 22 de junho de 2009.

52.979 3.241,444,75

•

Há integração dos processos de capacitação e desenvolvimento de recursos humanos com a
política de educação permanente no âmbito da gestão estadual do SUS. Estas ações são
desenvolvidas, principalmente, por dois setores da Superintendência de Políticas de Atenção
Primária em Saúde da SESA: a Escola de Saúde Pública do Paraná - ESPP, que desenvolve
cursos de Educação Permanente em Saúde e o Centro Formador de Recursos Humanos 
CFRH (Centro Formador Caetano Munhoz da Rocha), com cursos de Educação Profissional de
Nivel Técnico para as regionais e sede,

Existe pactuação com as instituições formadoras estaduais e federais quanto a processos de
formação, de acordo com às necessidades do SUS,"demonstrada pela Deliberação CIS N'095
de 24/09/2007 (Relatório de Auditoria de Gestão SISAUD 5997).

As metas do CFRH estão vinculadas às demandas institucionais e consolidadas nos Pólos de
Educação Permanente. Podem ser alteradas no decorrer da execução, de acordo com a
análise do mercado de trabalho ou pela implementação e ampliação de novas estratégias e
serviços, em consonância com as Políticas Públicas de Saúde (Programa de Saúde da Familia,
Inserção da Saúde Bucal, SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, entre outros).
(PES 2003/2006).

Há no estado um setor responsável pelo controle e liberação de pesquisa em saúde. A partir da
Resolução n". 50912006 a Secretaria de Estado de Saúde do Paraná conta com Comitê
responsável pelo controle da ética na pesquisa. O Comitê está inserido no Hospital do
Trabalhador no Centro de Estudos, Pesquisas e Desenvolvimento Humano (CPDH) que
incentiva todas as ações relacionadas à formação profissional e acolhe estagiários.

O fluxo de aprovação de um anteprojeto de pesquisa em saúde se dá pela Fundação
Araucária, em edital de chamada de projetos por linha de pesquisa, que são encaminhados
para parecer do Comitê de Ética (SESA). A liberação de recursos é realizada pelo Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) com participação conjunta com
a Fundação Araucária e Universidades.

Fonte: Resolução/SESNPR nO 509/2006 e informações colhidas junto a coordenadoria de
Escola de Saúde Pública, em 16104/2009,

Alividnr16 ho:DE~c;.usC8"i9d8 tim: 23-VLt?OfO por.ÉIica Morain; VnSCl:>r;CfI!Jw
xcessscc em: ;,1,t.2-70:0 70'06:00 por. Ef:smnrPOfTJÍFlJ Ce::ar
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- Plano Estadual de Saúde - PES

5

•

•

I

o PES contempla Agenda de Compromisso, Metas e Estratégias que indicam os
objetivos, apresentando metas e estratégias para as ações priorizadas, porém não
especifica a alocação dos recursos que serão necessários para o desenvolvimento das
mesmas.

- Plano Diretor de Regionalização - POR

o PDR/2001 distribui os 399 municípios em 22 Regionais de Saúde, pela qual o estado exerce
seu papel de apoio, cooperação técnica e investimentos nos municípios e' nos consórcios
intermunicipais. Apresenta a seguinte organização:
- Sete Macrorregionais: Metropolitana, Campos Gerais, Centro, Norte, Noroeste, Oeste e
Sudoeste.
- Doze municípios Pólo Estaduai, que ofertam serviços ambulatoriais e hospitalares de média e
alta complexidade, além de atenderem a microrregião.
- Treze municípios em Gestão Plena do Sistema Municipal e 386 em Pestão Plena da Atenção
Básica (NOB/SUS-01/96).

As 22 Regionais de Saúde estão instaladas nos municípios: Paranaguá, Metropolitana, Ponta
grossa, Irati, Guarapuava, união da Vitória, Pato 'branco, Francisco BeUrão, Foz do Iguaçu,
Cascavel, Campo Mourão, Umuarama, Cianorte, Paranaval, Maringá, Apucarana, Londrina,
Comélio Procópio, Jacarezinho, Toledo, Telémaco Borba e Ivaiporã .

o Plano Diretor de Regionalização - POR foi aprovado pelo CES/PR, Resolução 05/2001, de
30108/2001 e Deliberação CIB/PR 041/2001, de 08/06/2001, conjuntamente com o POI. Em
abril de 2005 iniciaram-se as discussões de um novo instrumento de ordenamento do processo
de regionalização, com propostas discutidas nas 22 regionais de saúde e com seus municlpios,
aprovadas em reuniões da CIB/PR em 2005/2006. Em 2006 foi atualizada a população,
corrigido o número de macros para seis.
O POR foi reformulado e concluldo em 2009.

- Plano Diretor de Investimentos - PDI

O POI foi aprovado conjuntamente com o POR em 2001, tendo sido formulado conforme
necessidades dos municlpios para habilitação na condição de Gestão Plena de Atenção Básica
Ampliada, pela NOAS/01/2001, verificando-se o quantitativo necessário de equipamentos para
a execução das atividades nesses munidpios. Nilo há referência de recursos financeiros para
a aquisição dos referidos equipamentos.
Fonte: POR, POI 2001
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• Programação Pactuada Integrada - PPI

6

•
- A PPI disponibilizada para a Equipe apresenta o teto financeiro dos rnunrcrpros, não
contempla as metas, quantitativos e ações a serem desenvolvidas e, refere-se ao período de
2004 a 2007.

~tênção;Bãslêã

As ações referentes à Atenção Básica da Secretaria Estadual de Saúde estão subordinadas à
Superintendência de Políticas de Atenção Primária em Saúde - SPP, Departamento de
Atenção Básica - DEAB, DEST e Departamento de Atenção ao Risco - DEAR.

O Estado presta assessoria técnica aos municipios, no processo de qualificação da Atenção
Básica, na ampliação e consolidação da Estratégia de Saúde da Familia, comprometendo-se
em executar é desenvolver estratégias visando o fortalecimento da área. Para tanto, foi
proposto o desenvolvimento de metas visando a implementação do Plano Estadual, conforme
consta nos relatórios das atividades realizadas pela equipe técnica das diretorias envolvidas.

Tabela 5 Indicadores da Estratégia de Saúde da Família, Paraná, 2004 a 2007
Indicador/Ano 2004 2005 2006 2007

•
1. Percentual de aoesão de municlpios no Estado.

2. Percentual de cobertura populacional da ESF

3. Percentual de ESF com equipes de saúde bucal.

4. Média anual de consulta médica por habitante na ESF.

5. Média anual de visita domiciliar, por farnllia, por médico.

6. Média anual de visita domiciliar, por famllia, por enfermeiro.

7. Media anual de visita domiciliar, por famllia, pelo ACS.

Fonte: SES/PR, por meio do Oficio N' 170/09, de 22 de junho de 2009.

"'M' 'é'~d'~~""',"JI,t' - 'c'''' --'Q/i,,;):i' '>l'"r~__ [@].~,~ a, om '.l!lii!9.fA

82,5

56,4,

55,4

0,1

0,2

0,4

2,0

81,5 85,5

58,8 61.3

69,9 _ 75,9

0,1 0,1

0,2 0,2

0,4 0,4

2,2 3,0

85,5

62,0

76,9

0,1

0,2

0,3

2,9

I
A coordenação das ações de Média e Alia Complexidade é realizada pela Central Estadual de
Regulação de Alia Complexidade - CERAC, que está inserida na Divisão de Regulação e
Acesso a Assistência do Qepartamento de Regulação e agenda internações e exames de alta
complexidade em cinco especialidades: neurocirurgia, cardiologia, ortopedia, oncologia e
epilepsia.

Existem Centros Regionais de Especialidade; Consórcios de Saúde; Laboratórios de Saúde
Pública distribuldos em redes, com abrangência em todo o estado, atende as rotinas e fluxos

. da "Central Nacional de Regulação de Alta Complexidade - CNRAC. (Relatório de Auditoria de
Gestão SISAUD 5997).

Foi apresentado o Plano Estadual de Atenção às Urgências/Emergências 2008. O Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU foi regulamentado no Estado do Paraná pela

At,vidade ho.eEHAF.usClllTBda flf1I: 2311,2010 por. t;rico M0t8'flJ VsscooceI:O#
Acessedo em: il':tJ2ãÓIO~10:06:00 por: n'smar PeroÍflJ cese-
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Resolução SESA nO 0448/2004, da Secretaria de Estado da Saúde, assinada em 22/09/2004.
Esta Resolução instituiu em caráter complementar o repasse regular e automático fixo e
mensal dos recursos aos municipios que tenham implantado o serviço do SAMU. (Relatório

.Auditoria de Gestão SISAUD 5997).

o Serviço Integrado de Assistência ao Trauma e Ernerpência - SIATE está implantado nos
mesmos municipios em que se encontra implantado o SAMU, sendo que em 26 municípios o
Serviço de Atendimento ao Trauma (Primeiros socorros) está localizado junto aos serviços do
Corpo de Bombeiros, com ambulâncias de suporte básico (Fonte: Manual urgência e
emergência 2008, PES 2008-2010)

o Serviço de Atendimento Médico de Urgência - SAMU foi implantado no período de 2004 a
2007, conforme a seguir:

Quadro 2 Implantação do Serviço de Atendimento Médico de Urgência-SAMU,' Paraná,
2004 a 2007

Ano de Implantação Cidade Habitantes
Curitiba 1788.559
Londrina 495.696
Ibipora 47.316
Cambé 98.788

2004
Guarapuava 169.007
São José dos Pinhais 261.125
Apucarana 117.260
Maringé 324.397
Sarandi 88.747
Araponoas

2005
Ponta Grossa 290.818
Castro 66.809

2006
Cascavel 284.083
Foz de louacu 309.113

2007 Campo Largo 107.756
Fonte: Plano Estadual de Atenção és Urgêncla.s/Emergênclas 2008

Tratamento Fora do Domicílio - TFD

o Manual de Regulamentação para Tratamento Fora do Domicflio-TFD no Sistema Único de
Saúde do estado do Paraná foi aprovado pela CIB conforme Deliberação CIB/PR N" 034/2007,
de 13104/2007 e define conceito, competências interestadual e intermunicipal, condições de
deferimento, situações de indeferimento, acompanhantes, responsabilidades nas despesas,
forma de pagamento e setor de regulação.

Existe Termo de Garantia de Acesso de Tratamento Fora do Domicflio- TFD, aprovado na
Comissão Intergestores Bipartite-CIB a Deliberação N° 034/99, de 11/05/1999 que normaliza o
ef)caminhamento de pacientes para TFD: autorização somente com garanlia de atendimento
no município de referência e com data previamente. A referência dos pacientes a serem
atendidos pelo TFD deve ser explicitada na Programação Pactuada Integrada-PPI de cada
municfpio (disponibilizado cópia da Deliberação da CIS). ,
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A área de Vigilância em Saúde da SESA tem como responsabilidade planejar, coordenar,
acompanhar e avaliar as ações que envolvem a vigilância epidemiológica e controle de
doenças transmissíveis agudas e eventos inusitados; a vigilância de doenças e agravos não
transmissíveis; a vigilância dos óbitos maternos e infantis e assessoria aos respectivos comitês;
a operacionalização do Programa Estadual de Imunização e dos sistemas de informação em
saúde relacionados à área. A área de Vigilância Ambiental desenvolve ações de vigilãncia
ambiental em saúde, voltadas à prevenção e controle de zoonozes, intoxicações e acidentes
por animais peçonhentos e vigilãncia da qualidade da água de consumo humano, solo, ar e
contaminantes ambientais e produtos perigosos. As ações de controle de qualidade de
produtos, serviços e alimentos são desenvolvidas pela área de Vigilância Sanitária .

• Doenças de Notificação Compulsória

Quadro 3 Situação de Doenças de Notificação Compulsória Selecionadas, Paraná, 2004 a
2007

Indicador/Ano 2004 2005 2006 2007
- N° casos de difteria O 3 O O
- N° casos de coqueluche 51 35 44 50
- Coeficiente de incidência de tétano (exceto neonatal) 0.2 0.2 0.2 0,2
- N° casos de febre amarela O O O O
~ N° casos de hepatite B 285 211 173 176
- N° casos de hepatite C ..

38 14 15 12
- N° casos de raiva humana O O O O
- N° casos de dengue 57 882 830 25.070
- N° casos de febre hemorráoica do denoue O ° O 9
- Coeficiente incidência de Aids 13,0 12,1 8.5 11,4
- Coeficiente incidência de slfilis congênita 1.3 0,0 0.0 51,5
- Coeficiente incidência de leishmaniose tegumentar americana 6,5 4,9 4,4 5,3
- Coeficiente incidência de leishmaniose visceral (Calazar) 0,0 0,0 0,0 0,0
- Coeficiente incidência de tuberculose 26,3 25,6 23,0 24,9
N° casos de doença meningocócica 260 204 248 151

Compromisso Internacional: Erradicação

- Taxa de nouücação de Paralisias Fiácidas Agudas PFA em 1,01 0,71 1,31 1~O

Compromisso Internacional: ElimInação

- N° casos detétano neonatal O O O 1
- N° casos desarampo O O O O
- N° casos de rubéola O O 3 63
- N° casos desfndrome rubéola congênita O O O O
- Taxa de detecção de hansenlase 'iro~;;;~ i't!J:.~f~ '~jf: :'I~M~'~t. ~~ .... v~*~ .~ ~:;\

- na população em geral 16,0 15,4 14,8 13,0
. nos menores de 15 anos 1,4 1,5 0,9 0,9

Fonte. SES/PR, por meio do OfiCIO N° 170/09-DG, de.22 de Junho de 2009.
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Indicador/Ano 2004 2005 2006 2007

Percentual de inspeções a lnstituções de Longa Permanência para Idosos - flPI.
268 278

... 100% 100% ,
Percentual de inspeções a serviços de diagnóstico e tratamento do câncer do colo 175 ' 192 192 200
de útero e mama 88,8% 97,4% 97,4% 101,0%

Percentual de inspeções a serviços de hemoterapta. diálise e nefrotogia. - 63 7' 76 67

100.0% 1180% 126:0% 112.0%

Percentual de inspeções a Serviços Hospitalares.
277 28S 320 244

77.6% 82,6% 89.6% 68.3%

Percentual de inspeções a serviços de alimentação.
t.aoo 2.395 3.639 4.573

48,0% 64,0% 69,7% 71,9%

Quadro 4 Distribuição Percentual de Inspeções realizadas .pela Vigilãncia Sanitária,
SES/PR 2004 a 2007

•
Fonte. SES/PR, por meio do 01100 N 170109-0G, de 22 oc Junho de 2009.

A Deliberação 26/1999, da Reunião Ordinária da CIB, aprovou o Plano de Assistência
Farmacêutica, que foi reformulado na Deliberação 200/2005. de 16/12/2005 para 2005/2006.

•
o Plano Estadual de Assistência Farmacêutica - PEAF 2007 foi elaborado, pactuado e
aprovado na CIB-PR, Deliberação N° 035 de 13/04/2007, pelo CES e encaminhado ao
Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos da Secretaria de Ciência e Tecnologia
do Ministério da Saúde, através do Ofício CEMEPAR N° 562/2007. de 04.09.2007 (Relatório de
Auditoria de Gestão SISAUD 5997), .

Existe Comissão de Farmácia e Terapêutica na Central de Medicamentos do Paraná 
CEMEPAR e na Superintendência de Gestão de Sistemas de Saúde - SGS, responsável pelas
operações relativas a medicamentos. Esta estrutura participa da elaboração da Relação
Estadual de Medicamentos - RESME e dos processos de seleção de medicamentos,

Na Deliberação CIB/PR N° 035 foi aprovado o Elenco de Medicamentos da Assistência
Farmacêutica Básica para os municípios consorciados e não consorciados, atualizando o
elenco aprovado na Deliberação CIB/PR W 165/2005.

Indicador/Ano 2004 2005 2006 2007
Percentual de municipios com recursos financeiros 5,01 4,51 4,01 3,75
da assistência farmacêutica básica
descentralizada.

Fonte: Superintendência de Gestão de Sistemas de Saude-SGS/Centro de Medicamentos do Paraná
- CEMEPARlSESNPR

M;v.daoo fl;~carro{j8 em: 2JVZ?010 por: t:r1co Moroi".VasconceDo6
Aces$lll1() 8m: 23.'027010 lO:O(j:OO por: [l,sma'Pt/rflÍla César
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Tabela 6 Demonstrativo Físico-Financeiro da Distribuição de Medicamentos pelo
CemeparlSESAlPR
Programas

Financiados pelo Ministério da Saúde

Financiado pelo Estado

Financiado pelo Ministério da Saúde/Estado

TOTAL

2004

65.092.104.91

9.895.668,65

70.227.051,25

145.214.824.81

2005

65.189.301,84

14.084.345,53

96.121.970.37

175.395.617.74

2006

58.398.407,80

25.253.729.60

125.546.079.54

209198216,9

2007

67.273.555,88

26.740.228,95

145.788.368,16

239.802.152,99

• f011e.:Superin',eno'éncia de Sestáo cc Sistemas de SalÍde-SGS/Cen!ro de Medicamentos do Paraná-CEMEPARfSESAlPR

5. pbHtfcªs .priq-ritáriá!! <i~-~ª(j~f-~;~ .. ?-:-::..'
rSaúdé:do:ldosQ

._..
.', ~,

_1 .• _

•

o Plano Estadual de Saúde 2003·2006 contempla a Política do Idoso e apresenta como meta
implantar seis Centros-Dia nas sedes regionais do Estado (ambientes destinados ao idoso, que
tem como caracterisfica básica o incentivo à socialização e o desenvolvimento de ações de
promoção da saúde e prevenção dos agravos, com grande abrangência e alta resolutividade, a
baixo custo). Define ainda como estratégias de ação: capacitação de profissionais das Equipes
de PSF, Agentes Comunitários de Saúde e de Unidades Básicas, para abordagem,
acolhimento, referência e contra- referência; pesquisa anual do perfil do idoso; avaliação
quantitativa e qualitativa da rede assistencial e elaboração de material educativo sobre
questões especificas do Idoso.

o Plano Estadual de Saúde 2003-2006 contempla a Política de Atenção à Saúde da Mulher
e aponta como objetivos para o perfodo: reduzir o coeficiente de mortalidade materna; melhorar
o acesso ao planejamento familiar; melhorar os indicadores e a cobertura do pré-natal no
estado; criar sistema de vigilância para dimensionar risco gestacional e ampliar a abrangência
do Programa de Humanização no Parto e Nascimento. .

o Plano Estadual de Saúde 2003-2006 contempla a Política de Atenção à Saúde da Criança,
apresenta como meta a redução da mortalidade infantil em 2% a cada ano da gestão e aponta
como estratégias: implantação do Protocolo Estadual de Atendimento Neonatal em parceria
com a Sociedade Paranaense de Pediatria; Implantação e implementação de unidades de UTI
neonatais e de médio risco; capacitação e multiplicação do método mãe canguru nas
maternidades dos municipios; capacitação dos profissionais da rede; melhoria no diagnóstico e
tratamento das doenças prevalentes na infância; e estimulo à introdução curricular da
Estratégia AIDPI nos cursos de graduação da área de Saúde e interface dessa estratégia com
o ESF; estruturação do sistema de referência para o recém nascido de risco; estimulo às
ações para incentivo ao aleitamento materno; implementação do Programa de Triagem
Neonatal através da implantação de estratégias de triagem auditiva e neonatal.

A/iOlldedshC~C81llldll fim:7311212010 por. !âçoMo.llil2l-\!.asconc",~
ACE:;':~do em.· 23 '02'70:0 10.-06.00 por: Ef;smllr Pfi~irlI Cll,.,
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I d'Quadro 5 n rcadores de Saude da Criança, Paraná. 2004 a 2007
Indicador/Ano 2004 2005 2006 2007

Taxa de Mortalidade Infantil 15,4 14,3 13,7 13,1
Taxa de Mortalidade Necnatal Precoce (Oa 6 dias) 8.0 7,5 7.3 ...
Taxa de Mortalidade Neonatar Tardia (7 a 27 dias) 2,5 2.4 2.2
Taxa de Mortalidade Pós-Neonata'" (28 a 364 dias) 5,0 4.5 4,2 4,1
Taxa de Mortalidade em c 5 anos ... ...
Mortalidade Proporcional por Doenças Diarreicas Agudas-OOI .em c 5 anos (AOo-A09) 15,9 15, ... ...
Mortalidade Proporcionar por Insuficiência Respiratória Aguda-IRA em < de 58 (JOO..J22) 36.3 31, ...
Coberturas vecinals até 1 ano

• Cobertura vectnal BCG (90%) 104,8 104,3 99.9 94,6
· Cobertura vacina! contra Poliomielite (95%) 99,7 99,7 98,9 94,3
- Cobertura vacina! contra Hepatite B (95%) 95,7 96;9 96,2 92,2
- Cobertura para vacina Triplice Vira! (95%) 95,3 100,3 96.9 94,9
• Cobertura para vacina Tenavarcote (95%) 99,8 99.6 99,4 94.6
• Cobertura para vacina contra Febre Amarela (95%) ~0,5 70,9

Homogeneidade de Cobertura Vacina' (meta: >: 70% dos munlcfptos'")

- % municípios com cobertura vacina! adequada para Poliomielite 69.9 74,4 65,4 42,4

- % municípios com cobertura vacina! adequada para Hepatite B 59,2 66.9 57,1 40,4

- % municipios com cobertura vacina/ adequada para Tripllce Virar 69,9 74,2 65,7 43,9

- % municipios com cobertura vacinar adequada pata Tetravelente 71,4 73,4 63,4 51,1
o "Fonte. SES/PR, por meio do OfiCIO N 110/09-0G, de 22 de Junho de 2009, tntormações sobre homogeneidade das coberturas vecmars:

Plano Estadual de Saúde 2008-2011.

•

Quadro 6 Indicadores de Saúde Materno-Infantil Paraná 2004 a 2007, ,
Indicador/Ano 2004 2005 2006 2007

Raz~o de mortalidade materna 69,5 66,1 61,8 57,9

Percentual de Internações hospitalares por Doença
Hipertensiva Especifica da Gravidez" OHEG

... ... ... ..'

Percentual de partoscesáreos 49,0 50,2 52,S . 53,6

Número de nascidos vivos 159,193 159.918 155.074 148.120

Percentual de prematuridade '... ... ... ..'

Percentual de baixo peso ao nascer 8,5 8,3 8,1 8,6

Percentual de partos hospitalares-SUS 99,0 99,0 99,0 98,0

Percentual de consultas de pré-natal-SUS 95,3 95,8 96,0 96,4

Cobertura depré-natalcom 7+ consultas 70,6 73,3 74,7 75,0

•

Fonte: SES/PR, por meio do OfiCIO N' 170/09-0G, de 22 de Junho de 2009.

Avaliando-se o perfil de mortalidade em crianças menores de um ano entre 2004 e 2006,
observa-se tendência de redução da taxa de mortalidade infantil no Estado, comportamento
também registrado para a rnortandade neonatal e p6s-neonatal, conforme detalhamento no
Quadro 5.

AI.'v.'da(!6hC~C~fTlldll 11m: 7JtJ2t7010 por.lrlC() Moreira V8~con'eLw
'AC6SSlIrf0 IIm:oojjjoio-10:06:00 poc E1í5.msr PereEaCésllr
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Figura 2 Homogeneidade de Cobertura Vacinal em Menores de 1 Ano, Paraná, '2004 a
2007

r - --

• - Saúde Bucal

o Plano Estadual de Saúde 2003-2Q06 contempla a Política de Atenção à Saúde Bucal e
apresenta como objetivos: reestruturar a Coordenação Estadual de Saúde Bucal; articular
trabalhos com os Conselhos Regionais, associações representativas de classe e faculdades de
odontologia; elaborar e implementar a Polltica Estadual de Saúde Bucal em conjunto com os
municipios; promover a Saúde Bucal por melo da f1uoretação e diagnóstico precoce do câncer
bucal.

- Saúde Mental

o Plano Estadual de Saúde 2003-2006 contempla a Política de Atenção à Saúde Mental e
apresenta como objetivos: expandir e fortalecer a rede de serviços extra-hospitalares em saúde
mental ampliando eis CAPS I, 11, 111, Infantil e Álcool e Drogas; implantação de Serviços de
Residências Terapêuticas/Moradias Protegidas e Leitos Psiquiátricos em Hospital Geral;
implantar o Programa do Ministério da Saúde" De Volta Para Casa" (Lei No, 10,708 de
31/07/2003), que inslilui o auxilio-reabilitação psicossocial, para pacientes acometidos de
transtornos mentais egressos de internação.

AOvldMI1 ho,DENASUSc8lTlida 11m.'7311.2/2010 por. ÉriaJ M~irn VIIScooc8lo,s
Actl!5s8do em: 23."J2!2010 1().06:00 por:ElIsml1fP"flJÍB C'ser
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Tabela 8 Implantação de CAPS no Paraná, 2004 a 2007

Tipo de CAPS 2004 2005 2006 2007
CAPSI 2 2 12 13
CAPS 11 1 3 6 5
CAPS 111 1
CAPSi 1 1 1

• CAPSAD 2 4 3 3
Fonle:DVSAM/31/12/2008

2007

0,15
2006 1__""",,,,-

0,16

2005 I
0,08

Tabela 9 Indicadores em Saúde Mental, SES/PR, 2004 a 200.;..7 _

Indicador/Ano I 2004 I
Taxa de cobertura de CAPS 0,03

Taxa de Programa de Volta para Casa - PVC 0,34 0,35 0,17 0,09

Razão de gastos extra-hospitalares divididos por gastos totais
em saúde mental
Fonte: SES/PR, pormeio do Oficio N" 170/09-DG, de 22 de junho de 2009.

• Saúde do Trabalhador

•
Em 2007, com vistas ao fortalecimento das ações em Saúde do Trabalhador foram realizadas
pela SES/PR ações de vigilância a esses agravos, com cadastro de 121 Unidades Sentinelas e
apoio à instalação do SINAN NET em Saúde do Trabalhador nas Regionais de Saúde; ações
integradas voltadas à erradicação do trabalho infantil; retomada das investigações de óbitos de
trabalhadores e amputações; realização de reuniões com técnicos das Regionais de Saúde
para discussão do protocolo de acidentes biológicos e acidentes graves e fatais, dentre outras
iniciativas (Relatório de Gestão 2007).

A tabela abaixo traz informações sobre doenças e acidentes de trabalho no estado, entretanto,
como ainda há importante subregistro desses eventos no pais, o aumento ou diminuição das
notificações deve ser interpretado com cautela.

Total

28.320
4.080

33.661

30.350
4.626

36.666

2006 I 2007 I
1,447 692

11.755
31.121 33.157
5.006 5.243

37.574 51.047
Fonte: Coord. Saúde do Trabalhador-SESIPR

• Saúde do Homem

Foi implantado Projeto Piloto em 2005, na 148 Regional de Saúde, com o objetivo de levar
informações à população, através das equipes de PSF sobre a Saúde do Homem, em todas as

AliviCm;!6 roOEhtA..l';'J,lSç(;m1dB em 7J.U2/l010 por. trlr:o MOIll/ro VSSCQI'lcsL'l»
Acessudo 11m: 2J1J2!ZJ10 10."06:00 por.eSmlJf PellJÍflJ CéUf
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idades, contemplando ações de prevenção, realização de consultas especializadas e de
exames complementares nos consórcios intermunicipais de saúde,

'.
,-

•

o Conselho Estadual de Saúdé-CES/PR foi regulamentado conforme disposto no inciso 111 do
artigo 169, da Constituição Estadual e artigo 1° da Lei 8142 de 28/12/1990, pela Lei Estadual n°
10.193 de 04/10/1994, com composição paritária.

As reuniões ordinárias são mensais podendo ser inseridas reumoes extraordinárias. A
secretaria do CES/PR possui área especifica na Secretaria de Saúde. As reuniões são
realizadas no auditório da Secretaria de Saúde,

Não existe Conselho Gestor e Conselhos Locais, as deliberações são adotadas mediante
quorum mínimo da metade mais um de seus inteqrantes. (Atas do Conselho Estadual de
Saúde e entrevista com a Secretaria Executiva do CES).

A Comissão Intergestores Bipartite-CIB/PR está instalada em dependências da SESA, conta
com funcionários cedidos pela instituição, funciona regularmente, com reuniões mensais em
Curitiba ou no interior, com a presença do Conselho de Secretários Municipais de Saúde 
COSEMS/PR, SESA e representantes do CES/PR.

Tabela 11 Gastos (em Reais) para manutenção do Oonselho Estadual de Saúde - CES,
por Fonte de Recursos, 2004 a 2007.
Fonte/Ano 2004 2005 2006 2007

15.469,04 364,729,4042.440,63 372.849,24
25.630,55 107,870,77 53.109,63 35,340,00

2.896,40
3.142,72 7.596,00

Receita Própria
Fundo a Fundo
Convênios
Outros (281)
Fonte: Setor Financeiro/Relatório
14/04/2009.

de Empenhos Emitidos/Secretaria de Estado da Fazenda/PR, em ,

A 7' conferência ocorreu de 01 a 04/12/2005 em Foz do Iguaçu/PR, tendo como tema central
Saúde do Cidadão - Pacto de Gestão, Responsabilidade dos três Niveis de Governo, Controle
Social. .

A 8' Conferência Estadual de Saúde do Paraná ocorreu de 11 a 14/10/2007, na cidade de
Londrina/PR, tendo como tema central Saúde e Qualidade de Vida - Pollticas de Estado e
Desenvolvimento.

Atividade noeEtt!Af:.US:arrad8 fim: 73V2I701Q por. tn"cDMOfllirs vesccoeescs
ACllssedo fim: 2l!O2/2010 10:06:00 por. EIi:,marPfj(fJiro C8sef
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Tabela 12 Gastos (em Reais) com a 78 e 88 Conferências Estaduais de Saúde
Fonte/Ano 2004 2005 2006

15

2007

Total

Receita Própria
Fundo i' Fundo
Convênios
Outros

• Fonte: Setor
14/04/2009.

Financeiro/Relatório de Empenhos

o 246.635,00
n92,80 36"715,40

O O
O O

7.292,80 283.350,40
EmnidoslSecretaria de Estado da

O 278.132,54
O O
O O
O O
o 278.132,54

Fazenda/PR, em

•

A Ouvidoria está instalada em área física específlca. de fácil acesso, ligada diretamente ao
Gabinete do Secretário de Saúde e interligada com todos os setores.

Quanto ao perfil das demandas percebe-se que tanto na Ouvidoria Geral de Saúde do Estado
do Paraná como no Sistema Ouvidor SUS, a maioria das manifestações é referente à
solicitações/orientações"

,
A Ouvidoria foi criada pelo Decreto nO 777/07 de 09/05/07 do Governo do Estado do Paraná,
mas o serviço é anterior a 2003 (informações fornecidas pela Ouvidora da SESA). Conta com
quatro servidores para todo o atendimento. Há ouvidor em cada uma das 22 Regionais de
Saúde e também um representante em cada município .

As demandas são recebidas por e-mail, fax, correios, telefone e pessoalmente. Existem três
linhas telefõnicas disponlveis, uma exclusiva para fax, as outras duas se revezam com o 0800.

A atuação dos auditores no estado teve infcio com o concurso realizado pela Fundação
Caetano Munhoz da Rocha, em 1988. Em 1991 foi extinta a Fundação e os auditores
passaram para o quadro próprio do Poder Executivo, inexistindo o cargo de auditor.

Em 2004, com a edição do Código de Saúde do Paraná ê regulamentado o Sistema Estadual
de Auditoria e Avaliação, conforme capitulo IX, art. 566 a 574. E, em 31/10/2004, foi publicada
a Resolução 113/2004, que define o funcionamento do Sistema Estadual de Auditoria e
Avaliação. A Resolução SESA 0307/2006 designa os servidores para atuarem no Sistema
Estadual de Auditoria e Avaliação.

Atualmente ri estado conta com o Serviço de Auditoria implantado, estruturado e realizando
atividades de auditoria em 361 municípios, 90,5% dos 399 municipios existentes.

Em 2008 foram treinados, pelo "Curso Básico.de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria no
SUS· aproximadamente 210 auditores e programados para 2009 treinamentos para mais 350
auditores.

Em dezembro de 2008 a equipe totalizava 504 auditores, sendo 439 médicos, 35 enfermeiros,
23 odontólogos e 7 profissionais de outras categorias. "

AlillldBcJ&ho~cemld8 11m: 23.'02<'2010•. por: Érico M0f9il11 \'ssCOflCehl3
ACessado 11m: ~:J.'i(Jzi1010- 10:0600 par: Elismar PfI{fj1/lJ C~ur
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•

•

Não foi disponibilizado o quantitativo de auditorias realizadas no período de 2004 a 2007 pela
inexistência de um sistema de arquivamento das auditorias realizadas. (informações fornecidas
em documento oficial pela Chefe da Divisão de Auditoria, na ocasião da verificação in loco ).

Ali~dllde 'f;;;~SUSct'fnld8 fim: 2iÚZ,'2D10 . por. tilco MOfflif"B V8,sconCtlCo$
Anss8do 11m:· 23.152i'20ID 10:06:00 por:EIII;msrPQffJlrrJ César
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-"Secr~t~r·ia.d~~Es~~dó. d~'Saúde dó ~aràriá'e F~nd6'Estadual.deSaúde c~~ô' ~'.:
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:.-,: objetivo de veiifiéàLa :aplicaçãodEúecúrsospróprios .em 'ações e serviços. ..,.'

.. "PUbli~ósd~' saúd~' pel~ G~v~r~o do Esi~d~ 'dO ~aianá; nos~xercícios de'2006 ~ .
.; ......' \. . _ ." I, '" _ ". '. ~" .: .' I. . \ '._ ....

. ' i .-2007, conforme exig'ê a Emenda Constitucional nO 2~/2000; 'bem comoverificar :." ,>. '

·'i~d'i~dor~~·.eresult~dos e~~'aúae re~er~~'tés~b P~;iodb d~ 200482007" <: .'i. "

: P~r~e'[o'~6 bf SEÁÚ~/~Rno' 576/09,~e ·08/16io9. fOI ~ncamfntiad~'à SESAO'

"'Relatór;o'P!ejimi~ard,~~uditorii3 SI'S~UDn~ ;~8$;' ~ar~ c~~~ecim'~nto, an~lisê ~
· a'p~~~~nt~ção,d~s j~~tiiicativ~s.q~~ se fiiere'm~~~essári~s â~:n'~o ~onforni'idades' ."

· ap6nt~das no;~píiulo 'd~ "CO~stata~õe~" "~~a ;~á'is~dosprojetos/~ti~idades"
. (A~~xos·: I e . /I). ·'.E~ :~esp~dta~~olicit~çãó,aprês~~tamos em. anexo as' .:', .
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TRIBUNAL DE CONTAS DO'ESrADQDQPARANA,'
.' .,'.". " ','.' • '. - ', •• j '" ; " ',', ,', •• ,,-· '. :

, '"

:;.". I,

', ..

.f5 .
, ~<.>

> '

. " . '

\

• , ..
"

, "
, '

",',

t •

, ;','
'. :

" ~; ,

, I

, .

, ,
, -"

.. /,

, ,

, .

'.

") ,','

I.

.,

.'- .

"

.'

1

, .'

'"
: (

",' ,
..1.,.,. '

,'~ .

de-Estado da-Saúde, CláudioMurilo Xjyiér: ,.,.. '. ;' -: -.'.":' -, -; -" - ". ., '. ~:~ .. .. ' . '.

,', " .' ,:'i\ .documentação :foi submetida à: a!Jálise: ela Diretoria. de .Contas
.. ' . ~ . .::.:: . - I , . ' I. .:.... • .:i{ i '.', ~.I _:: • - '

Estaduais, queexarou aInstrução n° 18~!07, aduzinc,lo,9:le. a mesma foi analisada

06scrvando'~s'eod· ~~pcct~s, forinais,;écil'ico~;ol;tábei~ c d~' gestão cnos relatórios.

,'q;úl(;r;n~estrais'da I)Insp~tór;';ik.Çontrol~Ex;é~n6·?c.ste.rni;UnI:1 i, . "

'.~•. I. ',' "'1'"""'"" '.",. ",.,' .:..•,~., •• ~._....~. -'.: :.~ l'

,,.\. -Infcrc-se ,.quc· n5ó-\:lio;;yc':,)j;h:;cessos' de . comunicação ele'
. '.. ,. .... .", " ". . ,:,' -.-' . ' ,-/~;;.: ·:"r"~.<>":~ ,. ~, ~' .: ' , ' . . , "

'irreguhirielaelcs, ~leiI'!1pugn'ação'e'âe;Tomaüà'f!e:'Conlas;tampouco, houve registro ele,
I",,' .' " '. -. , ::':-:';'-'''';'.~''_ ' •• ,. " " '.. ,.

propositura deexp'cdienle~de,DeÍlüijcia,Enti'étant,?;no.que pertinc a contratações elo '
" ' " .: I",'" "'.".' ", ,< : 1, ,

'. 'exercício, a' DCE esclareceu que pornão.terem sielo encaminhadas' à apreciação eleste ,
.. ' .' " ',. - " - . ' ..,

'r~ibuna" ,ic C~lltas,~siâ diligenciado para qlieoiSEP t~me'as dcv'idà~ providências:
., ' ';', , . . '. ' " . -,' ,', . ... ' ,- ."

>.' .: , Cop~lliâa;hjzind~que"s,qb'oasp"eto,iécÍ1ico'contábiL~ de gestão, as
, ... l'-, " j " ' ,'-", • '. ,. '. '.

contas.podem ser.consideradas .regulares. '., . . "
I '.: -, I. "-' , • ~,:' '. ,. : '. ,'/

. ParA o Ministériop'~blico JUlit~ a esta Corte ele'Contas, eli~ntc, d~
.i;lexislência de' \'íi:i~;~ a'Í);;I:cl;leSeda eoricJlI~ãÓ daDi·~et;n;;de.coiiias Estad';ài~ ele ,.

· , . . , v .' , 1l • ,,' " , " , " .., " 'J\' '.• ' '.' :,'.'

.' allsêÍlcia.de 'in'eglllarida.d"es, 'cabea aprovação 'das contas ela entidade (Parecer n"
-', ' 'j' ,,',

. 12313/07): . j .. ". , '
- -, ,. < ' '.' ' ':: (

Compartilhnndo.do exposto na ilpreciâç;\o técnica da Diretoria de '

Cóntas'Estaduais, cor;~borada pelo Miliistériô'~(lblicÇl'ju!;'to a est'e:i'ribu;lal,~OT,O' ,~, ",j ,
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1G1' TRIBUNALDECONTAS DO ESTADO 00 PARANÁ .
~l.·"" _ ;.'
. ,- pela' APROVAç.,\Odas· contas. do . ín'stitutó de. Saúde. do .Paraná.-' ISEP,

relativamente aO~xercí2io financeiro de 2006, devid~~~te. apreselltadall6 'praio .
:. , .' :.. ' \ ,'.' '. . . .' -' . . •... '. '

rcgimentalIk.l, art. 222) e' regular em seus aspectos.técnico-contábil e de gestão.. . :" . ' . ' ..
, .'

'. \ ... . \ .
.I

" '

. (' ,.
I ..'

.-

. VISTOS,· relatados 'edisc'lÍtidils estes aiJtos de PRESTÁÇÃÓ DE

, 'CONTAS ESTADUAL 'protocolados' sob ~" 220363/07, do 'INSTlTUTO; DE
, . .' .1.' '. I .: '. .' . • ; . .' ..

. SAÚDE,DO I'i\BANÁ~.de responsabilldade de C~ÁlJºJP. IYl.URILO XAVIER,

. .. ;'~it'~'~~$;~~~ri~2'1:' .... .
,'OS :MEMBRQS,U<!)'iTRIBONAL' PLENO, nos termos do voto do

; ,~ ' ..,.:-._<~. . - .: '"'</_-:~:_.>{ ';;: .~,~.:,.'-;-.'.~.i':'~~. _ I' " ,., _. ' .:

Relator, Conselheiro .HERMAS EURIPES BRANDAO, por unanimidade eni:'
. . , : ".: j:~:_C.t~~~:~J t',... ·,,·,·~,······-·-·;:~-~~~··-j,\:~: ': :.'~"'-":'-"-~"-/"~ ,-:;;~).~':.:~:~~;. ", .

. " ,.J,ü]gar pela;A.PRgVAÇAO. das.contasdovlnstituto de Saú~lc do
, ... ~'.'~:" .",~,~;:, .;' ~r' '::', ;,'.'~.-, ' 'I' ":",' .•;', "

Paraná.' -, iSEÍ?;','i\dativaní1:11tc'a~"'eXeicíciofinanceiro: :'dÉ 2006, devidamente

. apr~sentadan~~~koreh~lentai'Jiu, ~rt: 222) e ~egl:lar: ~ij;~cus aspectos téc;üco-
c~iltábile de.·gç~iãb/ . ".' . :. . . ', .

.. , ' .. "

"

-.

, '

,

..J

. \~. O
'. . .'

.. ,I! .',

. ' . '. '

, " ~ ."
\/otàra;·ú,.·nostem·lOs· acimá.cos Gonseiíléiros ARTAGAO DE

rviJ!\TTOSi...ÉÃo,'2Àlb:.M'ARCi~· N()GUIÜRA};OÁJÚ~~~e, HER~AS EU;~lDi2S
" - :~:, .. ' '" ", : : ;".:., ',:'!, . '.' .

BRANDAO e." oi' ':Aii'ditor2sCLAUDI0 ,AUGUST,O.· CANHA,IVENS

ZSCHOERPER LlNHARESe.THIAGO ~iR~6~AébIWEIRO. .. '
, . . ".:":'~":::".''-~''.. :'<> ." "'.'-::"'0,. .

. Présentc'a Procuradora Geral.do Ministério Público junto ao Tribunal'.
, j' .,', , ' " ',. ,."." .. '. ' Ót- " .-- . .

de Contas, ANGELA CASSIA~OSTALDELLO.
.v " .1,

Sala das Sessões. 13 d~ setembro de 2007--' 1011".34'., , .'
, ...

.....
, .

, ',.

H MAS EURIDES BRANDÃO
Relator
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EMENTA: RECURSO DE REVISTÁ, 'PRESTAÇÃO' 'DE
, CONTÀSESTADUAiS, INSTITuTo DE SAÚDE DO PARANÁ - ,

, ,ISEP"EXERcíCIO DE 2005,'FALTA DE COMPROVAÇÃO DAS'
"DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS, DA AUTARQUIA E,

AUSI;NCIA DÁ' RELAÇAo DO PESSOAL ADMITIDO NO
EXERCiclO, "JUSTII'ICATIVA'S', E " ~OCUMENTOS
APRESENTADOS SANAM.. " AS IRREGULARIDADES,
PROVIMENTO ECONSEQÚENTE REFORMA' DO' ACORDA0
W' 278/07, ,PELA ,REGULARIDADE ,DAS CONTAS,
CONFORME INSTRUÇAO DO'PROCESSO,
,,' • ._ ~ J' •• : • .J _. , ' ,

, i

.: " I

\, .

"-,'

"

"

, "

" ...
."

L.i I'"
87.535/07 ", ' '" " , "
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA

, CLAUDIÔ.MURILO XAVIER
R~CYRS(jD~ 'REVI~TA,' ,:,' >
Conselheiro ARTAGAO'DE MATTOS ,L1:AO., . . _. .' .

.' '

'.

, "

,',

»,

i.;

,\ '

I '
"

"í
.! .

"

"'. r, ';

. " !.

",.
. ~-.

PROCESSO N,o :
ENTIDADE: " ' "r,
INTERESSADO: '

.. ASSUNTO:'
RELATOR: '

"

, ,
, ".' /.

. ','

-,. .

',' '.

".'

'•. '

" ..

" ,

""

. ,

, ..' ' , .J
',' ~;\l}l·'~· I

,

, ,

J'

da

, "

" ." ,

" .'

'r, " ',~ o', Falta:, de 'comprovação das, disponibilidades. finünceira~
. ..', ~' " -' '" .. .

, autarquia novalor deR$ 23.42,2,'99; e'"" '
, "'." •. 1. , ~. '. \' :" . ~\ :--' '. ,

'o "J\usêncja da relação dopessoal admitido no exercício.
.. , ',' , " .. (

: I • , .

, '

,,', Trata o prc~entc protocolado.dcrccurscde r'cvisla' cncaIl~inhaclo pelo SI'.

'Cláuclio Mu~ilo'X~lvic'r;, Secrcti:rio' '~Ic Est,iclo cla'Sailclc'c Di~elOr Prcsiclente cI~
: • • " : • .... .' '.' 4 • '. • - I , - . . . ..

l~stitillo cicE~tado da Saúdc'do Para'Ilú .: ISIÚ» 6\jj~íivarido :a,reform;, cio ;\cófclão no'",'
_., ' •. I . , .... ' ~, - . '. , . . .... '.' '.

, • _ 278/07 -': TC: ,que desaprovou-as ,céintas referentes ao exerdc(ofinánceirode}005,

__pelos ,~eguintes,mo\iv()s: "."

I,•

. 1. , I
1)0 RECURSÓ ','"

-, .'
'.' . , ,

, ,! '

'\, ""

. I;' .'. " -Ó, ,
';. • ,\. ,1,_..,. •• . j". '. ,"" j" .' •

': I Em suas, r~õ~s de recurso, o recorrente alega que apesar de' ler sido'. "
.,0 • \ .

, afirmado quea autarquia.não possuía contn, bancária; havia conta lJa'ncária ,ein' 'nome
. '. . ". I',' ... ' -'", \ '.,,' .. ' '.' ::. '. ,~I.. ,;' .

, 'do'IS,EP, n~ ~ntànto,:sclh Cfualcl~l,érITlo::.i:ilentação tinall~eira:A partir do exercicio de,

2904 os, recursos orçamentários movimcntados. pelo , fSEP "passaram a, ,ser
,-- .' I " . I ~,r • .... ',<' "." '. - • ,,' '; , .. :'. " • I '._

movimentados no Fundo Estadual ele Saúde - FUNSAUDE,. : . . .' ~, .',
:. I

. ~

, , ,
. ,

""'l' .

,,,' . .' .'

,.' I"
.'. ", '.'

,
..., -;'
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Quanto il rclação vdo pessoal.' admitido no', exercício,': o recorrente'
l· . ~ I',, '

, ,
. '

"
• lo,

,1~

<' ~-"~~. T~,~VNi\L D~ C()~TAS DO ESr,ADO pOP~:~~,' ,
~ " . : '.. ,,' , " ,sE \'

': "'," '",' " Portanto, ,os',,~alcios., <!~s' dis~o~~iP\lid~d~s, financeiras contidas\. no~,\i\l'" .. ( ,

,,' ,balail~ós,d'l 'cn0,d:lde em, 3!11?/05eraní'l,neram~llt~ccint~bcis, se~do,réIativ~s~-":-~'
valores .transfcridos -do ISEP ao FUNSAUDE" sem d, baixa' na contabilidade .da "

" ': . . ',," . I " "1' , " • -(

., I. ~, "

" .aútarquia. ", ;
./ .~ . : • . • ! .

; ..

.Ó: : ,

~ -,
~.I'

,"

, '"

, ,

. ',

, "

. . ~

encaminha planilha 'cb'nteileÍó a r'eferidarclação:
;',1' ': ~. -, . -, '. ":,' ',' '.' '.' "'. . , ... ',.

DAANAUSE'

'.,

, ;

'. '.. A Diréto~ia-d~Contas Estadüai,s,' em' sua Instrução~n"--67/07,rnani festa-,': "
.' . ". .". : I 0,. /". '. . Ô, '.", . • .', ". . ':.. ... •

",seno sentido dc que adocurnentação acostada aosautos.-rempenhos, liquidações,
.! ';" . .' ' '.1 " .' , .- ,~.. i . »Ó, • "~o • . ' I .: ."..' • .;.,

, . ",ordens de pagamento.tnotas de lançamento.contábil, extratos c.conciliàçõbs bancárias.',
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:- "O Ministério Público de Contas.iem seu Parcccrri't.Sõ Sü/O". corrobora o'
·en'icndmlcllt;). (h; ~tE', pelu: pr'o~'imento (lO ~écursq(Í~' revista, ~Iteralldo a decisão'
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atacada para aprovar. as contas apresentadas pelo lSEP,
•• i ' , '. • ,.' \ I - •
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, ., 'Considerando: 'as: constataçõcs. e~arácias .. pda"'Óire~oria . de .Contas

.'. . "),' '..... ' .. ' :',', .•• '.~": ~ ,.• :\ 2:. "". . ," .: .. -, • .' . .

Estaduais.rem sua 'Instrução.n" 67/07;bern corno 'pelo Ministério Público de Contas,
,,' . " .; . ..• ,' " '. I, ' ..,' " •..• ',:' .. ',' .' "

em seu Parecer n° 5650/07 e' tendo emvista que'.as justificativas c' ii .documentação

ju~;ada aos m;tos sanam ~s 'i~e~;;la;ri~lades apontadas, VOTO pelo ';J>ol'imlilllo do
. " .' , i ' '.. t. ..... .... . r . :.1 '., ".. • "":'.. ~ . . : ~ , .

. /prcs'elÍlc recurso 'de revista; para que seja reformado ocontidono Acórdão n° 278/07
'. " ". . , .

, .; ". "-" . .. . . . . (

.. ';-. TC, no sentido de considerar regulares as contas apresentadas pelo lnstinno' de'
'..:, , ...: .... '..~ ':~," .:.: ...• '., ...',. '. i' " I'

, Saúde dO'l'aran{l'~ lSEP, referentes.ao exercício financeiro de 2005.... . . . ••
.1,1.
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• ,.-, , '. • I • • I .

REVISTA protocolados soh n". 87S3S/07,:.~do INSTITUTO DI~ ,SAUDE : DO

: piI~A~A,de ;~sp~;lsahilid:";I~ ;ié',CLAUDIO ~URILO'~A~I;m: ..' ". '. '. .
. " ." . '~".'" ..... . . .' " '.'

discutidos cstesvautos .dc ' RECURSO' DE
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', ,,;. V6taràin: nos tcr;;1~sàcill1a;Ó;Gonséil;e;;os~ARTt\6Ã6i:)[~.tyli~hos:
.... : , •.•• I,' ,. _. " • 'J.... "". . '.

i LEÃO; 'HEINZ GEORG . HERWIG; .. FERNANDO :AUGUSTO MELLO

.': GlJTM.ÁI~ES ?·;~E~~S~ELJRIDES·:B~ANDÃôe~s ~udltúcs CLAUDio

.• . '.AUGUSTO CANHA e SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA. .,' .-
\' ,". " , , .' ~ ..' ' .

" Prcs6~ltc o'Procu",':iqordo: Minis'tÚió .I'úhlico junto.'~o .Tribunal de
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.'
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Contas, :LAERZIO CI'IIESORIN'JUNIOR:' '.
: ';"o' .•••. -. I', • - " ',' i ' . '. . .;". ..". -~ . . .'

I .. ,' Sala~las'Scs;õ'es,ii-;Ic júlllio:dc 2P07' -Scs'sãó nón .
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. 19181'7/04 . ' :
'INSTÍTUTO DESAÚQE DO PARANÁ
INsTI'riJi'o DESAÚDE DO PARANÁ

,PRESTAÇÁO DECQNTAS ESTADUAL,
• • • " • j. •

C~I;selheiro HEINZ,GEORG HERW!G

, , .

'p," •

. ~ ~. '. /..' ',' .' . .... - ..'

· . ACOIIDÃQ N" 1116(07 - T'ribunal Pleno

' ..

=t.d.J
TRiBUNAL DE CONT'AS OO'ESTA:DO DO'PARANA.,,

· ','<,
.PROCE~SO N°; .. "
ENTIDADE,; .
INTERESSADO;
ASSi.JNT~ : , ','
R~LÀTOR;' '.
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~ '. ..
". Prestação de' 'Contas Estadual. Poi;{o.~

relevantes constantes dos '. re!a/ó;ios- '":
quadrimestrais. Matéria apreciada par ocasião

.- da prestação lle contas do' EXecutivo Estadual. .
: Aprovação càm ressalvas e recomendação para

melhorcontrole .dos sistemas de compras e de'
, . controle de ;)(JIl/o dos-servidores. ' . . .
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-Trata-se .de prestação de contas estadual do .Instituto de Saúde do
.~. '. ., .

Pariiriá'· ISEI', ~oÚ a' responsabilidàdc do SI. C1511di'0 Muril~ Xavier, referente 'ao '>. ..

'ex~rcícioi'inancéi,:~de 2003.:' . ' . . ..' . .
. / ';'." . ,'".'-

",'A entãolnspetgria Geral '(Ie Controle; .:,ilravÚ da Instrução'n".,. - .... '.

"1171/04,. 20melllou .pontos relevantes constantes' "dos 'relatórios . quadrirncstrais ' ".
, ~., . ,_,' , .• I' . '. /""',' • ", ". ..,'. .' ~,

,'elaborados 'pela )".;spelori;; .de Controle Exierno' responsável' pela fiscal ização .do .

. órgão no .cxercício: .' ! .

. ' . '.. ê~lll·re"ição ao nio'cu;np;imenío da'cimendil ConstiúlcioÍlaI n",
" ~ v : '.' '. -.". -. • . .. '. ' .' " • ~ ..

29'(item 4.3 a), com.aplicação de índice-abaixo do estipulado, salientaque durante a
"-,' '.\,.,r ' .. ,' ". "~o :'.,'" .-~. - • I·,,· '..•••.'" o'

'. apreciaçãodas Contas do Cioverno/~003,'talquestão foi objetode contraditório terido .
. • '-.' ',., _ - . J. '. • ,I _ ... . .". . '. I'" . " '. ",:', •.

sido re~omendaclaa aprovação das-contas eqlll ressalvas, ".'

. I '-AnhÚsa os •. pontos levantados e'concluiu ~ela ;cigularidilde dos

-procedimentos ',idolados pela' entidade: ressalvando alguns aspectos. de. controle

'. inten;o,d~slilcando:'a~Jil;,;I, (iu~' o Iilstitu;o não at;ngiu seus 'objetj'~os 4uaí1to~os
aspe~;os' d; ge~tão',~0;1~i~6;ando~~~''[esult;;d~sapurados.tcomparados caril os

progralllai~sl;l~elcci;lo~'para ocxer~í~i~.'. ' ' . . , .., , ' ,

/

, '

.,

. ,A Diretó~ia.Jur'ídicil preliminarmente sugere

, contruditório ao)gcs'tor resll0ilSâ\;'eL,' '.:,
. '. /. ",,: . . " ..

aoportunização do
I _ • . .
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T'RI"B~N~LDEcONTÀs DO'ES'TAI)O'tiO,P'ARANA ... . ~ ..' ,

~... ' .

'.

. . . . Diante da juntada de novos documentos vo .. processo' foi'·

eÍlcailliníwdüj;arú' análise â,; '7." Inspetoria d~ Cônt~ole ·Exte~lO.que ~través'da

· ín'fo~r~açã;; :n~ .25/06 apontou ~ ilece~~iilade de um sisténia' dec'hecage~ de preço~
efid~ntC' a fim ~e 'e~ii~rpótel;~iaisprej~íios. ao'erário; noticiou a ex'istê~cia' de

. '. rcCI.~m;ltóriatrab'alÍlist<Íc a"nec~~sidade da ai:loçãod~ med'ida visando arec~per'ação.
-- ... '. . ~ i· . . ' ..' , .' ..

. .'

, mínimas eni .. ações c serviços.públicos de sa6de);afimul que..oEstado ate 'então,
• " • I ','" ..., •.. '.' . . '. •.•• '.

..nunca cúmpriu.anorrna .constitucional, conforme relatório doSIOSP - órgão oficial
. ~ . . l

.'.I

, ..

de valores pagos. ' , .'

Com relação à Emenda Constitucional I( 29/2000 (aplicaçõ~s

.,

:::;
'.'

•...

•
.., :

~,':~'

·'dedivlllgação destas informações.

. No IOC111ltC· .. às metasv.físicas. em decorrência 'da Lei de

Il.espo;;sabilidal!c· F';~c;,1 d~staÓl a necessidade 'de sin'ergiú eritre'o PPl\', a LDO e a
:.l' , .": ,-". . : "\ ' . ," . . • . .'. .'- ' . .

,

-Ó, .' Eni i;,zão'disIO, cÓn~lui pela não' aprovação dascontas;eaplicação. . .,. '- . . "

de multá administrativa pela' apresentação intempestiva das justificativas.
- ' • ' • <J' , • .' -

'.1. 'A Di'r~toria de' Co'ntas Estaduais, atrav6s da Instrução 11° 370/015, '
· ~" ,..:. , ' . , '.' ...'. '," .' .,-, .". .. . '. ,....'. .."...., .'

acompanha o' entendimento exposto. pela Inspetoria de' Controle Externo responsável
, ." ... , . . ." .. . . .

pela, riscali~ação cio histilU'1O no .exercício de 2003.'"

. , .0 Mi'nisléiio 1;(ibÚco junto ao Tribunal de Contas, por intcrinédio

. t "d~ Parecer n" i3118/06~e·;n;'nif~sta·· pela desapm~aÇão das contas;'tend~ em vi~ia o'". . ' ..'.. .. ':" ,. " .

· sistema ,decompra's" inefid~nte';" Collt;óle' de .ponto ,de' sei-Jido~~s ';neficie~te;
, , ,; , .".. • • • • > • ,

descumprimento d;' Emenda Constitucionaln", 29/2000 e i;lObserviincia da Lei de
. ' .. ' . ' , ,',.": ',..,' . . .

Responsabilidade Fiscal; no que tange' às. metas físicas.. conforme apontado-pela

",,

..
• <

..

'. '

.,.

. ,

..

" .1 • . :

· instrução do feito ..

. :'" '. Àpós' no~a'manifesia:~ão,do .interessado, tanto a Inspetoria -de
, • ': -. - , " .. " r .'1 ' "

· Controle Externo' corno a Diretoria de Contas 'Estaduais, através da Informação. na.
. .;.. . , - " ',...

.' 007/07 e n". 79/07 respectivamenieconfirmam as' manifestações anteriores. "
• . .' ~' -'., '. "I " ,', ~ ,",. ' ; _ " ... ".. ....".-.. , •. .'. . ' ,

'. : Pelo parecer n''. 6JOO/07;.0 Ministério Público junto a esta COrte
· . . ..' .. ' '. ,. ." -.... .:..'. '. . ., .
.apreciando .a ratificação do contraditório, importante para a apreciação integral da

• . " "," .' ~ " . • ' , '. .' . i '

prestação de contas, entendeu que nã~ hOllve' aclisão das irregularidades 'apontacias,

, que deverão se~' imp&ta;I;;~;lentjdadee~ão à g~Slão e~tadual que' no exercício em.'
).' ". '.. , .:. " '-. '-'1," .. :1:,. :'. " " ~ ,''''

tela, el.ltend~nd~ que não-há qualq~ler.óbice jurídico. á reprp-:ação da pre~ente, por
'. '.'.. .'. \ '. . i'· - .' '. '. " . " '.

.tramitar de forma 'indepeudente da' prestação dç contas do governo estadual. .. '
· ...' .' '. .' ." '. '''', .

. "
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'.~" IJ, " ,' " 'TRIB"UNÁL,DE CONTASiDÓ É~TÁDO,DO,Í>ARANÁ,
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, , Desta' forma, reite'ra 'seus pareceresanteriores, propugnando pela,
o .' • • '.' ' ~, - " • .' • • " • • , , 'I. . ..' , _

reprovação ,da prestação dJ 'é~ntas'e a.imputaçâo dos dinséctários legais devidos,

, \ "

" A instrução do processo áponia como causas da desaprovação
~ .

, "

VOTO,'

,:' '.
. \ : . ',' , , , ,

\ \
'! '.

" '

o'

" ,

o
, ,,' :".'

"sugerida:, o sistema .de 'compras ineficiente que pode causar" prejuízo, ao erário;,'

~ontrol~'dleficie~t~ de po~to de s,ervi~loie's; <Iescump~ime;l;o do índi~~ imposto' pela
. ' .• 1', ,': '. ' ". ' 1 " '_. • : ~' " J .' . , '.

" Emenda Constitúcional.n", 29/;1000,e não atingimcnto das melas físicas,
'1" • ',' .,,' •. ,_ ,I " ... '. , ._...

Cumpre ressaltar quenão restou comprovado nos autos o prejuízo

, ,;o'érário causado pelafr;igiiidad~ do sistema d~compràs:,nem'tão pouco' ~o controle,
. \ I., '. • ' • .' '. , O"~ .' . '. •

, de por;to'dos s~rvidores', podendoest~s itens ser co~ver;id~sem re~oIilendações, '
, • 't.. . . ' . , ',' \' . ~.. ' • ." :.,

'Quanto a? d~scumprimento' do índice estabéle'éido' pela Emenda

., CO;lstituci6naln~~ 29t20bO,taJ'qiresíão 'confornie coio~~do pela Diretoria de Contas "

, : , Estaduais.Toi ;\bordaelà .por ~casiã6'da:an;'lis~ eJlilg~~;erito ela presiação~;e c~!1tas '
• ~ • , ..'• • ' I. .' •

•,' do 's" Governador, exercício ele,2003, tendo sicío, convértido' em ressalva', '
• • •••.. • ,-..,' • • ••> '. • - ". ~ .' .'. '.

, 'Se naquela oportllnida~e,'r,ll;ando foram apreç:iad,as as contas do ".

si, G~~e~nador' "que -é ,quen~ '~lUioriz;, as despesas;' este Plenário decidi:, ,pela
. I . • . -' . •

> coúv~r'sfio da ;irrc'gllla~idade ern r~ssal~a, se hgiffn~s de forma diversa no presente
. ,.- ' .~ (. . ';" ',... ' '. . ~, .:." , .' ,-
.. processo, por se tratar ,de! 'mesma qucstâo, estaremossendo incoerentes: ..

.. . ,' .. '. ."'.. -.". . . .' ,,' " i· . . .., . , .",

Desta forma', acompanharido o. então posicionamento desta Corte,
. . . '. .."' . '.... .~ , . , .' - .... .. \ . .'. . .'

.' entendo que 'este ponto e,o das metas físicas', podem-ser convertidos em ressalvas,.-- . .' .. " .. ' . . .-

"

"

",

, ,
.' \ .~

'" 'de Controle
, , ," ,"

Quanto à .sugesião de aplicação de rriulta sugcrídapcla Inspetoria
, .; .~. 'l' '. '.: : - ' ". . '. .';.' " \' . '" .•.

EJitÚno' em razão do, atraso .na apresentação ,das justificativas,.. - . "

. .~~,

"..

.,.~..

, ,
'. \

, ,

" .".
;...,

.,

:' oportunizada' pclo vcontraditório, ,'ent~nd6 não' ser cabível .porque a instrução
" "," .' '. . ( ..:

" processual inte'm'pestiva,anieu ver, não caracteriza 'ashipóle!';es tipificadas no artigo
", ,r ' " . ' .' . _, .'. .

,87 da Lei Complementar n", 113/2005,,' , , '

. Traia-se, ameu ve~;d~lfaculd~déque.tem os gestores ao.exercício '
,. ,'-. ,. -. . . . -.

" da ampla defesa <,do contraditório, E, não coino.propóc a ICE; de configurar corno
. , -, : ". .- . t, , . \ .~ '; . \ -. .

, .,nãtl atendimento à instrução. :: ,

,'Doe~p6st~, VOTO pela aprovação-das c(inta's (lo"ISEP.:exercício'
. _. , , I .". : •• - :

2003, ~ob~' responsabilidade do~r:C1áúdio Ml;rilo'~,;vier, com ar~comend,;çã?de. ~,

, r~av'a'li~ção' dos,siste;n;ii'âe compras-e dê controle de ponl,! dos scrvi;lores'e com a

. ~e~sa,h;a,p~'I(; ri~o' atingimento do índice est~b~lecido pela l~n;end;" Const itllcional, ;1;'
.' • " ,. I\.. .' , .

.. ,', .

1\ '

, ,
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TRIBUNAL DE CONTAS.DO ESTADO DO PARANA
'-' . ". . ... .'
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.' : '.',i· ".l.,.
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29/2000, de igual .fo;ma ~o:n;"foi'deiidido~a prestaçãode con'tas

"Estadutil·~on{esníoeXer~í~iô.' "'i- •
• " .' ... ' -'. " "1 \.'

""

" .

....

. ( "

PRESTAÇÃO

" . ,

',1 I.

.,'

,... ..ACORDAM ,o'
,

J :.,

. ', i

, ; ..' VÍSTOS,.rcl~tados,e'discutidos estesuutns de
DE CONTAS ES1~À.DUA~,;, . ~ ". _'.' "',

" ;.

",.(.
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· ','
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" . OS MEMBROS OOTRIBUNALI;LENO; 'nóstermos do voto do
. ' Rclator, Conscll;cirb ~IEINZ'C;EORGHERW'IG,:por unanimidade cm:'
I," .: . ,>'. " . .1.- .... ,"): .:. _,':,";,': .\' < ••••• , • I, ,', "', ,"'.,',. ,'. .-

. Julgar regularas. contas. do . INSTITUTO DE SAUDE DO
'. • ., ' •••' - , , j ~. • '. I . .., .' • \. • ''. .' c I r "

PARANÁ' . 'I~EP, :cxer~ício finaneeiro de 2003, sob a responsabilidade do Sr., . .
. - ( ", . '". .', .

. .Cláudio Murilo Xavier, com a recomendação de rcavaliaçàodossistemas ele compras'
. .'. , ;.' . ~ ".'.: -, . . -: _' _. .'. '. ,".'.', . I"' .. . , -. .'.' .'" ',

e 'de COI:lrole .'deponlo .dos 'servidores, ·c. co~ a ressalva pelo não atingirnento do
. ," . _; I _ " • • /' ;, I" • ., ". - ',' ',' • • i •

·.índice estabelecido pela Emenda Constitucional.n" 2,9/20UO,' de igual forma-como foi. . " . .

'""

dcci~iidü na prcitaç'lo de contas do 'Executivo E~tadual;.n(,'mesmo exerCício,' .
. :.".'. . .:'. ,' .. :. " I . . .'.'.o,>. i' '. .:.' . . ': I , ,"

v . ",\

. ".' .. '. . V,;taram; nos termos' acilila/os' 'O~nsell{eiros ARTAGÃO DE'
MA'froS I~E'\O, HEINZ 'GEOiiG :ÚEIÚVIG, CAIO I MARCIO, NOGUEIRA

, , \ •. • '" _. , , • I

,'SOARES e '.I·tERMAS EURIDES' B1~ANDAO e os Auditores' CLAUDIO
" AUGU~i-!'Q.CANHA e THIAGO BARBOSA COR[))':IRO .. ' .

,/0. i:"'.. . I. I', .. ," '\ ..'.

" Presente a Procuradora' Geral do Ministério' Públicó junto ao
Tribunal de Contas, 'ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
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'TRIBUNAL DE~~NTA$ DOEsTAge-OO;f:A:rNÁ
,' ' "" , .' " ' I oJ U7G9 "

, ",',ACÓRDÃO N° 77S/07':- Tribunal Pleno 'L~P,TG" "
,I;, ' (

'-

...,
, "

" . , ,',

PROCESSON°: '87535107 ,
'ENTIDADE:, ' ", INSTITUTO DÊ SAÚDE DO PARANÁ
INTERESSADO: CLAUDIO MURlLO XAVIER
ASSUNTO: ,RECÚRSà'oE REVI~TA ,'l,,', _ ,
RELATOR' : Conselheiro ARTAGAO DE MATTOS LEAO

" , , .

, "

, ",
, " " , .

, ....

'1,'

,I

. , '

..:

,',

"
< ' '.
.;

i : '\'

, ,
EMENTA:, RECURSO DE REVISTA" PRESTAÇÃO ',DE

CONTAS ESTADUAIS: 'INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA 
ISEP, EXERCíCIO DE 2005, FAL'rA' DE COMPROVAÇÃO DAS

'D1SÍ'ONlBILlDADES FINANCEIRAS "DÁ, ALJTAR'QUIA, E,
AUSÊNCIA, DA RELAÇÃO DO PESSOAL ADMITIDO NO

,'EXERCicIO, ',JUSTIFICATIVAS' E.' OOCUMENTÓS
,'APRESENTADOS, ,SANAfIoj' AS', IRREGULARIDAD~S"
PROVIMENTO.E ,CONSEQUENTE REFORMA, DO ACORDA0

" N° , '278/07, PElA REGULARIDADE, DAS, CONTAS','"
CON'FORME INSTRUçAo'DO PROCESSO,

, ," ' ,

.':-,
'." ,

: D9S ,Finos
, ,.

','

"

'.'o '

o

",
"Trata o pr'esenteproiocoladoci~ recurso de.revista encariiinh'ado pelo SI',

;Clálldid Ml;filo Xavier, Se~retãrio de ' E~tado (;; Saúd~ e Din;tor I'rcsider;t~ do
• ' ~ ,.. : .. l . • .• ..' " ..,'.' " I . , ' ,.' . '.' ,:" .,,' :'

, instituto de Estado daSaúdedo Paraná - ISEI', objetivando a reforma do Acórdão n"
", . ,'. , " ,.... ' ...... '..' . . - ,

"278/07 --l'C,q'ued~saprovou as conrasrefcrentesaoexerctcio financeiro de 2005,',
. " , . ' .

\ ".' . ., - .
" pelosseguintes motivos: ,i

• ,- Falta de comprovação das disponibilidades' financeiras da

.autarquia no valor' d~ R$23,422:99;'c' ", ,,'
, , '.' " -

,', '

, ;

• ,.A·usência da relação do pessoal ridl~1itido no exercício..
, " : -' ..' -

... , .

', "

.. .:,'

, DO R'EéuRSO .
,

"

, ,

; , Em s~;~~azõ~s'dcrecurso,o reco~enie alega que apesar de 'ter, sido

,ali~mado que ': ~utarqui~ não p:os~uía cont~ barÍ~á~a,-;l~vi~ conta ban~ár;aelll nOlll~
~o {SEI', n~ ~i;tanto;se~n qLÍ~lqt,Ie; n;~Yim~ntaçãb fina;lc~;;a, Apàrtir~oex~i-cíc;;'de
", ," -' .,', ' '\, ' ' " " " ' " " ,,', '

, , 2004, os ' recursos' orçamentários movimentados pelo' ISEP; passaram a, ser
I . " ' ~ _, " . ' ' .' • ,," . . ....":" .. - .'

'movimentados 'no FundoEstadual de Saúd~':' FUNSAUDE"
,"

" ..,
!

.' -'.
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, .
-','.~ DA ANÁLISE, , ..

,i,.
I·

. Quanto. à relaçãrido' pessoal: ad~itid~:' no . exercício, . o recorrente

: encaminhaplariiih~:co~;e;ldo ~';~~erid; relação,' " '
• • 1. ". '.. '.'.... r'. -~ "," • .>..

, ,

)'
. I'. _ . " . ~ " ..

A Diretoria de Contas Estaduais, em süa Instrução n°·67/07,mani festa- '

" .s~ r;üsentido d~'qilC'a d~cuiiIerÚa~'ão acostada aos autoss- erilpenlio~,1i'qUici~ções,',
.' - - . -. -. '., '.. ' .. . ' .... .' .'

, .,' 'ori:lens de. pagamento, notas de lançamento contábil, extratos e conciliações ban~árias
, • • \' L' . c ..'. .' .' .. ' '."

- comprovam aregularização da baixa dos saldos contábeis:'. ','.
'.'

,Além disso;~' i~eg;Ilari(jadb~;'i~r~nté'àailsênci~ de relação do pessoal, ! .. " . . ,.' . \. - I' .. '. - ..' .•.

, . admitidopelb ISEP é sariàda,.el11;"irtu~e·da anexação dc pla!lilhaconl~ndo a~eferida ."
I .• _

"

','}

, '

'. "'. ,

, ,
relação.

,',
, ,

, o"
, .

"

"

, '

• •. I '. , .

" .' "O Ministério Público de Contas, em seu Parecer n" 5650/07, corrobora o

'o," entendimento' ilú: ~CE; 'pel6' p~~virnento, do re~urso' (i~revista, alti:r~ndo a dcCisàC:

. ,-:atacada;~)lra'a~ro~~i as C~I1Í~S 'apr~s~rítadasp;'lo lSEP, . "" -,'
:" ". . ;'.". '. . .' / ..J' -. ". ' '} " '

" I DO'VOTO .
, . ." • . H;'" " " .-'.' I", .\, .,'. ' ',' '. " '" ' ).

, ,"". Considerando ~s, c.onstataçõ.~~· .exar;tdàs., pela. Diretoria de, Contas
'.' .I ,- , . ,'. " ' ,': .'" I,." .'. , '

Estaduais.rem sualristmçào n" 67107,.bêm.comopC!0'Ministéi·io Público de Contas,

em seu P;lrece;~~ 5650/07 e tendo em ~i~t~que a~ justifÍçativa~ ea'doc;,mêntaç;o
· -. ' • " , .- I..' ~ , . ,'. : -". " .' , . I . • .' ,. " . . '

, juntada aos autos sanamas irregularidades apontadas,' VOTO' pelo"provimell!o 'do

presente recur~o '&~evi~ta"p~raqlle 'sejà refonm;do o contido :110 A~Órdã~ n" 278/.07 .'
,'. ' - ',: '.' F,·-"; '.•.• ' '... ,.' " ",'" "" "'.:. .,'.

- TC,.l)o sentido de considerar regulares as· contas apresentadas' pelo Instituto' de
, , . ' . ' ,,' ... ,,.., .• •. ~ .' ',0" • Ó, ;' , 'o'· .• • ' ","" . .

Saúdedo Paraná ~ISEP, referentes ao exercício' financeiro de.2005" ,
" ;". .,.,',. " ,'. • r

". '

:'.'

'I',"
O,

"

"

"

,', .... ",,' .':

',
I ,~ .. ~

..' . .: VISTOS, rcl'atados' c disclltidos'~stes' autos. de- RECU!{Só 'DE'
-, , " '.' ' ". .. ':. ".:'; .,' .' ., ." - - \ '.. ',',' :,,' ,. , '. .-... \

REVISTA protocolados sob ,n~ 87535/07, 'do ,INSTn:UTO DE SAUDE.DO
, : " '. ' ,~ , '. ,\..., , , .:, - '.' , . .., '." ~

PARANA, derespoiJsal~ilidadede CLAUDIO MURILO XAVIER;'
~ : -,', , . . . .. ,~. . , :' " i " " .; .

. ,

( '" .
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~, ~ )'RIBUNAL D~ CONT~SDq ,Epr~t5,~ ~~ PÀRANA',
lt~J" ' -, "" '\, uJOL.!l :'1 ,
"'~ , , , . , " " ~'" ': '
, "'ACORDAM" "" 'pTG '

'. "y: :.' r '. ,~''''';--'', -, '.'
,

"

, .

",

, ,

. '

. ',"

"

, ' ,

, I,

.' Dar pro'vi;lle/;lodopresente recursode revista, para que seja reformado'

: Ó, 'contido no'~córdão'n° 278/07 ., TC::'np'sel;tido de ;oiiside~âr :r~gulares ~s con;as
;', . j" -" " , •.. : • , . ,.., .' .

apresentadas pelo' Instituto de Saúde .do :Paraná - lSEP, referentes ao exercício
. ."., " ". '. ., '- '" '. . '. ' ..

,financeiro 'de 2005,tendo,elÍ1:vista queas justificativas ea documentação juntada aos
, .. " '. .

'.1'

• ..' '. '. • ., " .,' •r ".' .~~ J ,.

Os, l\11~~IBROS DO TRIBUNAL, PLI:NO, .nos 'ten!1,os ~o voto do

, Relator;:Consélhe'il'o ARTAGÃÓ DE l\1ATTOSLEÃO,;poLunanimidade'em: ;
. . .~\ , .. ". ~ ;" . . - , .... " . . ,

, ~,

" autos sanam as irregularidades apontadas,
l ", ;\ ' • .'. . ',' t: , ...., 'i ': ,i '.,: '... .' ".

'o'," '
--

,

, I

.' ' ..: '

" .,'.'

"

.. .:.... .

, "

,"

. r~.. ~ ,

, ";,,',' ,f.!~~#'~,". - , -""J'_" •

, "'AIZrÀGÀÕ ~ ~ATTOS LEÃO
" . ," elalor , ,. \ ".

" ,

, ..

"
-,',

"

" ':ISaladas Sessões;28dêjlll.lh~\le·2()07.. Se~sãoíl?23. ' . -',;, .

" ',',

Votaram, nds t~~IO'S acima; às Cons'elh~iros AláAGAÜ DE MATTOS
. '. . . . , . '~',., ',~ - '.' .,'. .

'~ÊÃO:' HEfNZ,' .~EO~G HER\VIG, FERNAN.o,()', AUGU~W , tviELLO

GUIJ'\1ARÃES e HERMAS EURÜ)ES I3RÀNDÃO c"osAu{litores CLÁUDio. ' . , " '.

,'AUGUSTO CANr.IA e SER?IàRICÍ\RqOVA:~DARES,FONSECA,

': , -:' Presente 'o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de
o • .' ~

.~..

"

. l .'

, ::
'.. ,"

, Coi;tílS, LAERZIOCl-IÚ:isoiuN JÚNIOR,
, . I' .

h , .,'"

l "

. ,....

o
" '

:.,;:.'

"

~~~~~"""',,'.,'
~'. ,\,-,-"~,:,, ..~

IENIÚQl:JE IÜIGEBOiiEN' " '
csidente no exercício daPresidência :

'~.' .'

-: ,

, "
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" '
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~· . TR1~U~ALDEC()NTASD.oESJ~DOD()P~Á,·.

AC:ÓIÚ>ÃO W 1697/08~ tribiJ'nalPleno h'O.Y-', I,

'. '.

'. -'

PI~OCESSON:o:.",
ORIGEM :,.
INTERESSADO: -
,~SSUNTO: ,
,RELATOR:

,229445/08
FUNDO, ESTADUAL DE SAÚDE ,
GILBERTOBERGUIO MARTIN'
PRESTAÇ;\O,DECONTASESTADUAL " "
CONSELHEIRO MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA

"
, '

, ' , '.~ .

, .

i . . "

" '

. Prestação de C~'ntas -Estadual. Administração Indireta.
·Excrc·ícío de 2007. Regularidade com ressalva das contas
,sob osaspectos técnico-contábil ede gestão, - .

, . . , ",' . ,

;. ",

'., ,

-"i :.,.
, ..

RELATÓRÚY , ,
','

"

, ,

.:1 '

,'.'
, I

,\ • ' 1 • • ... ' ,J. '.\ ,"

. ", 'Em atendimento ao que prevêem os artigos 22, da.Lei Complementar ,
_' r " '. ~ ,.... ." .' , _•• 1" • • , '.'.-:' ..,..' í ." ' •• -;' _ " . r
, n", 113/2005',,,; Lei Orgânica do Tribunalde.Contas, e 222, do 'Regimento Interno, o','

I • ' . '.' .. ~ " ",

Secretário de Estado da' S~úde, Senhor Gilberto Berguio Martin, na qualidade .d~
, ' . \' I '.) ". •

ordcnador de despesas, presta,contas do Fundei' Estaduai de Saúde, -rclativamentc 'ao

. e;erckio-,finállúiro ~~(G~)d~, re~p~~~abilidade;le:~lá.udi~!\~uriloXávier'~
_períod~de 01/0J/2007, ;ÚiJ 1/200i -',e Gilbert; Berguio M~:till, ~ .períodc de

. 23iI'1I2007a31/12/207,'" 'i .'

" '

" ,

"

.i ,
-.''''.

Da 'ní:lliifesl~çã~ da Diretoiüí de Coill~s'Estàdual '
, : .,' - , ~ . ~ - . -.'

',Nos', termos do artigo J55;, dq Rcgimcnto-Tntemo.:o processo, sofreu
, ~ i

análise, técnico-contábil .c de,'ge~tão(ia Diretoria. de Contas, Es'taduáis, ' consoante-'. " ,'. . . ".- '.. , .
i~strÍIção n';198/0S-DCÉ,que; alicerçadanas informações constantesda prestação de '

.', '., ', • ." ', .'. ,; ; • _ .' , , " , •• • L

" , contase, ainda; lias relatóriosemitidos' pela 5~ ICE (atualmente 4"), concluiu pela
". ...- .• I _ ._,' .,;.' • • - :" .' ..' " .,. ..' . ,

, regularidadecom ressa'lva.,:·'';. ' ' ',' " " '

, ,
'. '

"
'I .'

.•1"

... -

. - '.

.~ .

.' .'

. ,
_. I.

V
I ' •. ' " "~~ . .' .. \ .

Da 'manifestação do.Ministério Público juntoao Tribunal de Contas,
.. ' .... '·'1.··.".·.,'· " ..... "'.' ~t
, • ' I" \

• ,< • , ,1\
, "O'MinistérioPúbIlco deContas junío a este Órgão;conformçPa~ec~r'
. , . ." " .'. ' ' i ' I

'nO: 17312/i.J8,'c~iic!u'iu que nad.a .tern â opor 'quanto à c~nc!usiíoesp6s'ada p~~a .

" Unidade T~cnicü ~pr6pug~~UI;elar~'guraridaaéd~s~ont:s coi~ ressalva:' .l-./
,~;' " - ',. \' .' -.' ;"~. -: ,. ' ..' . ~' ' ,

. .. '

':

: .:
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TIuBuNALDECONfAS:DO'ESTADODO·PARANÁ

-,,".... fj.
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. I

."l;'

.. - .

1·

, ,
, "

, '

. . .
··.·00 Acompanhamento da [nsperoria de Controle Externo. ,

As'falhas'desc/itas pcla'DCE, que culminaram' em ressalva e que,.---, -.'
• ' • I '. • • ,,0 • .,: • .. ,,' ." '.. .. I" , '.• _.. ~..'. '"

, tiveram como-origem os. apontamentos feitos pela .Inspetoria .de Controle Externo;. :. . .. .' ... ' .', ." ,

"p~r' 6c~sião 'dos tráb;lhos de acompá'ílhamento materializados em Relaló~ios'
" ~ • • • T • ' • ,,'

Quadrimestrais, foram:. .
", "

j ..:;'.

...
• : ~. • j

. ar .' fa'n-ias no controle interno; .'... ".~~.~>"; -,' -. .... -~,.,., '.
'b)~ '"desorgàniiaçÍiÇl'no arquivà!TIe'nto" dos documentos de ., ,

• 1

pagaiucrito; " '... "" "

,".' ..' .

falta de, foinecimerllo de: alguns 'rti~dicam~nlos 'à' população .' ',:\ .••.
I ,. .... ••

d). ,

,
"

' . .'

.,o "\ ..

-.. (

. atrav'és,do' CEM EPAR; '.

\:es'to'rno'de eillpc~liode:'despesaprocessàda;e.
". .'. ..' ..

} e). 'realíz'açáC? 'de despesas-com forriecim~nto dc.alirnernação após'

. .·~enc;n~ento·do ~ontr~lt6, .'.' :,:" '

'.,

, : .

•" ',,

' ..

. '. ,. .

"
.. '1'- _'; .. .. .. :, ... :.. • • . ..••

.Conformé 'manifesta a atual 4? ICE. emrelação àos itens "a" e "6". as
.. ' -. .. .. '.: ~. ''',' , -'. , ,.~..... - . _ ....",', ...., ,... .. c,01' , • ':. '

falhas. apontadas decorreram, .fundaméntalmcntc, .da extinção do Instituto de 'Saúde
" ,:;1,"'. ,:' -. ".' , :",,' "I"'· '., . 'I', ' _. " ..". '. '.

do Paraná. / -:' . . . '.. '. :
, ,.

A Secretaria de Estado 'da Saúde, que 'absorveu asatividacles da'

Entidade extinta, editou o Decreto: rio.: 777, em,09/osí2007, estab~lecendo nova' ." ,

~istedtátic~:de iegtJlame~to; alter~Ção' n~ organoir~n;a,'iil~lusivec~m m~dançá ria'. \ ." ., ...., .'. ... ..
'.' cstru\~ra e no~irâbaih~s desci;~ol~idos,p~la 'S~~ret~tia; afetando, porc~nsegu'iMe: ~s.·

. _'., ,I. ,
' ..''' atividades do 'Fundo,' '., ':

" , ' , '1 ,I ., ' ': ",'., ,-' .,.,,'.' ", ' ,.. ' ',.. , " . • \ '.
• . '•• -Ó, " Segundo aquela Unidade' Técnica,' estão 'sendo implementados novos

" , ,~ " :./ . :. '. '.' • - I .•,,' -\.,'. .: " _ '.:' • '. ,-:' ... I

"rcgrárnentos, com confecção de manuais de procedimentos; definição de rotinas, de
. ',' " ,," .' " .; .... ,'., '. .... : .. - ,,' \ ' ,", ...... ,

responsabilidades e. de. funções departamentais. No. entanto..essas mudanças. ainda.

'~ã~'~e're~~li~am'~ni m~;I;~iiáSou au;n~nt~ da ~ficiênci~'do sistema des'aúde, i-az~o'
'. ,." 'Ó, • " ': , ,..,.,:., .. ' 't'.·· , • ", "'. . '. ' -, ", . , '

pela qual recomendou-se.a continuidade dostrabalhos ·desenvolvidosea s \ da .

. '.meihorjanádinâmiCádoFundci. > . ... " j
.~ ~, Com' relação ao item "c";, a Inspetoriadetectou queas ca;:i\sqj.'

. "''''rn~i m'E~A!! ao" ',m,rec aiguns "~~'d~ medicamento à I"'po" 7 .: •. ..

"

>.

.' .r "
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TRIBUNAL DE CONrASnO-ESTADO DO pARANÁ', . . .

" '

exclusiva, do

.do. Decreto'

"

i)', o· orç~mento'do 'exercício, de 2007 ter sido libe~ado somenie a
.' ,.....

.,: 1

, p~rtir. de-março;

ii), éxtinçãodo Instituto d~ Saúde do Paraná; e '

iii);on!'pra~ de medicillile~t!=l' mediant~ , aut~rizaçã~

àoverna~lo(' ~o~for~e'delenriinação " co~stante. , -.' .

, .' /.

'. :

~..

• 4"

" 284/2007,

O.'
" .

, '."
, .Frentc, à •situaç~o, adnida&' Técnica" do' Tribunal recomendou à

Administração á adoçãodemedidas de segurança-c controle dos estbques mantidos;
" .. -' - r:'· ~ .. " - .- : ; _.'._::.';-.::, :.~:. -;". .. ' .', .
com intuito de não' trazer dissabores.dessa natureza.à população, As recomendações

"Já c;;ãO sendo adotada~'éoril ac~'nÚ~;ação e ~r~;námento de pe~soal';' priricipal~lent~:
-' ,,' .' '-' "'. ,_..",' ';

, . . "'. ,. . . .' ,~: '.,', .
na, área de segurança', econtrole de, estoques, por meio .inforrnatizado, desenvolvidos' .' :;-

••. \ ,.' : ", " '. •.... r , • • ..' • • _•• " , •• '". ','. • ...:.,j--; :4

pela 'Celcpar. ' (.. ,;' ~. "

"

. ~ -' '

'.i:..:~_. '-'
, Não, obstante esse pbsfci~namento,a;lêE reforça à Administração, da

. ' .1'. -: .'. ". --:::_'-. ;r. -,-. ' .;. -: '. _ ':' , , . ',"" , .,,':
.. Autarquia a importância ,da, adoção "de medidas ,técnicas adequadas, a fim I de

'-~oncr~1izaros convênios e, ;ls~inl, c1a'b~;~;o s;'~ o~çain~nto de'fo~rii.a apro~ri~d~,,ele
, . ,~ , , . . .

" -contébcis.
'.

. ' ,. " ". .' . , : ", .' '.., ' ,

O estorno-de empenho de.despesa processada, a que 'aludé.o item "d", '"
. .._ '.", J-. -. '. ".' . . • .' ,_.'. • "'.

ocorreu em 31/12/2005, Informa a administração do Fundo .que não houve a

jcspectiva liquiéJaçã~.hoexercício d~ 2006; em virfud~ da n;anifestaÇão' da Secr~taria :'
• .':';' ' ,. '. • .' 1'"

, .: de Estado da Fazenda quanto à ineXi~Ii~ncia'de,dispOI;ibilid~;détinanceira. AlCE; ao

'. coménla.ra:inlatériá" r~c~il;endo,u ,~~' '~eslo;' que a~ dcspes~s:' atestadas 'sejaI~ ,"
, '. " ,

liquidadas rió exercicio,' atendendo, dcsiaforma, os princípios fundamentais' da" .. ,
•. ' • • . I' .

contabilidade, erii. particular a fi,d~,dignid~dee c~nfiabilidaçlé' das demonstraçõese

, :;
,.

o

concretamente.Jiouve falha na publicação-pois em que pese ter ocorrido, alte ação na. ' . ' ".

,
.' .Poi- . meio ,dá Informação n" 24/08, a 4' ICE obser a:, "

, n~od'o a refletir a verdadeira vocação da Entidade. ' ' ..

';. R~lativa~ente ;0 c~nti(jàno ite:n "e", dada '~reIevânci; dairlaté~ia..

'foi realizada ciiligênci~ihternd ('PeSp~~ho n'' 722/08:flS,;96/i97), para'~u~ ~ ICE s~', \,

m;l;ifestasse:qu·~~to.. ao' seu.. desfecli~, visto ~ue, .. no fechamcn'to do, Relatório'

: Ouadrimestral, a. Inspeioria não', havia obtido resposta sobre' os; questiona
.' , " " ,... , ',-

realiZádos: .' ' ','" , •.<

'.'

" ,

. ' - " ("

. ,

,,'
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• I. '.W.... TlliJHJNALi?E, CÓNTAs}?o,É$TADO i?OJ{MANÁ •

, " ,I vigência do contrato.rpor um'lâpso foidada publicidade 'ao acordo 'incorreto, Arite ao' '
- . I'" , • . "'" .~, ,~.. ~ : • . .. ,

, ",fato, a Inspetorià conclui , '

, I.. '. . •• .'

,demonstra' falhas de' 'corllrolé', interno e desorganização'. dos

",.1

','ESta ,Inspetoria entende que, a ocorrência de .taldejiciência .,

," ,T~nd;'ein',visla a Instruçãcda Direloria'de .Coritas Estaduáis.ique ';ri::
.;\' , '. . .

indica '~, regularidade' das éont~s sob o aspecto técnico-contábil, legal 'e, de gestã'o,::â. , ' . ~ , .. . {

qual foi corroborada pelo Ministério Público .junto ao Tribnal de Contas e, aincb,,'a
. , . .' ..

, ,

'1 ,

;:"

, "

" ,
, '

" ...

"

"

, , I

"

. ,

documentos: ", ..
t ' •.

, Cabe; sotientorrque nos doc/;menios contidos no processo, de
.. . . - . '. . .', .' ': ," .. " .

, ; , .spagamcnto apresenta-se a listagem' com identificação e .devidamente ,
- ",- ,'-_, ,,~_ '. - -. . • ,...... I I' \; .

a~',iiii1:i2jH:JHPosbenejiciarios /'/0 evento: comprovando a: despesa",'
"" ,';!.._•.~;.;,..>::':::. :.:-..-:.. '.. ,' ... .1' •. '. ...:

podendo :asj'illi,'sertal jusnficativa aceita, 'porém, com ressalva, ,I'

. ~' . " . ;;;'_:"':~-''...--'~.« ",.• "'O" •• " 1\' ;. ,..~-"'.,' . "

E o relatório,', " ,
"

I •

!'

, ,
.; .

:', .:

\'01'0' "
, ,

. ,

, '

.:' "."

.,.

,"

manifestação d~ 4'lpspelorí'a de Controle Externo; VOTO pClaREG!JLARIDADE
'. '. --., .•,. '. '. .'.~. ~ .:-:'j '"". : I .._-.'.' .' ",' '. '.: :. ,'. _.' •• ; • I

'COM RESSALVA' da' Prestaçãoide 'Coritas'vdo Fundo. .Estadiial de Saúde,
• '. > " • :~' "; , .', - • ", .'.'".,: ( .. • .'

relativamente ao exercício financeiro de2007."
/", ' • . 1._

,', ~ .
s.:. .~. . .

',' _ i" "':,' • r

..
. ,'.'-

, .,

I"
,,",

I:
,.

"

de, I'RESTAçÃO

• ; ':;. l'

'.

", .
, -,';

ACORDAM
"

, .
, "

..'
': OS MEMBROS: DOTRlBÚNAL PLÉNO;,nos termos dó voto d'o

Relator, .Conselheiro MAURÍClQ ,R~QUlÁO"PEMELLO EsIi;vA; por
- unanimidade-em: ' ",'~ , " , ' " " ,',

• 4 • ~í .

"

.. '..

,JuIg~r pela':reg~laridadecomressalva da.Prestação de tontas o
. ,. ." ~ .', '. . .: .

Fundo' Estadual.vde S~úéle",' ~efefenle "'a~" exercício" .financeiro d~ 2007,' e:

."

".. '. '"

.' " , '
" ' ,,0 • .:

" ,
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·~.TRP3U~r\LDE CONTASDOEsi:wo~bPf\RANA
,,' responsabilidadedeCláudio MutiloXavier no período de 01/01/2007, a 22/11/2007, :'

i "e'd~GiJbe~to Be'i~ui~Mar'tin~operíôd~ de 23/~I/2007 ~~J/12/2(17. ' .
. '\ ' , ~ .',.' " .. .'. . '. "' . - , .' .' ". ' ."\.,. ~. '; .' : .

.'j
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, . . Votaram; nos ,te~;11os acima, os Conselheiros 'ARTAGÃO DE
,MATrOS.LE.ÃO; HEINZ'GEORGI'IERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO
'GUIMARÃES; HERMAS' EURIDES BRANDÃO'e MAURÍCIO. REQUIÃO DE,

MELLOESILV:A e Q.Audito{TI-ÍIAGO'BARBOSACORD$IRO: .' . ', .
. . ~. . ,,' ,Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de
.:Contas KATIA.RE:9Jr:<~.p0.CHASKl " ..' .. ; '... , " .""

. Sála'das.Sessões-Zü de novembro de -2008"- Sessão nO 42. '

, .. :":>:.::"" "", ::,. : ,':":.:: .: ,~:<,.,~~. ' ..'.
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'Ao~'14 dia~ (io.liiês:dc Jâ~eir~do anod620b9,ri~~ta Di~eioria~ériJl, ·f~ço.a
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, .'! ~ - ... • •
; "

, "

~ .

,.

'0

'.:'

, ,

, , ",
'·1.-

. ~ '. .. '
, ",

, ,
: .' "

• J

" "
.', ,

'1 .. l'..
',' ", -Ó;

" '

", \

.. ,

-:

, I ' \~ .

,. ,

,EJys Dallavalli
'M~ir:'N° 50.

, "

, ' ,

, \

)'

".. '

<:lo •

"

.....

',' ' .. "



,
I

5.'•.
0.' . . .. '\
" , ~

, ,
, "

" '. '.' '

. '

::.,'j' .... { "

. ~. . ',- :, -
, . '

, . ~
" ",'

,. 0,,: -: .'~. !
:.0......;.":. •. :"--,--~

, , GOVERNO DO ,
PARANK

, "

.' ;

, I' Curitiba; 02:dedezembroo de 2009.
, ~'.

• I

"

, Prezada Senhora,

':

o' Departamento National de Auditoria do SUS reali~O!J auditoria junto .à

.. '; ". '. ..... '. '. ': .' .• ' ~ :" '.'. t· . . ". ". .' . .

, S~cretariade'~stado da Saúde do Paraná e Fundo Estadualde Saúde com o

objetivo de verificar a aplicação' de recursos próprios, em ações, e 'serviços
,". ;. . . . .. . ' . ,

públicos de saúde pelo Governo do, Estado do Paraná. nos exeroícios de 2006 e

'2007, confor~e'exige a Emenda Cónstitu~íonal ~o 29/2bOO;bem como v~rificar. . .,'
'indicadÇlres eresullados em saúde, referentes ao período de 2004 a 2007,

Ror meio do Of. Sl':AUD/PRnó'576/09. de 08110(09, .f~i encarninhado à SESA o ,

"Relatório Preliminar da Auditoria SISAUD r:J 0 7986" para conhecimento, análise e
,. '.'. . . :-

. apresentação das justificativas que se fizerem 'necessárias às não conformidades

apontadas' no capltulooe "Constatações" e na ~nálise dos Projétós/atí\íidad~S
(Anexos' I e' 11), Em 'resposta á -soücnaçâo, apresentamos' em anexo as

"

justificativas levantadas pertinentes.

, , ,

, ,

",

,
" ~

•

•
Atenciosamente,

,. "
. ". ';

"~O .. "
,
, ,

</·m~~",c*!---""':·~ek'
MaMa l.eonór FaniniPaulini ,.,. "

Diretora Geral Substituta - SESA '/'
, ,

lIustrtssima Senhora,
Ma'rlido RocioRocha .
Chefeido SEAUD/PR
Curitiba- Paraná. . ,

, '

,
,,

, :
" o"

.SECRETARIA DA
.' SAUOE

.D'''''':::.r::.,'õ'iá'-:G:C.''',.:7('":·
R~a PJquirl, -170 - CurlllbiJ' P,ar;'"iJ CEP 80230 140

'~o~e,(41}330-4420 -Fax {41} 33.0-4407 e-ma;;: s~saftpr.go~J)r " '-, '. '." . '. . , .
, "

" '

'. ;-
.' .... '

, '-
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ANEXO I - Constatações no. 253.96, 25399, 25402, ,25407, Z5411,

. 25413,25418, -254f9,.25421;25424, 25476, 25480, 25487,25490,
25495,25501,25506,25507,25509
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, . , Guritiba.' 21 .de outubro de ?00,9.
, ..
i', ,

" ,

" '

" :1 "-.,

~~,

<'"

", .. ' .

'.; ,'!:Prezado Senhor..
,I. •

, "

.
'1'- .

'.

, . ' .

i'

.

..
','

, .

'-. • <.,' .t·
,.~," ... \' .: ... '. '-.', .
.... _' ' . lo, : ."

• . . " '.' . , I"" '.••,': ' .. ' .'.... I. •...• '•. , •

.. ' O Departamento Nacional. de, Auditoria. ,do" SUS realizou auditoria junto' à

\. ':' _1-éta~ia de Estado ôa 'Saúde' do Para'm~ e Fundo 'Es;aduaJ ~e S~úde corn o objetivo de
, ,"., • . _ I ~., ' •. , . .- ' '. , . ." ' 'c ' t" "~,,.,. . i

vertücar a aplicaçãode recursos próprios em ~açqes e serviços públicos de,'saúde pejo
, .' ,.' " 'i) ~ . " .', t :., . ' " ,. '..' " ". ' ~ . '.
Governo do Estadp do Paraná, nosexerclcios de'2006,é 2007, coníormeexíqea Emenda

Cci~~tituc;'onal n~;'lúhooà;:bem. ~onio verificar' indicadores e' résiJltados' EJm' saúde. ' ' ~ ., '. .... '. " .' . " .

-ie.rerént\,s ao período de 2004 à 2007,
',' ".' . . .

•

'o'.'

"

",Ofi~io'no 359109'ÚGíSESA , ' ,
Ref"Prqce~.so' nO, '.1.0, 1752Z5:5,

, ~',;

Encaminhamos Ó "RelatÓ'fi6 Preliminar. daAudil9ri~si~AUD nO 7986" , para
I • , ' • ',' .,' '. '. •

.ccnheclmento, análise e apresentação das justificativas que se fizerem necessárias às ,

,nãoconforinjda~e~ apontadas n6 ~ap;tulo'dé,"Consta;açõ~s" e ha a~álise dos
" . .. . .

Pro)?toslatiitidades (Anexo I e 11):

\ .'

.. '

• "",Ressàlta~os"qúe o prazode resposta e'de\5dias contados a partir de. Ú311 Q/09,

o ""ia alé 3111 0/09,par;;l o 'qual:a ~ESA soficltará ampliaçào de rilai~' 30 (iririta )'dias

, AgtJã(da!Uos:o retorno da apreciação dessa SecrE'it,Úia: ' " , .., . .'
~ .",

l,

~, DiretofliJ G~faJ- . . '~

Rua P;q~Jri)áo C~;-itiba-'P;JriJnD ,c"EP;;0230140 ..
, ' .. ' , ", ,"/ -' . ,

Fone (41) 330-442q .F..U (41) ~304435 ó-matt: sesa~r,gov.br

.. , " SECREtARIA' DA--'
"\' ", S!H/DE,

, ,Ilustríssimo Senhor ~',i:,'

i ,Nestor'Çelso, Jm~~on.Bueno " -,: ' '
Diretor Geral da SEFA : ' ','

,Curiliba·PR' " '
~" "

i Com Cópia para o Ff!SfSESA, :,; ';
,

'.,. "

, ;-..-

"

\

, '

," .
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SÉCRETARIA DA FAZENDA

Coordenação daA~ls(ração Financeira do Estado"
Divisão d~Contabilíd~de Geral "

.' ,.

I "

;' .."

,

.
do Ministério da Saúde 
Divisão de Contabilidade

". "

INFORMAÇÃP N° 729;2009 '

: ,10.246;028-6', ~ . " ' . '
: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE,DO PARA~A, "

:; OFíp,IO' N° 359/2~09!DG ~E 21/10/2009 -,DNAlSUS -,AUDITORIA'
, SISAUD N° 7986 ' ". ' , " ' ,

r.:,

. . ',

", .

,
, Analisando o' contexto da' auditoria 7986

Departamento nacional de auditoria' do SUS/PR,' esta
',Geral/CAFElSEFA tem a informar: .',

" •aJ· "Os Valores das transferêncías constituclonals aos rnunictpios são os
valores efetivamente repassados, ou seja, valores, .paqos e não' os .

: percentuais de,. 25% . e, 50% respectivamente sobre 'as receitas',
arrecadadas; , ,

PROTOCOL:O '
,,INTERE~~ADO
,ASSUNTO

" •. "
, ,

•
',',-

.',-

b) Os índices 'aplieadosem saúde no final de cada exercício são sobre os
valores empenhados e não sobre as despesas liquidas, pois temos que
considerar os Restos-a Pagar não Processado; , ,

,ç) "As' despesas efetuadas na função e sub-função vl O - Saúde estão ,de
acordo com a Lei Orçamentária, Anual previamente aprovada na
Assembléia Leçlslatlvado Estado 'do Paraná;" ' ,

d) No exercício de 2006 os dados preenchidos .no SIOPS foram 'às receítas
totais, çu seja.: Tesouro 'e Outras 'Fontes, porém comas respectivas
deduções de fontes de receitas exigidas para aplícação em, Saúde. No
Relatórío do Balanço Geral do 'Estado os dados são do Tesouro: Os
Exercícios seguintes foram digitados os valores do, Tesouro para

, evidenciar com ás dados de Balanço; ,
" .,

O Estado- do Paraná yern ao longo destes exercícios' ajustando seus
.orçarnentos. para cumprir a EC n°,29/2000 centralizando as despesas com saúde no
I7ÜNSAUDEpara melhor.transparêncía. Salientamos também que para o,~IOPS nãosão
considerados como dedutíveis as transferências aos municípios os recursos do FUNDEB e
ti Estado o,faz, pois são despesas exclusivas para a EDUCÀÇÃO e são retidas por ocaslâo-ç
do reco!himen~ódas receit~~~ê t~i~utos estaduais ~tr.ansferê~~jaS feder~is.; ">:;7' -v

, /
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, ' SECRETARIA DA.FAZENDA

Coordenação da Administração Financeira doEstado
, DivisãO de Contabilid~de Gel"lli ,. , '

~. -.

.' Anexamos tabela contendo dados.dos exercíciÓside.2000 a 20Q8sobre os,
',,; gastos'com,saudê" '. ;.:' ,

c ~, : 1·
" ,~

.
"

••••.', ,

,-

" .

',' "

, .', '

Era o 'que tín.l:lamlJs-a"ihformar no momento,
" ", ' \ '

I , I.' ,- • '. l'; . ., . , .
I ••

, " 'Curitiba, O de!d zembro'de 2009, , ' .
• ' . ,. , "1 '

'. ,,', './ r> , ' .' ,
~ .- '/1 l:'" -, -, .

. ,::~f::~~'::O
.i: \

./

"
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.,Encaminhe-se a CAFE/SEFA:
.. • .'- ~ t,.-., -

, //~ ',' ,

César-Ribeiro Ferreira. /. . -,

Coordenador da CAFElSEFA
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'-'Ófí~io, ~0;360/Ó9-DG/SESA ' >
, Ref(Proce$sÓ nO 1'Ó,1'75,~75:5"

o,':' •.1 ··t
.~ ., r . • ":."<'\" .• ;-,~.,.: -i ''.:";' t;

~. , , \. • • < ., , • :: ~,,, , '. '.

. '. ~ :. .: ... 7 ... ,......: .. ' Ó; Ó>: ,:. '::- '... •• .. ,'. _ ,.'" ',';:: • .

,'. ',O .Departarnento Nacional:' de Auditoria .do. SUS :Te"liz:o", auditoria' junto à, '

se~;ei~~iad~,Estadoda Sil~ded~ para~á eFundo'Estadual de Sái:í~é c;rri o'ObjefiYÔ de';:
••••. ~,._:". :'\,., 'i '_',. ", ".~' .: :.,~" ~ .• ~ ",'-.•

verificar a aplicação de recursos p~Óprkj.~ em ações e serviços, 'públicos de saúdepelo '
. .,: '._" ... .. . • ._,' , ",' :.: . _ . .. ,. .". "o. '. _. _ ".'.; .'i' • r

Governo..do Estado dó P.arana, nos exercicios de,'2008 e 2007"corífórme exige a Emenda'.' ,

, . ê~n~tituciona'l n~: 29}2'~bo,;' 'bemi' co~~- \reriij'c~r 'irldié~çforê~' e,1 ;~~Últ~~~~,~~) .. :~~bd~·'
• - . - -. - -;1 _ . 0'- ,,- • • •••••• .::. ,

referentes ao periodb.de 2004' a 2007, ' <-
. '~.' . .' ,.. '. . ..."'.. , . : .-'
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"

';1 •
,I

,-I'

.......

, ~ '.-

,,' .

',,"'

_.0.' •

:. "

.,

,,.

: ,,"..",;.,~.
,.

. , ~. ~ .:'
~r".,~/:~.

"•
,'"

-,~:

'"': .-

"
D·

"

" ,_ ~ ~ , •r" .' " • ,

Encaminhamós'o "Relafório Preliminar dá Auaitoria. S'ISAUO n° 7986" 'p~r~ .... " '.: .."'" " . , "'. ~.'.' ..... . .
co.nhecimento, análise é ap~esent~ç:~o elas justir!c~tivas que, $,e fi~~em necessánas as

nàovcçnforrnidades apontadas np ,capítlJld de "Constatações'". e na análise,;,dos •
. ' . .. ~ ','

, "

, ..

, .

v :

..

"

'.

"

"

.'

r ,

,,,'

" .

..,

. .•..~
'," ,

.',-

, ' .

.,
"

.. ;.' ",'

\ '.'

.. '

.," ..

'-;' ,.,,'
, .",- ' ...

"

" .•. '.
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, ,: ". \: '" /'":1"'. ". ," '..-, • "1

/Andrê P~gorêr; ,
biretor G~rill " SftSA_

~, '

" ;

, ,

, ' :', ' . ,:sf~,!~r;:~JJ DA,.

,-" >:: .. :.' ',,' ·"r:"mmt~ria'~v~-ai ' '-
1.... Rua P.lqulri~ :170 "9-dritlbiJ Para,:?a, .~Êp' 802:10 140 .....,

,FCJnc (41) 330-44~ 'FóJX (41) 330~~35 e~mail: sesalfpr'30~:b,:.
. ' I'" .' " ,

, ...

"

~,. J

. "'.

'"ustríssimo Senhor
. José AUgusto Zaniratti
Diretor Geral da SEPL',
CuritÍÍ5a:PR .': ,

. CornCópla para .o :(;PS/SESA
, . '. .'. '~~~\

'.

Projetos/atividades (Anexo, re li»

"

"

: Ressaltamos 'que o prazo de ;espcista é de 15 dias contados a partir de 16/10/0';,
. • ' I '

· l ' ., . , , •

ou seja até 31110109: para o.qual.a 'SESA soücítará alJlpliação de mais 30 ( trinta ') dias,
• .:' . : ...: .. .., ': ... :::.' .' '»:' . I~ '. /, ..... ", '. '1'.' •. , ~;. ',

, Aguardamos Oretorno lia epreciaçáo-dessa Secretaria. ' ,; ,:' " ' "
" . ~~. ,. • '. J-"
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"

" INTERESSADO: 'Secretaria de Estado da' Saúde ' ,
• • ~' -,. • '. - • .• 7' . - . • -; ". - .' "

"

.; -"', ' .

, ".
. Wil13.n2680· ~ , ..

: .~ "" .... • I -

'-1, •• ":",." ...... "" .:>.":.' '-,.. "...::t.' " .' ..... {, _<""~~,.': .~
" SECREl',AR-fAPE E~TA:nO D.oPLANEjA~,ENTOE COORDENAÇAO GERAL

.' ' , "QOORD,EN'AÇÃO DEÚRÇAMENtO E PROGllAj.VIAÇ:ÃO" ' "
I '. ~ ", " .;, . A • • • ~.'~ •

'... ,

, ,

, ,

.'

"

, '

•
-" ASSUNTO: Audiióriasn" 7426 .e 7427 do,Dep:Iri.arf1~nioNacion~1 d~ Auditorias ao SUS,

. '. , . r • ;. '_~I' '..' . .' . - .': , /' ~ '. ..

PROTOCOLO: 10.246;Q29-4 .,
-,

, ,, , ," , , :

.. ~'.

'" , ',' ..
. '..' .., '. l

. ' ErTI' atençãoa -solicitação da Secretaria dé -Estado 'da 'Sá'4de para que '~~jarrt analisadas
"~s auditôrias nO'742Qe7.427 do Dwart~meiltoNl!cio~al de Ai!difQriâs do SUS: esta Coordenação
;temCa esclarecer que já se'pronunciou a respeito do assunto, por inrermédio das informações n?

',024/2009 'e 39212001;', respectivamente, das qúais, estamos ':an,ex~tÍdo cópias ao presente'
, protocolado. - ,

." "

É a informação, '

'C.uritiba, em: 03 de novembro 'dc2009,
~' -"'.

'. ;··I~'·"·~··:-;·"'<';-~':_~:': ','
Elizabeth Cristina de Azevedo

ê6or4enfldQraAdjunta ~ COP.iSEPL "
, .-' , .... ....

Com ainformação súpra

'. encaminhe-seà -Dà/SEPL
Em,03/11/20Ó9, ,,', '

" '. q. '_ ( -,/1. I, " ,, , ~' " m' ,,', '
, ~'/Jj).~ ,

JoÃ.o TÃvis FARIA l}ORGE~ I)E SÁ
'Coor~ei1açlor da COP/SEPL
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SEC~ETAR1A ~E ES.T~DO'DO:PLANEJÁ.MEf.rrO ":CbOíillENAÇ~O GERA,L
, . coojÚ)Eí,iAÇÃO))E'ORç:A~1ENTO E PROGRAM.ç\ÇÃÓ

, '., ." , • i '.' ,.'" l, '. ','o

:~ .'

inf{informaçâo)'.

. I

.. "

-, ,--

"
";

. .
INFORMAÇÃO N° 024/2009'. ~;.~ .. ,.,.'


>.,

"I

. .,:
v •

.•.... '.....
'i ' .' •• .•',

fNTERESSApO:D1RETOR GERALpA SEPk .
. . ,. , .' .,', ' ..~ . ,- ". ',' .. -, ;.',

, AS~UNTÇ): 'APLlCAÇA'O'DE RECURSOS.'HIV!. SAUDE
,". j

PR010COLO: 07.478.480-]

"
, ' \" .. :

.' .

.. " ' .

",'

.: Analisando à resultado-da auditoria realizada pelo' Ministérioda Saúde »

Departamento Naciôrlal'deAuditoria doSUS. referente à Aptlcaçãode Recursos
em Ações. e Serviços PúbücosdeSaúde. noexerclciode 2006: ternos a informar

, , _ r '. '

que:' :

. 1 ..; a auditoria constatou ás pontós descritos as~gi.Jir:
i ~!o- •.~{) Da~'e,' ':lp Cá!C:t'lj~:( '::ié (e:~'eit2 líqukja ,Je :rqr)r:S~l>~ ,JarE- ,:jpl:;:,ç~!"'3~' ~j;:)~

• i2% nouve a. inclus'ao incorreta .da Cota-Parte do Ouro e à dedução da receita
.'" .Ó: destinada 'ao FUNDEF,Também nesta base, a dedução das ·transf.erências

constitucionais ,e legqis a muníclpiosnâo.correspondeu aos percentuais 'de25% do
..ICMS.; 25% do IPI e>50% do IPVA.. . . '..

.: >. ~ na<;lprbpri~çã.o das despesasaponta '~if)clusãci de despesas vetadas
\,.,..I . pela ,p.Q~rtaria JV1S/<;3M no~,0~il2002, a saber: despésa's com, saneamento.'

'. (PARANASAN), .despesas com , clientela- fechada ( SAS. Serviçõ . de' Saúde' e .
. . . . Assistêrrcla Social.daSESP, Leite das Crianças, Defesa-Sanitária Anjmal.Defesa '
.' . Scinitária '. Vegetal, Preservação da 'Saúde' e Saneamento' Ambiental

SUDERHSA).· .• '. . " . '. . ' ,
. . ~ na.descrição das despesas a serem apropriadas não indicaos valores'

". ;.' relativos a' lnativos e pensionistas.: . , ' .
, . . .,'"

..'

. '.. '.2 - Sobre 'os .porllós destacados ,com relação- ao cálculo da' receita para
.apropríaçêo dos 12°);,. destacarnosquea apropriação da: Cota-Parte do Ouro' foi

.':, <conslderada na base. de cálculo do Estado por se. tratar, de uma' receita' de.
;:: impostos. sobre as Operações; podendo ser descartada. 'Ouanto a não dedução ,dé!

." parcela de receita de. lrnpostes para. o 'FUNDEF,. consideramos- não' apropria~o.
, . " "., , ' '. •• ... ' t,

o'' vincular 'uma' receita que não pertence. ao Estado. tendo em' vista C/u~l' 'é
.'. . . ~ ..

. . '

,l. j . , .

. . • \ .

\ .
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'dOVERNC{'DO . E,$,TADO DO
, ,_, • .•••••••,••'. o,, •

'"
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-' ',A - Ouanto aos, recursos de Inativos-e pensionistas, de' acordo com o Art. '
8° qa :P.6rlaria 'l~?202l-7/~M,Çle~5 denovembro (~e ?002, não podem.ser aproprtades
comó, despesas com ações e.serviços públtcós de's?úder , ' ' ,',';, ..'

..... ~.',' • < o

",.,,' , .' :, ' ;. ' .
I I' ':,

'.,-,' .. ",' -". '.

. ,
.. , ~ .

" 1- ••

.....
, ',

~ '.
• • I , ~ .

" '-automaticamente recolhida, para a .conta do referido Fundo,' retornando para .c
Estado em parcela menor àquela contribuída' e com desflnação.éspeciflca.que é.o

, :en'~ino; público, Ouanto aos percentuais jías transferêhcías- aoamunictpios, : o
Eqtà~o do Paraná' ápropría os 'valores 'd.êssa transferências pela despesa,'.

,':conform~critérioadotado pela Sé~retaria'de, Estado ela'F~zE;lnda,", ' ' , ' " "
":~ ' .. :" . \ ..", , \..,: '- .' " ., ..' " ". .

, " ': , , ',;3' ~ Sobre, OS .apontamentos relativos 'à dflspesaapropriadacomo saúde,
.' "informamos que os recursos' desaneamentodo P.ARANASAN Pí3Fa o exercício de
" ,/,,' '20q9 Joram ~propr'apos além do iirnite deis 120/0; que cjs recursos apropriados para

": ,,'o 'Sist~ma de ,Saúôé .dos' Sérvidores 'do: Pará"? .envolvem aproxlrnadamente '
"402,6q2 beneficiárfos, que o Serviço éJeSa\íde-eÁssistênciaSoéial'da SESP
'--/' .

, refere-se a sistema 'médico e hospitalar, odontolóqico e laboratorial aos policiais
mílita~es ativos, [nativósedependentes. população 'esta que passaria a pressionar

" "os atendimento dô, SUS, .caso não, POssam, estes reqyrsos 'do tesouro estadual
," • serem apropriados n:o percentual de saúde; que os recursos do p~Qgrama'Leite das

, " Crianças 'são, utilizados para suprir deflciências nutricionais de ,crianças e
" ',gestarltes; o que, certamente se refere a medicina preventiva, 'evítando gastos,

muitoll1í3iores. éom:amedicina curativa; que os recursos dá -detesa'sanltárla anirnaí
e vegetal também considerados g9StoS com .rnedicina preventiva, tendo em vista a

" " 9êranÜa/da 'qualidade aos alimentos ingeridos pela população, sendo entretanto
opropriados para' 2Q09 GO:T10 recursos alén, dos ürnites.dos );{;fú, que os 0âStoS )2

., ,." preservação da saúde e saneamento ambiental também considerados 'de medicina
.'," ,'preventivq, tendo em vista, basicamente â' realização de -açôes de drenagem e

, 'aterros.sanitários .e qtie também para o exercíciq de.2009foram apropriados além,
do limite de 12%,' " "

.. "

. ' , ,',' , , ' " , \, ,

" " ,,00tra divergênçia encontrada pela ' 'auditoria é a de que o Estado do '
, Paraná aproprta-paracornposiçâo dos gastos,cdm áç'õese serviços públicos de'
saúde.vvalores de despesasenipenhadas e a-auditoria ~apcinta o descumprimento,
do Art. 4° 'da 'Portaria (1° 2,047/2002 que determina, a apropriação pelas despesas'
,Iiquidadas,.o que 'certamenteo Estado deverá adotar. ;'"

• . - • 0.' . _ '. .,' -,' •. ,

: ,', "Diante; do, exposto entendemos que -deverâo ser' tomadas decisões,
, . -.' \'" ,

imegiatq~quanto a apuração das informações. tanto, na composição-da receita' "
, Hquid~,pÇl'ra aplicaçãQçJ~s12°~o, quanto naápropriação das~espesas, Par~}:;~o,
suqenrnos qUE? ? PG~ seja, ouvidae quede acordo com ,o .deflnido sejam adota:~as

"
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GOVERNÔ,,'DO ESTADO'nO
, • ,;"., o, . • ; ," .'0 ' • .: ~ ' • '.'; 00 .0 ,;':; .'::.' "
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,-.:"
" .'" 'o 'i

,0
0' ro ,
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. - ',:
"

""'~

········.·'t.
,,->-<, ,

, .. ~ ',' ' <: ...' o~'o , • '0 . -: ;0;

" .':'as ~edida l~iltoa,n(veJde orç~~eritó;qUi'lj,to a nível de balanço !3. .dos relatói-ios
.... ,d,a ,LRI=, . uma.vez que, até a presente, data não 'consta, avaprovação: da

.... regulainE<ntÇlç~9 .da .Ernenda 29:,.Entrefallto, é .importante .destacar a urgência
.destas .decísões, tendo em vista -óinlclo dOprocesso de, elaboração ,~a L9Q/2010

, ', , ,(entrega 15 -de Çlbril). t;l ria seqüência a, elaboração da LON2010 (entrega ,3D d~
, -Ór , 'setembro), . ' , " ,', "..,. ,:,.,.,' ' , ,

, . . . •. , ~ o, ".. ' ,

• . ,~"- '1 .0' ; ••..•• 'o,'~ . ,':' o~

'Como ilustràção , apresentamos, qLje se adotada' as', recomendações
'illdicadas pela auditoria 'do Ministerío da Saúde, para o exercício de 20p9,'teremos

.• :' pS' segUíntes alte'ràções:~c" . ' .. r. • ,
'.'

OIF.ERENÇÁS 06 PE~CENTUAL OEVINCUL~ÇÕES PARA SAÚOE'LOA ECRITÉRIQQO MINISTÉRIO
OASAÚOE.2009 .'. .' ...• ' :-' .' . " . " ' .' " '\ . ,

I' o' ,o • .'.

E .RS 1 00

. '178,997.000 '

• 3,643.000

47,728,000

75,886,000
/ , ...

2.043.000•

49.3S0,.o9.o
347.000. . .

1.952.320.390. .
1,425.546,209

416,71-7.400

o
110.056.790

"
4.025.461.610

• o
4,025.461,6,10

''':. ')S(lS73·.OSD! 0;2.950.573050

i 78,997,000

3,9 43,000

47.728,000.

75,886.000

. 2.043,QOQ

49,356,00'1

347,009
, 1. . . .'

1.952,.323.190

. 1.425.54(;.200

. 416-717.400

, 2.800

110.056.:790
6.508,178.380

t 'o'"

2.482.716.77.0
. 4.025.461,610

; .

','

.....

,
.. ' ;

''!..

. ,
'RECURSOS DO TESOURO' ,

" '- m

ACÔEs ESÊRVIÇõSPU~L1ê6s 'oé;sÀúbE .. "0-' ,;;--;/: . .:c ,.. .•..•.•,.
CRITÊRIOMS.,

LOA 2009r- •••......--..,- -

15,007,7~a'.o50IMPOS;rOS
"~o , .. ·15.007.728.050'

\

'IRRF ..
700,000,QOO ·700,000,000. .

IP-VA ., . J. 1254.889,000 1254:889,000 I-, I
I ITCMD . ! 102266.000 102266.000 I, ,

'.

,~.CESSORIO:;DE IMPOSTOS"

MUlTÀS,~ JUROS tE MORA DO JTeMD. ~ , ~, .~

MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA

MULTAS E JUROS DE'MÓRA'00 ICMS

RECEITADA DíVIDA ATIVA.[)O IPVA

RECJ;õITA DAD/VIDA A1'IVA DO ICMS'

REcEITA DA DIvIDA iHIV(I 09 ITCM'O

RECEITAS DE TRANSFÉRÊNCiAS '
, ,.

f.PE.. ;
IPI

l
.IMPOSTO SOBRE o OURO.,
l:.C.N' 87/9('; •

DEDUÇÕES DA RECEIT~

. (-) DEDUÇÕES PARA o FlJNDEF DESSAS RECEITAS
• o ". o, "1 •

(.) TRANSFER!ONCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNIC/PIOS'

,

.' ..

, -
.. - . --.

, '.

,.

.,
e,

,
.Ii:l RECEITA líaÚIDA DE IMPO~TOS ,.... , 10.630.869',860 1:i.113.583.fiiÓ

CRITÉRIO MS(MINISTERIO 9A SAU9E)
• o ~ ", •

.. ~ .' " .""

~.- '.
;,



. :'.

-"
,,- ,1,'-

~ ",- ,.:: ..

,84:5~0.000

N~O

'2,3,858·5dO

16,586.350

NÃO

'NAO "

, NÃO'

,NÃO'

.
24.316,530

1'6:754,l~0

, ,54.4.1p,25Q

6;3:584,750

.122,958,580 I
, 1-

7,09000°
1

\'

1.11.5.9'f8,9io

,I

"

, ,

, ·'Q.550'.030

84.5$Q.,cioQ

.17.160;080
;23;85à:~00' ,

-; 1.a.58~.35à

, "}OO:OOO

• :180.060

'103,196.850

-,

,.', 'o

.' LOA'íOÔ9

. 24;316,530

'18,754,140

.' >54.4'1à,~50
613.620.,190

"I -, f;i2':958,580

I', ' 7,090,!J00

,

J'. ,'.

,,',

-,

:< .• '

"

f '

,"

(.

"
, ,",

~ -'-'.- ",;."

.,OI

"

> ",-,'

•• -~ ~ -, '. -~., '~.>' .' .;~; . J'

,

F.UNDO'ESTA·DUALDE SAlIDe ~f':UNSAI1DE ", '
" ' ,'" ' , , " , . ' , .. ' ,'" , ,- .' . \ "

,1:~Ó~,':'~~;~~~L~~~~~;~;::~~~~/~~;~~~~:ROPE~Ç?~S:o'E ,',

18,61. FjE,C\lPEF,<AÇf\q DE:,?E~ICIÉNCIA N!.!TRICIONAL, DE CRIA.NGIlS, '
, 'Ó, ',<!E~FM!TESE NUrRlZES ,,,o. ' " " ,

, ' 2,1,16 'S.ERVI~~S 'DE. SliÚDEE AS~ISh~N~II\~QCIALoS~SP : ,:

, '2".lZ4°0;SERVIÇt>S DE SIATE;: CORPO DÉ,8QMEiEIRÇlS:·. , " ".. ",,"". - :,'. ...' .-. - .. - . ,~. , .... ..
" , , , 2.2Wo ÀOMINisTAAÇÃÓ do COI>4PL~1<O MélICOPE,NAL ..DEpEN°

2,321~ PR(JMOÇÃOE EXEC0çÃobA DEFESASANITÁRIAANIM~L
, 2,328 ',PROMOÇÃO É,EXE~~Ç.ÃO DA ÓEI'ES,A $ANITÁRIA~!3e-iAL' .

. .,,: _. . . - "', .. ,) . .... ., .
" ... 2.402, oGEST:"°.00 SITEM~,DE SAUDE Po.SSERVIDORE&LJ?,E$TAD? 00 PR ',.

, 2.4:iO'~ ADMINISTAAÇAODE SERViÇOS DE ÉNERGIAELÉTRICA. ÁGUA EESGOTO,
." ' " TELEFONIA'EiNFORMÁTIÇA'o F.UNSAÚÓE " . ':' ','

2.430 0AÇÕES,É PfilcijE=foS ÊM"CIENCIAE TÉCNOLOGIANA AREA OE SAlJO'E
. - '.' t . . . ." ". .~ .1. . .-, .' .'

: 2,432 oASSISTENCIAFARMjiCÉUTICA "

2435 :,GESTAb DO SUS,,,~.,

2.480· ATENÇÃOÀ SAUDE .' '

J'2.4.83'. VIGiLÁI"CIA EI~ SAl'JDE" o ' ,:'" ,.: , " ° ,

. 2 500c ADMIMSTRAÇAO E MANUTjONÇA9 DO HOSPITAL' INIVE.RSITARIG
. - :~)}::<·:iJOI\!;'.~ DO .f'·JC)P.TE" jf~ -:"c;p Ãi'~f; ,.:,"-n; :'f.>:r,t

. ,

.",

" ., '

, "

', T••

-: ,.

,- ' .,

'., '

'..

....;.., .....
-.,,'

•.11
Ao••

-, '"o

• f' ~

, ..

- ,

: • 1< _, : f •.

.; .

<'

,', -.....

,"
68,7.3.10

NÃO

.- ~ 8,51% ,~

NÃO.

9.217.450

0159.785.463

31,233,930
,

21,631.4~0

7.652,420'

1.115.916.920

-457.7{1.140

: ,

68?j1Ó' :

icooô.QOO

31.233,930

21,631.470

7.852.420

. ,

o 1.)9.686;071;>

9,217.~50
84',343,007

1.360.047'.390

.64.343.-010
" '

"

2501 ,'AQMINISTRAÇÁOE MA!"UTENÇAO uo H03PITAL,UNI\Í,~R$ITARlb EM
, 'MARINGÁ . FUNSAUDE'" '

'2,60~ .AbMI'NISTRÁÇÁO~ ~ANUTEI<!ÇÃb Da HOSPITAL DO OESTE DO PARANÁ

'2.5à3 - GESTÁO'DEATIVIDADE$ EMSAÚQE DO,TECPARlFUNSAUDE '

• ;604 oiiTE~ÇÁOASALJ6EDb ÀDó'LES~ENTE ' " '
" "~ '.

, " . 'DE ,NECESSIOADES E;3RECIAIS JUNSAUDE
.,.' ", '. _. J ' •• '~ - • '. • _. ;; , •

2,605 oP.RESERVAÇAO D%;S"I;lDE/;3I\NEAMEN'fOAMBIENTAh' SUDERH$N '
',o F,UNSAUPÉ ' 'x ". ',' ,;'0' " _'

~ ." • , .. , • ,:0,-.' ."... ..',.' -, _, ,"

2.84,4 ·'APLlCAÇÃODE RECW.RSoS:~M 8IÊNC!A ETECNQLOOIÁ,NA AREA DE

" .','S~Ú,D~ ." ,,::,' ,," ,I ',',' ':,

9,05~,; !;,:/CARGO$ COM:1NilTIVOSE PENSIONISTAS DA ÁREA-qE SAUDE

9,051 o'ENCARGOSCOM PENSÕES'ESPECIAIS'.- SAÚDE, " '"
~ALOO'ALEMbé'l'LIMITE ,., ",-',' ' ..... ,.

TOTAL.OÕ RECURSO APLICADOS ~." :
-'--~..--'-'~-,-~~~~~~~.,...,-'I--''''-''-'-'''-'--~+''-'..c,,-,,=-7'-'~

DIFERENCA DE RECURSÓSENTRE 9 PERC'ENTUAL E A'LOA

PERCENTUAÚROCESSADO ATé. " , . o"

~...

:) ~

«c

" .

"I'

, "
,"o ~,

',' !

i
J

. '~, '

.: : ': OBS.:.C~rn~~ta.dos ~Pe:f)f,~QS recursos d~ T:~?l~~O Geraldo lE~t~~P; exc!.uf~osos C.onvê~.io.s e <, '..... .j'
# Transferências do SUS. '" . . (, ' -. 00 - ....:: \

A Olfer~nçade R$ 457.71 ;',,140,00 'çorre~ponde a 'R$297.925.676.00 di>novo Cr)lé(io de apropríaçâo <la receita sõ'rnado
" - o o,' • ," .. _, .~ .. o' .. ' o , ' -. ' c' ,

. à RS 159:785.463;00 da diferença da epropríaçãoda.despesa'pele novo-critério. <, '-.
" :' • ' , o • ' :'. _ ," i ' ~.' .. .,' _-. . ,:~.' 'o • '.. - ••~

" '.0'"

"
)',

..

: '

:.. :~
'" .,,'

-'

...:-.' t "
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.DO,.E ST.ADO

• -'" ,'" ~,' o .:

.' .

.. (

, i

•· ,

. "

r:

. ' .~

.. '

. '". '.-
. . '

.;. ,
•. ,> •

\. . '. "
:. .. ,' .'

• ; t' •

~- ," .' -Ó: '. :;"', .," •• < .~

.. ' ~. • :"'. :f .

. , ..~,":'"
· _.' ~ ., .' .' 'dit • '. , ..o'oi.' ." GOVER.NO

': '!'I,,' ;' , .0 ;.

• ~ •• l ••, • '. • .' -, ••.1-

".: •.,\~"><:. ,.,'. "~(J.',.:' " .'
. -."

...,.. • , . 'f," _ ." .' ~ ~ '. .' '.' , • . ._ -,

. Ocritércici. do Miníst~rio da 'Sé!.úde para o cálculo da Receita de Imposte
..pé.lraap((jpriaç~oo" dos . 12% é'. 0 apresentado: np "Ari.. 6~ -. do proJeto' c
ré.~Úlamên.tação .da E:men.P8. 29, :, "0$ EstadC(s e, o Oistrito Fedet:al o eplicerê,

'.enuelmente, em ações. e serviços públicos 'de saúde, no' mínir:no.jdoze por-cento a
grrec.aClação'ijó$ -ittipostcs 8qlje $é retere' o art. 155f1 dos recursosde qulj tratai

" osert. 157e· 159, incisoi;§lfinea 9; eiuciso 11, da" CQns(itúiçad'í=~deraf, dedúzide
. ' as 'pEjrceJa.s que.torem trt;Jf7str/lf7das 90S' respectivos 'Municípios. ','., Esta redação nã
_i w. refe.re'à-. 8:Qntribujç~b,~o FUNDE$, .que .na Yerqa(:{e -e.o:apresentada, n.

composição dareceita Qo"l:;o$tado .como urna receita -dedutívél, por ser recolnld.
diretamente a Conta ôo referido Flm.do.· ". . . ,. , " .•

~ ~ • ... . - • " J" " r : ..
• ~ o • '.

.. ,

I '

'. ,~J5~' 4 -~,.~

-'----. ,l.~" _1S'o~5_,__
.. ··2.430 132 1'8.754.14

r-r-v-· 2.327
,

100 soo.ooc
, · ,', i so.oórp28 100---0- -· 2.605 > ,100 1.00Ó.oQ(,

<, .124- ' 35A4e. "2.435

Adi.c,Qutra·s >100 53:670 .98C
l- m.~1' ~ {·· ..t·· ..· :",'

rOTA( -b'"·_ ....~·~i~'i{' 'lf·w1. :84:343,01 C,..t.~,,:'i;\r~ ':1~ '1~~..

,-r. ,PIA<' F._~ FON"-~:,:+-~~COR '1
.i '0 1.005 ' . ·140 j' :2.550b3Q ,
1----.-.- __, '~_~_ ~_ o_o'_~'o - _o_---;-~.'

, ' ....
,

*. Recursos não aceitos pelo. MS e.que não foram

computados no perCEJ.~tllill de saúde, apesar
ce.estarem aproprladcs na função 'Saúde: ....

e-, Apes~r cesta ati~idade fa?,ér partedó$ c~itéribs
de apropriaçâo do 'MS, o Estado ii'ã~'la.pr9pna
~ Fonte j2~ noHrnlte;' . . .- A' , .

. -: ." , Recursos aceitospelo MS, mas-que' o ~ado'/
• _" .I o'

: .: . Consloerou além dos'!i'llÍtes, dos-12°1.;., ,
" .

1 '" .

.'

I' ";

, '-

'..

. l" ,.

/ '. ' "

-.' -:

. ,
'. ,

'., ,o :GriiériQ' adotadqipelo" Míntsténo da 'Sayde' para rexcluir; do .rol. dI
'.. despesas '90 .Est-adoem. ações: e: seryiç.osp8bliçbs . de;si3Úde" estão en
c, conformidade com .ooisposto no Art. 4° do projeto de regulamentação 'da-Emenda
',.29.; .'.,' . " .o~,·., ..' ~ ':, ".,; ", :,': • -. -',' .••. : ; .

"1 .'. .~, o

"

.: o brç"amento para.:.2009 considerou como' re-cu~sos do' Estado aJ~cados
em .;39úde~ -alérri·do limite do;:;,,1'2%, os.aéresentados a .seguir:: ,

•,

. '.
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, .

'o"

"

. , " .. '
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r'
~' .' '.

,.
, '

o' • " "," . ,
.. - . .' ..

, ; ..
.. ,

..':--
:". o
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. , "

',' ~,
. ~.

., ,
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,. - -o __ .• f·',



, '
'.

.'. :" "'''.-.

; ,

" " '.. ~

."' ..

, ... ' '\,

. '.

.. '

> .,.,'.

" .,'

.....
.. ~ ,
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c ,
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',.. . '.
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,-,',
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. " .,,",
, 'J

". ;.,,... ' .......

. , -. ,'.
, <I " -, .'

" :. , ; , .

: -. .:

" .', ~" . ,". . .. .,' ,",.',

, ': . ,

. ':.

,~ "

'~ " .

• 'p,

.-.;., .' '. ' .' .
. 'j' .""', " . , • • . ,. .

.' . ".. Os yetore~Ldêsaúc;je'tl;lpreSentado.spor açõés.deserivolvldasern outras '
seeretarlàs de Estadofora81,a.,partir doorçarnehto de' ;ZOOTalóca<;lâs no Fundo'
Estadual .de 'Saúde, por determinação do Excelentlssimo' -Sênhor' Governádor do

..'". " 'Estado' de; açordo com ô contido'na fi 13 dtp DF OEE/CQ H18106,'c.onforme cópia
c,,·\ . .em ariéxo à El1>la,infôrrnaçãi:>.. ,',' ' .,:" ~

", t', . • '.'. :. :,'

• ".,,",'~',~ '<', .,~' .: ...•.. :. ".:.',,:; ': '..:,:' .,' .,' ",0' "-'. .: ,' .•.: .' ~...., •.•. :

..~' . ',c', A diferença .de R$ 457.711140,OO.,'apresenta<;la noquadro de.despesas .
.• -. " '> par? .().'éxE;lrei~io,de,,:2009,' t~~r~s~nta 4';,1 T%', d~pa,rçelá"e$faduá! :'~?re~eita -dos

" . ~ Impostos prévl1>tos para 'ofex!3rclclo çJe 40QQ;' ,o que c~rtamente acarretara o corte, '
. " ':" de C!jespésas de o.\Jtra::; pr.ogramações dilfante,ó e~erçíéii;>. ': ' . , ' '

• ,', '. c , 0'0 '. ',',' '.' I ._

c.,.' '. ',', Salienta~~:3que ~~ ;c'rilérioS;d~vetao.se/ defiÍiI<;1oS:Com-Urgê~ci~ para q~e
, oEstado possa ter a segUra[:1ÇEQlà aptopnaçãf:> dos recursos. :' ... ," .' ,', .:

, ... ,\ ' . .\' .. ,~ . \

, . '- ....' :/'" ' ",,' .

• , • "~o '"" E 'a, informação.. '.
I." t. '. "',.' '. '._.

," "

, "

. Curitiba, em, 11 de .Ievereiró de .2009,
". -, ":". ',".' .':").

.-:r: n7' '. ' .
, ,,:"n'11!: I,""", ""'/~." ?7'~''''','-'./; VL1 ,,.."-'1 'r...L.!. ~ tiL .(..~ L/L.u- ' c

, Tánia Iv{ana li'r"ârr o ".-égoraro
.. Téclli~o em Orçamento ,

} "'. ~"

Com a:ll'\formação supra':
,'o encaminhe-séàDG/SEfDL .
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,;"<;" ,INFORMAÇÃO No', J9Ú20il~
, , " '. . 'v: F. •

, .
• I' .

I ,.o~ . -'. ". ~ ~:r:

,
. ,'" ,

..
"

"

-s,
4,~ "

..

PROTOCOLO~ 7,286,93'6-2:'
~: . ~'. " '. ~o' ',:, ; 10 •• '

I.·'

" '.,

"

, ..,. • '." • - - .' • ,.1:

,,' fN:r:ERESSAI)O)IESA .,'. . ,'I. '. . .. . ' , . .' , . . .

I,' ASStfNTO:A~dítúrial1" 7427 referente ,a9~ ,gastos COm açõese serviços públicos de-saúde, pelo'
"': ',:.,' ',' Go~emo do-Estado i!oPa~~~á,;fel~tivoao é;(eidcio <1e'2007,; .. ',': '".

" .
.'

,.. '

,.

, .

, ~~
, ,

A Secretária éie"E:st~t'i~ da S.a~l(l; nos encaminhá ,'0' Relatório .Preliminar dà .Auditoria v.

SISAUDn07427, para ánáris~ei~;ijfiCati'\(~"':..' ,',:, ",'" . ".'

, , I) 'Analisaridoo, contido. no ítem 1: 1,3 Contrapartida i EC 29; temos a 'infom:rill~ que:
" o. ". • .' . , o •

. " ':Não houve.no nosso entender, dedução 'indçvida dós rccur;osdo\'lJ,NDEB da base de'
cálculo 'para estabelecer o limite. dos 'J.2,0/., destinados a À,çõese Sêrviços Públicos.de. Saúde,

.tend~ em vista 'que o Estado do Paraná-segue oriçrit~i;'õeq da esfera federal. A Secretariá, do

• ,
. . Tesouro Nacional .. STN defermina a fbrmadeapropriaçâo das receitas públicas, Segundo a STN'

. . 'no 'demoàstrauvo da aplicação aos 'reç~r-sósmínimosem ações e ~erviç:os, públicosde saúde 'as'
.. receitas de iniposrose as,tr;tnsterências ds·impos.!os, deverão ser apresentada pelos valoi;t;s'b,rutos,

': " tlu seja,e,qth,vaJeflté a 1oq%, dando destaque it parcela de receitadedutível, ou conta retificadora,
" .que é,i! destinada-ao FUN~.BBi épl}foirnb.xi.ll'ln!J)ãriQ em anexo (T~ELA25 - Dernoristrativo da.:

-:, ': Ree'ei\ª :de1mpostos 'tAquíJ~e-4~sDespesas, Próprias C,Ón1 Ações i' 'Se":~r9S PÚDljççs"d~,saúde), .
, , " ,A padrqJlÍ*ªç~t? ,di> procêdiméntos conrébeis, no.queserefere 'às. receitas p(Iblica's, é'd~te~inada

I ,,' por poMaria;, do Tesouro J'<i!ciónal, qu6.apreseptáin o grupo de natureza de receita 9000,00,00 -
, , ",. Ó', ' 'p~~uções'da Receita qQri'énte qiúi"ti:mpQ~fiiwlidade dar destaque àqueles 'regisÚ'qs':'refÚ<)ntes às ."

, ''', . deduções dá rec~(a,:A,re.cei(a'é' apresentilda::'pelo seu' valor bruto; ficando: a' fixação' da despesa
, ',' .condicionada ao .result.ãdqdaRe~eità'Líquida;o)J seja; dá receitatotal deduzidoo FuNDEB, É'

.'~'il)1porÍ~ntedestácar quee;;las:,reçei;~s ,s~Q' tran~feridas"a(lFUNPEBe'uin.a' parcelaretoma ao
"',estado.. para aplicação no: ensino público, 'através de outra' classificação de· re7"ita' qué. é

'. '1724,0 I,bo,.... Trans{erê~da'Ú;"Rectirsos d§> f,'.!JlliJo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
", 'funpamentale,de Valorização dó Mljgisférío':--fUNDEB; ficando a outra parcelaretida ÍIO fundo "

',': .'.', pâraredistribuição aíl~niufii6ípiós' Dest~~arníls'que seria impossível ajifqI;ifÍann<~s :17% destes'
. " recursos paraàçõese setVil'os'p~bliéos de saútle,teridoelh::"ista,'que não seconstituem.em receita
", ;d'· 'E d'" ., . '\.' . ." . <: '"-.; ... , <, . • ! i " .,.'-
····o·sta·o. . !,~;..,~, ..•.

"'/' "_.' ',',.,', .~.- ":.;,' ••.• c-' .•. '-'" ••..' ..". I." .-1' .. :' " ;.

" ", Evirnportante destacarmos queexistea necessidade dedeixar bemclaraa composição da'
'.pase,de GákiiJôpara a àp~f~çãod~) .pyrrenhia!!nütilí,JCj, a "ser: aplicadoern ações: c se,rviços
, - pÍlblicos de saúde; no projeto de regulamentação da emenda constitucionaln'' 29/2000; para que ,
,'.dS' Estados 'é 'Mu~çípíO$' iénham, segurança n~ tocante à definição iJ~s referidos recur~os,.:
, • ' Atlemeais ,devemos,>?~SérvllI: 9ue Jio à~" 6 '~.3° da ,~mend~, c;Ol~StltuclOnaI ~?, .~e ,1,3 de '. \

" -.,' ..'. >.. ~ -; .' .' . ' ,. ,~

-----
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GOV:ERNO':DO' ES rorADO
• ' ',,~ . " , ,. . ,- _ ' • . . . .' I;' -', ", .

' .•~. • ". ." 1 ..... ." .j. •

~ , '1;""•.

'•• "<" •

. '

,'.J;,".. '

". I"~

, , ,

.»,.• '",";.-

•

. ,; . ~

sete;';b~l). dp~ooo fiGb~: det:nni~ado ~íie: A~~i G~rhplem'éntar'séjà're~yaJiada .pelo menos, a.' ,):
-'cada 5 anos,"o que' não tem ocorrido.rpermitirido qhe cada ente da federação proceda de acordo

. "" "" con1scil~nteridiín~nto çcom iÍlfoim~ções daSçGrctari4:po Tesouro N,ac!ôn~(,c ••• ,' ,~. • .'., .', ".:

":' ,'y ',' , ..,2) A'9iferenç,adas, TransfêrêI1c~a~7ColJ.~titUçi()Íl~isaos'Município~,apon~a,da.nos itens .. , .
.......: .. ,J,I.4(Balahço Gerá! do Estadoj-e. I :!,!5.(~js!ema. de Informaçôes sobreOrçamentos 'Públicos em .'

"', ". Saúde) âéYém' Ser explicadas pelos "Órgãos-responsáveis pela inclüsão'rdos c1~tlo~, ?rrestecaso li /' "
- , " , . . - ' '- ~ \, - , . - '. . '. ".', .~ , ..- . . ," ,. ",'.. '. ;'

.. '." Secretaria de Estado da Fazenda; .' . ',i ',' • . . ',,:". '

'... '" 3) Quanto 'ao; itens 1.'1.6 e-,l:l.i; .~6 aspecto orçamentário' o' <;;óvefÍlO'j do, Bstado do', ..
.~/ Paraná, exç<:u~oiJeJ11 desp:s,às i13 área ÚSatide '0, montante de R$ I.Ó9Ú43j69,0~,(urri bilhão,
, : noventa ê seis milhões, ,oitQcentose quarenta e três mil;' trezentos c' sessenta-e nove reais), de acordo
, ','" - ).- . . .' '" " .. ~ . , -._. .. " .... ... .,.

com. ·0 quadro AC;0MI,'ANHAMENTO",DO-PEI~CENTpAL DE VINCULAÇO,ES:PARA A .
SAÚDE'20ÓI, emanexo; ..:.. ' ' .,.. i. ' '

, :.', <J) Quanto, aos questionarncntós 'dq ,ANEXO, II do Relatório. Preliminar 'da, Auditoria '.'
, 'SISApD n" 7427,.escfareée~ós que, ",.:'" ., , " -, " '. .:.:

• ., , '. • • , . '.... • . - . ", . . . "0 " . "',' ~'
", .1 7 Os .recursos .:.do ,item 1.. 1, {dativos' ao projeto I.3~;3:, Projeto. de, Saneamento

Aníbieni~í - FUNASÁ/MS-SEOP, ~, düiiem:3~j6' projeto 1.005 -'-.IlJte~r~liz~ção'd;; Capital com
'.' • • • ·1 " _ o" . ( o,.. . ", .'. •

. Recursos de' Operações deCrédito Externas ,'" 'P,ARANASAN/Jj3 IC SANEPAR, os-mesmosnão
. tazemp~rt~ d.1s de'spcsaS'cor)sideçadasp~r~efeito:do cumprimento da LC29/2000;', ,

H' - As despesas com Incuvos.uPcnsionisras (SESA)' se. referem , ao .pagamento dos- " . - . . . ~- .. '. . . - ~

, .funcionáriosaposentados e dos,pensionistas, que atuavam ria'Secretaria -de Saúde, c quede acordo
com a L:c;i Éstad,ial n° l'2:398o'dé 3O/I:f1 I998, Art. 28, inciso v, parágrafo; 3° e 4" são pagas pelo
Fundo Financeiro, mantido exclusivamente com os recursos do tesouro GI'{a'l do Estado, .' '.
" " " ur Os recursos utilizados pela "atividade 2402 '" -Gestão ,do Sistema: de .Saúde dos

". Se~id~ri:sdo .Estado do Paraná; trazem ummelhor atendimento a (ai grupo-de PCSS03$ eáo mesmo
.' --' tempo. diminui a .demanda hO, Sistema '(Jciço de,Saú(l~ ~ SDS,. 'oenéficiiuido .desta ~fO'Jjna·toda a

" ., -: :,Jíoptilàçao~ pojs descongestioná '-tJI 'siste'ô;~, ç;"eIel1,lQràrta~bhÍ1' Cf ,custo, d(; ,$AS,!::,báncanqo '
" " I, ,integralniê'nte;pe]e.Teso\Jrô.'I~~taduáC " ; '. :;":, .i>: "..' , " ,

. ,,';."' .,.' "IV;",Pa rnesma' fomiá~s r~Gur$p$ ap]íca~os,na atividade 2316 ~,Serv.iço dd: Saúde e '
-, :' "assistênçia .Social - SESP, que.trata ÚIl),iliu'féiliãQ:doHóspítal Militai'; O' .qtml presta assistência ao

"Poli~iaIMilitár e aosseusfamiliares, desta fOJlll~ também de~ànerl1ndóüSisleníaÚniéo de .Saúde; ,
.". v., 0'projeto'1861'~Aquisiçãoc.Contrele da-Compra do Leitedas Crianças, objetiva

alcançar os, padrões adequados' de saúde e..na sJb' manutenção 'pormeib de, complementação
• '_',_ ' . - ,-o' . _ . ,\. _ ,..... •

,alimentar e nutricional de cria,nças;gcstantés; e nUlrizes, .mediante' a; aquisição ,e 'fomeeimênto de
'. ' . .'. _ ,. ." - .'.' . '. _. ~ • .i • I', _. _• , •. ,"' .

" Jeite'pastetiriZ,ado; jhtegr,!1 O!' pa.dronizado cO'Q1teo~'mír\im9'de 3% enriquecido com yita.minas A,
,.' 'p'e Ferro qudato ,(PREMIX), deslin~d<;í" à,·di.Síribu1ção gràt\lita péloPrograma. aos, benefiéiáriqs ,
::prêviameI1tç' c~daslràdo] • pd&s ç<)mitês GéstÓres ;Mun:Jci~ais, per-tcnc;\,rúe;a famílias cuja renda'

" ,fMdiapcr c,apil~ d~até ,Q Ii;rit.;aelneiÕ ,saiáflo.mlhiino~c&ibhal' '.. , " '. ','
::~ ",' . 'VI, ~', A,~·.,~kspesa~:·.dáppc,raçlioEsp~6iáI9,06l}':~cdrg?s éOl/lPénsões Esj1ec'iais 7 Saúde,
're~ere-se aq rel?3SSe 4,,' recursos-.,àspessoasÍIy.ê ,!presc;ntaill, esta'enfennidade,para que os mesmos'

.'?;,,", '.~.: ,;;"",~"'~~~'!od""'''mp~,m re,,";o' "C, r,':m ;"c;;,"". Em,m\\\ .
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entendiménio esta.despesa.caracteriza-se em :!odaa suaplenitude com: Açõese Serviços- Públicos
em.saúde;'" ' . ' : : , , ",. ,," ". ';: ,

. ' i' : "":ViI:~Q~'ant9 às~ti"'idades 2,,605 ~'2A05 queobjetivamapreservação dasaúde pormeio
;de'ações gbyernãtnentais':étn' áreas de ;'s<:,o, pri,ncipali,henté ~as' várzeas derios, ~hde na 'mã'ioMa da~

.•',,' .i: yezesn~?it~rrirl}essoásd~',~aixarenda,suje~tâs'á}irem,~~')í~rriiI!adase:c,{Íiitr~iremdpehç~s senão
'. ,,:houver'jI!terv.enção do Poder.Público; , ;' ," :. " ,,"',,' , ", -Ó, ,,: "'.. •

';:, ' ,'v.m -;., As atividades voltadas 'a: Vigi1ân~i,a '~<YJjtária Animal é.Vegetal, .'tattil;>6m?ão de ,
"suma -importânciapara a saúde públicaxhajâ .vista, 'que. se não, fossem eficazes,' poddi,a haver o'

o o "í '.. '" ., .' ~ . . '_o , " '"'. .• \ , _.' •. -.. •

, comércio, a 'manipúlação, aexportação de produtos de origem 'animal e vegetal contaminados: , '
" '5) Destacamos ainda que nas ações:dq Relatórioresumidó da Execução Orçarnentária.vdo

'., Govcrnó Federal da Secretaria' do .'tésotl~o:NacionaI'doMinistério da Fazenda, no Demonstrativo
, 'da~ Despesas-com :Sáúde"de janeiro'a dçZe;llbro de 20()7: enir~ outras; ,;s'tão incluidas ~s: seguintes
" ações; ':' ': ~ " ' : , " , . ' , '

:'.

, .'. '

, , · Assistência Hospitalar e Ambtiiatbrial "
". Eduéação 'Supcriot, ,. " ' .

.. S~neámentoBásico Rural

- SaneamentoBásico Urbano '
, . Desenvolvimento Científico ' , , ,

" ,

· Desenvolvimento Tecnológico e-Engenharia ,
- Difusão' do.Conhecimento CielltÚic~eTecnológico.

,i?),'A controvérsia-existente para ,dcÚneár: o 'significado da expressão "ações e serviços
'publicas de' saúde", foi. objetei de parecer da' Procuradoria Geral do Estado-no ~xercíciode 2005,' o .

, qual acatamos, e estamos anexando ao presente, tendo ~I)1,vJ~(a quenada sealterouno 'aspecto legal. '
,8ci assunto eira 'tratado, ' ..",,.

'.'
" '

, ..
, ..

'., ,
" ,"

~" . ' "', ';-~",

, É a,lnforil1açâo, ~)' /
", ,.

, ' , '

.. ,.

.Curitiba, em' 2p d~outubr~"de 2008.
" " ' .-,,"

':"Eli~~AreVeqo'"

", Coordenadora Adjunta ~ CQP.!SEPL,
• ~ " .. ' ." r'- • ' •
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." .;,' '., ICMS' ." ," '. ,.' •.•
AÇESSÓRios DE IMPOSTOS. : " ""'_ J •

• • 'MUlTAS E ~ÚR.o.S·i::iE MOr'iA DQS1;RjBU:rOS. '_.
.' • , RECEITA DA Dili'IDA ATIVA TRIBUTÁRIA' " ',
" REc'EITAS' DETRAN$FERÊNCIA$ " "

, r." I FPE '. ,:~.' \.. i' "~.:": . -.: ...

. IPI~' , , r. fi •

, !MPOST9'SO~RE oouao 0:' c , .'; -Ór

.-:', L.C,N~_67/96,' ':' ,',. r, . .,'. .' \
.: DEDUÇOES DA RECEITA, " " '" .

H ÔEDUÇOES PARA O FUNDEB DESSAS REeErTAS
. 'H 'r~I'!SFERÊNCI!\SCOtlSTfWCIONAIS AP$:I'!!UNIC!PIOS '
, . (=)RECÉITt<l"iQ,UIPA ,DE'IMPOSTOS . , '. ".,

.....

, .
·. ,\

'.
<.' .

53.2'Í2.~31 ,
50,$26.875
:2.665.556

135:440.652
131,648.365
"3.792.267

625.000

, 1.146.455
'" .

593.523
" '552.932

22.715.169
21;.171;606

, '1,543:561

,,31,663.721

15.608.313 .
20.135,376

.92.~j1.478

; à6:228.8~5
.: 4.742.563

.•397.~0.755
:i95.~OU97
,2.1~6.756

'1.Ó!l3i512.899
67.738.895 .
55,053.566

9c.940,916
2.:744,393

ÉMPEIÍIHi\DO'
,2.990.q01
2,990,001

..'

.{ -,

"

\ .' , ,
"

" "r:

2.327 .PROMOçÃo EEXE,CUÇAO DÁ OEFE.SA SANrrÃRIA ANIMAL'··... .

'2.256· ADMINiSTRA ÃO DO COMPLEXO MEDlécí PEN!\L' DEPEN •

'2.602· ADMINI~>TRAÇÃDÊ'MA«UtsN,ÇÃODO HOSPI'fALDO oesn; DO.PR·,....
, ;' .' ., . . '. .' . . " ': "

/

2.601"ADMINI!''fRAÇAO:E MANUTEN'çÁO'DO HOSPITALUNIVE/3SITÁRIOÉM •
, .' MARINGÁ. FUNSAUOE .' ': , . , . '." ;', •. ,,;

>.- .'

'2.600· ADMINISTRAÇÃOEMÁN\J'rçNÇÃO bO·H9.SPIT",lÜN!~R~'-n'ARIO

• • \REGIOrilALDO'NORTEDOPARAI'ÍÁ-fUNSAUDE" " ~ , "

, Z.604 • CRIANÇASiADOLESCEIoITESEo,1MEj)!oA DEPROT~ÇfiO - •

; , . PORTADORAS DE NECi:'SSIQAOES"SPECIAis'. FUNSI\UDE

>, ,,"

, , , -'

..'

2.402 - GESTÃO DÓ SITEMA D8SAUDE DOS SÉRVIDI'ÍRESOO'ESTÁDO 1'11 '· ..

2:432 -ASSIST~NCIÀ FARMÀé~UTICA· - '. .
o" •

2.328· PROMOÇÃO E EXECU" ÃO DÁ DEFESA SÀNIT,ÁRIA VEGETAL

.....

2.124. SERViÇOS DE SIATE ·CORPODE BOMBEIROS

. '.

'2.116 . SERVIÇPS DE'SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL· 'SESP

"

'2,435· GESTÃO DO SUS

" ,

. ,

, SECRE'TARIA DÉ ESTADO DA SAÚDE (DIRETA)
2.229: t-<ANUTENÇÃODE éENS É SERVI os PARA ASI\ÜDE ....., "

'2,480· ATENÇÃO i>, SAUDE .

PÓS! ÁÔDAOÉSPESA .'.

v.. '-."

: , 2;420,· AO':"IN!STRAÇÃa.OE SE~YIÇQS DE ENER(;IAElB-R1CA,AGUAÉ, ..

..' ESGOTa. TELEFONIA E'INFORMÁTICA '. FUNSA\JOE. ' •
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82.160 _ .'

U78.855

. . '.

6.810,260 '
3.000.000

6.2~4.8n

16.939.37.9
'40.363,061'

•~6.396.45
4.487A46
1.909,004

123,258,812; •
, ,10.481.510

EMPENHADO

'. ~ , .

J ",

. ...., '.,

2,430 ,'A'ÕES E PROJETOS EM.ciÉNCIA E TECNOLOGIA NA "REÁ DE SAÚDE

2.603· PRODUçAO DE VACIN/lS .TECPARiFUNSAUDE

1.005 '~IN'iEGRÀLlZAÇAoDE ,CAPITALCOM RECURSOS DE OPERAÇÕES DE;
, , CRÉDITÔ EXTERNAS. PARANASAN/JÉllc • SANEPAR . ',' "

.. 2Jlljs' pilE$ÉR"IÀÇAÓ DA SAOq~Sl\NEAMENTÓ AMB!ENTAL ' SLÍÓEJltlSN .•

.' ;FUN?i\UDE" :. ",',' .. " ;,.' ,.' .

pósj'~AOl)Á'DESPÉ$lt f'" .,'., ...
, '. '.' • o.. •••• i

2,644· APLICA Ao DE RECURSOS EM CIÉNCIA E TECNOLOGIA NA SAÚDE'

" , ,9.031 ,ENCARGOS ESPECIAIS ·"SEP <';',

, ~.062· ENCARGOS ÉSPECIAIS· ,FUNSAUDE

2.641 ~ CRIANi;:AS/AÓO~~pç:ENTES EM,I,IE[lIDA DE PROTEÇfO ' PORTI\ÓO:'

.f. . RAS'OENE'CESSIDAD~S ESPEC'IAISE DEPENDENTESQWIMICOS:" ..

-: " SECRETARIA DE'ESTADO DO MEIO AMBiENTE N;UDERHSÂ " . ,

, . " '2','OS ' PRESERVAAü DA SAÚDE I S).;NEAMENTOAMBIENTAL'SÚOERHSA '. '.. 258.30~
td'tÁl,OE EXECUÇÃO ,.' 1.096.843.369
PE~CENTdACOEEXECUÇÃO." , ':; 1'2,62%

,~'( ÔBS~: Computádos para efeitP de comprOvação-dos:'12%~ apenas Os recursos do Teso'úrQGeral do Estado,
excl~id·os.os,éori~ê~ios e as' T";n~f~rêneia~ dp 5,,",,5.'" 0,- .: • '.,' • '. • ." •• I~.:. ~,. .' " ...

~.O~,S :EJ-IC.ÃROO,S.COM INATIVOS E PEN!iIQNIST-AS;DÁ ÁREA DE SAÚDE '. "

.•.•. " .J."~.õ6i: ENG!\R 'ÓSCOM PENSÕES ESPECIAIS ,'SAÚQE .; •....,
. 'SECREl'ARIA:I:lÊ.ESTADODÀ'CRIA.IÍÇA ,
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,EXOI;WEr-n:ísSIM'O SENHOR . [)QUTOR; .'P:ROMOT0R:'~ Ó~'. JlJSTIÇA "
,':, 'MARCELO' PAULOMAGGIO OO"CENTRO' DE APOfO Ó'PERA'CIONAL QAS

PROMO:rOlW\S DE JIJSTIÇA 'DÊ PRQTEÇÃO À &ft,ÚOE' PÜSLlCA -' "
CURITIIilA. ., . , "

P;o~edimenio Admin;'sfrativo n. 0 174/02, .. , ,.
,ASSlÍnto::Aplicà~tió do; recli~~osem saÚde: ex~''clc;~de',2003,
lnteresseiio: Esta'do dop'araná, . " , , ' . . .,'.

,',',r •

.' : ,
. ,-." , , .,

, ' "
, . .~, ,,',

•
... ' I',

" ,,,. '"'.

.'

..
, ,

. "t.'

y- , -.

"

.1 "
.' f;

, ,
" . , ,

, .,
I', .

" "",

; ,"

, "

'.
',,--

, .'
, O.E5TAOp DO PÀRAr'JA'~pessoajuridica de direito

público, vem, respeitosamente, à presença de 'V0;35Ç! Excelência, nos ~,utos' .,

supra mencionados, atra'vê; de seu' procurador abélixo assinado, em ate~ção

ao despa~ho de fls. 145 ~ ~m re~posta ao oficio n,o 0316/05-PR.QSA~ (02 de

, maio de -2005 l, manitestar-se acerca,doc6n'tido hóp'rocedimenío ~.d~inistt;3tiVo
n,? 17~í02, 'em lr~mite' j:l.éraht~ este Cel)tr~ cje. Apóio, o que f",z nos' termos-a"
. .,' " . ' , . '. ' . . , .' '\ ", ".' ,

seQuir,.' " í " , '

, '- ,

, "
, ,-" .

• ',' v • •
,f. 02 Procedimento Administrativo "
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'presente procedimento administrativo foi

, ,instaurado ~.~om o objetivo de acompanhar e 'fiscalizar ir tramitação ,d? 'Lei
. " ". , " ... . ~ , -. " . ~", " '. " ".'
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Orçarnentárla correspondente 'aoexerciciode 2003, do: Éstgdo do Paraná,no
• o' ' -." " " " o..' ,. o '~.,' '.' /,' o..

, ,que ,0iz resPeito à aplicação àps, recursos, na área de saúde.'
, • '. • ., ( r ~ • ~

, ,;

" I,

, '" .

" '

'" '

. ~ "'. ,,' ,

" ?:' A""Lei, esta~oai',n,o .13,727102 estabeleceu: as

,'diretrizes orçar]1eAtárias 'do .!=stadó do 8araná . para' o'exerCício, d~2003,
.' '.:' o: •. J>. ',. ...0.. o. " L ',.'

dispondonoseu art. 3D, inciso VII: ,,'. ' .

"

• ,', '.

j ,

v-

';Art, 30,O'Profeto"dEJ Lei Orçamentária pâra'o exercicio
de 200:? alocará recursos do' Tesouro Geral ,do' Estado,

·00 o .0 • - o' _ _ • r ) ,'. _. ' o J

para atender as ,programaçoes, dos orgaos 'de' Poder
Executivo,' após deduziaos .os recursos .destinados: (...)
VII- ao pag<lmen'to deações e, serviços de saúde, 'de
aeordo com a Emenda Constitucional n.o" 29/2000,

- o o' • o. to ~ o ~

correspondendo para 2003', a, 10,75% das re'ceitas
es~ecjfitadas;"~ g, n,:--;

.-

.' , ,3. O pr'intipal relatório de auditoria que consta nos
: :, ". .' ' ~. :

autos, a saber, o Relatório n." 1676 ,efetuado pelo Departamento N?cjorl<;l' de

A~ditoria ,do' SUS (SIS~UD ~ Siste~a de Auditoria, às'fl~ 8iA 11 do

procedimentoadmiriistrativo '1'1,0 174102) Concll.jiu, peIP'inq~irnPlemen(~ do

E~tado do 'Paraná 'com rereção ao indice mini/no esiipuladêi pela E(TIenda

;'. . Constit~~io~~l,n.o 29/2000 (epela.Lei e~taçlual'n° 13.727/02) p~ra' ap'Iicaçã9

i , ,do:5'reGúrsos'naáreáde saude'- r,loâmbito estadu~l- 10,75% ~; principalmente,
. '.: '. ... I' '7 . • • ", 1 •. ~; ~ ..

porquanto foram computadas" como aplicações de recursos' naárea de.saúde"

, despesas que supostamente não estariam enquadradas'po 'conceito :que' S6',

criou de "ações e servíços de saúde" '

'. '

,

.~. .
"

"
, • . • 0-' " o ".' _!. " t:. . " . '

- ~ A Resolução n." 2208 da Procuradoria-GeraideJusliça instil,v.iu oPromotor o-. Marcelo Paulo
'Maggio pará acompanharo1i trabalhos: . _ , , . '" '

, o o - ", o o" • ,~\ •
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. ,', ',. .' ':,',4. Nào oj9~lallle as. verificaçóe?J[3aljzÇldas, ',éu!'lJpre.
• ) , • • , .' ~. • , • " .... " o. \,.' '._ .' o. _. •

. .eluCid~r à ,cotlfofniidad~' dá .situaçâo em 'corhenlo com o textqcoristitueional.

'.• ';'bem C~,I'f1~: c~nia'l~áislaçéjoinir~cÔ~~ti{u~ionalp~rtine~le', ,.~ ':".',.
, i'" . ~

'.!

,

.';

".,': .... ' '~Ilif' ," /' .
, , :" '. .: Es7ADODO PARANA" ' :'. o;' , •

:.' .,.. ,I'. ~4~, flROGURAPÇ)RíA GÉRAL~O·.ESTAPO "
. :--l!-.. ... ',". , ..~ ,~, "

, .. ','

, ,

" ,
'. :., ..' o. "/

"
,

" .. '

'. '.".,

.,

',' ':• • •

.' • _,~. ' .• ' .' ' Ó,: .0, ,_..". ,:. -, ..... ,: ~. :'., '. o- ' __ .
': '11:, Da necessidade de, Lei Compllimentarpara' delinear. o significado da .

• '. . .-/ - - -. " •• . '., - , , ~. • • " -. "~o ~.' " •. - .- -. :''- •• o

'. ':',expressão "ações e serviços públiCos de saúde" " .,'
-. • J , '.... ,. --, • -- -.. .... .,

, , '.]~.

,.... '

... . ' ..
1. Inicialn'Jenle"se féÍz' necessárió -observar. a '

,'" . ConstituiçàoFederál, -ern especial, 'apr~Visã~ dós~~ art' 1'98,.§·:1? incfso' IH; "~'.'
.' •• : .,;:. •. 'lo '. . . .-' ." ' • • _', " • ,'. ..' '.

qual.exige' 'Lei :0omplenientar piôlr,a que s[3jam estabelecidas normaq. de

fiscaliiaçãó; a.valia.i;ão .e coht~ole das desposas com saúde. na esfera estadual:

. .

" '

, ,

,)'

"Art. 1'98,. As. ações 'e serviços públicos de' saúde
integram .uma rede regionalizada e lÍi.erarquizadi3 :e' ,
constituem um 'sistema único, organizado de acordo com
as seguintes ~:jjre!rizes: (...) §3°.. Lei complementar; que'

, 'será reavaliada pelo menos a cada, I> (cinco) anos.
estabélecerár (.. ,) 111 ~ as normas i:J.e· fisc'alizai;àó,
.avaliação fi cii>ntrole das' despesas coinsaúde mi's

,esferas feCléràl,'es'tadual, ClIs'frital,e.in\.Ín,idpál;" .; g;.n..
. '. ~" - -. . ,.... .
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:' r1orrná;iv~:espe'círico. (Lei Cori1PIE\~ent~r} :ainda não foi' providenciado, no
• :. ';: t •. i .Ó '1- , ;. -, • .... ',. " :., • - ,-':'"

, .. ' ordenamentojurídico brasileiro." "
, . :" .,' . , , - ','

. ,- :

, ..
.'.. ',;' .f ',.'~ .,

,
, ,

,',:: '

" " "'" :3.' D;a~re;d;s~b; à,Pbr1arlâ, GM1M,S.~,° 2047/02,~, ,
,., .. - .' • '. -.... ' - ". " ,.', '.'. :. • ': \, . ;- .... 0' . • '. '''.' •

bem .corno .a Resolução n,~ 3221CJ2':(que ratificQu' a- ResoluçãOh,o'31610::C

também do' :C'NS)'3 ~:i~str~mentÓ~ ;:úiiíizado~:t~h,óparâiriW6:,pÍ3ra análise e '
'.~'- .'c,' ." ... ':< _,':-. "..., ':.",' '''": ';" v

'., . '. :-'

" ,"

", .

•
"

, '

" '

:',':;' Resofução n,~ 322102 do CNS,' 'SeXta Diretri?: Atendido, ao :di;postó na Lf?i 13.080/90,' aos
,·.crir~rios da'Q~iQta Di~~trji'é 'para efeito daap1icí'ção ti" EC 29, consideram-sedespesas com

'" >,,,çõés, e serviços públícos de saúde as relanvas à promoção;' proteção, recuperação e'
reabilitàção da saúqe, iru::l~indo: I '",vigil~ricjà epidemiQlõgip' ~ controle ,de, doenças: 11 '; ,

"c vigilância ~aríláiia; !II • vigilâncianu.tricipna/; controle, de dE1fici,ências nutricionáis. .orientaçào
.: .aumentar; é a segurançaafirnentar promovida'no âmbito 'dO $U$; IV . educação para .a saúde;
'"':V<'saúde (lo i'raballla,dor;'VI., a$$i$tência à $a~de em todos os níveis de,coÍ)1plexid'ld,c; VII,-

assistêncla Iarmecéutíca; Vlll':',aténção à saúde dos povos tndlqenas; IX·"capacililçãb, de.
recursos humanos do ,SUS: )0;'. 'l:\E1s~~isa' e desenvolvimento Cientifico e tecnológico em 'saúde" '

, . • .. .."'; '". ~ ,. . -. c'~l'· , ", .-.'
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" ~"" ,ESTADQ Df) PAR(-\NA, ,',," , ..',' ;tt4J!: 'PoROCU~A[)QRIÂ GE~A~,~~ ESTADO, ' ':
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" ,

.. - ;

-c,

'.

.,""-
I , •.:

',,', .

. '
. " ..", .

,~o .Plehário> do 'C09sél)10 Nacio~al ,de, Saúde" em .sua
Centésima Trigésima Reuni,ão Ordinária, realizada nos dias 07 ' •

" 'e 08 de' '(naio de 2003, no~so' de . suas competências
, regimental". e alribuiçõe~ConferidaS petil Lei n~ B,ÓBo', de 19 de
setembro.de 1'~90, e pela 'tei n"8,142, de,28 de dezembro de
1990 e COnforme' estabelecido no artigQ T], :§ ,3° do Ato das

, bisposiçqes:.' , Co~sliluç;onais' Transltórias ..: ADCT,,'
,:'-C;onsideraQdo:' (,..) - a, necessidade ,de esclarecimento

,c,()nceil~al e' operacíonaí do" texto constitucional, de mçdo-a lhe'
"garaf1tir eficácia e viabilizar sua perfeita', aplicação pelos

agentes, públicos até 'a 'aprovação da lei Complementar a,
, , que se refere o § 3° do artigo 198 ,da Constituição Federal; .
,a pecesstuade "de haver ampla dtscussão púb(ica 'para a

elaboração da lei Complementar /?revisla .no § 3° do artigo '
, 19§ da-Coristituição Federal, de forma a 'disciplinar, Cls
disposjtivos da Emenda Constitucionat n° '2~;( ..:),

" ,

•
" o'.

, "

". ~ .\

~,

'. \

1
,'..,

i,

promovidos por entidades oo SU~; 'XI· .produção, aquisição e distribuiçâo de insumos setoriais.
, especlticos. tais como, ,metticamentos,: imunobiólogicos, sangue 'e, hernodertvados, ,6

equtparnentos- XII - saneamento çásíco e do meio ambiente, desde Que associado diretamente:
, ao controle de, vetores, a,açõsspróprías.de pequenas éomunídades ou em,'1ivel, dornlclllar,', ou

" aoSpjstfit"Ç>§;~ariiIillios Especiais Ind!genas (G$~I), e outras'açõasde saneamento a critérlo do '
': ", C,pm,elho Nacional de,Satjd,e; XIII -e serviços desaúde penilericlários, desde qu,e flrrnado-Termo
'de çqoperação, especíüco entre os ÓrYáós de saúde e os órg'ãos responsáveis pela"presta'ção

,dos ref~ridiis' seryiços,>ÇII("-'- atenção especial aos portaderes de de,fiGiência, XV .: ações' , ,I
'àdmLiJiSlrativas realizadas' petosórqãos ~e,saúde nó âmbito. do SUS e Indispensávels para ,a,

,'" execuçâo dasações indicadas nos itens anteriores; (...) Sétima DiretnzErn COnformidade com
.. ,:9 dis'po~tó "la Lei 8,060/90, Com oscriténõsda Quinta Dfretriz e paraereíto da spncação da EC,
, n°' 29,'não são consideradas como despesas com ações eservíços públicos de saúdeas
, retatívas a;,1 ~ pagamento de aposentadôrias e pensões; /I - ~ssislência á saúde, que não

'" atenoa ' ao -prlncípio' da universalidade (clientela fechada); 111 - merenda, escolar.rIv "
:saheamerítobásico. mesmo o 'previsto no Inctso XII da Sext9 Diretriz. realizado com. recursos

provenientes detaxasou tarifas e do Fundo de Combate e Erradicaçâo da Pobreza, ainda Q4e,
excepcionalmente 'executadopeto Minisléri9da,Saúde, pela ,Secretaria de Saúde ou por entes
'a ela vinculados; V· limpeza'~rban{le remoção de resíduos sólidos (lixO); 11,1- preserVação e

" correção dó méío ambiente; realizadas pelós,óI'gãos de 'meio ambiente dos entes federativos,e
por' eniidadÍOS 'nãÇl góvern~njentais;"VII' "', ações ,de aSsistência social, hão vinculadas'

',' diretamente'a execução das {lçÇíes e serviços releridós n.'3Sexta Diretriz e 'não ,promovidas
, , pelos ,órgãos de, Saúde do, SUS;,V/ll - açpe.s e serviços públicos de saúde custeadas com
, recurSos 'qúe ,não os espécifiçados ha b,<)se de cálculO'dénnieJ:l na 'primeirildiretriz:, ,

" . ~ - .- . ~ . - ,.' ." ,.' . . ... :,- - , '" .:

'" ,1

'T ~ '. . '1/
'. -'o •
",

" ,,'âVélli?Q3p d~'ex~'r.dcio çJe, 20QS .(hos,relat0ribs,constantes:dqs autos e},no ,
, .. "':'-:,.\-.'" .. 'Ó ,••..• -: .• _, •..•. ,_•... ' ..... :.;~ .•':. -,:,,.;'~" •• ~.. ' .• '~.•. '

; 'Re!atótiô:ri,D '1676 dp;Depi3rtamen.tç)Naciqn,élld§!.Auqitori~ GQ SUS (SJqAUp'~
" - - - • _,~. . . ",: :. :. '; . t.,. , .' ; . .' ;. '. . " '. >.• ' -'. • •

Sistema, de Auditoria) :" ó rnuitoembora possarnexphciter al94irJcorisensó, não,
, '. ~', _. . -" " ,.,." . . '" '. .'

',' podern .':servir' de ,'dispiplina ' nQr,IT!i3.tiva,çogente,~sub$titutivél da espééie,
• ~:'.' '-.1 • '. i> ~. : .. ',.: ; ,..., 1 ." • I' .".'.." . _ - -.:' ~. :,

,'le,gislati:va..Elxi@ida no ,t13xtt;> consjítúcional, -a, sabêr, Lei Complementar, Nesse
_ -.', ~_: ..... ,.•_ ... ,' ,'., ...... ',\',.~'. " . ~... r.,. ", ..;' "

sentido: aResO/4Çã'D ri, 0,322/02 QQ, CNS,reconhece: " ,
, " '. ' ..~: : . . - /" ~.~,

"" _,' ".' ' ••:lI'..'. ' ..... '.
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RESOLVÊ:' li : . APí'oyar' a~,seguinles dir.étli,zes acerca da
", " apíicação da ·l:ini'mda Constitncional n· 2Q: 'de '13'de setérnbrf

, qe :)000 (...r>g.r; '--:. . :,!'\ " ,': l -, ' . .".

," ", • " ~ ,.: . '., .. ':' I: " -- ;- ••

":: ..-

,'o
f '.~ -',
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c1.' 'c,
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" , ~. 'o;, ",4: Ass'i;n,as d.isposiçQe~'qe tais veiculas normatlvos.. .
,. :'. '~ .' ,:-,_ ' ."'.. ", ,,' ' , • l' f. .' • -. "" ',' • .', -, ' • '"e. ,', üsadó~, ~Í1~.:p,re$ên.te' '~rÓc;;edimentq:~dnii!'1isl(a.tivq;· para conceituar "ações e '.

serviços públicos de. saúde" com relação ,à~i3pIiCáÇã0'dos 'recursos orçados"
, • " .,~,; ,,',' .,' Ô, " ",',,' '.. '., " •.•• - r'. "Ó, ,~ .. _', .~ •

.para O' e5{ef~ít:io: de 2003:ho c;stadod0 Páraná, sé' podem ser oonsideraoos.a. . ~ , ' . ." ,
.. .' .. - ...... , I ,".

\ ..... '. título .de ,sugestão/reoomendação, .ern face da omissão quanto-à. modalida<;le
. ,'..;'" ' ' 'i "-';- -' ,,"".' \: ,' .•," .' . ," ',.'<

" 'Iegis/a!ivà necessária (e'exigida consfltuelonalrnenté) para regl!jlamentaçãodo
: assu~t;'~'r~,:em; apreço. . " '" ,":,' ',' ' : ": ',' ' "

-.. : '. - _. " -,~.., " I

.",

l' .. i.

;'

, :5,: 'Nesse sefltid?, o próprio Conselho. Nacional' de
......

,,
'.,Saúd'ejá explicitou;, ,

: ,;' .'- "
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"4, ;DEFINIÇAO DE, ':AÇ<DES-(E SERViÇOS PUBUC,OS
DE SAÚDE" ,,', ' " " ,

A EC 29 vin~~làutÉ!curso~'para serem aplicados em ,
açõese serviços desaúde.rsern ,entretanto fornecer a:
'àbrangêncià ,deste conceitó:"A Lei Complementar

, , 'dev,erá estabelecer um-conceitonormativo. de "'ações
, e. serviçós,.p(iliíliC'o,S de saúde",;import;;l(lte na medida
, ,.'em, qUe : ,definira :', preCi$am,en,fe' fi. 'universo de;' "
"à~iyid}ldes qUI;l,tÍ'lfT.lSê,ÍJ fitliúiciamenÍl,!cont<ibifizado e '

cujas despesas -devsm ser acompanhadas, para fil1s
de cumprimento do dtsposjtlvo.constítuclonal. (. ..),"4,.-

. g.'n:-:: ' ,' '. , ."

,

, ' , ,

6.,. rendo.' 'eJJ)vi,sta a inexistência' 'dé: ' Lei
" " ,_,o • , ',. '. ,

da matéria, lambém .ó texto 'po art. 77 do Ato das:. - , .; "." .
, . '"r '

" ,( - .
. !.. ~ --

COf!)plel"(1E:!ntar9c~rca
". , .', . ".

.,' '

.~ , .' " , .
, "

, , " , '

, ~ ,-"

'4' ,";' , ' .". -' ~ ,.-~-. ",' '.• ' ',". - .':: ." ','

htt[l:llconselho.saude,uov,brldocslParainelros CoflsensuaisEC :·%2021 junO1,doc.
Acesso ênL071b6/0~,: ' ., " '" "
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, "Art-, 71.~ Orrii~~!;."§( 4°:' r;.Ja ~úsênçla de, ·I!'li
, . , ç:!'lmplernent'!r' {I que, séryfere:o àrt. ,198,§ ~o. a partir· .,

, ..' ,'dó' exercício' financelro de ,2005, .aplicàr-se-á à' União,
" <lOS Estados," ao ~ Distrito Federal e aos Múních:iíos o

, disp~Úoneste artiqo." ~' g. n. -' > . '

",' "",
.;..'r:.,

, .
v .

, .-'",
! :.

, ,

.' '.' .:

• ,,'O

. .( '.:-....~ .., '.
, "

, "
~; ~

.: '.

.,. , \ - ' .

" .

. ,

•

,7. Destarte, 'por' contá 'da' expressão '''ações e.:
. . -. . "'. 'l • : . ' ',' •. "". .-' - -~. , Ó, , "r. '..', ", . ~ . ; . '

..' {;er,viçosl::Júl;>licos de saúde" não estar delimitada pelo veiculo que .o 'deveria
. .. ".;,:; t. " "" :::. " " -.": ~. ,," .-. .' '.

· fazér, observa-sé que não há imp'edimen'tos' à Administração Publica para,· .".. !.: '.' ,'.. .: '.,'" " ........-
· através dó exercício' da dtscnckmetiedede quelherai conferiqa,5 respeitando

. . ~ ~" . .' "'. . . '.

os •princípios',de .atuaçáo administraii~a" especificamente o princípio' dá

'.: uni~er~~li~Úlde(norte~çlordo; sistema ,de saúce brasiieiro) , sem Se esquecer 'dà

-. ,priricípío '~a ra'zo~bilidçÚje~ '~reencher tal lac~na concretizando a funçã~
, '.' ' .

distributiva d~ Estado., "

.' ".
-',' 'li '.

'-."

, ' .

..
",' ,

'. ,

, .. :':E;/Jl,resumo"a . funçãPdistríbutivá visa . atenuar' os
desnivels' cjue' nqr/JlalmélÍte ocorrem numa' economia ,e:

'que, qo ponto de' vista da justiça social, cóntiçurarn
-;' 'sltuações indesejáveis ao desenvotvrrnento harrnóriicô da :

.sociedade. ,06 I, , : '

"

"

... "
r .'

~>: .
~ '.,' ,

, '

': " ' .? Importá'saIii;intar,'aincj<3, que o Estadó do Paraná
, . .' ," - '. "'.' ,

. . .i -,I' "..... :.' • _ .' ., . _. .,

.ve~, h~ multo, r'eufJindo,esforços paraaumentar os inveslimentos na área de. . , .
" -. , .

""êlD~serv;lr;~~ aauto~~mia pC! e~i~fed~rativ9, be~ com~ o que con~t~ na Lel n.s 's08~/90.
,·'PEBUS, Ivo; MORGADO,Jeferson Vaz:"QrçiJi:il€nto Púbtlco.' 2.0 tiragem, Bràsília:Veslcori
:Editora, :?OO~, p. 34:' , . I. " , '. ' .' ' , '..; - . .

, ,

,. '

.\
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" '
.. :'..... -:

. . . '" " ." - :." .-... ..: ,! ," ". ", ;':. ~ .," -Ó, ' . .. . .

'saÚde'? ,Nã\:/tle manéira diversa como advento da Emenda Constitucional n."
.' .-.: 's.Ó ".- .'.-' . . .' ..".' -. - . .';: t: . ;o••. , ,,: : .- ," ..... •

" ' ,29/2000, o ,qir~ç;ióna!p~nto, foi para: que, as'exigê'ncias positivaqa~ fossem
.,' • '0'. ; • .."";.'". '. ' "J ' ...• . • . _ . • . ..

" ' integralmente cumprícas, sendo que os re,curso~(receitapertinente) sempre

"roram, aPli~O~,~9m' t~ansparêh~í~,emaçõe~ qiJe concretizassem, de algulT!á:

." ',.' forma, vetóres cOÍ1s'i~ter1\es, com- a 'área, de $ciÚde,8' Diante ,', djsso; não há

'. ,',' motivos' p~ré:qu~ és;d~spe;a~,@mq~estãô'$eja~ éohsid~t~das ~Il1P :ábaixo '
, ' do mínimo crihstitucion~C ' , "," ,.;, :, " ' ,~\>, ,;' " ",

I • , _ '.' J 'I . ' ~ ,

'( , " . ·i.· . '. ',': "

.-...',' .. .. .
, "

"

','
,'o

.'

,
.'.,.

,lI. Da obediência às disposições da'Eine~daebnstituci6nal n,'o 29/2000~na

ap;icaç~o' do~, re~u~~os' e~ saiJ~e 'no .exercíci~ d/2003"pelo Estado do
'i - .. ", "w,'" .' - . -..~. ~' .•

Paráná ,"

"

. <'.-
" 'I

.»

"', .
f,

.~ ...

,-

"

, ,.'

, '
"

I,

• ' ).; . ,I

, " r, Pelo, falo de que a\conceituação da expressão

"ações e serviços públicosde sa~de" aírid~'nã6/oi ef~tuáda pelo instrumento

normativo incUrJ1bid~,détàl,tarefa (Lei Comp'l~méntarJ: cumpre-nos salientar o

que já 'restoue~Plicitadqrios autos do:presente procedimento- administrativo: a

absóluta obEidiêrtcia' dO'G~verno, do Estado do Paraná.. no ex~rcíciode 2003,

ao percerítual!lJíf)i~bei<igido na lei estadual ~o 13:727102, na Emenda,'

Constitü,donàlij_~29/2006; 'bem com;,:a hár~Ofiia d~s .despesas efetuada~.
• - '.. ..' " '. . I '. .' .~. • .'

, ';:' I I ~ .. • • .: .

.'.~..-: . .;

" .

-,

,

•

, .
'. ' ' I.

;' Nesse ~eDtido, a '2": Inspetoria de Controle ExterllO'do'Ttibunat de -'Conlas também' já
. reccnneceuvcontorme üs. 138 dos autos do procedimento administrativo n,o.174102" , , "

, "A,s r~comêndações:.w.nsl~ntes n~ Pgrta'ria'GM/MSn02041/02,e naResonrçâo n° 322102 do'
C;NS não lê,ln, portanto. devido á natureza desuas disposições, o condão de vincular atuação

. administrativa, tam~uco de tazer. as vezes de regulafTIentflção, ainda .Inexístente.. no
", 'ordenamento trr;isi/eifu, que .deverá ser providenáada por meio úe Lei Complementar, .razão a
. miJispeJ1j qual não há fundâmenlo para-que .os recursos que roram iaoncacos sejam

, Gonsider~9os'com9,ábaixo do Iimii~'constilucion.al.~stipuladó'(EC n° 29/2000), '
I -, ': "

..~' .

,.
..

".. " ',' ,.

, . "

- :.......
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-, ~;

:c '1 • ... .r... •

.,1. '," ,,:-:J; -. ~. ~ "

,..' ," ":; ;'3, De ·~~~j-dÕ. ,com q"<iEitálharl;ento ,aas,tabela~'-

.: Jl(a~idai p~I$...rkferida 'íhfprrnaçijG, pps~n;a'se qUE! d' 'E~t~'do 'db~~ra~á, 'nãb só
'-'.. ' '\ - ' .. - ". -'.' ',-' \ \ '; . ',; - ;.' -' ',';'

,-àtingiu o 'percerilúal'minj~ó'de aplicação exigido (10',75%) correspondente ao ,

, . m;ntante' ,de' R$, 581:443.020,~O ijqL!~l)h~ntos. 'EJ oitenta' e _ ~f1l . mifh6~s,
quatrocentos, ,e. qu~rentaê trê's mil E! viflie' "reais), c~mo :0 ultrapassoú,

, 'Ó, '~.','. -.. . .Ó.»r. o'.' -"'. ,'- ,

• '. ,porquantQ, apllcou, ,l'1a 'área de saúde, .no exerçici0',çlo ano de' 2003, o

, equívalerue '~' R$,6~~,8!=!bMO,QO (~eisêe~\Qse viiitee oilp mjlhõé$,oitoc~ntos

, '. en~l/enianj"ile~úirih.e;;t6s~,quqtelÍlaTé.ai,s),~atend€Jf)doàs he~e,s.sid?deSd~,
, ,'.' '. . r.:>. .. '" -.. . ' ,. .." .. ' __ ". .~ .' -. $ •• ~ .'.' I ' ..

, '-.../., ';sa0de ;,na '~ê,ara"$~tàduat ihllestindo' R$" 47A47,520,ÜO(guarénta . e sete,

.',,;'~ilhõeS;qua.;o6eri16s êq'~Úe~ta 'e/s,et;;,~iI'~: 9Ui~hetitose'vinte"re~{s)'â rriais" ,
'-.',' . c..': "".~~ ~,.:"-,. .-",'-.l',:-"-.•,~l'., ,,'.' '

; ~"do 'que à nieia'minlma instituída lega/e constitucional.lO : . " .: ,
.-. ., : .» "1 _. ,{.-', -Ór- ..,' ~

e ~ - - .• :: " • ' I .,~,

.;;.:, .::. , ·v·...·, -- .,. .'..... -. .~

". '._. " ' '. '~>;I'~~.: ~~: ':':' ',- .~, (': c; .-,... ';'-~"" .,~ ':"'i"' , " .;:' ~ ~".' ,.' '.' '.

I,:, cem' as di:wosi"çpes da le.gis1ação JE';)i1lera[ apliç:áVel'à matéria (em especial, a' '" '
.': :.' :'.', .:. :o.r·_"." ,.~ .s ',:- .rÓ: • ,1 \ .: -- ~....-" '" ,', .~ J'" •

. , " 'Lel,n, .8.J;J8019QL-' ." j;'~:' '\~'"\,~',: ,"', ~ ,;
.', ~ . ~,: "",-' ~.. .' .,",, '.',.'

.~ .; _, .. " \. '-. '. '_. ;', ')., , • -i- : •..• " .. c: . '\'.

'.",' '. ,,:;:::'" ',~','2., ço~s~~~ie a'inforr:naç~o'n'~54ío3'd~'S~cr~'t~i-i~.'

é . . de-'t$tadó:dci:··:Pléinéj~'~e~tP : e' éoón:1~n~~o': 'G,~faj ;'",~: é9'oidS~a~~(/,aé ,
, , ,j<'f·~.':"·~"'" .- .... ~ ..,.,., .r.:--\'. ' •.•.•

,,~. ~':', O;-çam~riib'e(P{qgram~~'~l (fls,' ~àJ3;ii'do proc~(jimento'adrnirjlstrativo em tela)"
" " • • I "' .... :,......,' _ 'I - " ,' ... ,·.t " '.', • .'.' " ,., 'I,"

", :,:. foi. a L~i' E$sti3dlJãll')~ 13.980/02 qtiê dispôs,sO~~e,00rçàtnenibG(:)ré,l' cídE;stado
'"'' .', ,:, " ':"', .' ':,' ::;,.,.",,- .... . -. ,., Ó, ... ' .: , ,,'-'~ _ . " '. _ ," .,~': .',"':"- ''-' - -; ·t.'

": .do farariáparâ:o exercieio finericeiro .de 2003, \.'iflculaf)do 10:75% 'de recursos

-<',': para ,~: sal}d~ ••a;~d~;:TelaCiqn~nd~as, des~e~as ~ue dév~~~~ c~nstar no
"(. ,: . ':"~ -,~':~''''' ' , ..,.~::.,. .~,~ . .' .,"

" aiuçJioQ percentual, '" t~.
, '" •. ' '-,' '.' f.." ';'.. r » •

. "

v •

" ,
" .;< -:. , ""', • r , ;... . ," ' ~. ; ,

, :i." '.',', :', 4. 'Qbs,eniélcse que.' a "natureza .dás" despesas'

;, r~ali??dqSp~;a'â~~9i':'o',~~$eio cón~;;'tuçiónal 'não f~~iu 'as dete;rninaçõe.s 'da
.' ~ ......, " , ~" ., .. ,

,

'- "

I ~ .
'\

.. ~ .

'-;' ,.... ".....'.' ,

" ,
. j ~ ,. •

.,- .....,-- ..."-

:': .. ' ./_:~'_-.J;~' \- '\' '. ," ",', ',' . . .1.

":,- .'2.;' ': '. _/ : .. _.~. " ' _ ~". /'

I 9Tilfilbém.reJevanúi,:;qJeJ1jzer'lnençãpà Lein} 814219Ü,-queÇJispõ'e sobre a participaçâo da
cotnuníoaqe na \)és!ão: iJô , SW",ma ,Ónicó:; de. Saúde ,(SU$), sobre, as ' transterências

.inte'\l0Vemame,v:taís\le' ~ecwsosfln,!nceirQ,~ "na "área dá saúde e dá. outras provícêncías. ,
.",.- ..... :~ ..'.,- ", ""._.,,-~, .. :,.:.,,, ·'.,.l,-~·~ '. ,'~.' '~~.. , '.. I ..,.. '," . i"."" ', .......

'1icab\l:~s~là~ed~f~ii~~'Ôja~rr;?S~~'fonn~: a iiiffi~,~, p;r~ á vi~ualiz~ção'da r~Cei,taq~e, po~eria .
, seidestinadà'a la! ~ha!id.<!d!l !9i-priinor9Sam!lnte éúlJÍ~ridà, sem'cômp!Jtos equivocfldo~, '
. , ,,'" . " .- ~ .; .... 1·: -; '.. :', ,', '':.... ' .... _ .' ' .... ,.1 .' ,~ .~ " " '.... ., ~ " ",' . ': •

. . " . ,~ \ J I.,..' ""~

~. : , ', "
• J ,

'. ,.'
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Lei ':':0 8080/90 (e .cilten:lçôes posteriores). Nesse sentido,cumpre transcrever
~Igu~a$'d~':s~asdis~6siçÕe~; '.'. \ " ," .' , ,.' . -Ó, •

, ". ' , .. f "',' "(,,

.,

'., '

:. '.
'.

; . ..
"1\rt. 3? A saúde tem 'como fatores determinàntes e
condiCiónantes, .entre .0l!tros, a 'alimentação; a
moradia,o. 'saneamento básico, o meio ambiente, o

. I trabalho;'a renda, a 'eélucação, Ó ~rimspo,rte,~ólà.Úil' e
• .....:,o acesso aos bens é serviços .essencíars: os níveis de'

, saúde' da, popuiaçáo expressam a organização sO!Jiei, e'
econômlca do Pais,. . :.' . .': , ." ,

, '

" ,"

"
-, ;" ! .

Paráqrato único. Dize';; 'respeito' também à saúde as .
ações que,' por forçado disposto no artigo anterior,
sé destinam ag,<lr<lntír às pesso<lse. à coíetlvidade

.condtções d~ bem"est<ltfísico, mental esoctaf."-. g'I1,
. ,", . . ~ ,', ' .' '.' : . '~ -

, "

., . '

, ' . '

.. ,Ainda omesmo çJiplom~legalassequra: (

;..' \"';.1'

••••

, '

"

-. ,~

. ,

.", '~~'. ,.... .

. . ~ ... .

. ,

"

, '

.., ,

,
'.

-. .

..

. , • ;1.

",

.'
, .....

"A·rt. 5~Sã9 obie:tivos dó Sistema Ünicode Saúde SUS: ,
, .' • - a identificação e 'divulgação dos fatorescondicionantes
, 'e determinantes da saúde; li - a',formulação de política
, de s<lúde destinada a, promover, nos campos

. .; econômico '8 social, a 'observância do dispósto' rio'S
," 1'0 do artX 2° .eésta·,Eii; IlIt a 'assistência .às pessoas por.
, 'intermédió' di! .ações·, -de'. prdrnoça0;,.· próteção' 'la

, recuperação .ca saúde. com 'ti reanzeção .integrada das
'<lçoes assistenciais <;>;das átiviCiades pr:eventiv<ls, ;"

,Art. 6° E$t~o inclui,das ainda ~~. cá~p~~eiltJ;lÇãO'~O;
Sistema, Único, de 'Saúde ISUS): I -<l -execução 't/f'!' ,
<lções:a.l de' vigilânciasariitaria; b} de vigilância
epidemiológica; c) de saúde do trabalh<ldor; e?)de,
assistência', terápêutica , 'integral, -Inclusive'
farmacêutica; 1/ " 'à participação' na formulação da
politlca e na 'execução, de ações de saneamento
básico:; 1/1 ~ a' 'brdénaçilo;CI~ formação de recursos
humanos' na área de saúde; IV:~ a' vigiíancía. "
-nutrlcionalea oriei1taçaÓ 'alimentar;' V'- a cólaboraçâo .

, na :proteção do' meio ambiente; 'neie .compreendido o.,.' ..
do trabalho;' VI ,~,' ,a fQrlfÍÍJlaçãoda pqlítica :de '
'medicamento:;,' equipamentos,' trnunobtotóqícos "fi
:outros .ínsumos :de interesse para a 'sa'úde e. a
-, . , ~. ' '. . .

, ,/ - ~'\ ,

..,

"

.'

'»



. '.'
, -",

. .

", '0 .'

. ,

, ,

.. '

, "

,',', ,
..

, '/.

. ,-~.

, . ,~. .

J " ','

.p<lrticipaçã~:na sua ;prod~ção; VII -.'0 contr'ol,e ~.a "
: ,'fiscalização 'de serviÇôs, .produtos e substâncias' de
. inter.esse,.para aisaúde;' VIII - a fiscalização e "a,
'inspeção de aliméntos, água e bebidas para consumo, '"
.humano: IX ,'apartiçipàção no controle e na Jisçálizaçã6: '

:'~a, produçãb,. tràrispoite': 'guarda . e,: ,utilizi'lç~o .~e..
: substâncias eprodutos psicoativos. tóxicos ,e radíoatívos;

• X . Ó incremento, em's,uaárea d~, .àtuação, .dô·:,. "
desenvolvimento científico 'e tecnológico; XI',' ·a" .

. 10nnulaç?ó' 'e~execuÇão'da: politicà de 'silnguê e seus
. "d~rivad6s." c'g. n. -,-', . . , , .,.,' ...

" \.' . '> " ,-",'.

, .

." / .

,.'

-'.' .;

... .

~. ",
o ,. ,

,.

, ' .

"

oi; .

" ~.:.
, ',."

. , o.'

/

v-.
, .. " . '\' .

, ' ." 5, .Diante-da harmonia 90S gastos éfetuados pelo, "
-'. . . . . , ~... ,

Estado. no período em análise..com ? disciplina normativa'que seiIJlP9.e, n§o: ,, - ':' ..; '.' "..' . , .: ,'. ". -. .... ..' .' ' >'~. ,', " '..- .' .
" há .corno sereconhecer prooedénciaàsobservações do Relatório.de Auditoria":. . ,'- '. . .~ '.,

n.'" 1676. aludido anteriormente". . .
, • >

. ,

~V· ESTADo DO PARAf,-JÁ . ',.
,·w~K· PROtV.R.ADO~I.A·GI;RA.L QOESTADO.
~jl

"

, I "

. '

, "

. ./ "

6, Nt;lssa linha, importa ressalvar que, mesmo que .

. sevislurnbre .a aplicação de parte dos recursos 'em discussão: como despesas .-

.• él0enão resid~mno rol de sugestões, da Portarii3'GM/MS 'n° '2047102: ~ da

'! Resolução n.? 322/02 do CNS. (parámetros do. acompanhamento. e da'

ii~calizaç§o realizados), é preciso l?lucidar que há p'íéna consonãA'~ia ~ntr~ os,"

" . . .gastqs .efetuados naárea .<:j~' saúd~, p~IQ Estado ·dÓ:Pa.~aná.·no, $XEW,CíCíQ de.' .
. \.....-.·.c,'.". ., cO~," " '. '. ":: " •. ,., ,,' ....:;

. .'2003 eó Instrumental legislativo rrtaiaautorizade.: rido plano infra60nstit4cional .'
• • '. • ~ -. • . ' , • '~. , . . o. , ;.\.

\.p?tríb, para regência'ga matéria, -vale dfzer. à Lei n.o 8080/90. ',"', . ",
, ~. ': . ;" '. . .'

,

.' '

, , . 7: :. Enfim,.babe' mencionár: a titulo',dé: exe~pld:,',"
• .' • ' ........ • '.., ': ....:. '.. ',. I-

I' algumas das situações em 'que fica demonstrado .0 exercício .hermenê~lic() .• '
.. '"..., , . . '. " - ,'" • o', '. l ., '" l . _ . , ..".'.

d~sarraioÇldo das disposições da: Portaria' e' da- Resolução indicadas," no': '

dec~frer ao procedímento administrativo n~ 1,74102.' ..... .
, , : ~ . .

'- "

-', ....'
, ', . . ,

""8: Ora, as':désPesas qa ',s.ec[~iáriade' Estadb ',dá; .
. ~ . ... . " .... " . .' r : l . • . .. . , . ~_ • .- ," '. ,

,. ,Ciência. Tecnoloqia e Ensino-Superior com a.administração ernanutençáodo >; .
." . ,', . ", ';. . . - .. \.. " ~

'. " " .~. , '1 ", ~ o ,i" "~.-_;<
" '~ <

, '

, ' .'

r ... 1':,"-'
s,

, ', ...,
, '.

.' .
., "

" , -. '",.



',

. '--

j .

. -, I, .,

. " .
..... r~ <

, :.' -,

.'. ..~.

.' ,

I" ",

fsTADO.oO PARANÁ ' ' "
p;RoéuRÁDO,R!A GERÁ~bQESTAD()

...; . . " ."~

. ; '-', -. 'f " " ' ..-", ;: -.~._ : '- .. .'., ~::.' :"'.:' . '.

ensino d,e. Eduoaçáo- 'Písicà,~, Fisioterapia' érti'JaçiJ(§zinho(i'ncjicaçães.i« 'tO "j,"~",",. ')~'."" , ••... ~,.J -.". ~ o".: .• " .... " ••.• ., I I • o."

orçamentárias 4q46.12.2210'-.fonte 80 e 454('112·4210 - foN\3S0}, deacordo ' .
, '._ ,.. \. ., . f .....' . '. .

,. com o RelatÓriq de Auditoria n.". 1-676 (fls. '101 J: por estarem destinadas
, I • _ . - ..... '.. , , .' - - '~ ." • . fT :: •• :- '",

, , ; exclusivamente pará a rnanútenção do eflsir;io..superior,(;ioljl ~o;; r~sl'l~çtiYos.· ,
.' , ." -, .. . _.' <. .__" - .. .';~ .' . '. . . .' '." .,';" "._ " " ~ ...

. " ' . cursos, nãtiteríàm' atendiob, demaneira aireta; a população n~ área de saúde.',

.' :'~'N9 entanto. inexiste p;evisão, bo~t}-.áR.a ;nq': art. 8~' da 'pO:rjaritqM~MS"n,O '" ' ~
.', '. ',' 2047./02 e,ainda, o inti~b IX doart 7? d~sta" abre margem p~ra\l'lniend;me~to"

" , . fa;orável.à· cla§sifi~ação!d~~espes~er:nàp':~ç9como"açaoe;s~rviçopútif{ç~
-' dé ~aúde":'" '. .' ," .' ,,'." , '. f:'

"

, .
" .'

"

.. 9', AdE;im9~§,' na m~dídãem que se, realizaúmá'
'_, .':' " , , •... ", '" ' • "'. • ;. • • .', • ': ... ' ,.' t ~_•. ' _ .' • '.:

·Interpretação,.sislernática ,com'a'Leim. o 8.0{30/90, vê-seque restâ absoll:Jfanienf$ .'
.' • .. . . - • • .' .... r '. .'"_,'~ .

ae~cabido O apontarnento da irregularidade'da despesa Na:citadpiei fedéal, .0 '

,~rL .3°, ~~put : faz ~e~çao .à "~d~;~ação" .çomo' fator' determinante.' e ':'

condíeíonante da, saúdep~blica:'o' art. 5°" aduz ", ácetca' de"atjvidade~" .
· .. ' " . '. '. . ,. . . '.' .

"',preventrvas" (leia-se, de resultados indiretos e futuros) e, ainda, óart. '6°, inciso
· . . . 1,:. • '., '. .' .~. "...".., ' ..•. ..••.. .

UI, dispõe .expressárnente "obre, a "formação de recursos humanos.na área de .. '. . . . . . . , . . -

, saúde".' ,.' . . , .
__ . " r,·

.', .'

'.•
.' i;, ,

t '.'

, .
"

"- -.:< : la.. T~mbéml _,~\~çis .. 'â~sJ~esq$ :r~afj2iP:~;a$' ~',péla":<
";,,~:".". "~', ;,.~ ., t '1,. ,'. -.••:'; •. 'r -"." -. '.... .". ..'! . ,'.-',

," . ": SecreHa'rià Iile.$staclo, da, Agricultura e dI? Abastecimento destinádas- à defésa .', .
, " "'., • '., •• .:. ., .,'. \ . . '. ,'.' '. ' •. '. "0 .. ~._._ _

.. sanltária vegetal· (indicação 9r'çamé.ntárra~65,20,2328c. fOl,1le OÓ;i3s' tls,' 107 ),.' ,
· "i. • . . ".... "L' ... .. •• ' '. o '. • .... • •

',liiuJto emboranão e~t~jaiTiexplíi::itasnorol do Çlrt. lO da Portaría$M/MS nO'.
,2047/02; não ~~iãQ árroladi:is Gomo desp~;as 'desclassificadas'da ~teg~ria 'de.,

""~Ção e s~tviçoPÚblicó'désa~de": pois '~ada consta Q~'sse Sen;iq8,n~.~rt, 8° da "

" .mesma pQrtari~ 'Aih'd~, '6~. ~~siq's '~fet~ados 'S!,! a~Qlpam perf~:;;amenle' á'
..f . .'..",". '.' .. • . . '.' -.... • .' . '. .: '...-.. • .v :... i .

prevísãc legal do art. 6°;,incisos VI, VII- e Viii da l,êCn,"&080/90: , .,\'
.• ' • • • • : '. , ','" "", • " ... ":, • " ~o • ,'. i.;'..

I •• ' , •

, ..
,".'

. ~ - - .... • • - ,-.•, ~ ~ I.•~_~:, ' ",

,", .:. , " ',: Diante de tais .e,1<~r:nplos, .ede tddq: 0~XpoSto,
...;. . .,~ . ,.' .".... .', "' '~: ,,' .:

, pugna-se pelo reconheçimÉmto, no presentoproceoirnento adr:ninistr~tivd, da
.' .~ . ~.'. ~ , ., ;~'!-:' .

"i,. . j , '. -# ,..,' "..- ..

.' . ~..'. ' .

'.
"'. ' . . . '

. '" .

' ...... ;.
_.,,_. -. - ..
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, ,

, "

. ,.
,',"

"

çon~t;tuç;ionálidade e legalida'd~ n~ que qiz, respeito à apljcaçào. QOS 'r1:!~ur~bs - •.
• ',... '_ .:; • - : • • • • ,0 • j.,. . I. • • .' .

na áreade saúoe,' pelo Estado do Paraná;' no exercicío de 200~.. ,
.. ', ., ,

:,." ESTA60 00 PARANÁ' , ,~.,,',,g :'PROCUR~bO,RIA GERAL oo ESTi;\Op
'". ~ ;

":

"

y. ; -

" ',.,',
. ,..

..·'Curitiba., OS'dejLmhóde2005.

• . ",

.t - ,

"

Nestes termos,

Pede deferirnento.
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'S~RG'IO r;lOTTO ,DE J,.ACERDA " ' ....
Procurador-Geral do Estado. . "

~ '..

: i,
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CLEMERSÇ>N MERlIN ClEVE
Procurador do Estado
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ANEXO Il '- Constatações 48978
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i', , , o,,~'Relatório Preliminar da' Auditoria SISALJD: n~ 7986"" " , ,

•• Con~t~t~ç~~ 'no, 4.~ê78: 'Âpr~vcfçãó do Rkl~tório de G~~tão'2004, 200'6,
, ,,' . ~ l ',' .' "'. .. "-'" "..:'." '. ' " . , .. . : ,,',' '\'

, .: .e 200'1' fora do prazo' estabelecido. ' .. ,',
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ANEXO nr - Constatações 48992, 48998, 4.9003 - Atenção Primária
emSaúde
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. ;'. .
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, '

".;'
", '... ,

.'

".' ,

, (

" -ri ,o. -. ' '\~'::\' "",' I

,..~ '., \ " : - -f'. . ".'>._,"~\'. . ".'

.' ~ .. nR~léitÚi6 ~reli~i~ar:daA~d.itori~SISAUD,.'no '798~)'" .. . .' .. '

".,.:' .. .: ': .: : ...• ;': ,,' '~".:' ::. . .•.; o";',,, .:., . ,

. "li.'. Referente à'Constatacáón° 4899Z que trata, dos Indicadores de ,'.
" v • . • -;'. ~'. -. , - --.; - - ,/ 'f.-, ~:..:. ' -. :'. ;.. ~.'

· ~etursos/Assistência, as médias 'anUais' de. consultas 'médicas ..: ,. , .:. - (.,. .

, . ,por habitante é'de visit~s domicil!ares, .por.farrlllia: regi~tradas

;'~á Est~atégl~de' Sa:Ode' d~ Famíli.a:-, É$~apr~$entat~.mbé:ii~o,'; ,
;..:- '". \.'. .: . . ' . '" ': , . :,' . '., " : ' : -' .' ."'" -.. '"

incremerito·no .per!õdq entre '2004 ..'e .2007, q' G.àvetno 'do'. •

, 'ÊstadO .do'<Pa'raná~epassa'mensalmente de~de. 2004 'O".,'·
,.: : '.. '. ('. . " :"~' ".'., ...< . _, .' : '. I,. _ / ,- -, ~. '';

· 'incentlvorestaoual. aos .rnunlcípios por ESF 'ii'nplàntádCl/ 'cujo ..'.

. r~pa~~~'.,é'~e R$1,ÓOÓ,QO' (mil r~a";'q) p~r"'~SFiinPla~t?d~ e,
'. '.' '. . 't.·· -' . . " .

R$500,00·.(quinhenfos reais) por Estratéqia de Saúde lj3ucal - .
. ; \:. . . . .

,E8B' ,.implantad~ . para municípios. cOril1·índióe.· de'

Desenvolvimento.Humano ,- IDH abai~o::dà média.do 'Estado (a ..

'méçHa'do IDH do Estado d~ Par~n$ é de O,786);e'pe 'R$500,00 .
· . " " . -.". _.'. . ,~

,(quinhentos reais) por ESF. implantada.e R$2!?0,00(duzenfos e

cióquenta ~eài~) por ~SBímPlantà,d~para r.r1·8ni~ípios com r6H
éi!cirna dá' média' do 'g$tado::'Atúafm~ntl?, 34àc~unicíPids são

.b~neficia9~$· ; P~I() : inbelltivo (,d~~ps·~ ~e. oov.720Q9):
., ...., '. " ..•. : .' .. • ",_.' ,', ,_, ':.' .' ',1 ~ • ..,."

" ,G,on$idérarri()~qtie 'pos~Ei havernec~$s:idadecje,:readeqqa.çãó,
',. • -. , .'. .' • " ,',. ~" r ."", - '_ . J

· dos .par.âme,trO$ ."estabelecidos,' devido '~s .dificulçjades
· ,~ ;'.". .' ... <'. '. .'", . . . :". : ". / .Ó» ". I :

· apresentadas na 'çàniinuidaçl~ das .açõesrpelaalta rotatividad~
• . ' ~. '.' •.•• . ,. .' .1 • '. • '. . ' • _

dé recursos humanos nas unidades de saúde e à necessidade
. ' , '", ., . , .' -

., de educação permanente .dos i:>fofissión;3is eMvQlittdos com' .a, -Ó

';'ç:~tratégía 'de'Saúde daFamili~;'para ~l!e ,~O$~Çl~o'~'átingir a's '.
'/ . .-'. :', . :-." " . - .~ ", ,

metas défimdas • :., .. '",.- .' .. '. ~ , :.;-' , -
. .,-1

." ,", '

'-o". '.'

'. "

. '.
, ..

.,

:., .

, ','

- , - . ',:'~

~ ,"

! •.

•

.. . .- .;

. ..'

.' .. ".' '. . i'
... , ".I'..

, .
',o

, : . . ':' . ,i,

. " " .

" '"
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,,' -

.' '. '.'
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>" .' , ,

'. ~.Ré~r13ntià~on~tat~ÓãO n? '~89ge'q~~.tratadoslndi~a·~ôr~l5dei:
. ~' .', . . -. ~. :- ••- • '. • - -. t', . , ... • . '. .. , _ ..

Recursos/As.$,istênCia;, a . Razão.. de Mortalidade Materna,'

.' .' ..embór~ tenha apr~s~nt~do tendênbi~ de' redu.ção· rio ,pê~iodo
· '•..' '. ,-' .' .' ',' , • - :.' . '. ". ". ,. • :' 'o, . . •• •

entre 2oo4,§200?;se encontra ér'lj níveis classlficados- corno

.... . .",.,'~Ievados,'e,rn çornparação c,~mOS'~~~á~etros'(jêàFgá'~i~~~ãO .
· .,," •• • .,. • . t '.. . :.' • .~,,' '.' '. ..' • .". '. . _ ,;. .

.. ', '. Muncjial dasaúde- ~ OM~, Nó Estado .do Paraná, nãoocorre

.•':; .,' ,sJ~registr~.-:da. ;~~Z.f3~' ·.'d~';',Mó~~,lidade ,~M:ate,mÇl: :d~~ido:"~ .,.;

/.": ': '. i!Ív~stigaçâ~o',-r~alj2:adàpOrmeio'de I;Jm, sist~r:na ' form~jf de ' '

. ' :'i~~e~~igaçãoepicjelTlioI09k~ do~ óbif6S ~:~ter1l0Si;i-e~lizaPb:pe'I~' " "
• -'" .' , • ',' "., -'", ., :. ' • • "~o •

'::Vigilãn,ciá . Epidemiológic~" dos. municlpios ve Comitês- de. .' .,' ' .. , . - .'.~',' ." ..... . -'- . . :"" . :-', '. ' -,

, Prevenção da Mortalidade Maternanos óbitos ocorridos em, .
'. • " • '-:.. ',''- , " '- ~ .'. ".' -, .' " < ' ': " " ", ",' ;"' " "' .'"

-, " todas ÇlS mulheres em -idade fértil'::" 10 a49 'anos, desde 1989,
. ,-' . '" , " ' " ' '. ~ " ,- ;

. com pércenragemde análise <:te 92%, . .' '.' '
, ! "

. : "

-., .
, " ' . ' -

. Apesar do -resultaco idc indicador 'ser -ccnsiderado aito.. o
". '. . " . ,~. ,

· .' Governo do Estado do' .' Paraná .implanto.u·8. irhplementa

estr~:ltégiaspata 'a redução daRazão, da .Mortalida'de Mát~rna .
_ . '.', , f '" ," '

. no Estado do'Paraná; corno:'•
. .

e da

."
". >t,

. . ,. ,

;..-
.' . J,Ser Mulher'

'\ ",

: ". " ", f :., .

.. . 'Com o. Prójeto.Nasçer nó Par~ná será implantada a coleta
. "" , " . . " .'" ". ,.~ '. . . " .

". obrigatóri~; de-, 3 ~três)' uroçUltufas '·d,ufí3nte'o pré~natal,'
.; "', , ~ . . . -.

..'
i'" ,

I', "

,~::",. '. ,

:' '.'

,,"

~i> Casas de ÂP'OiQ à,Ge,stl:l,ntê:" .. ' " \ ~~ (- .
IH,'Unid,adesdé Saúq~para:Aç§9Integralqa'Mulher

.'" ,'.<Criança -',""''',''. '

,. ,:'1\1: Rede çlel;\te'nção á Géstante.d~Alto Risco;" , .
. . '- ' -' '. ' ','

,f;;: ProjetoNascer no Paraná

" .

.
-" -' ,--~~ .,' ~ _.. - .,.-.

.: I

; ...
"" .~ .

..
i -"

" ..,

. :'

. ," "

, o" ,."

",,;..' .'

.,.: .

- ','

. ?j?'

«fi""
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.,.1,. .",' •. . .',
, ~, ' i

: ,r ~~. -: \
, .'

: "'.

", . ~

t· ...

"

. :. . 'FéfletindQ':::~~' .redução ' .de :co'mplic~çºes: por -infecções ,
~ .' , .' 1 • ,'.:,' ,'_ " • • •• ,', • ,: _ "". '_ ' '. " ' .....

. , "urinárias-ri'~o tratadas ri,asgestantes e consequerite (edl,lção

.. da Razãb dá Tv1ortaJid~d~·.M~tenl!'!, : . .. ",' "

,

l ,I. •

, , ,.

• i ."

...

•• •

-,

. .', ....
, ,4 " . ". 'I -

'. Referente à corist~taçadri~49003 que trata~o~:lndicCldoréi?de
, '".:' , Ór. ' " ", .' ,'. "-.- "'. ' '. ...' ".- ,. . ." , .,; ',' "

RecLirsos/Assist$ncia. oelevado percentual de-partos- cesáreos
,,', ... " ' ,": " ~ • ' • ~ ", '. ." i ' .. :.' , " " ., • " •

' ...• ' ,.'. . ."e çom tendência de elevação, noParanánóperlotío :~nf~e 2004 "

'i ' '. , . :":e "2007' eríiscreta elevação: 'cid, percentual 'd~'Íla'sei,do? 'vivos' .

" .:. " prematuros, :~o mé~~ºp'erlQçlci"Apt~$ar o€!, todas' a~i~i'ci~tiva~
, . para 'a reçluç~O,·d·e·partbs'~es-ár~os. depar~mo~nos. com '~

"'-~ " ', :,,:.., .... ', :' "",: ',-'.i .' , '. " ",' ";., j'

resfstênçiadas g~stal)fes'em realizar.o partonormal.: seja por

': motivos- cUl,fLJ'rc3is, aindâ, muito 'pre~~rítes nas '~otr)unldadeS;~eja
" '~Of' receio .dé·~o~PI'i~a~es'du~ant~'ÓJrabalh'o d~ part~ou pelo ,' .

. '. temor da,";dOr~doPClrto';"o~rog~ama:Nascer ho Paraná pri6riz'a
, " ' .'...

a garantia de pré-natal a 'todas as géstantes cadastradas. o que

p~derácontribuir. paraareciução~ do .pe~c'Emtual de parto's ' '

cesáreôs 'pela. informadío't~ansmitida: às g'estanJes dur~nte o. '

pr$~hataj e ao 'ví'ncuio criado 'e'ntre 'a' 'gestante 'e o serviço de .
"" " ,; • /" t ," , • ... " '"

referêncíadeàssistência ao. parto-e cuidados. hospítalares.: '
'. . ~, ' ... , ". ",

"," -

.r r

" ".

.i
, "

, ~, '

, ,6~aritoà ej~~~ção do perêen'tui:li' de nCl-sçidQ~ viv6s .prematuros, . , "

, . ,,' "'," d:E$t;doçlérp.à~âriá'pret~ndeéQ~o'Projeto N~sc~rnQ Par~'ná.
. ,~. . .:,:: ,,'''' -; '. " " , "',' . ~,' .-

, r~'du.zir· este lliqi€,e pela implantação da coleta.obriqatónade 3
: ': ." ~ .:, \. ," '. i,,:,," , .,~' ," , .. ' <,". ,,' '. ' .. ' ",

,, (três) uroculturas durante.n pré-natal, refletindo-na redução de .. '

,'.. " cornplicações. por, infecções urinárias 'nã~ 'tratadas .nas,
• ~.' ,f ", i , I,.:, :." >. ,~ ..' .. • .', • • ~ ,.' .: :

gesfantes ,~ cónsequente redução de partos prematuros. '."
• ~ • , . , • .- ' " ,.. l. 'o> '.

t '

, T' ,(

" "

",:' ':.,
: - ".o:-

, ,

• ,t ..

,~, ' ,,'

,I

, l·.

". .' .

" , .

Fonte:Sup~rinténdência d~AtençãoF?rim6ria em Saúde.: .. '. ....
, " ' , _',< ' ..J • ,": >: ' .. ',', ...... ," .~"., . ~ '/

,'i· <" ,
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'ANEXO IV

"

Constata,ções49012 e 49017
a.

"

" , '

Vigilância 'em Saúde'
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e ,J" <: ,.. '.'.'~eiató,rioP~eli~iiÍarda Á?di~Or'ia ~iSAUO'~,o 7986'.~·, ',' .

«, .Constatacão 'no, .49012: Coberturas vªcinais adequadas para SeG,

..... '" . "p6Ijom;elite, ,Hel"atit~ .8, Trípliee Viral eT~traval~nté em' Me~ofes, d~'· .

. 0,1 'ànô,,'~ntré .20-04 a2006, e ,t~ndênCiá à queda da ho~ogeh~iqàde
• .....' • •• , '. .' ~ ., j : ...... ' ~

. : -de cobertura entre 2004 e 2007. ': ',' '. " .
, ~,-", " . . ':'.' .' .'. --,.' . .' , • c' •

..•. '." QEst~q'oatingiu am.eta preconizadano, penedo de 2004 .a2007 'para'; ,
.' - . ' . . .' . ". ". ' " : .'

.' " ,"', ' todas asvacinas apresentadas nôquadro GJ!Je seque, '(;01]1 'exceção 'da
- ", _. . ._.' • _.'..' ,,', ,'I, '. :,' ." ,,', .' • Ó, '. ",' •

. :: "; ,: vá;9.in~a contra a-febre amareia,ÀcobertLJ~~'não alcançada paraes~a

, ", ,': Và·cinadêve.-seà tnudança da faixa etária para o inicio d~ esquema de ,
.".,-... i·... . '. "0 '.' '. • • • . .; .' -' , • I ••

vacinação' C' antes erava . partir de 01 .ano .ce idade' ) -e và

.' " f h - . • • •

- . desco~t'ínuidaderiOf~rnecirhenfO ?áva?ina., '...; , 'i "

" Em relação ao número de ntunicípios ql!ê'~lc~riçÇlram:à'h1età(%) CQ~: .

'cada'~aC'ir1a, observa-se quenao'ho~ve piora,comex2eçaodav~cin~
'contra~hep~t)teH (54,4%) que.vem o~cilaridoano aan~. . ,:.

.. Possíveis causas que podem'estar influenciando: .' '.' ,a)[)e~ominador,'p~drãó' nacional; utiliz'ando a população men~r de
. • ' • '" #. '

um.ano do SfNASC de três anos anteriores,. ;'.. - - ..

.. '., 'o) RegistrO inc~rreto .dé doses aplicadas, portipo de vacina -ena .
'.. .• ' . '.' '. ~< - -'. '. '" • " . !. ': .,' .' . .' .".

idade correspondente. ,.:.,' . • .,' .

,.,'/~' . o) Rot'at!vidadee' I'i.umeroiri'suficiente de recursos-humanos.
. . ~ . . . .. .. . ~ . ,

,.' d), O Sl- API não registra por município de procedência. .

:.:.. Ressalta~:ôs,Ç1ue a'competência devaeinar' a p6pulaç~0, ~u.s~jaê!
,,"'exeéuçã6 pó Prog~~";a,' é d~ cada município, . ."

. 'Estão dis~óhiqilizad~s no slte 'cja"SESA; . ,,' . , . ' ,

.:' .

"

-~ ..
..,. Coberturas vacinaise'.
•. Coefloiente de Mortalidade' lntàntil.

,. - f ' . - • ,
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'. • Cceficiente de Mortalidade Infantil: :' ' .:
. " ',' I' .', ..•' , •

,. .

.' .

..: .. ~

.Em relação ao número de municipios que alcançaram a'meta (%Ycom
• • • ..,. , ' , ~. , " ( . ', 1 '. ,

. , cada vacina.robserva-se que não' houvepiora, Com exceção davacina
.' Ó, ', : ., " ',.,l '. ,.... <......... '; ," , .' .'. ', , .

. contra ahepatite 8.(64,4%) que vem oscilando ano a ano, ' . .v.
~ .: . . ~. . .: '. . '." ,: '" ".':

,Possfveiscausas que podernestarinftuenciando: ' r •

,. '. ,. ,a) Denominador, padrão naciona( utilizando ap~PLÚ;açãómenor de

. um .ano do SINA9Qde três anos-anteriores.

" h) Registro .incorreto de doses aplicadas, por tipo de vacina e na
. ' . ' . " -' . ,

.' ".. ·icl~qàcc,me~pándénte. . " . .

~ :..' c)' R.ot~tiVidÇ3d~,~:n~mero i~suficie'~te de' recursos humanos. ';..

! ' . " . . d)QSI- API na~;;,ªgi~tra-pQr:municíp';o de pr~'Cedên~j'à,,' " ("'.

, ': Ressalta~os que 'a,có'mpetên~i~ de vacíhsra poP~I.~Ção, ou's.é}a a.

. ,eXeCL1çãÓdOProg'r~ma. é de,c~'dé munid~ib", .". ,

'. " gstãó di~l?onibilizadosno site da SESA: ~,', :,' "
~ , ,~' .: • ,. ;"" r. • , _I \ .'

• .Coberturas vaeinais e " '. , . ,,'
~ . ".

, , .~ > • ,

l. , ' • / • ,':- • .~'" . ":' :'~ • i '.

" '. '''Relatório'Préliminarctã AuditôFiaSISAU[):no798~"

,,',', .~ónstataçao nó'.4901:2:~~b~rtur~s' vâCí'~ai~ ad~qüada~ par~'BCG,
. I _ .' -' , " ... ; . .' _. . '." .. '. . . '. .:_, ' " ,..., .. ", ' '. r.. .

. c:: Poliomielite, HepatiteS, Tríplice Vital e' :fi;ltravalente emMeriores de '. ",:, .'
'. .,.....,. __, .' >. .',', ,'" .,". " '. ,,;' ..' ' ~'. i -,

'.o .Q~ .. ano, ~ntre' 2004'8'2006,8 tendência a queda .dá homoqenêidade • '.
'.... "" " -., \:' . "..", " ." .. v.'., ~ " t •

, \dé 'cçbeltura ehtre2004 e 2007..',.,' .. <.
, .' . . .. , ( , ' ... .' . ~ " ~ '\, .' . . .

:'.', ":9 .Es~a~p·,aungiúa· )T1~ta. pr.ec~niza.,da~0p'eríodo:~é 2~04,a ~OO7.p,ara , .,

todas as vacinas apresentadas no quádroque segue,çom exceçãoda
A , " • .' , ," ~ • ~ • ~'J- ~ . ,.': . ,- -' -I"..f;." . ..

'. '. vacina contra a febre .amarela. A cobertura não, alcançada para, esta
.'. ~," "T'" "'; . I' f, '. .v, ~'-. • ",I I -,.' ~." -.

\,: " vacina deve-se à rnüdánça da 'fai.xaetárià,para;oiníq,iQdoesqÜ!3ma de .
. ..... ,"'~ : :. ,"" . " -'. " , '.". .,; '.' .

.\,..--- : vacinação (, antes era a partir de 01 ano' de .idade i) e ;"à

.' - .:. ,..' ~ • ;. ' ", • \ • I" ~ ,-

descontinuidade no forneoimentoda vacina..: , ',.' :1 .
, 1 ' --" .' .

, "
',.(' . " "
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õ.Taxa de hieirtãlidadeem\ 5anos/10,OOO'habitantes:, 30,91 28;17: .,' , .i '.' -. _"';' •. '. , . , • • ,

, i

2006 ."'20Q7
.13,71 13",13
],2.5 . '6,9'
2,22' 2,2
4,2'1 ~ -'1;1'
2.6,'17. " ,27,92,'

"77.,2" 64,4"

'104,.4 98,8 '
Q7,2',
104,3

65;7

s.ccberturas vaciriais 'atéi1 ano '" , •. ' . "

8.2'.Vacinácqtra heo<!tite' B· YHB "' " " ", 95,7
;,8,3 ,'%muf!icíoiosGom alcancede mela<;dmVHB'(9õ%):' '59,2

6.Mortalidaqe, proporcional por tdoenças diarr$ic;ls agudas 2;53, 1,97,'
':", em" 5anos,de idade', ':.' , " ',' , . .' '"

7,Mqrtalid<!d~Oronorcionaloor IRA em <; d,e'5 anos 'c 4,51

" ",

8.1 - VaçiÍJ;;J BOG', ' " " , "' , 104',8,'o \'•
71,4 ""83,5

, ,

,. ..•.

~. , ,

74,1 "
51,9 "

'99,1

XV,

83,269,7

~7,O. ~

6~,2 ',

'12,3

"103,5 . 98,7"

, i . .

70;7' '

- ,;

.99,91

1,04,5
71,4 "

69,9

8,9 ~%múniciõios comaleance.derneta corn a VFA (95%)

, 8.6 - Vacina . contra : difteria, .tétano.; 'coqueluche" e 99,8
" ,Haemoóh'ilus influetizae b "ÓTP.fHib'" .' -" '

\_ '~9~O;o ;/~ mu!.ticípios c~màlca~~e d~ ni~tél cO,m a 'DTP+~ip

8.8 - Vacinacontra febre amarela VFA ,,/' ,

, FO,NTE, SVSIDEVE ( 30/11109,). ,

•• o"

'.\ . ,. / ',

•
.Constatacão no,49017: TéndênCia crescente de casos' de den'gue no'

. . . -., t.. '. ';.' '. ". . ,'.. " '. " .: ". • , , . . .

, período de 2004 à'2007, com'reqistro 'de importante epidemia erTj ,
'." .', .. . ..

'2007e',~corrêndaqe'noVe casos de f~bre hemorrágica' dadenque - '
. . .. . '\ '"

, '
"

, ,

.'"

r'
"
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. -',.,: ..
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. ", .. J'
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"

" ,A s.ecret~r'ia de Estado ,'Oél Saú:~epos$i.Ji urna Coordenação paraó
. ,'. I +' . . " .. • . .

, ',-., ,. "Pr~gral\Íél iE;s~aduéll,:ete' Controle da Deng'(Je, óon:stituí,d~POf .uma
• " I \ "o.' • • _.,' -, '.: ,,,.~•• ' '. :: ,.,.' - ~'." ,- .~ , _ • •

, .. ' !3gutpe myltidisciplinar; composta .por: :médic;o, enfermeiro, veterinário
I, . . .' .,'" ' . ',' ".,

","e 'élgehte 'de '., ehc:femiâs' ,qCê desenvolvem ações, ~$pedfiç~s',
. ,..". , . .

.reíacionàdasaos cje~:\co'n1ponente'$do P~{)grama, 'de .for~aintegrada

~'~rticu)aq~~ Hápartipipa~~oindiréta de'prcifi;sion~is de outros setores '

,dÇ! Secretariá, '~com~c1ssistêncié! ~~ pa6ie~t~:assistênciáJat;nacêüfi~~,'
• "'.. • , .•- ,'\ " • • . .' ', '. ~ ",' • • • , Ó: ...' . '''c,' f . ," •• :',' ,"

'.Iélbor!~tói:iq! comunicação, entre. outras, df;lseflvo1vendcf atlvídades
, ',r~lélcí~,naqas;às respectivas áreas ~de'atoªi.ã'~,: " .",,:." , .. ,'

. .'., r-o ",;,!",~ ':".," ,'."'., .. : ~ ..,"':.'.,J. ';'.-',":",:' :.;",
I' . - .... ",
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A SEBA "desenvolve,p~rmé;lnentelÍ1~ntéiiniCiativàs ,'-no '$entiçiô de'

,melhorara 'qlJailii~açª0 d~~~U quadrG' d~ ,recursos humanos,
• " ,(: • ~ ,,-- " ,:'. ,', ..•. " ." ,,": " . i ~ .. ,,: • " .' .,'

prioritanarnente inotqué se .refere a ;denque, entendendo corno
. " ...: . ,'. ,.', .', .: .' .'" '.' '\, . ' ,~ .

estratéqia fundarnéntal para· obtenção',.de ·'condiçóes 'de trabalho . '
", " I"." .' ,"' : • .' ~ • - .' ~. '." - '. ",' •

'adequadas parase estabelecer o controle '$obr'!'l a 'doença. Investe na

••,' '~ , .:ualiii~l3?ã~ não.~iom~nte'do ?orpo. técnico de súà I.n~tit~!ção; ~~.s'
... .: amplia também aq~ técnicos dos municlpios do Estado, come) forma

, . de. atingit· o 9bjéti~b, úrna' vei.~qúe, as':' ~ÇÕIaS prin,c,ip~is d'e êo~trole,
'" . ~.~ , :-. ',' .' f,." . ' . . • • • ,;•• "0 • " • 1 -.i· \.

" estãb'cómo município. . ., , " , ,
"!' . ;. "," . (

'-~' :'0 resultado desse esf~rçb .é· observado, por meio da avaliação do

: " lrnpactó dessas açõe~. sobre'OS!ridices 'de oc~rrência 'do agrávo,que
" • • • ._.' I , ••' , " .' :.. " . " • _ ' •• -. .,'.~ ," " ... .

apresentou 50. 16Q·notificadO$·com confirmação de,25.988 (autóctones

· e f~portaçl~S~)e~2007>'co~'~\Jeda pa~à18'.199 potjfi,tadb~ "~'1:ü1 O

confirmados totais de~on~trà~do .uma 'redução de 63% de notific;dos
• • <. '., t. ,: .' . ,', '. ' • ... '.

e'96% para os confirmados' em 2008. Esse resultado é traduzido em. , . .

, .2009 pela manutenção d~ baixaocorrênóia .de caseis, sendo que foram
.' . . . . ....

registrados . até 'o momento, 9,048.' casos notificados. e a42'

confirmados, eviper:l~ia~dOLi~a redução d'e 42,~0% ~ 1à,90 %· ,-' .\ - , . -

· respectivamente: em r.el~ção· a 2008, 'sem ocorrência de óbito no
". ~i " • 'J : • '.; ." ."'""

'período. . ;" . ;

:' :' ". . li;sse quadroreflete :a,~fetividad~'das áçõ~s :deSe~'lolvid<:ls, •ta'ri~o' pela

i~Ple:me~taç~~té;ni~á'-çº;n9 também p~i~ .'envol;;i~e~to d~'óuti'o·s.
, , ~etores 'd~" l?~6iedéld~'e::da pOPulação,'pormero d~ m~bilj~aç~o sóciai '.

. e outrasatividades .afj~s ao Prog'ram~ de' Controle·da:D~~gUe. ."

•

. .. ,. . . ~. ~ ", . ,

Fonte.Buperintendência.de Vigilância em Saúde....
- . '... ~ . " ...,: ' , .
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ANEXO V
Saúde

:. --..

Constátaçç;es25441' e 2551,8 -:-' Conselho Estadual de
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YCuriliba, 1ode novembro éJk 2009 '
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, DA:;birétoria'ç5er'!l "

PARA: se~retaria:Éxecutiva do CES'/PR
, ""~ "".,' '.' " .' "", '. : .: ".,- I .. , l,'·.· 'o,: .:

,," '!. :, '~:l' "':
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" , ' ,:Tendo em ';v}sta o' ",Relà!ório Preliminar réferente à Audltorla 7

5 !SAlID/SUS no, 7986 "rE;illiz~da em .abrit. de2ÔOg; .nésta ,SESA,

~I')C~m.iritlamOs cópia qaÇonsfalaç'ão referente àátivi~ade -po éori~elho
Estadual'deS~pd~, para qu~'seja, -apresentada -,justi~cativa c6riforme

solicit~ção d'~,.SE$Al)D/PR:( .Qf,,'nb, 576}09' l,_': ' .'
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, ,lYIariaLe,bn?rFa'nini Paulini ," ,
As:sisleh~e T-éclliGalDirejoria, Geral ;-SESA, ,
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" ',que, encontramos foi envtado...' '-,' . -' . -

, Ern,~ifn;ver~ac9m os' conselheiros .estaduals de saúde, que.nos 'lhos requeridos f\,zla,n
'" . .' ", .' . . .

'"",parte, ~.~ CES/PR; ós mesmo reFeriram ~Lleos,as~brttos; segu'rído ale-m,b.ra'~<;a, foram,
";',P~~tqd~~,' ':1 '" '..1 ." . , ',' ,

Corno-estamos ern plena i;>rgàníz'ação do 9a'~ES, a:qual acorttece dias 18 e:19/12/09

es~óu co~' difituld~des pàra realizar u~~ ~usca ~ôvamente~ esciarecend; que nos ,ano~
'. referldôs'eu irão estava na's~c;et~~ia~xecuÍ:iva'dbCES/PR," .. ' , . " .

, . -. . . '. - -, ,- ''', .' '. .
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